
ROSSANE SERAFIM MATOS EPP   
 

Rua Margarida de Araújo Franco, nº 1524, Carioca, São José dos Pinhais/PR – CEP 83.005-070 
licitacao.rossane@gmail.com 

 

 
AO 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 3297/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16274/2023 
ABERTURA: 27/10/2023 ÀS 08h15min 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Razão Social/Nome: ROSSANE SERAFIM MATOS EPP 
Representante Legal: Rossane Serafim Matos 
RG nº 4.582.056-4 SESP/PR – CPF nº 857.547.499-53 
Endereço: Rua Margarida de Araújo Franco, nº 1524, Carioca, São José dos Pinhais/PR, 
CEP: 83.005-070 
CNPJ: 03.302.477/0001-10 – IE: 90190386-77 
Fone: (41) 3052-2128 E-mail: licitacao.rossane@gmail.com 
Banco: Banco do Brasil 001 - Agência: 3041-4 - Conta: 121702-X 
 

LOTE QUANT UND PRODUTO R$ 
UNIT 

R$ 
TOTAL 

02 600.00 GR 

PRODUTO: ENTERAL COMP/ FABRICANTE: VITAFOR/ 
PROCEDÊNCIA: BRASIL/ APRESENTAÇÃO: LATA DE 800 GR NOS 
SABORES BAUNILHA/ MS: 654260012 - Nutrição enteral e/ou 
oral indicado para pessoas que necessitam de nutrição 
especializada para recuperação e/ou manutenção do estado 
nutricional. Benefícios Fornece 18g de proteínas em 100g de 
produto; Fórmula nutricional completa: normocalórica, 
normoproteica e normolipídica; Cada preparação fornece 1,0 
Kcal/ml. 

0,1049 62.940,00 

15 440.000 ML 

PRODUTO: FRESUBIN PROTEIN ENERGY DRINK / FABRICANTE: 
FRESENIUS KABI / PROCEDÊNCIA: ALEMANHA / 
APRESENTAÇÃO: EASY BOTTLE DE 200 ML SABORES BAUNILHA, 
CHOCOLATE, FRUTAS VERMELHAS, AVELA, ABACAXI E 
CAPPUCCINO / MS: 620479949/620479955 - Suplemento 
nutricional oral líquido pronto para uso, nutricionalmente 
completo, hipercalórico (1,5 Kcal/ml) e hiperprotéico. Com 
distribuição calórica de 27% de proteína (caseinato e proteína 
do soro de leite), 33% de carboidrato (maltodextrina e 
sacarose) e 40% de lipídio (óleo de canola e óleo de girassol de 
alto teor oléico). Isento de fibras, lactose e glúten. Acrescido de 
B-caroteno, colina, zinco e selênio. Osmolaridade de 380 a 390 
mOsm/l. 

0,938 41.272,00 

16 400.000 GR 

PRODUTO: FORTINI COMPLETE/ FABRICANTE: DANONE/ 
APRESENTAÇÃO: LATA DE 400G/ SABORES: BAUNILHA, 
CHOCOLATE E VITAMINA DE FRUTAS/MS ANVISA: 6.6577.0167 
(CHOCOLATE), 665770162 (BAUNILHA) E 665770164 (VITAMINA 
DE FRUTAS)/ Formula pediátrica para nutrição enteral e oral, 
em pó, nutricionalmente completa, adicionada de fibras 
prebióticas 1,0g/100ml (90%GOS e 10%FOS). Contém LCPUFAs - 
ácidos graxos poliinsaturados de cadeia longa - ácido 
docosahexaenoico (DHA). Sem adição de sacarose e com alto 
teor de vitaminas e minerais. Possui 12% de proteínas (Baunilha 

0,1300 52.000,00 
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e Vitamina de Furtas: 44% soro do 7 leite e 56% caseína; 
Chocolate: 51% caseína, 37% soro do leite e 12% proteína 
vegetal), 54% de carboidratos – Vitamina de Frutas e Baunilha 
(56% maltodextrina e 44% lactose) e 55% de carboidratos – 
Chocolate (51% maltodextrina e 49% lactose) e 34% de lipídeos 
– Vitamina de Frutas e Baunilha, 33% de lipídeos - Chocolate 
(óleo de girassol, óleo de canola, óleo de girassol alto oleico, 
óleo de coco, óleo de palma e óleo de peixe). 

18 120.000 GR 

PRODUTO: WHEY PROTEIN ISOLATE/ FABRICANTE: VITAFOR/ 
APRESENTAÇÃO: LATA DE 250G/ MS ANVISA: 6.5426.0008.001-
3/ Módulo de proteína do soro do leite / Módulo de proteína 
isolada do soro do leite. 

0,2821 33.852,00 

19 50.000 GR 

PRODUTO: SUPPORTAN DRINK / FABRICANTE: FRESENIUS KABI 
/ PROCEDÊNCIA: ALEMANHA / APRESENTAÇÃO: EASYBOTTLE 
DE 200 ML NOS SABORES ABACAXI COM COCO, FRUTAS 
TROPICAIS E CAPPUCCINO / MS: 620479966 - Suplemento 
nutricional oral, Hipercalórico (1,5 kcal/ml) e hiperproteico (20 
gramas/200 ml). Isenta de glúten. Com adição de fibras (3 
g/200ml) para regularização do trânsito intestinal. 
Apresentando em sua composição lipídica acima de 30% de 
TCM e ômega 3, proveniente de óleo de peixe, ofertando 1 
grama de EPA em 200 ml. Com osmolalidade máxima de 390 
m0sm/l. 

0,1909 9.545,00 

20 555.000 GR 

PRODUTO: SUSTAGEN SÊNIOR / FABRICANTE: MEAD JOHNSON 
/ APRESENTAÇÃO: LATA DE 370 GR SEM SABOR / DISPENSADO 
DE REGISTRO ANVISA DE ACORDO COM A RDC nº 240/18 - 
Suplemento Nutricional Oral para Adultos 50+. Pó para preparo 
de bebida enriquecido com vitaminas e minerais. Contém fibra. 
Sem adição de sacarose. Não contém glúten. O produto atende 
todas as legislações de alimentos vigentes e aplicáveis 
(composição, embalagem, rótulo, contaminantes, etc.). 
Procedência: Brasil. 

0,1340 74.370,00 

21 963.750 GR 

PRODUTO: SUSTAGEN ADUTOS +/ FABRICANTE: MEAD 
JOHNSON/ APRESENTAÇÃO: LATA 400GR/ SABORES: 
BAUNILHA, CHOCOLATE, BANANA E MORANGO/DISPENSADO 
DE REGISTRO ANVISA DE ACORDO COM A RDC nº 240/18 
/COMPLEMENTO ALIMENTAR EM PÓ PARA USO ORAL, PARA 
ADULTOS, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E MINERAIS. 
SABORES: BAUNILHA, CHOCOLATE, BANANA, MORANGO. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. O PRODUTO ATENDE TODAS AS 
LEGISLAÇÕES DE ALIMENTOS VIGENTES E APLICÁVEIS 
(COMPOSIÇÃO, EMBALAGEM, RÓTULO, CONTAMINANTES, 
ETC.). Procedência: Brasil. 

0,0958 66.461,25 

23 231.250 GR 

PRODUTO: SUSTAGEN ADUTOS +/ FABRICANTE: MEAD 
JOHNSON/ APRESENTAÇÃO: LATA 400GR/ SABORES: 
BAUNILHA, CHOCOLATE, BANANA E MORANGO/DISPENSADO 
DE REGISTRO ANVISA DE ACORDO COM A RDC nº 240/18 
/COMPLEMENTO ALIMENTAR EM PÓ PARA USO ORAL, PARA 
ADULTOS, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E MINERAIS. 
SABORES: BAUNILHA, CHOCOLATE, BANANA, MORANGO. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. O PRODUTO ATENDE TODAS AS 
LEGISLAÇÕES DE ALIMENTOS VIGENTES E APLICÁVEIS 
(COMPOSIÇÃO, EMBALAGEM, RÓTULO, CONTAMINANTES, 
ETC.). Procedência: Brasil. 

0,0958 22.153,75 
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VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 362.572,44 (TREZENTOS E SESSENTA E DOIS MIL, 
QUINHENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS). 

 
1) Declaro que serão atendidas todas as condições comerciais estabelecidas no 
Edital e Anexos; 
 
2) Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, 
encargos sociais, trabalhistas e financeiros, taxas, seguros, frete até o destino e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da 
presente licitação e que estou de acordo com todas as normas da solicitação de 
propostas e seus anexos; 
3) Prazo de entrega e pagamento: conforme edital e anexos;  
4) Declaramos que estamos enquadradas no Regime de tributação de Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006.  
5) Declaro, sob as penas da lei, que os serviços/produtos ofertados atendem todas 
as especificações exigidas no Edital e seus anexos.  
6) Validade da Proposta: 90 (noventa) dias. 

 
São José dos Pinhais, 26 de outubro de 2024. 

 
 

 
 
 
 
___________________________ 
ROSSANE SERAFIM MATOS 
REPRESENTANTE LEGAL 
RG Nº 4.582.056-4 SESP/PR 
CPF Nº 857.547.499-53 
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VIDA FORTE NUTRIENTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA 

 
DATA DA ELABORAÇÃO: 

15/02/2017 

DATA DA REVISÃO: 

16/07/2020 

REVISÃO Nº 

12 

 

FICHA TÉCNICA DE PRODUTOS – ENTERAL COMP ® 

 

ELABORADO POR: 
 

Mariana Modanhezi 
 

REVISADO POR: 
 

Mariana Misutani 

APROVADO POR: 
 

Aline Galisa 

 

1. Designação  

• Fórmula Padrão para Nutrição Enteral e Oral. 

  

2. Descrição  

• ENTERAL COMP® é um alimento nutricionalmente completo para uso enteral e oral indicado para 

pessoas que necessitam de nutrição especializada para recuperação e/ou manutenção do estado 

nutricional. 

 

• Distribuição Calórica: 

 

 

 

• Osmolaridade.................320mOsm/L de água. 

 

3. Categoria de produto 

• Fórmulas para nutrição enteral; 

• Produto Registrado: Registro no Ministério da Saúde nº 6.5426.0012.001-5. 

 

4. Característica 

• Pó de coloração bege com sabor e odor característico. 

 

5. Apresentação do produto 

• Pote com 800g no sabor Baunilha. 

 

6. Benefícios  

• Cada preparação fornece 1,0 kcal/ml; 

• Fornece 18g de proteína por 100g de produto; 

• Fórmula com Densidade Energética Normal, Normocalórica, Norproteica, Normolipídica e Hipossódica. 

 

7. Diferenciais 

• Alimento instantâneo e de fácil solubilidade; 

• Fonte de vitaminas e minerais; 

 Proteína - 16% 

 Carboidrato - 57% 

 Lipídeos - 27% 
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VIDA FORTE NUTRIENTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA 

 
DATA DA ELABORAÇÃO: 

15/02/2017 

DATA DA REVISÃO: 

16/07/2020 

REVISÃO Nº 

12 

 

FICHA TÉCNICA DE PRODUTOS – ENTERAL COMP ® 

 

ELABORADO POR: 
 

Mariana Modanhezi 
 

REVISADO POR: 
 

Mariana Misutani 

APROVADO POR: 
 

Aline Galisa 

 

• Isento de sacarose e glúten. 

 

8. Conservação  

• O produto deve ser armazenado em local seco e fresco (mas não refrigerado) entre 20ºC e 30º. Após 

aberto, manter este produto bem fechado e consumir em até três semanas. 

 

9. Informações adicionais  

• USO EXCLUSIVO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL. 

• PROIBIDO O USO POR VIA PARENTERAL; 

• USAR SOMENTE SOB ORIENTAÇÃO MÉDICA OU DE NUTRICIONISTA. 

 

10. Informação Nutricional  

Informação Nutricional 

 Quantidade em 100g Quantidade em 100mL1 

Valor energético 445 kcal = 1869kJ 100kcal = 420kJ 

Carboidratos, do quais: 64 g 14 g 

   Açúcares 5,0 g 1,1 g 

Proteínas 18 g 4,1g 

Gorduras Totais, das quais: 13 g 3,0g 

     Gorduras Saturadas 3,4 g 0,8g 

     Gorduras trans 0 g 0g 

     Gorduras Monoinsaturadas 4,5 g 1,0g 

     Gorduras Poliinsaturadas, das quais: 3,0 g 0,7g 

          Ácido alfa-linolênico (Ômega 3) 0,2 g 0,1 g 

          Ácido linoléico (Ômega 6) 2,8 g 0,6 g 

Colesterol  0 mg   0 mg 

Fibra alimentar 0 g 0 g 
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VIDA FORTE NUTRIENTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA 

 
DATA DA ELABORAÇÃO: 

15/02/2017 

DATA DA REVISÃO: 

16/07/2020 

REVISÃO Nº 

12 

 

FICHA TÉCNICA DE PRODUTOS – ENTERAL COMP ® 

 

ELABORADO POR: 
 

Mariana Modanhezi 
 

REVISADO POR: 
 

Mariana Misutani 

APROVADO POR: 
 

Aline Galisa 

 

Sódio 221 mg 50mg 

Vitamina A 153 µg 34µg 

Vitamina D 1,3 µg 0,29 µg 

Vitamina C 12 mg 2,6mg 

Vitamina E 2,7 mg 0,60 mg 

Vitamina B1 0,31 mg 0,07mg 

Vitamina B2 0,36 mg 0,08mg 

Niacina 4,1 mg 0,92mg 

Vitamina B6 0,36 mg 0,08mg 

Ácido fólico 64 µg 14 µg 

Vitamina B12 0,64 µg 0,14 µg 

Biotina 8,0 µg 1,8 µg 

Ácido pantotênico 1,3 mg 0,28 mg 

Vitamina K1 17 µg 3,8µg 

Colina 131 mg 29 mg 

Cálcio 227 mg 51 mg 

Ferro 3,3 mg 0,74 mg 

Magnésio 59 mg 13mg 

Zinco 1,6 mg 0,37 mg 

Iodo 30 µg 6,8 µg 

Fósforo 159 mg 36 mg 

Cobre 210 µg 47 µg 

Selênio 7,9 µg 1,8 µg 

Molibdênio 11 µg 2,4 µg 

Cromo 8,4 µg  1,9µg 
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VIDA FORTE NUTRIENTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA 

 
DATA DA ELABORAÇÃO: 

15/02/2017 

DATA DA REVISÃO: 

16/07/2020 

REVISÃO Nº 

12 

 

FICHA TÉCNICA DE PRODUTOS – ENTERAL COMP ® 

 

ELABORADO POR: 
 

Mariana Modanhezi 
 

REVISADO POR: 
 

Mariana Misutani 

APROVADO POR: 
 

Aline Galisa 

 

Manganês 0,56 mg 0,13mg 

Potássio 363 mg 82 mg 

Cloro 131 mg 30 mg 

L-Carnitina 50 mg 11 mg 

Taurina 50 mg 11 mg 

1 Quantidade por porção de 100mL do produto pronto para o consumo de acordo com o modo de 
uso constante na embalagem. 

  

11. Ingredientes  

Maltodextrina, proteína de soja isolada, triglicerídeo de cadeia média, premix de nutrientes 

(maltodextrina, citrato de potássio, fosfato tricálcico, fosfato de magnésio, cloreto de cromo, 

cloreto de sódio, bitartarato de colina, óxido de magnésio, ácido ascórbico, pirofosfato férrico, 

cloridrato de piridoxina, acetato de tocoferol, sulfato de zinco, pantotenato de cálcio, sulfato de 

manganês, niacinamida, riboflavina, mononitrato de tiamina, sulfato de cobre, palmitato de retinol, 

ácido fólico, iodeto de potássio,  fitomenadiona, molibdato de sódio, selenito de sódio, biotina, 

colecalciferol, cianocobalamina, e antiumectante dióxido de silício), caseinato de cálcio, óleo de 

canola, óleo de girassol, L- carnitina, taurina, emulsificantes lecitina de soja e goma xantana, 

aroma idêntico ao natural e edulcorante sucralose. 

      NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

      ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE LEITE E SOJA 

 

12. Recomendações de uso  

• Uso por via oral: Ingerir imediatamente após preparo conforme instruções do rótulo; 

• Uso por Sonda: Em uso por sonda, administrar o produto lentamente de acordo com as orientações 

estabelecidas pelo nutricionista e/ou médico. 

 

13. Modo de Preparo 

• Dissolver 45g (5 colheres medida niveladas) de Enteral Comp® em 50mL de água filtrada em 

temperatura ambiente (± 25°C). Após obter completa homogeneidade adicionar o restante da água até 

completar o volume final de 200mL; 
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VIDA FORTE NUTRIENTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA 

 
DATA DA ELABORAÇÃO: 

15/02/2017 

DATA DA REVISÃO: 

16/07/2020 

REVISÃO Nº 

12 

 

FICHA TÉCNICA DE PRODUTOS – ENTERAL COMP ® 

 

ELABORADO POR: 
 

Mariana Modanhezi 
 

REVISADO POR: 
 

Mariana Misutani 

APROVADO POR: 
 

Aline Galisa 

 

• Cada preparação fornece 1,0kcal/mL. Preparar apenas a dose a ser consumida. Administrar 

imediatamente após o preparo. 

 

14. Validade do Produto 

• Produto válido por 14 meses devidamente fechado. 

 

15. Dados da empresa  

Indústria Brasileira  

FABRICADO E DISTRIBUÍDO POR: 

Vida Forte Nutrientes Indústria e Comércio de Produtos Naturais Ltda. 

Estrada Municipal Doutor Celso Charuri, 405 – Jundiaquara – Araçoiaba da Serra - SP 

CEP: 18190-000, CNPJ n° 07.455.576/0001-92, CADASTRO FEDERAL MS 6.5426.0018.001-8 

Registro no Ministério da Saúde nº 6.5426.0012.001-5.  

SAC 0800 771 3040 - e-mail: sac@vitafor.com.br, www.vitafor.com.br                         

 

16. Responsável Técnica  

• Carolina Novaes – Nutricionista – CRN: 29928. 
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Consultas
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
    

    

Detalhe do Produto: FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Nome da Empresa VIDA FORTE NUTRIENTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
NATURAIS LTDA

CNPJ 07.455.576/0001-92

Nome do Produto FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Categoria ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL

Registro 654260012

Processo 25004.360308/2009-08

Data de Publicação do Registro
Inicial 29/03/2010

Vencimento do Registro 03/2025

Alegações Funcionais [sem dados cadastrados]

Marca do Produto ENTERAL COMP, VITAFOR

Medida Cautelar Não

Nº da Apresentação Registro Prazo de Validade

1 6542600120015
ATIVA 24 Meses

Forma Física *******

Embalagem Primária: METALICA, PLASTICO

Local de Fabricação

Fabricante Nacional
[sem dados cadastrados]

Fabricante Internacional
[sem dados cadastrados]

Via de Administração [sem dados cadastrados]

Grupo populacional [sem dados cadastrados]

Prazo de Validade 24 Meses

Informações de Rotulagem [sem dados cadastrados]

Tabela Nutricional [sem dados cadastrados]

Lista de Ingredientes [sem dados cadastrados]

Impresso dia 23 de agosto de 2022 às 14h18 em "http://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/alimento/downloadPDF/25004360308200908"
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Consultas
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
    

    

Detalhe do Produto: FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Nome da Empresa VIDA FORTE NUTRIENTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
NATURAIS LTDA

CNPJ 07.455.576/0001-92

Nome do Produto FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Categoria ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL

Registro 654260012

Processo 25004.360308/2009-08

Data de Publicação do Registro
Inicial 29/03/2010

Vencimento do Registro 03/2025

Alegações Funcionais [sem dados cadastrados]

Marca do Produto ENTERAL COMP, VITAFOR

Medida Cautelar Não

Nº da Apresentação Registro Prazo de Validade

2 6542600120023
ATIVA 24 Meses

Forma Física *******

Embalagem [sem dados cadastrados]

Local de Fabricação

Fabricante Nacional
[sem dados cadastrados]

Fabricante Internacional
[sem dados cadastrados]

Via de Administração [sem dados cadastrados]

Grupo populacional [sem dados cadastrados]

Prazo de Validade 24 Meses

Informações de Rotulagem [sem dados cadastrados]

Tabela Nutricional [sem dados cadastrados]

Lista de Ingredientes [sem dados cadastrados]

Impresso dia 23 de agosto de 2022 às 14h18 em "http://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/alimento/downloadPDF/25004360308200908"
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Consultas
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
    

    

Detalhe do Produto: FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Nome da Empresa VIDA FORTE NUTRIENTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
NATURAIS LTDA

CNPJ 07.455.576/0001-92

Nome do Produto FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Categoria ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL

Registro 654260012

Processo 25004.360308/2009-08

Data de Publicação do Registro
Inicial 29/03/2010

Vencimento do Registro 03/2025

Alegações Funcionais [sem dados cadastrados]

Marca do Produto ENTERAL COMP, VITAFOR

Medida Cautelar Não

Nº da Apresentação Registro Prazo de Validade

3 6542600120031
ATIVA 24 Meses

Forma Física *******

Embalagem [sem dados cadastrados]

Local de Fabricação

Fabricante Nacional
[sem dados cadastrados]

Fabricante Internacional
[sem dados cadastrados]

Via de Administração [sem dados cadastrados]

Grupo populacional [sem dados cadastrados]

Prazo de Validade 24 Meses

Informações de Rotulagem [sem dados cadastrados]

Tabela Nutricional [sem dados cadastrados]

Lista de Ingredientes [sem dados cadastrados]

Impresso dia 23 de agosto de 2022 às 14h18 em "http://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/alimento/downloadPDF/25004360308200908"
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12/08/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/alimentos/25004120826200689/?numeroRegistro=620479949 1/2

Consultas / Alimentos / Alimentos

Detalhe do Produto: FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Nome da Empresa FRESENIUS KABI BRASIL LTDA

CNPJ 49.324.221/0001-04

Nome do Produto FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Categoria ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL

Registro 620479949

Processo 25004.120826/2006-89

Data de Publicação do
Registro Inicial

03/07/2006

Vencimento do Registro 07/2026

Alegações Funcionais [sem dados cadastrados]

Marca do Produto FRESUBIN PROTEIN ENERGY DRINK

Nº de Apresentação Registro Prazo de Validade

1 6204799490014 ATIVA 15 Meses

2 6204799490022 ATIVA 15 Meses

3 6204799490030 ATIVA 15 Meses

4 6204799490049 ATIVA 15 Meses

5 6204799490057 ATIVA 15 Meses

6 6204799490065 ATIVA 15 Meses

7 6204799490073 ATIVA 15 Meses

8 6204799490081 ATIVA 15 Meses

9 6204799490091 ATIVA 15 Meses

10 6204799490103 ATIVA 15 Meses

Expandir Todas
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12/08/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/alimentos/25004120826200689/?numeroRegistro=620479949 2/2

Exportar para PDF  Voltar
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11/01/2022 10:23 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/alimentos/25004120753200625/?numeroRegistro=620479955 1/1

Consultas / Alimentos / Alimentos

Detalhe do Produto: FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Nome da Empresa FRESENIUS KABI BRASIL LTDA

CNPJ 49.324.221/0001-04

Nome do Produto FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Categoria ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL

Registro 620479955

Processo 25004.120753/2006-25

Data de Publicação do
Registro Inicial

10/07/2006

Vencimento do Registro 07/2026

Alegações Funcionais [sem dados cadastrados]

Marca do Produto FRESUBIN PROTEIN ENERGY DRINK

Nº de Apresentação Registro Prazo de Validade

1 6204799550017
CANCELADA OU CADUCA

15 Meses

2 6204799550025 ATIVA 12 Meses

Exportar para PDF  Voltar

Expandir Todas
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Ficha técnica Pág 1 de 3 Fresubin® Protein Energy DRINK  
Jun/21                                                                                                                                                       EasyBottle 200 ml – Sabores diversos 

      Fresubin® Protein Energy DRINK 
 

 
FÓRMULA PADRÃO PARA USO ORAL 

 
1. Composição Nutricional Geral 

 
 

 Fresubin® Protein Energy DRINK 
Sabores Diversos 

 100 ml 400 ml 
   

Energia    kcal 
     kJ 

150 
            630 

600 
2520 

   

Densidade calórica  kcal/ml                             1,5 
   

Água   ml 
Osmolaridade  mosmol/ l 
Osmolalidade  mosmol/kg H2O 

              79 
395 a 450a 

500 a 570a 

             316 
 
 

   

Proteína 27% VCT  
        - Nitrogênio                                               g 
                    - Relação Caseinato: Proteína do Soro do Leite                    

               10 
      1,6 

      82:18        

            40 
            6,4 

   

Lipídio    40% VCT                   g 
Dos quais    - TCL*         
                                             
                       SFA*b                                                              g 
         MUFA*                                                         g 
         PUFA*                                                         g 
         > Ácido linoléico                     g 
         > Ácido - linolênico                                    g 
           
                       - Relação 6:3 

             6,7 
 6,7     

 
0,58 / 0,64c 

4,86 
0,92 
0,75 
0,17 

 
4,4:1 

           26,8 
26,8  

 
 2,32 / 2,56c 

 19,4 
  3,68 

  3 
   0,68 

 
 

 
   

Carboidrato 33% VCT  g 12,4 / 12,1c  49,6 / 48,5c 

Fibras   g 
                                               Fibra do cacauc                g 
                                                    Rel. Sol:Insol. 

              0,5c 

               0,5c 

             21:79c 

                2c 

                2c 

 

* TCL – Triglicerídeos de Cadeia Longa / SFA – Ácidos Graxos Saturados / MUFA – Ácidos Graxos Monoinsaturados / 
PUFA – Ácidos Graxos Poliinsaturados / EPA – Ácido Eicosapentaenóico / DHA – Ácido Docosahexaenóico 
 
(a): Dependendo do sabor / (c): sabor chocolate  
 
(b): Conforme RDC 21/2015, referente aos Ácidos Graxos Saturados láurico, mirístico e palmítico, o valor é 0,26c a 0,27g/100ml = 
2% VCT   
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Ficha técnica Pág 2 de 3 Fresubin® Protein Energy DRINK  
Jun/21                                                                                                                                                       EasyBottle 200 ml – Sabores diversos 

      Fresubin® Protein Energy DRINK 
 

 
 
 

2. Vitaminas, Minerais e Oligoelementos 
 
 

 Fresubin® Protein Energy DRINK 
Sabores Diversos 

  
100 ml 

 
400 ml 

   
Vit. A  µg RE 150 600 
- Caroteno  µg 375 1500 
Total  µg RE 213 850 
Vit. D3  µg 2,9 11,6 
Vit. E  mg TE 4 16 
Vit. K1  µg 20,5 82 
Vit. B1  mg 0,27 1,08 
Vit. B2  mg 0,45 1,8 
Niacina  mg 1,5 6 
Vit. B6  mg 0,37 1,48 
Vit. B12  µg 1 4 
Ácido Pantotênico  mg 0,75 3 
Biotina  µg 4,9 19,6 
Ácido Fólico  µg 33 132 
Vit. C  mg 18,8 75,2 
Colina                                                       mg 52,5 210 
   
Sódio (Na)       mg 58 / 51c 232 / 204c 

Potássio (K) mg 146 / 163c 584 / 652c 

Cloreto (Cl) mg 74 / 53c 296 / 212c 

Cálcio (Ca) mg 200 800 

Fósforo (P) mg 120 480 

Magnésio (Mg) mg 27 / 23c 108 / 92c 

Flúor                            (F)                     mg 0,28 1,12 
Ferro (Fe) mg 2,3 9,2 
Zinco (Zn) mg 1,9 7,6 
Cobre (Cu) µg 375 1500 
Manganês (Mn) mg 0,5 2 
Iodo (I) µg 33 132 
Cromo (Cr) µg 10 40 
Molibdênio (Mb) µg 18 72 
Selênio (Se) µg 16 64 
   
RE= Retinol equivalente, 1 mg RE = 6 mg alltrans-ß-carotene, 1IE= 0,3 µg RE 
TE: Tocoferol equivalente, 1IE= 0,67 mg TE 
 
(c): Sabor chocolate  
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Ficha técnica Pág 3 de 3 Fresubin® Protein Energy DRINK  
Jun/21                                                                                                                                                       EasyBottle 200 ml – Sabores diversos 

      Fresubin® Protein Energy DRINK 
 

 
 

3. Fontes de Nutrientes 
 
 

 Fresubin® Protein Energy DRINK 
Sabores diversos 

Proteínas Caseinato (82%) e Proteína do Soro do Leite (18%) 
  
Carboidratos Maltodextrina (46,3 a 59%)a e sacarose (41 a 53,7%)a 

  
Lipídios Óleo de Girassol (66 a 67c%) e Óleo de canola (34 a 33c%) 
  

(a) Dependente do sabor / (c) Sabor chocolate 

 
 

4. Informações de relevância para a utilização do produto 
 
 
Sabores disponíveis Chocolate, frutas vermelhas, baunilha, nozes, 

abacaxi e cappuccino 
Temperatura de armazenamento Temperatura ambiente: 15 a 25oC 

 
Obs.: temperatura >40oC aceitável até 1 mês; 

Validade após aberto 6h em temperatura ambiente 
ou 

24h sob refrigeração 
Modo de aplicação / utilização  Via Oral: Produto pronto para beber 

 Ofertar o volume total do frasco ou fracionado 
ao longo do dia 

 O consumo pode ser feito direto na embalagem 
EasyBottle ou através de transferência para um 

copo 
 Consumo em temperatura ambiente, gelado ou 

aquecido 
 Pode ser adicionado às receitas culinárias 

 Evitar fervura; para aquecer utilize fogo baixo ou 
micro-ondas (600 watts por até 90 segundos) 

 Agitar antes de abrir 
  
 

5. Apresentação do produto 
 
 

EasyBottle de 200 ml 
 

                     

M.S 
6.2047.9949 

MS 6.2047.9955 
(chocolate) 
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07/10/2022 13:40 Fortini Complete Baunilha | Fortini

https://www.fortinibrasil.com.br/produtos/fortini-complete-baunilha 1/3

FORTINI COMPLETE BAUNILHA
Fórmula pediátrica para nutrição enteral e oral com 1,0 Kcal/mL para

crianças com dificuldades alimentares no sabor baunilha1-4. 
Embalagens de 400g e 800g

COMPRE AQUI (HTTPS://WWW.MUNDODANONE.COM.BR/FORTINI-COM

Compartilhar:  (https://api.whatsapp.com/send?text=https://www.fortinibrasil.com.

Informações do produto

Fórmula pediátrica para nutrição enteral e oral com 1,0 Kcal/mL para crianças com dificuldades alimentares nos sabores baunilha, chocolate e vitamina de

frutas.1-2

Modo de preparo

  QUANTIDADE POR 100g QUANTIDADE POR 100mL

Valor energético 435 kcal = 1819 kJ 99 Kcal = 415 kJ

Carboidratos 60 g 14 g

Açúcares 29 g 6,6 g

Proteínas 13 g 2,9 g

Gorduras totais 16 g 3,7 g

Gorduras monoinsaturadas 8,8 g 2,0 g

Gorduras poli-insaturadas 4,4 g 1,0 g

Ômega 6 3,7 g 0,84 g

Tabela nutricional
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07/10/2022 13:40 Fortini Complete Baunilha | Fortini

https://www.fortinibrasil.com.br/produtos/fortini-complete-baunilha 2/3

Ômega 3 0,5 g 0,1 g

Ácido docosahexaenoico (DHA) 75 mg 17 mg

Gorduras saturadas 3,2 g 0,7 g

Gorduras trans 0 g 0 g

Colesterol 4,3 mg 1,0 mg

Fibra alimentar 4,2 g 1,0 g

Fruto-oligossacarídeos (FOS) 0,4 g 0,1 g

Galacto-oligossacarídeos (GOS) 3,8 g 0,9 g

Sódio 237 mg 54 mg

Ácido fólico 81 ug 18 ug

Ácido pantotênico 1,4 mg 0,32 mg

Biotina 10 ug 2,3 ug

Colina 156 mg 36 mg

Niacina 3,5 mg 0,79 mg

Riboflavina 1,5 mg 0,34 mg

Tiamina 1,9 mg 0,44 mg

Vitamina A 246 ug-RE 56 ug-RE

Vitamina B12 2,5 ug 0,58 ug

Vitamina B6 4,3 mg 0,98 mg

Vitamina C 121 mg 28 mg

Vitamina D 11 ug 2,5 ug

Vitamina E 7,2 mg-a-TE 1,6 mg-a-TE

Vitamina K 26 ug 5,9 ug

Cálcio 533 mg 121 mg

Cloro 470 mg 107 mg

Cobre 404 ug 92 ug

Cromo 7,7 ug 1,8 ug

Ferro 6,7 mg 1,5 mg

Fósforo 345 mg 79 mg

Iodo 78 ug 18 ug
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07/10/2022 13:40 Fortini Complete Baunilha | Fortini

https://www.fortinibrasil.com.br/produtos/fortini-complete-baunilha 3/3

Magnésio 39 mg 9,0 ug

Manganês 0,53 mg 0,12 mg

Molibdênio 14 ug 3,1 ug

Potássio 611 mg 139 mg

Selênio 17 ug 3,9 ug

Zinco 3,2 mg 0,72 mg

Taurina 32 mg 7,2 mg

Carnitina 6,3 mg 1,4 mg

Inositol 45 mg 10 mg

Osmolaridade: 488 mOsm/L 
REF: 1. ABRAN, 2018; 2. Kerzner, 2015.

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: ROSSANE.pdf (20/128)        925/1562



07/10/2022 13:39 Fortini Complete Chocolate | Fortini

https://www.fortinibrasil.com.br/produtos/fortini-complete-chocolate 1/3

FORTINI COMPLETE CHOCOLATE
Fórmula pediátrica para nutrição enteral e oral com 1,0 Kcal/mL para

crianças com dificuldades alimentares no sabor chocolate.1-2 
Embalagens de 400g e 800g

COMPRE AQUI (HTTPS://WWW.MUNDODANONE.COM.BR/FORTINI-COM

Compartilhar:  (https://api.whatsapp.com/send?text=https://www.fortinibrasil.com.

Informações do produto

Fórmula pediátrica para nutrição enteral e oral com 1,0 Kcal/mL para crianças com dificuldades alimentares nos sabores baunilha, chocolate e vitamina de

frutas.1-2

Modo de preparo

  QUANTIDADE POR 100g QUANTIDADE POR 100mL

Valor energético 420 kcal = 1757 kJ 96 kcal = 402 kJ

Carboidratos 54 g 12 g

Açúcares 29 g 6,6 g

Proteínas 14 g 3,1 g

Gorduras totais 16 g 3,7 g

Gorduras monoinsaturadas 7,8 g 1,8 g

Gorduras poli-insaturadas 3,9 g 0,9 g

Ômega 6 3,0 g 0,7 g

Tabela nutricional
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07/10/2022 13:39 Fortini Complete Chocolate | Fortini

https://www.fortinibrasil.com.br/produtos/fortini-complete-chocolate 2/3

Ômega 3 0,5 g 0,1 g

Ácido docosahexaenoico (DHA) 74 mg 17 mg

Gorduras saturadas 3,5 g 0,8 g

Gorduras trans 0 g 0 g

Colesterol 4,3 mg 1,0 mg

Fibra alimentar 6,1 g 1,4 g

Fruto-oligossacarídeos (FOS) 0,4 g 0,1 g

Galacto-oligossacarídeos (GOS) 3,7 g 0,9 g

Sódio 178 mg 41 mg

Ácido fólico 76 ug 17 ug

Ácido pantotênico 1,4 mg 0,32 mg

Biotina 13 ug 3,0 ug

Colina 156 mg 36 mg

Niacina 4,2 mg 0,96 mg

Riboflavina 1,4 mg 0,31 mg

Tiamina 1,4 mg 0,32 mg

Vitamina A 248 ug-RE 57 ug-RE

Vitamina B12 2,5 ug 0,57 ug

Vitamina B6 3,9 mg 0,89 mg

Vitamina C 105 mg 24 mg

Vitamina D 11 ug 2,5 ug

Vitamina E 7,8 mg-a-TE 1,8 mg-a-TE

Vitamina K 24 ug 5,4 ug

Cálcio 437 mg 100 mg

Cloro 352 mg 80 mg

Cobre 586 ug 134 ug

Cromo 13 ug 3,0 ug

Ferro 8,0 mg 1,8 mg

Fósforo 364 mg 83 mg

Iodo 97 ug 22 ug
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07/10/2022 13:39 Fortini Complete Chocolate | Fortini

https://www.fortinibrasil.com.br/produtos/fortini-complete-chocolate 3/3

Magnésio 73 mg 17 ug

Manganês 0,72 mg 0,16 mg

Molibdênio 15 ug 3,0 ug

Potássio 836 mg 191 mg

Selênio 20 ug 4,6 ug

Zinco 3,5 mg 0,80 mg

Taurina 35 mg 8,0 mg

Carnitina 8,3 mg 1,9 mg

Inositol 41 mg 9,3 mg

Osmolaridade: 488 mOsm/L 
REF: 1. ABRAN, 2018; 2. Kerzner, 2015.
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07/10/2022 13:41 Fortini Complete Vitamina de Frutas | Fortini

https://www.fortinibrasil.com.br/produtos/fortini-complete-vitamina-de-frutas 1/3

FORTINI COMPLETE VITAMINA DE
FRUTAS
Fórmula pediátrica para nutrição enteral e oral com 1,0 Kcal/mL para

crianças com dificuldades alimentares no sabor vitamina de frutas.1-2 
Embalagens de 400g e 800g.

COMPRE AQUI (HTTPS://WWW.MUNDODANONE.COM.BR/FORTINI-COM

Compartilhar:  (https://api.whatsapp.com/send?text=https://www.fortinibrasil.com.

Informações do produto

Fórmula pediátrica para nutrição enteral e oral com 1,0 Kcal/mL para crianças com dificuldades alimentares nos sabores baunilha, chocolate e vitamina de

frutas.1-2

Modo de preparo

  QUANTIDADE POR 100g QUANTIDADE POR 100mL

Valor energético 435 kcal = 1819 kJ 99 Kcal = 415 kJ

Carboidratos 60 g 14 g

Açúcares 29 g 6,6 g

Proteínas 13 g 2,9 g

Gorduras totais 16 g 3,7 g

Gorduras monoinsaturadas 8,8 g 2,0 g

Gorduras poli-insaturadas 4,4 g 1,0 g

Ômega 6 3,7 g 0,84 g

Tabela nutricional
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07/10/2022 13:41 Fortini Complete Vitamina de Frutas | Fortini

https://www.fortinibrasil.com.br/produtos/fortini-complete-vitamina-de-frutas 2/3

Ômega 3 0,5 g 0,1 g

Ácido docosahexaenoico (DHA) 75 mg 17 mg

Gorduras saturadas 3,2 g 0,7 g

Gorduras trans 0 g 0 g

Colesterol 15 mg 3,5 mg

Fibra alimentar 4,2 g 1,0 g

Fruto-oligossacarídeos (FOS) 0,4 g 0,1 g

Galacto-oligossacarídeos (GOS) 3,8 g 0,9 g

Sódio 237 mg 54 mg

Ácido fólico 81 ug 18 ug

Ácido pantotênico 1,4 mg 0,32 mg

Biotina 10 ug 2,3 ug

Colina 156 mg 36 mg

Niacina 3,5 mg 0,79 mg

Riboflavina 1,5 mg 0,34 mg

Tiamina 1,9 mg 0,44 mg

Vitamina A 246 ug-RE 56 ug-RE

Vitamina B12 2,5 ug 0,58 ug

Vitamina B6 4,3 mg 0,98 mg

Vitamina C 121 mg 28 mg

Vitamina D 11 ug 2,5 ug

Vitamina E 7,2 mg-a-TE 1,6 mg-a-TE

Vitamina K 26 ug 5,9 ug

Cálcio 533 mg 121 mg

Cloro 470 mg 107 mg

Cobre 404 ug 92 ug

Cromo 7,7 ug 1,8 ug

Ferro 6,7 mg 1,5 mg

Fósforo 345 mg 79 mg

Iodo 78 ug 18 ug
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07/10/2022 13:41 Fortini Complete Vitamina de Frutas | Fortini

https://www.fortinibrasil.com.br/produtos/fortini-complete-vitamina-de-frutas 3/3

Magnésio 39 mg 9,0 ug

Manganês 0,53 mg 0,12 mg

Molibdênio 14 ug 3,1 ug

Potássio 611 mg 139 mg

Selênio 17 ug 3,9 ug

Zinco 3,2 mg 0,72 mg

Taurina 32 mg 7,2 mg

Carnitina 6,3 mg 1,4 mg

Inositol 45 mg 10 mg

Osmolaridade: 488 mOsm/L 
REF: 1. ABRAN, 2018; 2. Kerzner, 2015.
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Consultas
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
    

    

Detalhe do Produto: FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Nome da Empresa DANONE LTDA.

CNPJ 23.643.315/0115-10

Nome do Produto FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Categoria ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL

Registro 665770162

Processo 25351.189863/2018-03

Data de Publicação do Registro
Inicial 07/01/2019

Vencimento do Registro 01/2024

Alegações Funcionais [sem dados cadastrados]

Marca do Produto

100%, BALANCE, BAUNILHA, BAUNILHA+, COMPLETE, COMPLETE+,
COMPLETO, ENP, EVOLUTION, FORTINI, FORTINI +, FORTINI ADVANCE,
FORTINI BALANCE, FORTINI COMPLETE, FORTINI ENERGY, FORTINI
INFANT, FORTINI JUNIOR, FORTINI MAIS, FORTINI MAX, FORTINI PLUS,
FORTINI PREMIUM, FORTINI PROFUTURA, FORTINI SABORES, FORTINI
SANSATIONS, FORTINI UP, FULL, FUTURA, GOLD, GOLD +, HEALTH,
INFINITY, JUNIOR, JUNIOR+, MAIS, MILNUTRI, MILNUTRI ENERGY,
MILNUTRI FORTINI, NUTRILAC, NUTRILIFE, PLATINUM, PLUS, PREMIUM,
PREMIUM +, PRO, PROEVOLUTION, PROFUTURA, PROFUTURA PLATINUM,
PRONUTRA+, SCIENCE, SUSTAIN, SUSTAIN JR., SUSTAIN JR.+, SUSTAIN
JUNIOR, SUSTAIN JUNIOR+, SUSTAIN+, SUSTAIN+ BAUNILHA, UP

Medida Cautelar Não

Nº da Apresentação Registro Prazo de Validade

1 6657701620018
ATIVA 18 Meses

Forma Física *******

Embalagem Primária: CELULOSICA, ELASTOMERICA, METALICA, PLASTICA

Local de Fabricação

Fabricante Nacional
[sem dados cadastrados]

Fabricante Internacional
[sem dados cadastrados]

Via de Administração [sem dados cadastrados]

Grupo populacional [sem dados cadastrados]

Prazo de Validade 18 Meses

Informações de Rotulagem [sem dados cadastrados]

Tabela Nutricional [sem dados cadastrados]

Impresso dia 08 de agosto de 2023 às 08h41 em "http://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/alimento/downloadPDF/25351189863201803"
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Lista de Ingredientes [sem dados cadastrados]

Impresso dia 08 de agosto de 2023 às 08h41 em "http://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/alimento/downloadPDF/25351189863201803"
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Consultas
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
    

    

Detalhe do Produto: FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Nome da Empresa DANONE LTDA.

CNPJ 23.643.315/0115-10

Nome do Produto FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Categoria ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL

Registro 665770167

Processo 25351.172480/2018-98

Data de Publicação do Registro
Inicial 10/06/2019

Vencimento do Registro 06/2024

Alegações Funcionais [sem dados cadastrados]

Marca do Produto

100%, BALANCE, CHOCOLATE, CHOCOLATE+, COMPLETE, COMPLETE+,
COMPLETO, ENP, EVOLUTION, FORTINI, FORTINI +, FORTINI ADVANCE,
FORTINI BALANCE, FORTINI COMPLETE, FORTINI ENERGY, FORTINI
INFANT, FORTINI JUNIOR, FORTINI KIDS, FORTINI MAIS, FORTINI MAX,
FORTINI PLUS, FORTINI PREMIUM, FORTINI PROFUTURA, FORTINI
SABORES, FORTINI SENSATIONS, FORTINI UP, FULL, FUTURA, GOLD,
GOLD +, HEALTH, INFINITY, JUNIOR +, JÚNIOR, MAIS, MILNUTRI, MILNUTRI
ENERGY, MILNUTRI FORTINI, NUTRILAC, NUTRILIFE, NUTRINI, NUTRINI
COMPLETE, PLATINUM, PLUS, PREMIUM, PREMIUM +, PRO,
PROEVOLUTION, PROFUTURA, PROFUTURA PLATINUM, PRONUTRA +,
SCIENCE, SUSTAIN, SUSTAIN JR., SUSTAIN JR.+, SUSTAIN JÚNIOR,
SUSTAIN JÚNIOR+, SUSTAIN+, SUSTAIN+ CHOCOLATE, UP

Medida Cautelar Não

Nº da Apresentação Registro Prazo de Validade

1 6657701670015
ATIVA 18 Meses

Forma Física *******

Embalagem Primária: CELULOSICA, ELASTOMERICA, METALICA, PLASTICA

Local de Fabricação

Fabricante Nacional
danone ltda - POÇOS DE CALDAS

Fabricante Internacional
[sem dados cadastrados]

Via de Administração ENTERAL, ORAL

Grupo populacional [sem dados cadastrados]

Prazo de Validade 18 Meses

Impresso dia 08 de agosto de 2023 às 08h40 em "http://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/alimento/downloadPDF/25351172480201898"
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Informações de Rotulagem

Intolerância Alimentar
Contém Glúten: Não

Contém Lactose: Sim

Alergênico
Contém: Leites de todas as espécies de animais mamíferos

Não contém: Amendoim, Amêndoa, Aveia, Avelãs, Castanha-de-caju, Castanha-

do-brasil ou castanha-do-pará, Castanhas, Centeio, Cevada, Crustáceos, Látex

natural, Macadâmias, Nozes, Ovos, Pecãs, Pinoli, Pistaches, Trigo

Contém derivado de: Peixes, Soja

Tabela Nutricional

sólidos do leite desnatado, maltodextrina, óleos vegetais (óleo de girassol, óleo
de canola, óleo de girassol alto oleico, óleo de coco, óleo de palma), proteína do
soro do leite, lactose, fibras alimentares (galacto-oligossacarídeos e fruto-
oligossacarídeos), cacau, óleo de peixe, carbonato de cálcio, bitartarato de
colina, ácido L-ascórbico, fosfato de potássio dibásico, taurina, mio-inositol,
sulfato ferroso, sulfato de zinco, cloridrato de piridoxina, DL-alfa-tocoferol, cloreto
de colina, nicotinamida, cloridrato de cloreto de tiamina, gluconato cúprico,
colecalciferol, sulfato de manganês (II), riboflavina, palmitato de retinila, acetato
de DL-alfa-tocoferila, ácido N-pteroil-L-glutâmico, selenito de sódio,
fitomenadiona, cloreto de cromo (III), D-biotina, cianocobalamina, molibdato de
sódio, antioxidante ascorbato de sódio, aromatizante e emulsificante lecitina.

Lista de Ingredientes [sem dados cadastrados]

Impresso dia 08 de agosto de 2023 às 08h40 em "http://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/alimento/downloadPDF/25351172480201898"
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Consultas
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
    

    

Detalhe do Produto: FÓMULA PEDIÁTRICA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Nome da Empresa DANONE LTDA.

CNPJ 23.643.315/0115-10

Nome do Produto FÓMULA PEDIÁTRICA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Categoria ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL

Registro 665770164

Processo 25351.538608/2017-18

Data de Publicação do Registro
Inicial 25/03/2019

Vencimento do Registro 03/2024

Alegações Funcionais [sem dados cadastrados]

Marca do Produto

100%, BALANCE, COMPLETE, COMPLETE+, COMPLETO, ENP, EVOLUTION,
FORTINI, FORTINI +, FORTINI ADVANCE, FORTINI BALANCE, FORTINI
COMPLETE, FORTINI ENERGY, FORTINI INFANT, FORTINI JUNIOR, FORTINI
MAIS, FORTINI MAX, FORTINI PLUS, FORTINI PREMIUM, FORTINI
PROFUTURA, FORTINI SABORES, FORTINI SENSATIONS, FORTINI UP,
FULL, FUTURA, GOLD, GOLD +, HEALTH, INFINITY, JUNIOR, JUNIOR +,
MAIS, MILNUTRI, MILNUTRI ENERGY, MILNUTRI FORTINI, NUTRILAC,
NUTRILIFE, PLATINUM, PLUS, PREMIUM, PRMIUM +, PRO, PROEVOLUTION,
PROFUTURA, PROFUTURA PLATINUM, PRONUTRA +, SCIENCE, SUSTAIN
JR., SUSTAIN JR.+, SUSTAIN JUNIOR, SUSTAIN JUNIOR+, SUSTAIN+, UP

Medida Cautelar Não

Nº da Apresentação Registro Prazo de Validade

1 6657701640019
ATIVA 18 Meses

Forma Física *******

Embalagem Primária: CELULOSICA, ELASTOMERICA, METALICA, PLASTICA

Local de Fabricação

Fabricante Nacional
[sem dados cadastrados]

Fabricante Internacional
[sem dados cadastrados]

Via de Administração [sem dados cadastrados]

Grupo populacional [sem dados cadastrados]

Prazo de Validade 18 Meses

Informações de Rotulagem [sem dados cadastrados]

Tabela Nutricional [sem dados cadastrados]

Lista de Ingredientes [sem dados cadastrados]
Impresso dia 08 de agosto de 2023 às 08h42 em "http://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/alimento/downloadPDF/25351538608201718"
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Detalhe do Produto: FÓMULA PEDIÁTRICA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Nome da Empresa DANONE LTDA.

CNPJ 23.643.315/0115-10

Nome do Produto FÓMULA PEDIÁTRICA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Categoria ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL

Registro 665770164

Processo 25351.538608/2017-18

Data de Publicação do Registro
Inicial 25/03/2019

Vencimento do Registro 03/2024

Alegações Funcionais [sem dados cadastrados]

Marca do Produto

100%, BALANCE, COMPLETE, COMPLETE+, COMPLETO, ENP, EVOLUTION,
FORTINI, FORTINI +, FORTINI ADVANCE, FORTINI BALANCE, FORTINI
COMPLETE, FORTINI ENERGY, FORTINI INFANT, FORTINI JUNIOR, FORTINI
MAIS, FORTINI MAX, FORTINI PLUS, FORTINI PREMIUM, FORTINI
PROFUTURA, FORTINI SABORES, FORTINI SENSATIONS, FORTINI UP,
FULL, FUTURA, GOLD, GOLD +, HEALTH, INFINITY, JUNIOR, JUNIOR +,
MAIS, MILNUTRI, MILNUTRI ENERGY, MILNUTRI FORTINI, NUTRILAC,
NUTRILIFE, PLATINUM, PLUS, PREMIUM, PRMIUM +, PRO, PROEVOLUTION,
PROFUTURA, PROFUTURA PLATINUM, PRONUTRA +, SCIENCE, SUSTAIN
JR., SUSTAIN JR.+, SUSTAIN JUNIOR, SUSTAIN JUNIOR+, SUSTAIN+, UP

Medida Cautelar Não

Nº da Apresentação Registro Prazo de Validade

2 6657701640027
ATIVA 18 Meses

Forma Física *******

Embalagem Primária: CELULOSICA, ELASTOMERICA, METALICA, PLASTICA

Local de Fabricação

Fabricante Nacional
[sem dados cadastrados]

Fabricante Internacional
[sem dados cadastrados]

Via de Administração [sem dados cadastrados]

Grupo populacional [sem dados cadastrados]

Prazo de Validade 18 Meses

Informações de Rotulagem [sem dados cadastrados]

Tabela Nutricional [sem dados cadastrados]

Lista de Ingredientes [sem dados cadastrados]
Impresso dia 08 de agosto de 2023 às 08h42 em "http://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/alimento/downloadPDF/25351538608201718"
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VIDA FORTE NUTRIENTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA 

 
DATA DA ELABORAÇÃO: 

15/01/2017 

DATA DA REVISÃO: 

11/05/2021 

REVISÃO Nº 

13 

 

FICHA TÉCNICA DE PRODUTOS – WHEY PROTEIN ISOLATE (MÓDULO DE PROTEÍNA) 

 

ELABORADO POR: 
 

Mariana Misutani 

REVISADO POR: 
 

Luciana dos Santos 

APROVADO POR: 
 

Aline Galisa 

 

1. Designação 

• Módulo de proteínas para nutrição enteral e oral. 

  

2. Descrição  

• WHEY PROTEIN ISOLATE é uma fonte de proteínas de alto valor biológico, obtido a partir de proteína 

do leite. Apresenta alta solubilidade em água e excelente digestibilidade. 

 

3. Categoria de produto 

• Fórmulas para nutrição enteral. 

• Registro no Ministério da Saúde nº 6.5426.0008.0001-3. 

 

4. Característica 

• Pó fino, de coloração branco à creme claro com sabor e odor característico. 

 

5. Apresentação do produto 

• Lata com 250g; 

• Cartucho com 15 sachês de 15g cada; 

• Caixa com 120 sachês de 15g cada. 

 

6. Benefícios  

• Utilizado em pacientes adultos e pediátricos com necessidades proteicas elevadas; 

• Fornece 92g de proteína em 100g do produto; 

• Fórmula hiperprotéica. 

 

7. Diferenciais 

• Extraído por elevado processo tecnológico de isolamento proteínas envolvendo ultrafiltração, 

microfiltração e nanofiltração; 

• 92% de proteínas de alto valor biológico; 

• Alimentos instantâneo e de fácil solubilidade; 

• Excelente digestibilidade; 

• Sem sabor. 
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VIDA FORTE NUTRIENTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA 

 
DATA DA ELABORAÇÃO: 

15/01/2017 

DATA DA REVISÃO: 

11/05/2021 

REVISÃO Nº 

13 

 

FICHA TÉCNICA DE PRODUTOS – WHEY PROTEIN ISOLATE (MÓDULO DE PROTEÍNA) 

 

ELABORADO POR: 
 

Mariana Misutani 

REVISADO POR: 
 

Luciana dos Santos 

APROVADO POR: 
 

Aline Galisa 

 

8. Conservação  

• Conservar ao abrigo da luz, calor e umidade. 

• Não utilize o produto caso a embalagem esteja violada. 

• Após aberto, consumir em até 30 dias (aplicável apenas para apresentação em lata). 

 
9. Informações adicionais  

PROIBIDO O USO POR VIA PARENTERAL. 

USAR SOMENTE SOB ORIENTAÇÃO MÉDICA OU DE NUTRICIONISTA. 

FÓRMULA HIPERPROTEICA. 

 
10. Informação Nutricional  

 

Informações Nutricionais – Apresentação em Lata 
                                     Quantidade por 

                                     100mL de produto1 % VD (*) Quantidade por 
100g de produto 

% VD 
(*) 

Valor energético 22kcal = 92kJ -- 374kcal = 1571kJ -- 
Carboidratos 0g -- 1,6g -- 
Proteínas 5,5g -- 92g -- 
Gorduras Totais 0g -- 0g -- 
Gorduras Saturadas 0g -- 0g -- 
Gorduras trans 0g -- 0g -- 
Fibra alimentar 0g -- 0g -- 
Sódio 13mg -- 210mg -- 

(*) % Valores Diários de referência com base em uma dieta de 2.000kcal ou 8.400kJ. Seus 
valores diários podem ser maiores ou menores dependendo de suas necessidades 
energéticas.1 Quantidade por porção de 100mL do produto pronto para o consumo de 
acordo com a instrução de uso constante na embalagem: 6g (1 colher medida) de Whey 
Protein Isolate + 100mL de água. 

 

Informação Nutricional – Apresentação em sachês 
                                     Quantidade por 

                                     100mL de produto1 % VD (*) Quantidade por 
100g de produto 

% VD 
(*) 

Valor energético 22kcal – 92kJ -- 374kcal – 1571kJ -- 
Carboidratos 0g -- 1,6g -- 
Proteínas 5,5g -- 92g -- 
Gorduras Totais 0g -- 0g -- 
Gorduras Saturadas 0g -- 0g -- 
Gorduras trans 0g -- 0g -- 
Fibra alimentar 0g -- 0g -- 
Cálcio 28mg -- 460mg -- 
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VIDA FORTE NUTRIENTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA 

 
DATA DA ELABORAÇÃO: 

15/01/2017 

DATA DA REVISÃO: 

11/05/2021 

REVISÃO Nº 

13 

 

FICHA TÉCNICA DE PRODUTOS – WHEY PROTEIN ISOLATE (MÓDULO DE PROTEÍNA) 

 

ELABORADO POR: 
 

Mariana Misutani 

REVISADO POR: 
 

Luciana dos Santos 

APROVADO POR: 
 

Aline Galisa 

 

Sódio 13mg -- 210mg -- 
(*) % Valores Diários de referência com base em uma dieta de 2.000kcal ou 8.400kJ. Seus 
valores diários podem ser maiores ou menores dependendo de suas necessidades 
energéticas. 1 Quantidade por porção de 100mL do produto pronto para o consumo de 
acordo com o modo de preparo constante na embalagem: 15g (1 sachê) de Whey Protein 
Isolate + 250mL de água. 

 
 
11. Ingredientes  

Proteína isolada do soro de leite (Whey Protein Isolate - WPI). 

NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE LEITE E PODE CONTER TRAÇOS DE SOJA 

 
12. Recomendações de uso  

Medir a quantidade prescrita por nutricionista ou médico e adicionar aos poucos ao alimento, misturando 

até perfeita homogeneidade. Se necessário, utilizar liquidificador. A quantidade a ser administrada deve 

ser ajustada de acordo com as necessidades nutricionais de cada paciente. 

 
13. Modo de Preparo 

• Apresentação em lata: Diluir 6g (uma colher medida) em 100mL de água, que pode ser adicionada no 

preparo de dietas para uso enteral e oral; 

• Apresentação em sachê: Diluir 15g (1 sachê) do produto em 250mL de água, que pode ser adicionada 

no preparo de dietas para uso enteral e oral. 

 
14. Validade do Produto 

• Produto válido por 24 meses devidamente fechado. 

 
15. Dados da empresa  

Indústria Brasileira  

FABRICADO E DISTRIBUÍDO POR:  

Vida Forte Nutrientes Indústria e Comércio de Produtos Naturais Ltda.  

Estrada Municipal Doutor Celso Charuri, 405 – Jundiaquara – Araçoiaba da Serra - SP  

CEP: 18190-000, CNPJ n° 07.455.576/0001-92, CADASTRO FEDERAL MS 6.05426-4.  

SAC 0800 771 3040 - e-mail: sac@vitafor.com.br, www.vitafor.com.br 

 
16. Responsável Técnica  

• Carolina Novaes – Nutricionista – CRN: 29928. 
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Consultas
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
    

    

Detalhe do Produto: MÓDULO DE PROTEÍNAS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Nome da Empresa VIDA FORTE NUTRIENTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
NATURAIS LTDA

CNPJ 07.455.576/0001-92

Nome do Produto MÓDULO DE PROTEÍNAS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Categoria ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL

Registro 654260008

Processo 25004.360048/2009-45

Data de Publicação do Registro
Inicial 01/02/2010

Vencimento do Registro 01/2025

Alegações Funcionais [sem dados cadastrados]

Marca do Produto BEM VITAL PROTEICO, BEM VITAL PROTEINA, BEM VITAL PROTEINAS,
VITAFOR, WHEY PROTEIN ISOLATE

Medida Cautelar Não

Nº da Apresentação Registro Prazo de Validade

1 6542600080013
ATIVA 24 Meses

Forma Física SACHÊ

Embalagem Primária: METALICA, PLASTICO, VIDRO

Local de Fabricação

Fabricante Nacional
VIDA FORTE NUTRIENTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS

NATURAIS LTDA - ARAÇOIABA DA SERRA, VIDA FORTE NUTRIENTES

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA - ARAÇOIABA

DA SERRA

Fabricante Internacional
[sem dados cadastrados]

Via de Administração [sem dados cadastrados]

Grupo populacional Não há restrição

Prazo de Validade 24 Meses

Informações de Rotulagem

Intolerância Alimentar
Contém Glúten: Não

Contém Lactose: Sim

Alergênico
Não contém: Amendoim, Amêndoa, Aveia, Avelãs, Castanha-de-caju, Castanha-

do-brasil ou castanha-do-pará, Castanhas, Centeio, Cevada, Crustáceos, Látex

natural, Macadâmias, Nozes, Ovos, Pecãs, Peixes, Pinoli, Pistaches, Trigo

Contém derivado de: Leites de todas as espécies de animais mamíferos, SojaImpresso dia 23 de agosto de 2022 às 14h58 em "http://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/alimento/downloadPDF/25004360048200945"
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Tabela Nutricional INGREDIENTES: proteína isolada do soro de leite.

Lista de Ingredientes PROTEÍNA DE SORO DO LEITE ISOLADA

Impresso dia 23 de agosto de 2022 às 14h58 em "http://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/alimento/downloadPDF/25004360048200945"

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: ROSSANE.pdf (37/128)        942/1562



Consultas
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
    

    

Detalhe do Produto: MÓDULO DE PROTEÍNAS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Nome da Empresa VIDA FORTE NUTRIENTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
NATURAIS LTDA

CNPJ 07.455.576/0001-92

Nome do Produto MÓDULO DE PROTEÍNAS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Categoria ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL

Registro 654260008

Processo 25004.360048/2009-45

Data de Publicação do Registro
Inicial 01/02/2010

Vencimento do Registro 01/2025

Alegações Funcionais [sem dados cadastrados]

Marca do Produto BEM VITAL PROTEICO, BEM VITAL PROTEINA, BEM VITAL PROTEINAS,
VITAFOR, WHEY PROTEIN ISOLATE

Medida Cautelar Não

Nº da Apresentação Registro Prazo de Validade

2 6542600080021
ATIVA 24 Meses

Forma Física SACHÊ

Embalagem Primária: METALICA, PLASTICO, VIDRO

Local de Fabricação

Fabricante Nacional
VIDA FORTE NUTRIENTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS

NATURAIS LTDA - ARAÇOIABA DA SERRA, VIDA FORTE NUTRIENTES

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA - ARAÇOIABA

DA SERRA

Fabricante Internacional
[sem dados cadastrados]

Via de Administração [sem dados cadastrados]

Grupo populacional Não há restrição

Prazo de Validade 24 Meses

Informações de Rotulagem

Intolerância Alimentar
Contém Glúten: Não

Contém Lactose: Sim

Alergênico
Não contém: Amendoim, Amêndoa, Aveia, Avelãs, Castanha-de-caju, Castanha-

do-brasil ou castanha-do-pará, Castanhas, Centeio, Cevada, Crustáceos, Látex

natural, Macadâmias, Nozes, Ovos, Pecãs, Peixes, Pinoli, Pistaches, Trigo

Contém derivado de: Leites de todas as espécies de animais mamíferos, SojaImpresso dia 23 de agosto de 2022 às 14h58 em "http://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/alimento/downloadPDF/25004360048200945"
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Tabela Nutricional INGREDIENTES: proteína isolada do soro de leite.

Lista de Ingredientes PROTEÍNA DE SORO DO LEITE ISOLADA

Impresso dia 23 de agosto de 2022 às 14h58 em "http://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/alimento/downloadPDF/25004360048200945"
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Consultas
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
    

    

Detalhe do Produto: MÓDULO DE PROTEÍNAS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Nome da Empresa VIDA FORTE NUTRIENTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
NATURAIS LTDA

CNPJ 07.455.576/0001-92

Nome do Produto MÓDULO DE PROTEÍNAS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Categoria ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL

Registro 654260008

Processo 25004.360048/2009-45

Data de Publicação do Registro
Inicial 01/02/2010

Vencimento do Registro 01/2025

Alegações Funcionais [sem dados cadastrados]

Marca do Produto BEM VITAL PROTEICO, BEM VITAL PROTEINA, BEM VITAL PROTEINAS,
VITAFOR, WHEY PROTEIN ISOLATE

Medida Cautelar Não

Nº da Apresentação Registro Prazo de Validade

3 6542600080031
ATIVA 24 Meses

Forma Física SACHÊ

Embalagem Primária: METALICA, PLASTICO, VIDRO

Local de Fabricação

Fabricante Nacional
VIDA FORTE NUTRIENTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS

NATURAIS LTDA - ARAÇOIABA DA SERRA, VIDA FORTE NUTRIENTES

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA - ARAÇOIABA

DA SERRA

Fabricante Internacional
[sem dados cadastrados]

Via de Administração [sem dados cadastrados]

Grupo populacional Não há restrição

Prazo de Validade 24 Meses

Informações de Rotulagem

Intolerância Alimentar
Contém Glúten: Não

Contém Lactose: Sim

Alergênico
Não contém: Amendoim, Amêndoa, Aveia, Avelãs, Castanha-de-caju, Castanha-

do-brasil ou castanha-do-pará, Castanhas, Centeio, Cevada, Crustáceos, Látex

natural, Macadâmias, Nozes, Ovos, Pecãs, Peixes, Pinoli, Pistaches, Trigo

Contém derivado de: Leites de todas as espécies de animais mamíferos, SojaImpresso dia 23 de agosto de 2022 às 14h58 em "http://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/alimento/downloadPDF/25004360048200945"
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Tabela Nutricional INGREDIENTES: proteína isolada do soro de leite.

Lista de Ingredientes PROTEÍNA DE SORO DO LEITE ISOLADA

Impresso dia 23 de agosto de 2022 às 14h58 em "http://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/alimento/downloadPDF/25004360048200945"
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Detalhe do Produto: MÓDULO DE PROTEÍNAS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Nome da Empresa VIDA FORTE NUTRIENTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
NATURAIS LTDA

CNPJ 07.455.576/0001-92

Nome do Produto MÓDULO DE PROTEÍNAS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Categoria ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL

Registro 654260008

Processo 25004.360048/2009-45

Data de Publicação do Registro
Inicial 01/02/2010

Vencimento do Registro 01/2025

Alegações Funcionais [sem dados cadastrados]

Marca do Produto BEM VITAL PROTEICO, BEM VITAL PROTEINA, BEM VITAL PROTEINAS,
VITAFOR, WHEY PROTEIN ISOLATE

Medida Cautelar Não

Nº da Apresentação Registro Prazo de Validade

4 6542600080048
ATIVA 24 Meses

Forma Física SACHÊ

Embalagem Primária: METALICA, PLASTICO, VIDRO

Local de Fabricação

Fabricante Nacional
VIDA FORTE NUTRIENTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS

NATURAIS LTDA - ARAÇOIABA DA SERRA, VIDA FORTE NUTRIENTES

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA - ARAÇOIABA

DA SERRA

Fabricante Internacional
[sem dados cadastrados]

Via de Administração [sem dados cadastrados]

Grupo populacional Não há restrição

Prazo de Validade 24 Meses

Informações de Rotulagem

Intolerância Alimentar
Contém Glúten: Não

Contém Lactose: Sim

Alergênico
Não contém: Amendoim, Amêndoa, Aveia, Avelãs, Castanha-de-caju, Castanha-

do-brasil ou castanha-do-pará, Castanhas, Centeio, Cevada, Crustáceos, Látex

natural, Macadâmias, Nozes, Ovos, Pecãs, Peixes, Pinoli, Pistaches, Trigo

Contém derivado de: Leites de todas as espécies de animais mamíferos, SojaImpresso dia 23 de agosto de 2022 às 14h58 em "http://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/alimento/downloadPDF/25004360048200945"
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Tabela Nutricional INGREDIENTES: proteína isolada do soro de leite.

Lista de Ingredientes PROTEÍNA DE SORO DO LEITE ISOLADA

Impresso dia 23 de agosto de 2022 às 14h58 em "http://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/alimento/downloadPDF/25004360048200945"
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Consultas
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
    

    

Detalhe do Produto: MÓDULO DE PROTEÍNAS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Nome da Empresa VIDA FORTE NUTRIENTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
NATURAIS LTDA

CNPJ 07.455.576/0001-92

Nome do Produto MÓDULO DE PROTEÍNAS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Categoria ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL

Registro 654260008

Processo 25004.360048/2009-45

Data de Publicação do Registro
Inicial 01/02/2010

Vencimento do Registro 01/2025

Alegações Funcionais [sem dados cadastrados]

Marca do Produto BEM VITAL PROTEICO, BEM VITAL PROTEINA, BEM VITAL PROTEINAS,
VITAFOR, WHEY PROTEIN ISOLATE

Medida Cautelar Não

Nº da Apresentação Registro Prazo de Validade

5 6542600080056
ATIVA 24 Meses

Forma Física SACHÊ

Embalagem Primária: METALICA, PLASTICO, VIDRO

Local de Fabricação

Fabricante Nacional
VIDA FORTE NUTRIENTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS

NATURAIS LTDA - ARAÇOIABA DA SERRA, VIDA FORTE NUTRIENTES

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA - ARAÇOIABA

DA SERRA

Fabricante Internacional
[sem dados cadastrados]

Via de Administração [sem dados cadastrados]

Grupo populacional Não há restrição

Prazo de Validade 24 Meses

Informações de Rotulagem

Intolerância Alimentar
Contém Glúten: Não

Contém Lactose: Sim

Alergênico
Não contém: Amendoim, Amêndoa, Aveia, Avelãs, Castanha-de-caju, Castanha-

do-brasil ou castanha-do-pará, Castanhas, Centeio, Cevada, Crustáceos, Látex

natural, Macadâmias, Nozes, Ovos, Pecãs, Peixes, Pinoli, Pistaches, Trigo

Contém derivado de: Leites de todas as espécies de animais mamíferos, SojaImpresso dia 23 de agosto de 2022 às 14h58 em "http://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/alimento/downloadPDF/25004360048200945"
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Tabela Nutricional INGREDIENTES: proteína isolada do soro de leite.

Lista de Ingredientes PROTEÍNA DE SORO DO LEITE ISOLADA

Impresso dia 23 de agosto de 2022 às 14h58 em "http://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/alimento/downloadPDF/25004360048200945"
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Consultas
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
    

    

Detalhe do Produto: MÓDULO DE PROTEÍNAS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Nome da Empresa VIDA FORTE NUTRIENTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
NATURAIS LTDA

CNPJ 07.455.576/0001-92

Nome do Produto MÓDULO DE PROTEÍNAS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Categoria ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL

Registro 654260008

Processo 25004.360048/2009-45

Data de Publicação do Registro
Inicial 01/02/2010

Vencimento do Registro 01/2025

Alegações Funcionais [sem dados cadastrados]

Marca do Produto BEM VITAL PROTEICO, BEM VITAL PROTEINA, BEM VITAL PROTEINAS,
VITAFOR, WHEY PROTEIN ISOLATE

Medida Cautelar Não

Nº da Apresentação Registro Prazo de Validade

6 6542600080064
ATIVA 24 Meses

Forma Física SACHÊ

Embalagem Primária: METALICA, PLASTICO, VIDRO

Local de Fabricação

Fabricante Nacional
VIDA FORTE NUTRIENTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS

NATURAIS LTDA - ARAÇOIABA DA SERRA, VIDA FORTE NUTRIENTES

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA - ARAÇOIABA

DA SERRA

Fabricante Internacional
[sem dados cadastrados]

Via de Administração [sem dados cadastrados]

Grupo populacional Não há restrição

Prazo de Validade 24 Meses

Informações de Rotulagem

Intolerância Alimentar
Contém Glúten: Não

Contém Lactose: Sim

Alergênico
Não contém: Amendoim, Amêndoa, Aveia, Avelãs, Castanha-de-caju, Castanha-

do-brasil ou castanha-do-pará, Castanhas, Centeio, Cevada, Crustáceos, Látex

natural, Macadâmias, Nozes, Ovos, Pecãs, Peixes, Pinoli, Pistaches, Trigo

Contém derivado de: Leites de todas as espécies de animais mamíferos, SojaImpresso dia 23 de agosto de 2022 às 14h58 em "http://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/alimento/downloadPDF/25004360048200945"
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Tabela Nutricional INGREDIENTES: proteína isolada do soro de leite.

Lista de Ingredientes PROTEÍNA DE SORO DO LEITE ISOLADA
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Consultas
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
    

    

Detalhe do Produto: MÓDULO DE PROTEÍNAS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Nome da Empresa VIDA FORTE NUTRIENTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
NATURAIS LTDA

CNPJ 07.455.576/0001-92

Nome do Produto MÓDULO DE PROTEÍNAS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Categoria ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL

Registro 654260008

Processo 25004.360048/2009-45

Data de Publicação do Registro
Inicial 01/02/2010

Vencimento do Registro 01/2025

Alegações Funcionais [sem dados cadastrados]

Marca do Produto BEM VITAL PROTEICO, BEM VITAL PROTEINA, BEM VITAL PROTEINAS,
VITAFOR, WHEY PROTEIN ISOLATE

Medida Cautelar Não

Nº da Apresentação Registro Prazo de Validade

7 6542600080072
ATIVA 24 Meses

Forma Física SACHÊ

Embalagem Primária: METALICA, PLASTICA, VIDRO

Local de Fabricação

Fabricante Nacional
VIDA FORTE NUTRIENTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS

NATURAIS LTDA - ARAÇOIABA DA SERRA, VIDA FORTE NUTRIENTES

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA - ARAÇOIABA

DA SERRA

Fabricante Internacional
[sem dados cadastrados]

Via de Administração [sem dados cadastrados]

Grupo populacional Não há restrição

Prazo de Validade 24 Meses

Informações de Rotulagem

Intolerância Alimentar
Contém Glúten: Não

Contém Lactose: Sim

Alergênico
Não contém: Amendoim, Amêndoa, Aveia, Avelãs, Castanha-de-caju, Castanha-

do-brasil ou castanha-do-pará, Castanhas, Centeio, Cevada, Crustáceos, Látex

natural, Macadâmias, Nozes, Ovos, Pecãs, Peixes, Pinoli, Pistaches, Trigo

Contém derivado de: Leites de todas as espécies de animais mamíferos, SojaImpresso dia 23 de agosto de 2022 às 14h58 em "http://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/alimento/downloadPDF/25004360048200945"
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Tabela Nutricional INGREDIENTES: proteína isolada do soro de leite.

Lista de Ingredientes PROTEÍNA DE SORO DO LEITE ISOLADA

Impresso dia 23 de agosto de 2022 às 14h58 em "http://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/alimento/downloadPDF/25004360048200945"

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: ROSSANE.pdf (49/128)        954/1562



Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: ROSSANE.pdf (50/128)        955/1562



19/10/2022 10:43 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/alimentos/25004121201200634/?numeroRegistro=620479966 1/1

Consultas / Alimentos / Alimentos

Detalhe do Produto: FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Nome da Empresa FRESENIUS KABI BRASIL LTDA

CNPJ 49.324.221/0001-04

Nome do Produto FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL

Categoria ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL

Registro 620479966

Processo 25004.121201/2006-34

Data de Publicação do
Registro Inicial

12/11/2007

Vencimento do Registro 11/2027

Alegações Funcionais [sem dados cadastrados]

Marca do Produto FRESUBIN LIPID
FRESUBIN LIPID DRINK
SUPPORTAN DRINK

Nº de Apresentação Registro Prazo de Validade

2 6204799660025 ATIVA 15 Meses

3 6204799660033 ATIVA 15 Meses

4 6204799660041 ATIVA 15 Meses

Exportar para PDF  Voltar

Expandir Todas
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INFORMAÇÕES

INGREDIENTES

Perfil de MACRONUTRIENTES:
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70 140 7

11 22 7

8,7 17

0,5 0,9 2

5,5 11 22

0,1 0,2 0

0,1 0,2 1

0 0 0

1,3 2,5 10

67 134 7

165 329 41

2,4 4,8 32

3 5,8 39

19 38 32

16 32 32

0,5 1 87

0,42 0,83 69

5,5 11 73

1,3 2,6 52

0,5 1 77

12 24 80

79 158 40

0,75 1,5 63

199 397 40

208 416 18

268 535 59

6,0 12 34

1,4 2,7 19

188 376 54

17 34 23

44 88 21

0,8 1,6 53

3,6 7,2 16

254 508 15

8 16 27

2,6 5,1 46

14 28 5

10 20

100 121 151

16 19 24

12 15 18

Lactose (75%), maltodextrina (24%) e os Mono-dissac (1%)

7,8 9,5 11,8

Proteína láctea (100%) - 80% caseína / 20% soro

0,3 0,4 0,5

0,2 0,3 0,4

0 0 0

1,8 2,2 2,7

Inulina (100%)

95 116 144

362 438 546

296 359 447

283 342 427

268 324 404

63 76 95

1,9 2,3 2,9

3,6 4,4 5,5

1,1 1,4 1,7

381 461 575

24 29 37

11 14 17

5,1 6,2 7,7

8,6 10 13

234 284 354

3,4 4,1 5,2

4,1 5,0 6,2

27 33 41

23 28 34

113 136 170

0,7 0,9 1,1

0,6 0,7 0,9

7,8 9,5 12

0,7 0,9 1,1

1,1 1,3 1,6

17 21 26

20 24 30

1,9 2,2 2,8

14 17 22

63% Carboidratos 
32% Proteínas

1% Lipídios 
4% Fibras

Lata 370g: 6 porções
Lata 740g: 13 porções

Lata 370g: 5 porções
Lata 740g: 10 porções

Lata 370g: 4 porções
Lata 740g: 8 porções

54g de pó + 180 ml de água - 
4 colheres de sopa cheias

69g de pó + 180 ml de água - 
5 colheres de sopa cheias

86g de pó + 180 ml de água - 
7 colheres de sopa cheias
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Material de uso exclusivo para profissionais da 
saúde. Proibida a reprodução e distribuição ao 
público em geral.

Materal técnico-científico destinado exclusivamente 
aos profissionais da saúde.
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Município de São Bernardo do Campo
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Termo de Autuação

Processo SB.009385/2023-47

Dados da Autuação

Autuado em: 20/01/2023 às 14:04
Unidade origem: PÚBLICO - Usuários externos

Unidade responsável: SS-433 - Seção de Vigilância e Fiscalização de Alimentos
Interessado principal: APENAS BOA NUTRIÇÃO INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA

Assunto: Comunicado de início de fabricação (alimentos)
Detalhamento: COMUNICADO DE INICIO DE FABRICAÇÃO DO PRODUTO PÓ PARA O

PREPARO DE BEBIDAS ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E MINERAIS
MARCA SUSTEGEM SENIOR - (1) SABOR BAUNILHA 370g e 40g amostra
gratis (2) SEM SABOR embalagem 740g e 370g.
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MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Departamento de Proteção à Saúde e Vigilâncias – SS-4 

FORMULÁRIO DE PETIÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Assunto: 

 Licença Sanitária Simples  Laudo Técnico de Avaliação - LTA         
 Licença Sanitária Inicial  Veículos 
 Renovação de Licença Sanitária  Equipamentos 
 Encerramento de Atividade  Recurso/Defesa       ____________________________  
 Responsabilidade Técnica - Assunção  Alteração de       _________________________________  

 Responsabilidade Técnica - Baixa  Outros COMUNICADO  INICIO DE FABRICAÇAO __  
                                                                                     
         

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA/ESTABELECIMENTO (preenchimento obrigatório) 

Razão Social: APENAS BOA NUTRIÇAO INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA _____________________________________________________________  

Nome Fantasia:       __________________________________________________________________________________________________________________________  

CNPJ/CPF: 11.974.066/0001-07______________________________________________________________________________________________________________  

Endereço: ESTRADA FUKUTARO YIDA ____________________________________________________________________________________ nº 930 _________  

Complemento:       _________  Bairro: COOPERATIVA ____________________________________________________ CEP: 09852060 ___________  

Fone/fax: 11- 4343-2260 _________________  E-mail:       __________________________________________________  _______________________________  

Horário de Funcionamento: 8 : 00 às 17 : 00 horas 

Processo SBC nº:  SB 002563/2010 __________________________________________  

Inscrição Mobiliária: 200.152-7 _____________________________  Inscrição Imobiliária 532.101.006.000 ____________________________  

CARACTERIZAÇÃO DA EMPRESA/ESTABELECIMENTO 
Ramo De Atividade: INDUSTRIA DE ALIMENTOS _________________________________________________________________________________________  

Nº CNAE: 1099-6/99- FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS ALIMENTICIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE _________  

Principal Atividade Desenvolvida:       ________________________________________________________________________________________________  

 

RESPONSÁVEL TÉCNICO - ASSUNÇÃO 

Nome:       ______________________________________________________________________________________________________________________________________  

CPF:       ________________________________________________  Registro Profissional CR       nº       __________________________________  

Fone:        Cel.:        E-mail:       ________________________________________________________________________  

Horário de Trabalho:       :       às       :       horas 

RESPONSÁVEL TÉCNICO - BAIXA 

Nome:       ______________________________________________________________________________________________________________________________________  

CPF__________________________________________ Registro Profissional CR       nº      __________________________________ 

Fone:       __________________  Cel.:       ______________  E-mail:       _____________________________________________________________________  

RESPONSÁVEL LEGAL (preenchimento obrigatório) 

Nome: JORGE JOSÉ DOS SANTOS CORRÊA ____________________________________________________________________________________________________  

CPF: 130.767.038-54      CEP: 09852-060  Fone: 4343-2260  Cel.:       _____________________  

E-mail: jorge.correa@reckitt.com_____________________________________________________________________________________________________________  

 CONTATO DA CONTABILIDADE 

Nome do Contador:       ____________________________________________________________________________________________________________________  

Endereço da Contabilidade:       ________________________________________________________________________________________  nº       _____  

Fone:        Cel.:        E-mail:       ___________________________________________________________  

Este documento foi assinado digitalmente por Terezinha Ribeiro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código BE9C-F371-161F-019A.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
e
re

z
in

h
a
 R

ib
e
ir
o
. 

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

it
e
 h

tt
p
s
:/
/o

a
b
.p

o
rt

a
ld

e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:

4
4
3
 e

 u
ti
liz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 B

E
9
C

-F
3
7
1
-1

6
1
F

-0
1
9
A

.

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: ROSSANE.pdf (56/128)        961/1562



 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Departamento de Proteção à Saúde e Vigilâncias – SS-4 

Observações:  juntada: Anexo I, rótulo Sustagen Senior Baunilha (40g), Sustagen Senior 

Baunilha (370g) e formulação Sustagen Adultos+ Baunilha; rótulo Sustagen Senior 

Sem Sabor (370g), Sustagen Senior Sem Sabor (740g) e formulação Sustagen Senior 

Sem Sabor. _____________________________________________________________________________________  

 __________________________________________________________________________________________________  

 __________________________________________________________________________________________________  

 
Nome do Responsável Legal/Procurador:       ______________________________________________________________________________________  

Assinatura:  ______________________________________________________________________________________________________________  

Data:       /       /       

Este documento foi assinado digitalmente por Terezinha Ribeiro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código BE9C-F371-161F-019A.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB. Para verificar as 

assinaturas clique no link: https://oab.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/BE9C-F371-161F-019A ou vá 

até o site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: BE9C-F371-161F-019A

Hash do Documento 

1E6667F0229DE4A6BEACF055575E997437A42C47D31C9663153C72411A10F884

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 20/01/2023 é(são) :

Terezinha Ribeiro - 642.143.038-49  em 20/01/2023 11:48 UTC-

03:00

Tipo: Certificado Digital
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ANEXO I 
 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
DIRETORIA DE ALIMENTOS E TOXICOLOGIA 
 

A RECEBIMENTO VISA/DATA 
 

COMUNICAÇÃO DO  INÍCIO DA FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 
DISPENSADOS DE REGISTRO 

 
 

B DADOS DA EMPRESA DETENTORA DO PRODUTO (S) / MARCA (S) 
 

 CNPJ                1 0  3 5 1 6 3 7  0 0 0 1 - 8 6 
 

RAZÃO M E A D  J O H N S O N  D O  B R A S I L  C O M  E  I M P  D E  P R O D  
                                          

SOCIAL  D E  N U T R I Ç Ã O  L T D A                         
                                          

RUA A V  P R E S  J U S C E L I N O  K U B I T S C H E K    NÚMERO   1 9 0 9  
                                          

BAIRRO V I L A  N O V A  C O N C E I Ç Ã O                       
                                          

CEP  0 4 5 4 3 - 9 0 7 FONE 1 1 - 3 1 7 2 - 1 7 0 0 FAX              
                                      

U.F. S P            MUNICÍPIO    S A O  P A U L O                        
                                   

E-MAIL c l a u d i a . m i z u s h i m a @ m j n . c o m                 
                                          
 
 
 
 

 

C DADOS DA UNIDADE FABRIL 
                

CNPJ 1 1  9 7 4 0 6 6  0 0 0 1 - 0 7                  PRÓPRIA                        TERCEIRIZADA X  
 

RAZÃO A P E N A S  B O A  N U T R I Ç Ã O  I N D Ú S T R I A  D E  A L I M E N T  
                                          

SOCIAL O S  L T D A                                   
                                          

RUA E S T R A D A  F U K U T A R O  Y I D A          NÚMERO    9 3 0  
                                          

BAIRRO C O O P E R A T I V A                               
                                          

CEP  0 9 8 5 2 - 0 6 0 FONE 1 1 - 4 3 4 3 - 1 0 6 0 FAX              
                                      

U.F. S P            MUNICÍPIO    S Ã O  B E R N A R D O  D O  C A M P O            
                                   

E-MAIL V A N E S S A . V A L A D A R E S @ R B . C O M                  
 
 
 
 

 

D TERMO DE RESPONSABILIDADE 
 

Informo que a partir de  0 5 0 1 2 3 esta empresa, devidamente licenciada para a produção de alimentos/embalagens, deu 

início à fabricação do(s) produto(s) relacionado(s) no verso e/ou no(s) anexo(s), e estará dando início a comercialização no prazo de  

 0 1 0  dias, e declaro que estou ciente : a) das legislações específicas do(s) produto(s) que fabrico, inclusive as de rotulagem 

e outras pertinentes; e b) de que a unidade fabril pode ser inspecionada por essa autoridade sanitária, conforme prevê a legislação. 

 

 

Local / data : São Bernardo do Campo , 18  01  
202
2 

 

 
 

 

 

     

 pp. TEREZINHA RIBEIRO  Assinatura  

 

 

E DADOS DA INSPEÇÃO DA INDÚSTRIA ( Uso exclusivo da VISA) 
 

ÚLTIMA INSPEÇÃO :         

 

 
 LOCAL / DATA :   ,  /  /     

 Assinatura e identificação do Responsável  
 

Este documento foi assinado digitalmente por Terezinha Ribeiro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 60BD-6ECD-C104-BBD7.
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ANEXO I – VERSO 
 

F PRODUTOS DISPENSADOS DE REGISTRO COM FABRICAÇÃO INICIADA 
   

EMPRESA DETENTORA DE REGISTRO CONTROLE DE ANEXOS 
 

 CNPJ 1 0  3 5 1 6 3 7  0 0 0 2 - 6 7                   
  

UNIDADE FABRIL FOLHAS 0 1 DE 0 1  
  

 CNPJ 1 1  9 7 4 0 6 6  0 0 0 1 - 0 7  
  
   

PRODUTO → 01                 CATEGORIA DESCRIÇÃO DA CATEGORIA 
 4 2 0 0 0 9 8  M I S T  P  P R E P  D E  A L I M E N T O S   
 

NOME DO P Ó  P  O  P R E P A R O  D E  B E B I D A  E N R I Q VALIDADE (ANO/MÊS/DIA) 
 

PRODUTO U E C I D O  C  V I T A M I N A S  E  M I N E R A I S   1 8   A X M  D  
 

 S A B O R  B A U N I L H A                            
 

MARCA S U S T A G E N  S E N I O R                PERSPECTIVA COMERCIAL 
 

TIPO(S) DE EMBALAGEM  MUNICIPAL 
 

01 M E T Á L I C A / P L Á S T I C A / E L A S T O M É R I C A   ESTADUAL 
 

02                                X NACIONAL 
 

03                                 EXPORTAÇÃO 
 

04                                
 

05                                
 
 
   

PRODUTO → 02                 CATEGORIA DESCRIÇÃO DA CATEGORIA 
 4 2 0 0 0 9 8  M I S T  P  P R E P  D E  A L I M E N T O S   
 

NOME DO P Ó  P  O  P R E P A R O  D E  B E B I D A S  E N R I VALIDADE (ANO/MÊS/DIA) 
 

PRODUTO Q U E C I D O  C  V I T A M I N A S  E  M I N E R A I S  1 8   A X M  D  
 

 S E M  S A B O R                                 
 

MARCA S U S T A G E N  S E N I O R                PERSPECTIVA COMERCIAL 
 

TIPO(S) DE EMBALAGEM  MUNICIPAL 
 

01 M E T Á L I C A / P L Á S T I C A / E L A S T O M É R I C A   ESTADUAL 
 

02                                X NACIONAL 
 

03                                 EXPORTAÇÃO 
 

04                                
 

05                                
 
   

PRODUTO → 03                CATEGORIA DESCRIÇÃO DA CATEGORIA 
                                   
 

NOME DO                               VALIDADE (ANO/MÊS/DIA) 
 

PRODUTO                                    A  M  D  
 

                                          
 

MARCA                               PERSPECTIVA COMERCIAL 
 

TIPO(S) DE EMBALAGEM  MUNICIPAL 
 

01                                 ESTADUAL 
 

02                                 NACIONAL 
 

03                                 EXPORTAÇÃO 
 

04                                
 

05                                
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Terezinha Ribeiro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 60BD-6ECD-C104-BBD7.
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Este documento foi assinado digitalmente por Terezinha Ribeiro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 60BD-6ECD-C104-BBD7.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB. Para verificar as 

assinaturas clique no link: https://oab.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/60BD-6ECD-C104-BBD7 ou vá 

até o site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: 60BD-6ECD-C104-BBD7

Hash do Documento 

BC6EE4D1EB76936C43E25ADE52D4E020A9489C2EC5C03350C1496B84E412C8F6

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 20/01/2023 é(são) :

Terezinha Ribeiro - 642.143.038-49  em 20/01/2023 11:42 UTC-

03:00

Tipo: Certificado Digital
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Porções por embalagem: cerca de 9 porções ● Porção: 40 g (3 colheres de sopa cheias)

100 ml** 40 g %VD*

Valor energético (kcal)
Carboidratos (g)
 Açúcares totais (g)
  Açúcares adicionados (g)
Proteínas (g)
Gorduras totais (g)
 Gorduras saturadas (g)
 Gorduras trans (g)
Fibras alimentares (g)
Sódio (mg)
Vitamina A (µg)
Vitamina D (µg)
Vitamina E (mg)
Vitamina K (µg)
Vitamina C (mg)
Vitamina B1 (mg)
Vitamina B2 (mg)
Niacina (mg)
Ácido pantotênico (mg)

70
11
8,7

0,5
5,5
0
0
0

1,3
67

165
2,4
3
19
16
0,5
0,42
5,5
1,3

140
22
17
0,9
11
0

0,2
0

2,5
134
329
4,8
5,8
38
32
1

0,83
11
2,6

7

7

2
22
0
1
0
10
7

41
32
39
32
32
83
69

73
52

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL

*Percentual de valores diários fornecidos pela porção.
** No alimento pronto para o consumo.

100 ml** 40 g %VD*

Vitamina B6 (mg)
Biotina (µg)
Ácido fólico (µg)
Vitamina B12 (µg)
Cálcio (mg)
Cloreto (mg)
Cobre (µg)
Cromo (µg)
Ferro (mg)
Fósforo (mg)
Iodo (µg)
Magnésio (mg)
Manganês (mg)
Molibdênio (µg)
Potássio (mg)
Selênio (µg)
Zinco (mg)
Colina (mg)
Inositol (mg)

0,5
12
79

0,75
199
208
268
6

1,4
188
17
44
0,8
3,6
254
8

2,6
14
10

1
24
158
1,5
397
416
535
12
2,7
376
34
88

1,6
7,2
508
16
5,1
28
20

77

80
40
63
40
18
59
34
19
54
23
21
53
16
15
27
46
5
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Ingredientes: leite em pó desnatado, maltodextrina, inulina, fosfato de magnésio dibásico, ascorbato de sódio, acetato de 
DL-alfa-tocoferol, niacinamida, sulfato de zinco, pirofosfato férrico, mio-inositol, sulfato de manganês, acetato de retinol, cloridrato de 
tiamina, sulfato cúprico, colecalciferol, D-pantotenato de cálcio, cloridrato de piridoxina, D-biotina, cianocobalamina, fitomenadiona, 
riboflavina, ácido fólico, cloreto de cromo e selenito de sódio. 

ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE LEITE. PODE CONTER PEIXE E SOJA. 
CONTÉM LACTOSE.  NÃO CONTÉM GLÚTEN.

Ingredientes: leite em pó desnatado, maltodextrina, inulina, fosfato de magnésio dibásico, ascorbato de sódio, acetato de 
DL-alfa-tocoferol, niacinamida, sulfato de zinco, pirofosfato férrico, mio-inositol, sulfato de manganês, acetato de retinol, cloridrato de 
tiamina, sulfato cúprico, colecalciferol, D-pantotenato de cálcio, cloridrato de piridoxina, D-biotina, cianocobalamina, fitomenadiona, 
riboflavina, ácido fólico, cloreto de cromo e selenito de sódio. 

ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE LEITE. PODE CONTER PEIXE E SOJA. 
CONTÉM LACTOSE.  NÃO CONTÉM GLÚTEN.

A d u l t o s  5 0 +

S E N I O R

S E N I O R

Porções por embalagem: cerca de 9 porções ● Porção: 40 g (3 colheres de sopa cheias)

100 ml** 40 g %VD*

Valor energético (kcal)
Carboidratos (g)
 Açúcares totais (g)
  Açúcares adicionados (g)
Proteínas (g)
Gorduras totais (g)
 Gorduras saturadas (g)
 Gorduras trans (g)
Fibras alimentares (g)
Sódio (mg)
Vitamina A (µg)
Vitamina D (µg)
Vitamina E (mg)
Vitamina K (µg)
Vitamina C (mg)
Vitamina B1 (mg)
Vitamina B2 (mg)
Niacina (mg)
Ácido pantotênico (mg)

70
11
8,7

0,5
5,5
0
0
0

1,3
67

165
2,4
3
19
16
0,5
0,42
5,5
1,3

140
22
17
0,9
11
0

0,2
0

2,5
134
329
4,8
5,8
38
32
1

0,83
11
2,6

7

7

2
22
0
1
0
10
7

41
32
39
32
32
83
69

73
52

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL

*Percentual de valores diários fornecidos pela porção.
** No alimento pronto para o consumo.

100 ml** 40 g %VD*

Vitamina B6 (mg)
Biotina (µg)
Ácido fólico (µg)
Vitamina B12 (µg)
Cálcio (mg)
Cloreto (mg)
Cobre (µg)
Cromo (µg)
Ferro (mg)
Fósforo (mg)
Iodo (µg)
Magnésio (mg)
Manganês (mg)
Molibdênio (µg)
Potássio (mg)
Selênio (µg)
Zinco (mg)
Colina (mg)
Inositol (mg)

0,5
12
79

0,75
199
208
268
6

1,4
188
17
44
0,8
3,6
254
8

2,6
14
10

1
24
158
1,5
397
416
535
12
2,7
376
34
88

1,6
7,2
508
16
5,1
28
20

77

80
40
63
40
18
59
34
19
54
23
21
53
16
15
27
46
5

SAC MEAD JOHNSON
0800 89 13 786

SAC.BR@MJN.COM
WWW.SUSTAGEN.COM.BR

Para saber mais acesse:
www.sustagen.com.br

20
70

07
9

SUGESTÃO DE CONSUMO
3 COLHERES DE

SOPA CHEIAS (40 g) 

 DE SUSTAGEN SENIOR

180 ml DE ÁGUA OU

 USAR EM RECEITAS

DOCES E SALGADAS

Chegou Sustagen Senior,  a nova linha de Sustagen desenvolvida 
para adultos 50+ que buscam saúde por meio da nutrição, para viver 

cada momento da vida de forma plena. Sua fórmula exclusiva contém 
uma combinação de nutrientes escolhidos especialmente para atender 

as principais necessidades de adultos nessa idade.  

Duas porções de Sustagen Senior Sem Sabor oferecem: 

�22g de proteínas* e fonte de magnésio que auxilia no funcionamento muscular.

�80% da recomendação diária de Cálcio e rico em vitamina D, 
que contribuem para manutenção dos ossos.³  

�Zinco e Vitamina C  para imunidade.² 

�26 VITAMINAS E MINERAIS para mais energia e disposição.¹ 

Experimente o novo Sustagen Senior Sem Sabor 
para nutrir o hoje e amanhã que deseja.  

*Fonte de proteínas. ¹Rico em vitaminas B1, B2, B3, B6, B12 que auxiliam no metabolismo 
energético. ²Com Zinco, selênio e vitamina C que auxiliam no funcionamento do sistema 
imune. ³Rico em cálcio contribui para a manutenção dos ossos e funcionamento muscular. 
4Rico em vitamina D auxilia no funcionamento muscular e na absorção de cálcio e fósforo.

Conservação: conservar a embalagem 
sempre bem fechada e em lugar fresco e 
seco. O contato com a umidade do ar 
provoca a solidificação do produto. 
Após aberta, recomenda-se consumir 
em 30 dias. Durante o transporte esse 
produto pode se compactar, sem, 
entretanto, afetar a quantidade de 
produto, que corresponde ao peso 
líquido indicado.

Fabricado no Brasil por: Apenas 
Boa Nutrição Indústria de Alimentos 
Ltda. Estrada Fukutaro Yida, 930 - 
Cooperativa 
São Bernardo do Campo/SP. 
CEP: 09852-060. 
CNPJ: 11.974.066/0001-07. 
Indústria Brasileira

Distribuído por: MEAD JOHNSON 
DO BRASIL COM. E IMP. DE PROD. 
DE NUTRIÇÃO LTDA. 
Rodovia Antônio Heil (SC-486), s/n, 
km 4, Armazém 1-B  - Itajaí - SC. 
CEP 88316-003. 
CNPJ: 10.351.637/0002-67.

Sustagen é uma marca registrada, 
usada sob licença. Uma companhia 
com mais de 100 anos de experiência 
em nutrição.

Número de lote, data de fabricação 
e data de validade: ver fundo da lata.

APLICAR
CÓDIGO DE BARRAS

7898941911027

PARA RECEITAS DOCES E SALGADAS

SEM SABOR

Proteínas
22 g     de  

 
(em duas porções)* 

Fonte de 

Fibras

Energia 
para mais 

disposição1 
Imunidade2 
Zinco e Vitamina C 

Manutenção 
dos ossos3   

 e funcionamento 
muscular 4
Cálcio e Vitamina D 
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370 g370 g

NOVO

3 mm
12 mm317 mm

3
 m

m

2
 m

m

3 mm

2 mm

1
0

1
 m

m

3 mm

2 mm

4 mm 2.6 mm 1 mm

2.2 mm

tel: 11 3168.0872

contato@studio11artes.com.br

Cliente

Mead Johnson

CMYK

Cores:

Projeto

SUSTAGEN SENIOR 

SEM SABOR 370g

Responsável

Edson

Data

20/10/2022

PANTONE 
2133 C

PANTONE
634 C

PANTONE
295 C

PANTONE DOURADO
definir melhor tom com a gráfica

S T U D I O A R T E S

Importante!

• Fica a cargo do fotolito a verificação de TRAPPINGS 

e OVERPRINTS onde forem necessários.
• Esta print não serve como padrão de cor.

• A Agência não se responsabiliza pelos 
erros identificados após a aprovação.

• Verificação de textos legais, 
diagramação, faca e número 

de cores são de 
responsabilidade do 

cliente.

Fonte: Arial Narrow

Estilo: bold

Corpo: 8

Fonte: Arial Narrow

Estilo: bold

Corpo: 6

Fonte: Arial Narrow

Estilo: regular

Corpo: 6

Fonte: Arial Narrow

Estilo: regular

Corpo: 6

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: ROSSANE.pdf (63/128)        968/1562



tel: 11 3168.0872

contato@studio11artes.com.br

Cliente

Mead Johnson

CMYK

Cores:

Projeto

SUSTAGEN SENIOR 

SEM SABOR 740g

Responsável

Edson

Data

20/10/2022

PANTONE 
2133 C

PANTONE
634 C

PANTONE
295 C

PANTONE DOURADO
definir melhor tom com a gráfica

S T U D I O A R T E S

Importante!

• Fica a cargo do fotolito a verificação de TRAPPINGS 

e OVERPRINTS onde forem necessários.
• Esta print não serve como padrão de cor.

• A Agência não se responsabiliza pelos 
erros identificados após a aprovação.

• Verificação de textos legais, 
diagramação, faca e número 

de cores são de 
responsabilidade do 

cliente.

5.1 mm 3.4 mm

1.4 mm

2.8 mm

*Percentual de valores diários fornecidos pela porção.

** No alimento pronto para o consumo.

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL
Porções por embalagem: cerca de 19 porções ● Porção: 40 g (3 colheres de sopa cheias)

40 g %VD*

Valor energético (kcal)
Carboidratos (g)
 Açúcares totais (g)
  Açúcares adicionados (g)
Proteínas (g)
Gorduras totais (g)
 Gorduras saturadas (g)
 Gorduras trans (g)
Fibras alimentares (g)
Sódio (mg)
Vitamina A (µg)
Vitamina D (µg)
Vitamina E (mg)
Vitamina K (µg)
Vitamina C (mg)
Vitamina B1 (mg)
Vitamina B2 (mg)
Niacina (mg)
Ácido pantotênico (mg)

70
11

8,7

0,5
5,5
0
0
0

1,3
67

165
2,4
3
19

16

0,5
0,42
5,5
1,3

140
22

17

0,9
11

0
0,2
0

2,5
134
329
4,8
5,8
38
32
1

0,83
11

2,6

7

7

2

22

0
1

0
10
7

41
32
39
32
32
83
69

73
52

100 ml**100 ml** 40 g %VD*

0,5
12

79

0,75
199

208
268

6

1,4
188

17

44
0,8
3,6
254

8

2,6

14
10

1

24
158
1,5
397
416
535
12

2,7

376
34
88

1,6

7,2

508
16

5,1
28

20

Vitamina B6 (mg)
Biotina (µg)
Ácido fólico (µg)
Vitamina B12 (µg)
Cálcio (mg)
Cloreto (mg)
Cobre (µg)
Cromo (µg)
Ferro (mg)
Fósforo (mg)
Iodo (µg)
Magnésio (mg)
Manganês (mg)
Molibdênio (µg)
Potássio (mg)
Selênio (µg)
Zinco (mg)
Colina (mg)
Inositol (mg)

77

80
40
63
40
18

59
34
19

54
23
21

53
16

15
27

46
5

20
70

08
0

APLICAR
CÓDIGO DE BARRAS

7898941911034

Ingredientes: leite em pó desnatado, maltodextrina, inulina, fosfato de magnésio dibásico, ascorbato de sódio, acetato de DL-alfa-tocoferol, niacinamida, sulfato de zinco, 
pirofosfato férrico, mio-inositol, sulfato de manganês, acetato de retinol, cloridrato de tiamina, sulfato cúprico, colecalciferol, D-pantotenato de cálcio, cloridrato de 
piridoxina, D-biotina, cianocobalamina, fitomenadiona, riboflavina, ácido fólico, cloreto de cromo e selenito de sódio. 

ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE LEITE. PODE CONTER PEIXE E SOJA. CONTÉM LACTOSE.  NÃO CONTÉM GLÚTEN.
Conservação: conservar a embalagem sempre bem fechada e em lugar fresco e seco. O contato com a umidade do ar provoca a solidificação do produto. Após aberta, recomenda-se 
consumir em 30 dias. Durante o transporte esse produto pode se compactar, sem, entretanto, afetar a quantidade de produto, que corresponde ao peso líquido indicado.

SAC MEAD JOHNSON
0800 89 13 786

SAC.BR@MJN.COM
WWW.SUSTAGEN.COM.BR

Fabricado no Brasil por: Apenas Boa Nutrição Indústria de Alimentos Ltda. Estrada Fukutaro Yida, 930  
Cooperativa São Bernardo do Campo/SP. CEP: 09852-060. CNPJ: 11.974.066/0001-07. Indústria Brasileira
Distribuído por: MEAD JOHNSON DO BRASIL COM. E IMP. DE PROD. DE NUTRIÇÃO LTDA.  
Rodovia Antônio Heil (SC-486), s/n, km 4, Armazém 1-B  - Itajaí - SC. CEP 88316-003.   CNPJ: 10.351.637/0002-67.
Sustagen é uma marca registrada, usada sob licença. Uma companhia com mais de 100 anos de experiência 
em nutrição.
Número de lote, data de fabricação e data de validade: ver fundo da lata.

*Percentual de valores diários fornecidos pela porção.

** No alimento pronto para o consumo.

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL
Porções por embalagem: cerca de 19 porções ● Porção: 40 g (3 colheres de sopa cheias)

40 g %VD*

Valor energético (kcal)
Carboidratos (g)
 Açúcares totais (g)
  Açúcares adicionados (g)
Proteínas (g)
Gorduras totais (g)
 Gorduras saturadas (g)
 Gorduras trans (g)
Fibras alimentares (g)
Sódio (mg)
Vitamina A (µg)
Vitamina D (µg)
Vitamina E (mg)
Vitamina K (µg)
Vitamina C (mg)
Vitamina B1 (mg)
Vitamina B2 (mg)
Niacina (mg)
Ácido pantotênico (mg)

70
11

8,7

0,5
5,5
0
0
0

1,3
67

165
2,4
3

19

16

0,5
0,42
5,5
1,3

140
22

17

0,9
11

0
0,2
0

2,5
134
329
4,8
5,8
38
32
1

0,83
11

2,6

7

7

2

22

0
1

0
10
7

41
32
39
32
32
83
69

73
52

100 ml**100 ml** 40 g %VD*

0,5
12

79

0,75
199

208
268

6

1,4
188

17

44
0,8
3,6
254

8

2,6

14
10

1

24
158
1,5
397
416
535
12

2,7

376
34
88

1,6

7,2

508
16

5,1
28

20

Vitamina B6 (mg)
Biotina (µg)
Ácido fólico (µg)
Vitamina B12 (µg)
Cálcio (mg)
Cloreto (mg)
Cobre (µg)
Cromo (µg)
Ferro (mg)
Fósforo (mg)
Iodo (µg)
Magnésio (mg)
Manganês (mg)
Molibdênio (µg)
Potássio (mg)
Selênio (µg)
Zinco (mg)
Colina (mg)
Inositol (mg)

77

80
40
63
40
18

59
34
19

54
23
21

53
16

15
27

46
5

S E N I O R

*Fonte de proteínas. ¹Rico em vitaminas B1, B2, B3, B6, B12 que auxiliam no metabolismo energético. ²Com Zinco, selênio e vitamina C 
que auxiliam no funcionamento do sistema imune. ³Rico em cálcio contribui para a manutenção dos ossos e funcionamento muscular. 
4Rico em vitamina D auxilia no funcionamento muscular e na absorção de cálcio e fósforo.

Chegou Sustagen Senior,  a nova linha de Sustagen desenvolvida para adultos 50+ 
que buscam saúde por meio da nutrição, para viver cada momento da vida de forma plena. 
Sua fórmula exclusiva contém uma combinação de nutrientes escolhidos especialmente 

para atender as principais necessidades de adultos nessa idade.  

Duas porções de Sustagen Senior Sem Sabor oferecem: 

�22g de proteínas* e fonte de magnésio que auxilia no funcionamento muscular.

�80% da recomendação diária de Cálcio e rico em vitamina D, 
que contribuem para manutenção dos ossos.³  

�Zinco e Vitamina C  para imunidade.² 

�26 VITAMINAS E MINERAIS para mais energia e disposição.¹ 

Experimente o novo Sustagen Senior Sem Sabor
para nutrir o hoje e amanhã que deseja.  

SAC MEAD JOHNSON
0800 89 13 786

SAC.BR@MJN.COM
WWW.SUSTAGEN.COM.BR

Para saber mais acesse:
www.sustagen.com.br

SUGESTÃO DE CONSUMO
3 COLHERES DE SOPA 

CHEIAS (40 g) 
 DE SUSTAGEN SENIOR

180 ml DE ÁGUA OU
 USAR EM RECEITAS

DOCES E SALGADAS

Fonte: Arial 

Estilo: bold

Corpo: 10

Fonte: Arial 

Estilo: bold

Corpo: 8

Fonte: Arial 

Estilo: regular

Corpo: 8

Fonte: Arial 

Estilo: regular

Corpo: 8

A d u l t o s  5 0 +

S E N I O R

740 g740 g

NOVO

PARA RECEITAS DOCES E SALGADAS

SEM SABOR

Proteínas
22 g     de  

 
(em duas porções)* 

Fonte de 

Fibras

Energia 
para mais 

disposição1 
Imunidade2 
Zinco e Vitamina C 

Manutenção 
dos ossos3   

 e funcionamento 
muscular 4
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ANEXO I 
 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
DIRETORIA DE ALIMENTOS E TOXICOLOGIA 
 

A RECEBIMENTO VISA/DATA 
 

COMUNICAÇÃO DO  INÍCIO DA FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 
DISPENSADOS DE REGISTRO 

 
 
B DADOS DA EMPRESA DETENTORA DO PRODUTO (S) / MARCA (S) 
 

 CNPJ                  1 0  3 5 1 6 3 7  0 0 0 1 - 8 6 
 

RAZÃO M E A D  J O H N S O N  D O  B R A S I L  C O M  E  I M P  D E  P R O D  
                                          

SOCIAL  D E  N U T R I Ç Ã O  L T D A                         
                                          

RUA A V  P R E S  J U S C E L I N O  K U B I T S C H E K    NÚMERO   1 9 0 9  
                                          

BAIRRO V I L A  N O V A  C O N C E I Ç Ã O                       
                                          

CEP  0 4 5 4 3 - 9 0 7 FONE 1 1 - 3 1 7 2 - 1 7 0 0 FAX              
                                      

U.F. S P            MUNICÍPIO    S A O  P A U L O                        
                                   

E-MAIL T A B A T H A . R O M A N @ R E C K I T T . C O M                 
                                          
 
 
 
 

 

C DADOS DA UNIDADE FABRIL 
                

CNPJ 1 1  9 7 4 0 6 6  0 0 0 1 - 0 7                  PRÓPRIA                        TERCEIRIZADA X  
 

RAZÃO A P E N A S  B O A  N U T R I Ç Ã O  I N D Ú S T R I A  D E  A L I M E N T  
                                          

SOCIAL O S  L T D A                                   
                                          

RUA E S T R A D A  F U K U T A R O  Y I D A          NÚMERO    9 3 0  
                                          

BAIRRO C O O P E R A T I V A                               
                                          

CEP  0 9 8 5 2 - 0 6 0 FONE 1 1 - 4 3 4 3 - 1 0 6 0 FAX              
                                      

U.F. S P            MUNICÍPIO    S Ã O  B E R N A R D O  D O  C A M P O            
                                   

E-MAIL V A N E S S A . V A L A D A R E S @ R E C K I T T . C O M             
 
 
 
 

 

D TERMO DE RESPONSABILIDADE 
 

Informo que a partir de  1 6 0 5 2 3 esta empresa, devidamente licenciada para a produção de alimentos/embalagens, deu 

início à fabricação do(s) produto(s) relacionado(s) no verso e/ou no(s) anexo(s), e estará dando início a comercialização no prazo de  
 0 1 0  dias, e declaro que estou ciente : a) das legislações específicas do(s) produto(s) que fabrico, inclusive as de rotulagem 

e outras pertinentes; e b) de que a unidade fabril pode ser inspecionada por essa autoridade sanitária, conforme prevê a legislação. 

 
 

Local / data : São Bernardo do Campo ,       
 
 
 
 
             TEREZINHA RIBEIRO    
 Nome legível do Responsável pela Empresa  Assinatura  
 
 
E DADOS DA INSPEÇÃO DA INDÚSTRIA ( Uso exclusivo da VISA) 

 
ÚLTIMA INSPEÇÃO :         

 
 
 LOCAL / DATA :  SÃO PAULO , 23 / 05 / 2023    
 Assinatura e identificação do Responsável  

 

Este documento foi assinado digitalmente por Terezinha Ribeiro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 9318-EDEF-27A0-A93F.
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ANEXO I – VERSO 
 

F PRODUTOS DISPENSADOS DE REGISTRO COM FABRICAÇÃO INICIADA 
   

EMPRESA DETENTORA DE REGISTRO CONTROLE DE ANEXOS 
 

 CNPJ 1 0  3 5 1 6 3 7  0 0 0 2 - 6 7                   
  

UNIDADE FABRIL FOLHAS 0 1 DE 0 1  
  

 CNPJ 1 1  9 7 4 0 6 6  0 0 0 1 - 0 7  
  
   

PRODUTO  01                 CATEGORIA DESCRIÇÃO DA CATEGORIA 
 4 2 0 0 0 9 8  M I S T  P  P R E P  D E  A L I M E N T O S   
 

NOME DO P Ó  P  O  P R E P A R O  D E  B E B I D A  E N R I Q VALIDADE (ANO/MÊS/DIA) 
 

PRODUTO U E C I D O  C  V I T A M I N A S  E  M I N E R A I S   1 8   A X M  D  
 

 S A B O R  B A U N I L H A                            
 

MARCA S U S T A G E N  A D U L T O S +              PERSPECTIVA COMERCIAL 
 

TIPO(S) DE EMBALAGEM  MUNICIPAL 
 

01 M E T Á L I C A / P L Á S T I C A / E L A S T O M É R I C A   ESTADUAL 
 

02                                X NACIONAL 
 

03                                 EXPORTAÇÃO 
 

04                                
 

05                                
 
 
   

PRODUTO  02                 CATEGORIA DESCRIÇÃO DA CATEGORIA 
 4 2 0 0 0 9 8  M I S T  P  P R E P  D E  A L I M E N T O S   
 

NOME DO P Ó  P  O  P R E P A R O  D E  B E B I D A  E N R I Q VALIDADE (ANO/MÊS/DIA) 
 

PRODUTO U E C I D O  C  V I T A M I N A S  E  M I N E R A I S   1 8   A X M  D  
 

 S A B O R  M O R A N G O                             
 

MARCA S U S T A G E N  A D U L T O S +              PERSPECTIVA COMERCIAL 
 

TIPO(S) DE EMBALAGEM  MUNICIPAL 
 

01 M E T Á L I C A / P L Á S T I C A / E L A S T O M É R I C A   ESTADUAL 
 

02                                X NACIONAL 
 

03                                 EXPORTAÇÃO 
 

04                                
 

05                                
 
   

PRODUTO  03                CATEGORIA DESCRIÇÃO DA CATEGORIA 
                                   
 

NOME DO                               VALIDADE (ANO/MÊS/DIA) 
 

PRODUTO                                    A  M  D  
 

                                          
 

MARCA                               PERSPECTIVA COMERCIAL 
 

TIPO(S) DE EMBALAGEM  MUNICIPAL 
 

01                                 ESTADUAL 
 

02                                 NACIONAL 
 

03                                 EXPORTAÇÃO 
 

04                                
 

05                                
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Terezinha Ribeiro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 9318-EDEF-27A0-A93F.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB. Para verificar as 

assinaturas clique no link: https://oab.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/9318-EDEF-27A0-A93F ou vá 

até o site https://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento 

é válido. 

Código para verificação: 9318-EDEF-27A0-A93F

Hash do Documento 

DE2A8142526C94F4D506B010056CE894488CE94D18D7953EB03E478B3F5E058B

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 26/05/2023 é(são) :

Terezinha Ribeiro - 642.143.038-49  em 26/05/2023 11:25 UTC-

03:00

Tipo: Certificado Digital
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Município de São Bernardo do Campo
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Consulta de Processos

Dados Básicos

Tipo: Processo digital
Número: SB.087098/2023-11

Data de entrada: 21/07/2023
Orgão de Abertura: SB - Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo
Unidade de origem: PÚBLICO - Usuários externos

Orgão atual: SB - Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo
Unidade atual:
Recebido em: 21/07/2023

Assunto: Comunicado de início de fabricação (alimentos)
Detalhamento: COMUNICADO DE INICIO DE FABRICAÇÃO DOS PRODUTOS: Sustagen

Adultos+ Chocolate (400g; 900g),  Sustagen Adultos+ Banana (400g).
Situação: Em andamento

Interessados

Nome do interessado
APENAS BOA NUTRIÇÃO INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
TEREZINHA RIBEIRO

Tramitações

Vol. Órgão/Unidade Recebido em Encaminhado em Despacho
1 SG-101 - Seção de Formalização

de Processos
21/07/2023

Tarefas

Data de criação Nome Situação Prazo
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MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Departamento de Proteção à Saúde e Vigilâncias – SS-4 

FORMULÁRIO DE PETIÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Assunto: 

 Licença Sanitária Simples  Laudo Técnico de Avaliação - LTA         
 Licença Sanitária Inicial  Veículos 
 Renovação de Licença Sanitária  Equipamentos 
 Encerramento de Atividade  Recurso/Defesa       ____________________________  
 Responsabilidade Técnica - Assunção  Alteração de       _________________________________  
 Responsabilidade Técnica - Baixa  Outros COMUNICADO  INICIO DE FABRICAÇAO __  

                                                                                              
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA/ESTABELECIMENTO (preenchimento obrigatório) Razão Social: APENAS BOA NUTRIÇAO INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA _____________________________________________________________  Nome Fantasia:       __________________________________________________________________________________________________________________________  CNPJ/CPF: 11.974.066/0001-07______________________________________________________________________________________________________________  Endereço: ESTRADA FUKUTARO YIDA ____________________________________________________________________________________ nº 930 _________  Complemento:       _________  Bairro: COOPERATIVA ____________________________________________________ CEP: 09852060 ___________  Fone/fax: 11- 4343-2260 _________________  E-mail:       __________________________________________________  _______________________________  Horário de Funcionamento: 8 : 00 às 17 : 00 horas Processo SBC nº:  SB 002563/2010 __________________________________________  Inscrição Mobiliária: 200.152-7 _____________________________  Inscrição Imobiliária 532.101.006.000 ____________________________  
CARACTERIZAÇÃO DA EMPRESA/ESTABELECIMENTO Ramo De Atividade: INDUSTRIA DE ALIMENTOS _________________________________________________________________________________________  Nº CNAE: 1099-6/99- FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS ALIMENTICIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE _________  Principal Atividade Desenvolvida:       ________________________________________________________________________________________________   
RESPONSÁVEL TÉCNICO - ASSUNÇÃO Nome:       ______________________________________________________________________________________________________________________________________  CPF:       ________________________________________________  Registro Profissional CR       nº       __________________________________  Fone:        Cel.:        E-mail:       ________________________________________________________________________  Horário de Trabalho:       :       às       :       horas 
RESPONSÁVEL TÉCNICO - BAIXA Nome:       ______________________________________________________________________________________________________________________________________  CPF__________________________________________ Registro Profissional CR       nº      __________________________________ Fone:       __________________  Cel.:       ______________  E-mail:       _____________________________________________________________________  
RESPONSÁVEL LEGAL (preenchimento obrigatório) Nome: JORGE JOSÉ DOS SANTOS CORRÊA ____________________________________________________________________________________________________  CPF: 130.767.038-54 CEP: 09852-060  Fone: 4343-2260  Cel.:       _____________________  E-mail: jorge.correa@reckitt.com_____________________________________________________________________________________________________________  
 CONTATO DA CONTABILIDADE Nome do Contador:       ____________________________________________________________________________________________________________________  Endereço da Contabilidade:       ________________________________________________________________________________________  nº       _____  Fone:        Cel.:        E-mail:       ___________________________________________________________  
Observações:  juntada: Anexo X, rótulo Sustagen Adultos+ Chocolate (400g; 900g), fórmula Sustagen Adultos+ Chocolate, rótulo Sustagen Adultos+ Banana (400g), fórmula Sustagen Adultos+ Banana __________________________________________________________   __________________________________________________________________________________________________   __________________________________________________________________________________________________  
 Nome do Responsável Legal/Procurador: TEREZINHA RIBEIRO   __________________________________________________________________  

Este documento foi assinado digitalmente por Terezinha Ribeiro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 4FD0-ABB3-2A38-F20D.
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MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Departamento de Proteção à Saúde e Vigilâncias – SS-4 

Assinatura:  ______________________________________________________________________________________________________________  Data: 20 / 07 / 2023 

Este documento foi assinado digitalmente por Terezinha Ribeiro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 4FD0-ABB3-2A38-F20D.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB. Para verificar as 

assinaturas clique no link: https://oab.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/4FD0-ABB3-2A38-F20D ou vá 

até o site https://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento 

é válido. 

Código para verificação: 4FD0-ABB3-2A38-F20D

Hash do Documento 

E7E3D6290B577C77873FECEF1314691A0ADDD8DEBE4A23CB708698CE64DE6725

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 21/07/2023 é(são) :

Terezinha Ribeiro - 642.143.038-49  em 21/07/2023 15:47 UTC-

03:00

Tipo: Certificado Digital
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ANEXO I 
 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
DIRETORIA DE ALIMENTOS E TOXICOLOGIA 
 

A RECEBIMENTO VISA/DATA 
 

COMUNICAÇÃO DO  INÍCIO DA FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 
DISPENSADOS DE REGISTRO 

 
 
B DADOS DA EMPRESA DETENTORA DO PRODUTO (S) / MARCA (S) 
 

 CNPJ                  1 0  3 5 1 6 3 7  0 0 0 1 - 8 6 
 

RAZÃO M E A D  J O H N S O N  D O  B R A S I L  C O M  E  I M P  D E  P R O D  
                                          

SOCIAL  D E  N U T R I Ç Ã O  L T D A                         
                                          

RUA A V  P R E S  J U S C E L I N O  K U B I T S C H E K    NÚMERO   1 9 0 9  
                                          

BAIRRO V I L A  N O V A  C O N C E I Ç Ã O                       
                                          

CEP  0 4 5 4 3 - 9 0 7 FONE 1 1 - 3 1 7 2 - 1 7 0 0 FAX              
                                      

U.F. S P            MUNICÍPIO    S A O  P A U L O                        
                                   

E-MAIL T A B A T H A . R O M A N @ R E C K I T T . C O M                 
                                          
 
 
 
 

 

C DADOS DA UNIDADE FABRIL 
                

CNPJ 1 1  9 7 4 0 6 6  0 0 0 1 - 0 7                  PRÓPRIA                        TERCEIRIZADA X  
 

RAZÃO A P E N A S  B O A  N U T R I Ç Ã O  I N D Ú S T R I A  D E  A L I M E N T  
                                          

SOCIAL O S  L T D A                                   
                                          

RUA E S T R A D A  F U K U T A R O  Y I D A          NÚMERO    9 3 0  
                                          

BAIRRO C O O P E R A T I V A                               
                                          

CEP  0 9 8 5 2 - 0 6 0 FONE 1 1 - 4 3 4 3 - 1 0 6 0 FAX              
                                      

U.F. S P            MUNICÍPIO    S Ã O  B E R N A R D O  D O  C A M P O            
                                   

E-MAIL V A N E S S A . V A L A D A R E S @ R E C K I T T . C O M             
 
 
 
 

 

D TERMO DE RESPONSABILIDADE 
 

Informo que a partir de  2 8 0 6 2 3 esta empresa, devidamente licenciada para a produção de alimentos/embalagens, deu 

início à fabricação do(s) produto(s) relacionado(s) no verso e/ou no(s) anexo(s), e estará dando início a comercialização no prazo de  
 0 1 0  dias, e declaro que estou ciente : a) das legislações específicas do(s) produto(s) que fabrico, inclusive as de rotulagem 

e outras pertinentes; e b) de que a unidade fabril pode ser inspecionada por essa autoridade sanitária, conforme prevê a legislação. 

 
 

Local / data : São Bernardo do Campo , 20  07  23  
 
 
 
 
 TEREZINHA RIBEIRO    
 Nome legível do Responsável pela Empresa  Assinatura  
                                                PROCURADORA 
 
E DADOS DA INSPEÇÃO DA INDÚSTRIA ( Uso exclusivo da VISA) 

 
ÚLTIMA INSPEÇÃO :         

 
 
 LOCAL / DATA :   ,  /  /     
 Assinatura e identificação do Responsável  

 

Este documento foi assinado digitalmente por Terezinha Ribeiro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código D10A-DFB9-DBD3-B3F3.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
e
re

z
in

h
a
 R

ib
e
ir
o
. 

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

it
e
 h

tt
p
s
:/
/o

a
b
.p

o
rt

a
ld

e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r 

e
 u

ti
liz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 D

1
0
A

-D
F

B
9
-D

B
D

3
-B

3
F

3
.

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: ROSSANE.pdf (90/128)        995/1562



ANEXO I – VERSO 
 

F PRODUTOS DISPENSADOS DE REGISTRO COM FABRICAÇÃO INICIADA 
   

EMPRESA DETENTORA DE REGISTRO CONTROLE DE ANEXOS 
 

 CNPJ 1 0  3 5 1 6 3 7  0 0 0 2 - 6 7                   
  

UNIDADE FABRIL FOLHAS 0 1 DE 0 1  
  

 CNPJ 1 1  9 7 4 0 6 6  0 0 0 1 - 0 7  
  
   

PRODUTO  01                 CATEGORIA DESCRIÇÃO DA CATEGORIA 
 4 2 0 0 0 9 8  M I S T  P  P R E P  D E  A L I M E N T O S   
 

NOME DO P Ó  P  O  P R E P A R O  D E  B E B I D A  E N R I Q VALIDADE (ANO/MÊS/DIA) 
 

PRODUTO U E C I D O  C  V I T A M I N A S  E  M I N E R A I S   1 8   A X M  D  
 

 S A B O R  B A N A N A                              
 

MARCA S U S T A G E N  A D U L T O S +              PERSPECTIVA COMERCIAL 
 

TIPO(S) DE EMBALAGEM  MUNICIPAL 
 

01 M E T Á L I C A / P L Á S T I C A / E L A S T O M É R I C A   ESTADUAL 
 

02                                X NACIONAL 
 

03                                 EXPORTAÇÃO 
 

04                                
 

05                                
 
 
   

PRODUTO  02                 CATEGORIA DESCRIÇÃO DA CATEGORIA 
 4 2 0 0 0 9 8  M I S T  P  P R E P  D E  A L I M E N T O S   
 

NOME DO P Ó  P  O  P R E P A R O  D E  B E B I D A  E N R I Q VALIDADE (ANO/MÊS/DIA) 
 

PRODUTO U E C I D O  C  V I T A M I N A S  E  M I N E R A I S   1 8   A X M  D  
 

 S A B O R  C H O C O L A T E                           
 

MARCA S U S T A G E N  A D U L T O S +              PERSPECTIVA COMERCIAL 
 

TIPO(S) DE EMBALAGEM  MUNICIPAL 
 

01 M E T Á L I C A / P L Á S T I C A / E L A S T O M É R I C A   ESTADUAL 
 

02                                X NACIONAL 
 

03                                 EXPORTAÇÃO 
 

04                                
 

05                                
 
   

PRODUTO  03                CATEGORIA DESCRIÇÃO DA CATEGORIA 
                                   
 

NOME DO                               VALIDADE (ANO/MÊS/DIA) 
 

PRODUTO                                    A  M  D  
 

                                          
 

MARCA                               PERSPECTIVA COMERCIAL 
 

TIPO(S) DE EMBALAGEM  MUNICIPAL 
 

01                                 ESTADUAL 
 

02                                 NACIONAL 
 

03                                 EXPORTAÇÃO 
 

04                                
 

05                                
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Terezinha Ribeiro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código D10A-DFB9-DBD3-B3F3.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB. Para verificar as 

assinaturas clique no link: https://oab.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/D10A-DFB9-DBD3-B3F3 ou vá 

até o site https://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento 

é válido. 

Código para verificação: D10A-DFB9-DBD3-B3F3

Hash do Documento 

68D6127D4E60B24A308B9C81CB5EF01760EEB0EDBEEE78822414E83E832ABA81

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 21/07/2023 é(são) :

Terezinha Ribeiro - 642.143.038-49  em 21/07/2023 15:49 UTC-

03:00

Tipo: Certificado Digital

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: ROSSANE.pdf (92/128)        997/1562



Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: ROSSANE.pdf (93/128)        998/1562



Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: ROSSANE.pdf (94/128)        999/1562



Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: ROSSANE.pdf (95/128)        1000/1562



��

�

����������	
��
�������	
��
���������	
���������


�	�����
�������
���	�
���

�����
������������������


�

��������	�
����
	����
�����������������������������������
	���������

�

�	�����
�������
���	� 
�������������� ����! "����#!��"���
�	��������$%&$'&�()*����	���
�����
������������ 
��+
��,���� ��� �����-��� �	����� ��� ����
.�� /� �����-����� 0����
��� 
1� �$2�� ��������
���

)$'������3$4*$5*$$����������������6����������
��������7�
1�2843'8$4%52���9���������������&���������

��0� 
1� 34)842)82((54*:� ��;�	������ 	�-� �� <����� �	�����
 �������
 ���	�
 ����� �
	������ 
�� �!�=�
$*8*$'82))&$$$�5�$������	����
���
��,�����������=�	6���	���
>��	���	������������
.��/������������


1�'(�����������������������������3*$)45�'$����������
�����;�	������
��=
�����������������	�����

��� ����
.� 	�-� �� !����� 2��$%233332�� ��� 	�		��� ��� '*&$)&�(((�� ��	����� ���� �	��� ����� �����?��� ��

������������������
	������������	���
	����
�����������	.�����
������� 

�	������	����@!"#�
$%& 
�

'!
()
*+
�����%�����A�������
����	���
���B�	�����.	��	�	�;�
��	��
�

�����
�
,
�	
�	��
����������
-!"#�
$%& 
�� 
��.�

#������	.�����
��������������.������
���������	��������<������	�����
�������
���	�
����

�

������
��
,
�	
������
-!"#�
$%& 
��� 
��.

#�����������������	.�����
��������6�����C��$8$$$�$$�@��?���������	A���
��;����?�������	����������������

�����������
��������,	8�

�

������
����
��
����
-!"#�
$%& 
�� 
��.

#� �����	.���� �
�������� ���� 	�� 	���� 
�� 	�;�
��� �
�������� �/!
 �!"0!")'!
 '(
 �"!123
 �"!*43 
 *+

�5�� 
�6""(3
32!
� 

7!)""3
�!")34! 
�/*)489)3
'(
�:3
�3;6
'3;
�)*<!);
,
�� 
���
&���5�����

�

������
��
,
�	
	7���	
-!"#�
$%& 
�� 
��.

#������	.���� �
�������� ����������-D�������9���,������	�	�;�
��	����������	����
E����	���3=6"4)3

!#!4!');#!
'(
9"3'/#3;
*/#")4)3*!); 
'(
=(')4!=(*#3; 
'(
)*;#"/=(*#3;
(
=!#(")!);
9!"!
/;3
=6')43 

4)"1"0)43 
<3;9)#!>!"
(
'(
>!?3"!#@")3;
(
"(9"(;(*#!A:3
43=("4)!>
'(
9"3'/#3;
!>)=(*#84)3;�

��

�!"B0"!C3
1*)43���9�����.��	�	�;�
��	����������	���
�����
 �%�����$$� F� ���6����� �������	��� �	�������?���� ��� ����	� ������	� �����
�,���	� 
���
�	����<�����	��
��������
��:�

�����
�%��������F����6������������	��������������
��	������;�	����	��>��
�:�
�����
 �%�5������� ���6����� �������	��� ��� �
	����
��	� �� ��������	� ����� 	�� �6������ ���G�;�����
>�	���������������-����H���	:�

�����
�%���%����������	�
��
��	����������	����;�
��	�������6��������������	������
�,���	��-�-���	�
��<��8�

�




Página 1 de 3

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: ROSSANE.pdf (96/128)        1001/1562



'�

�

����������	
��
�������	
��
���������	
���������


�	�����
�������
���	�
���

�����
������������������




������
�
,
��������	
��
�������������	
-!"#�
�� 
�� 
()
*+
&�$�� 
'(
�$$�.

#������	.�������������	�-��	���
�	��������� �
��	����I��	������,����	�����	��	��
<�����B�	����	����	�


�	����
	����
�����I�
��������	��	���
������;��'((�����H��;����
����
����	�����������������9������

���������������	.������
�����		����������;�	��������������	.�����
��������
����,	8�

�

������
��
,
�	
��D��	
���
����������
�
���E	
��
������	
-!"#�
5� 
��� 
� 
�(4"(#3
*+
��&���$%.

�������	���
�����	�	����������	����'*&$)&�(((����	�����?������������6��
�������
���8�

�

��������	�����		���D	����������������		�
�������	�
����
	����
����������������������G
�������8�

�

����=�	6���	���
>��	������'3�������������'$''�

�

�

�	�����
�������
���	�

�����	.����

�

�

�

Página 2 de 3

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: ROSSANE.pdf (97/128)        1002/1562



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ROSSANE SERAFIM MATOS consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

85754749953

Página 3 de 3

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.

ROSSANE SERAFIM MATOS

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/04/2022 15:02 SOB Nº 20221951881.

PROTOCOLO: 221951881 DE 13/04/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12204724038. CNPJ DA SEDE: 03302477000110.

NIRE: 41106488884. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/03/2022.

ROSSANE SERAFIM MATOS

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafacil.pr.gov.br
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/126642602219708790133
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Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALF59652-52W4;
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0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/126642602219708790133

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 126642602219708790133-2
Data: 26/02/2021 11:29:22
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALF59653-GC5F;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular

T
JP

B
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/126642101217633662054

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 126642101217633662054-1
Data: 21/01/2021 12:23:02
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALA32324-9QKN;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular

T
JP

B
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.302.477/0001-10
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
23/07/1999

NOME EMPRESARIAL
ROSSANE SERAFIM MATOS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.17-6-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
R MARGARIDA DE ARAUJO FRANCO

NÚMERO
1524

COMPLEMENTO
TERREOLOJA 1

CEP
83.005-070

BAIRRO/DISTRITO
CARIOCA

MUNICÍPIO
SAO JOSE DOS PINHAIS

UF
PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ROSSANE_MATOS@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(41) 3052-2100

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/09/2023 às 11:14:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_C...

1 of 1 05/09/2023, 11:14

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: ROSSANE.pdf (102/128)        1007/1562



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ROSSANE SERAFIM MATOS
CNPJ: 03.302.477/0001-10 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:24:01 do dia 05/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/03/2024.
Código de controle da certidão: 86AC.18CE.6390.281B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031246357-38

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.302.477/0001-10
Nome: ROSSANE SERAFIM MATOS
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 01/12/2023 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (03/08/2023 12:05:08)
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09/10/2023, 16:58 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.302.477/0001-10
Razão

Social: ROSSANE SERAFIM MATOS EPP

Endereço: R CACADOR 29 TERREO / BORDA DO CAMPO / SAO JOSE DOS PINHAIS /
PR / 83075-120

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/10/2023 a 06/11/2023

Certificação Número: 2023100804175609026950

Informação obtida em 09/10/2023 16:57:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ROSSANE SERAFIM MATOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.302.477/0001-10

Certidão nº: 46341767/2023

Expedição: 05/09/2023, às 11:44:23

Validade: 03/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ROSSANE SERAFIM MATOS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 03.302.477/0001-10, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Secretaria Municipal de Finanças
Departamento de Licenciamento

Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais

Alvara de Localizacao e Funcionamento
Localização e Funcionamento

Razão Social:

 RUA Margarida de Araújo FrancoLogradouro:

16/05/2013Data de abertura:

PRP2262942774Protocolo:

Atividades adequadas conforme deferimento do Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano em sua reunião dia
23/03/2022 em conformidade com a Lei Complementar nº 107/2016 e alterações.
*SOMENTE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS NO LOCAL.
*Proibido o uso da área pública para estacionamento permanente.

ROSSANE SERAFIM MATOS

CNPJ: 03.302.477/0001-10

Insc. Municipal: 57203

Identificação

Localização

Bairro: CEP:Carioca 83005-070

Lista de Atividades - CNAE/CBO

Observação

4617-6/00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, BEBIDAS E FUMO
4637-1/99 - COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS
4645-1/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E
4644-3/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

Ciência e Responsabilidade
O Alvará é emitido considerando a Ciência e Responsabilidade do empresário ou responsável legal pela sociedade, no qual este declara, sob as
penas da lei, que irá observar durante o funcionamento e exercício das atividades econômicas solicitadas e autorizadas pelo Município, o
cumprimento das normas de segurança sanitária, ambiental, prevenção contra incêndio e demais obrigações constantes nas Legislações Municipais,
Estaduais e Federais.

Atenção
- Fixar este Alvará em local visível;
- Qualquer alteração nos dados acima descritos, deverá ser comunicada à seção competente no prazo regulamentar.
- Esta concessão poderá ser cassada a qualquer tempo, desde que deixem de existir as condições que legitimaram a concessão da licença, ou
quando o contribuinte, mesmo após a aplicação das penalidades cabíveis, não cumprir as determinações da Prefeitura para regularizar a situação do
estabelecimento, ou ainda quando o estabelecimento por sua atividade interferir o sossego público.

Local Situação Validade
Posturas e Requisitos de Validade: este Alvará é válido enquanto todas as posturas estiverem em validade

Emissão
Vigilância em Saúde (Alto Risco) Deferido 02/05/2427/10/14
Corpo de Bombeiros. Deferido 09/04/2428/08/14
Vigilância em Saúde (Alto Risco) Deferido 02/05/2427/10/14

Nome Fantasia: ROSSANE MATOS

1524Número: Insc. Imob.: 0905100050042Complemento: TERREO LOJA 1;

Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: http://alvara.sjp.pr.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO E VIGILÂNCIA / VIGILÂNCIA SANITÁRIA

LICENÇA SANITARIA Nº. 1293/2023
RAZÃO SOCIAL

RUA Margarida de Araújo Franco, Nº 1524 Complemento: TERREO LOJA 1;ENDEREÇO

02/05/2023DATA DA EMISSÃO

O estabelecimento está ciente que durante o exercício de suas atividades deverá funcionar totalmente de acordo com as Legislações Sanitárias vigentes (sites:
www.anvisa.gov.br e/ou www.saude.pr.gov.br).
AFE: 1.15293-1 autorizado a armazenar, distribuir e expedir medicamentos.
AFE: 8.11347-0 autorizado a armazenar, distribui, expedir e importar  produtos para saúde (correlatos).

ROSSANE SERAFIM MATOS

CNPJ 03.302.477/0001-10 I.M.: 57203BAIRRO: Carioca

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

75.00ÁREA:

02/05/2024DATA DE VENCIMENTO

De acordo com a Lei 35 de 09 de julho de 1991 e Decreto 20 de 05 de fevereiro de 1992, Concede a Presente

MARIANNA ERBANO

RAMO DE ATIVIDADE

LICENCIADO POR:

Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo,Comércio atacadista de medicamentos e drogas
de uso humano,Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios,Comércio atacadista
especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente

Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: http://alvara.sjp.pr.gov.br

03 de Maio de 2023

ENQUANTO SATISFAZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR
ESTE DOCUMENTO DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO(CÓDIGO SANITÁRIO MUNICIPAL)

RUA: JOAQUIM NABUCO, 1325 - BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - CEP: 83040-210 - TELEFONE (41) 3587-6450
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Capital
R$ 10.000,00 (dez mil reais)

Último Arquivamento
Data
13/04/2022

Número
20221951881

Ato/eventos
002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Nome do Empresário: ROSSANE SERAFIM MATOS
Identidade:
45820564

CPF:
857.547.499-53

Estado civil:
VIÚVO(A)

Regime de bens:
NÃO INFORMADO

NIRE (Sede)
41106488884

CNPJ
03.302.477/0001-10

Arquivamento do Ato de Inscrição
23/07/1999

Início de Atividade
30/06/1999

Endereço Completo
Rua MARGARIDA DE ARAUJO FRANCO, Nº 1524, TERREOLOJA 1, CARIOCA-São José dos Pinhais/PR- CEP83005-070

Objeto
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS PARA NUTRICAO, DE MEDICAMENTOS, DE INSTRUMENTOS, MATERIAIS PARA USO
MEDICO CIRURGICO HOSPITALAR E DE LABORATORIOS E REPRESENTANTES COMERCIAIS DE PRODUTOSALIMENTICIOS,

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Esta certidão foi emitida automaticamente em 06/09/2023, às 07:46:56 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código NFVZHKAE.

 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral

PRC2317546903

Nome Empresarial: ROSSANE SERAFIM MATOS

NIRE : 41106488884
Natureza Jurídica: Empresário (Individual)

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2317546903

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

1 de 1
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2022

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

ENDEREÇO

NOME FANTASIA

CNPJ

DISTRIBUIDORA NUTRIMEDICAL

ROSSANE SERAFIM MATOS

RUA CAÇADOR 29 03.302.477/0001-10

RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL

LOCALIDADE

BORDA DO CAMPO SAO JOSE DOS PINHAIS-PR
CIDADE - UF

TIPO DE ESTABELECIMENTO

DISTRIBUIDORA DE CORRELATOS E PROD. SAÚDE

Consulte pelo Código de Autenticação para Validar a CRT em www.crf-pr.org.br/crfemcasa

Consulte via leitor de QRCode

CADASTRO NO CRF SOB O

18227
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO

AC0555DD6704C972FE403F052DAA8E80
VALIDADE

31/03/2027

22
95

07

DISTRIBUIDOR/IMPORT./EXPORT. CORRELATOS
NATUREZA DE ATIVIDADE

SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça
**************08:00 às 13:00 08:00 às 13:00 08:00 às 13:00************** 08:00 às 13:00 08:00 às 13:00

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

INSCRIÇÃO SITUAÇÃO

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
NOME FUNÇÃOTIPO

F 24575 MARLON LUAN OSWALD DIRETOR TÉCNICO CONTRATADO
SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça

**************************** ************** **************************** ************** 08:00 às 13:00

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR

Gerentes do CRF-PR conforme Deliberação 1002/2021
Farm. Gabriele Luize Pereira - Gerente Cad/PJ

Farm. Flávia de Abreu Chaves - Gerente Cad/PF
Farm. Edivar Gomes - Gerente Geral

Curitiba, 21 de Março de 2022

de1Pág. 1

- Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Famácia, atendendo o que dispõe
os artigos 22, parágrafo único e 24, da lei nº 3.820/60 e do Título IX da Lei nº 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada
em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 1º e 2º e 23, alínea
"c" da Lei nº 5.991/73 e arqtigos 2º e 3º Caput 5º e 6º Inciso I, todos da Lei 13.021/14.
- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações.
- A autenticidade e/ou validade jurídica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acessando o site institucional e digitando o código de autenticidade ou
mesmo através de leitor de QR-Code.

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro autenticados automaticamente os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com 
características abaixo, em conformidade com o Art. 10 da IN DREI 82/2021 e com base nas 
informações prestadas pelo solicitante, sob a autenticidade n° 12307144938 em 11/05/2023, protocolo 
233242414. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / 
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.pr.gov.br) e informar o código de 
verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: ROSSANE SERAFIM MATOS

Número de Registro: 41106488884

CNPJ: 03302477000110

Munícipio: São José dos Pinhais

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 19

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

Assinante(s) Nome CRC/OAB 

58651772904 JOAO ROGERIO PADILHA PR047897/O-4 

85754749953 ROSSANE SERAFIM MATOS 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçªo de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificaçªo.

CONFORME ART. 10 DA IN DREI 82/2021, 
CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/05/2023 13:54 SOB Nº 
20233242414. 
PROTOCOLO: 233242414 DE 11/05/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12307144938. NIRE: 41106488884. 
ROSSANE SERAFIM MATOS

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

CURITIBA, 11/05/2023 
empresafacil.pr.gov.br
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10/11/2023 10:16 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.302.477/0001-10
Razão

Social: ROSSANE SERAFIM MATOS EPP

Endereço: R CACADOR 29 TERREO / BORDA DO CAMPO / SAO JOSE DOS PINHAIS /
PR / 83075-120

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/10/2023 a 25/11/2023

Certificação Número: 2023102707414215718999

Informação obtida em 10/11/2023 11:16:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA

090 CONTRATO

TRANSFORMACAO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

046

2001

2003

ERECHIM

7 Julho 2023

Nº FCN/REMP

RSP2300228496

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43210064299 em 07/07/2023 da Empresa R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA, CNPJ 32246085000189 e protocolo
231979789 - 21/06/2023. Autenticação: 6EB63EDEF846D3A3BC916A9C235814E1D9956. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/197.978-9 e o código de segurança uho7 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 07/07/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/197.978-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2300228496

Data

21/06/2023

810.672.400-04 RENATO BUSETTO 07/07/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43210064299 em 07/07/2023 da Empresa R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA, CNPJ 32246085000189 e protocolo
231979789 - 21/06/2023. Autenticação: 6EB63EDEF846D3A3BC916A9C235814E1D9956. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/197.978-9 e o código de segurança uho7 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 07/07/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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CONTRATO SOCIAL 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 

Nome Empresarial R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA 

 

FRANCIELE KRUGER, brasileira, solteira, data de nascimento 22/02/1987, Empresária, identidade 
1079042972 órgão expedidor SJS/RS, CPF nº 016.818.700-02, residente e domiciliada na Rua 
Domingos Henrique Sonda, número 157, Bairro Zimmer, na cidade de Erechim/RS, Cep: 99702-020, 
Empresária, com sede na Avenida Pedro Pinto de Souza, número 77, Sala 102, Bairro Centro na 
Cidade de Erechim/RS, Cep: 99700-096, inscrita na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul 
sob NIRE 43109658405 e no CNPJ sob nº 32.246.085/0001-89, fazendo uso do que permite o § 3º do 
art. 968 da Lei nº 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar nº 128/08, 
ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO em SOCIEDADE EMPRESÁRIA, uma vez que 
admitiu o sócio RENATO BUSETTO, brasileiro, Solteiro, data de nascimento 21/04/1981, 
Empresário, identidade 3070619949 órgão expedidor SJS/RS, CPF nº 810.672.400-04, residente e 
domiciliado na Rua Domingos Henrique Sonda, número 157, Bairro Zimmer, na Cidade de 
Erechim/RS Cep: 99702-020, passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual 
se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todos os 
sócios: 
 
PRIMEIRA – A sociedade girará sob o nome empresarial R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA e 
tem sede e domicílio em Erechim/RS na Avenida Pedro Pinto de Souza, número 77, Sala 102, Bairro 
Centro, Cep: 99700-096. 
 
SEGUNDA – O objeto da sociedade é: 

 Comércio Varejista de Móveis (Cnae 4754-7/01); 
 Comércio Varejista de Equipamentos e Informática (Cnae 4751-2/01); 
 Comércio Varejista de Equipamentos de Áudio e Vídeo (Cnae 4753-9/00); 
 Comércio Varejista de Ferramentas (Cnae 4744-0/01); 
 Comércio Varejista de Produtos Alimentícios (Cnae 4712-1/00); 
 Comércio Varejista de Bebidas (Cnae 4723-7/00); 
 Comércio Varejista de Colchões (Cnae 4754-7/02); 
 Comércio Varejista de Artigos de Papelaria (Cnae 4761-0/03); 
 Comércio Varejista de Brinquedos (Cnae 4763-6/01); 
 Comércio Varejista de Artigos Esportivos (Cnae 4763-6/02) ; 
 Comércio Varejista de Cosméticos e Perfumes (Cnae 4772-5/00); 
 Comércio Varejista de Artigos do Vestuário e Acessórios (Cnae 4781-4/00); 
 Comércio Varejista de Calçados (Cnae 4782-2/01); 
 Comércio Varejista de Bijuterias e Artesanato (Cnae 4789-0/01); 
 Comércio Varejista de Materiais para Pintura (Cnae 4741-5/00); 
 Comércio Varejista de Livros (Cnae 4761-0/01) ; 
 Comércio Varejista de Materiais Hidráulicos (Cnae 4744-0/03); 
 Comércio Varejista de Materiais de Construção (Cnae 4744-0/99); 
 Comércio Atacadista de Rações para Animais (Cnae 4623-1/09); 
 Comércio Atacadista de Café (Cnae 4637-1/01); 
 Comércio Atacadista de Açúcar (Cnae 4637-1/02); 
 Comércio Atacadista de Produtos Alimentícios (Cnae 4639-7/01); 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43210064299 em 07/07/2023 da Empresa R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA, CNPJ 32246085000189 e protocolo
231979789 - 21/06/2023. Autenticação: 6EB63EDEF846D3A3BC916A9C235814E1D9956. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/197.978-9 e o código de segurança uho7 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 07/07/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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 Comércio Atacadista de Artigos de Iluminação (Cnae 4649-4/06); 
 Comércio Atacadista de Artigos de Cama, mesa e banho (Cnae 4641-9/02); 
 Comércio Atacadista de Calçados (Cnae 4643-5/01); 
 Comércio Atacadista de Cosméticos e Perfumes (Cnae 4646-0/01); 
 Prestação de Serviços de Preparação de Documentos Administrativos (Cnae 8219-9/99); 
 Prestação de Serviços de Promoção de Vendas (Cnae 7319-0/02). 

 
TERCEIRA –  O Capital Social da empresa, correspondente ao seu acervo construído através de seu 
registro como EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), dividido em 
30.000 (Trinta Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Hum Real) cada.  
 
QUARTA - A sócia FRANCIELE KRUGER, detentora de 30.000 (Trinta Mil) quotas no valor 
nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada, totalizando R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), vende neste ato 
para o sócio ora admitido RENATO BUSETTO 15.000 (Quinze Mil) quotas no valor nominal de R$ 
1,00 (Um real) cada uma, totalizando R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais), tendo recebido todo o valor 
em moeda corrente nacional. 
 
QUINTA - O capital social é de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), divididos em 30.000 (Trinta Mil) 
quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente integralizadas neste ato, 
distribuindo–se entre os sócios da seguinte forma: 

Sócios % Quotas Valor 

FRANCIELE KRUGER 50,00 15.000 R$ 15.000,00 

RENATO BUSETTO 50,00 15.000 R$ 15.000,00 

Total 100,00 30.000 R$ 30.000,00 

SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, conforme art. 1.052 CC/2002. 
 
SÉTIMA - A administração da sociedade será exercida pela sócia/Administradora FRANCIELE 
KRUGER e pelo sócio/administrador RENATO BUSETTO, podendo assinar isoladamente ou em 
conjunto, respondendo pela empresa, judicial e extrajudicialmente, em juízo ou fora dele, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando 
vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 
OITAVA - O início das atividades é 01/11/2018. 
 
NONA - O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado. 
 
DÉCIMA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no todo ou em parte 
a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 
 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43210064299 em 07/07/2023 da Empresa R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA, CNPJ 32246085000189 e protocolo
231979789 - 21/06/2023. Autenticação: 6EB63EDEF846D3A3BC916A9C235814E1D9956. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/197.978-9 e o código de segurança uho7 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 07/07/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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DÉCIMA PRIMEIRA - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer 
parte do país, se assim, em conjunto, decidirem os sócios em conjunto, mediante alteração contratual 
assinada por todos os sócios. 
 
DÉCIMA SEGUNDA - O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício, 
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração das 
demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 
 
DÉCIMA TERCEIRA - Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida e 
continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os valores de seus haveres serão apurados e 
liquidados com base na situação patrimonial da empresa. O mesmo procedimento será adotado em 
qualquer dos casos em que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios. 
 
DÉCIMA QUARTA - Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios, representativa de mais 
da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da 
empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa segundo artigo 1.085 do CC/2002. 
 
DÉCIMA QUINTA - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
DÉCIMA SEXTA - As partes elegem o foro de Porto Alegre/RS para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato, sendo que os administradores renunciam a qualquer 
outro, por mais privilegiado que possa ser. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente 
instrumento particular em três vias de igual teor e forma. 
 
Erechim/RS, 20 de Junho de 2023. 

 
 
 
 
 
 

____________________________________         ____________________________________________________  
FRANCIELE KRUGER                                          RENATO BUSETTO 
CPF: 016.818.700-02                                                   CPF: 810.672.400-04 
Sócia/Administradora                                                 Sócio/Administrador 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43210064299 em 07/07/2023 da Empresa R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA, CNPJ 32246085000189 e protocolo
231979789 - 21/06/2023. Autenticação: 6EB63EDEF846D3A3BC916A9C235814E1D9956. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/197.978-9 e o código de segurança uho7 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 07/07/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/197.978-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2300228496

Data

21/06/2023

016.818.700-02 FRANCIELE KRUGER 07/07/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

810.672.400-04 RENATO BUSETTO 07/07/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43210064299 em 07/07/2023 da Empresa R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA, CNPJ 32246085000189 e protocolo
231979789 - 21/06/2023. Autenticação: 6EB63EDEF846D3A3BC916A9C235814E1D9956. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/197.978-9 e o código de segurança uho7 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 07/07/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/197.978-9.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA, de CNPJ
32.246.085/0001-89 e protocolado sob o número 23/197.978-9 em 21/06/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 43210064299, em 07/07/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Lucinara
Ferreira Goulart.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

810.672.400-04 RENATO BUSETTO 07/07/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

016.818.700-02 FRANCIELE KRUGER 07/07/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

810.672.400-04 RENATO BUSETTO 07/07/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 20/06/2023

Documento assinado eletronicamente por Lucinara Ferreira Goulart, Servidor(a) Público(a), em
07/07/2023, às 17:26.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43210064299 em 07/07/2023 da Empresa R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA, CNPJ 32246085000189 e protocolo
231979789 - 21/06/2023. Autenticação: 6EB63EDEF846D3A3BC916A9C235814E1D9956. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/197.978-9 e o código de segurança uho7 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 07/07/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. sexta-feira, 07 de julho de 2023

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43210064299 em 07/07/2023 da Empresa R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA, CNPJ 32246085000189 e protocolo
231979789 - 21/06/2023. Autenticação: 6EB63EDEF846D3A3BC916A9C235814E1D9956. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/197.978-9 e o código de segurança uho7 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 07/07/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43109658405 2135

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

FRANCIELE KRUGER

002 ALTERACAO

TRANSFORMACAO1046

ERECHIM

7 Julho 2023

Nº FCN/REMP

RSE2300217929

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 9039350 em 07/07/2023 da Empresa FRANCIELE KRUGER, CNPJ 32246085000189 e protocolo 231979771 -
21/06/2023. Autenticação: 64F53AE31FA9BE9CB3C2AA679E7EDF159EF677. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/197.977-1 e o código de segurança CfeV Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 07/07/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/197.977-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2300217929

Data

20/06/2023

016.818.700-02 FRANCIELE KRUGER 07/07/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 9039350 em 07/07/2023 da Empresa FRANCIELE KRUGER, CNPJ 32246085000189 e protocolo 231979771 -
21/06/2023. Autenticação: 64F53AE31FA9BE9CB3C2AA679E7EDF159EF677. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/197.977-1 e o código de segurança CfeV Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 07/07/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO 
 

FRANCIELE KRUGER 
 

FRANCIELE KRUGER, brasileira, solteira, Empresário, data de nascimento 22/02/1987, 

portadora do CPF 016.818.700-02 e RG 1079042972 SJS/RS, residente e domiciliada na Rua 

Domingos Henrique Sonda, número 157, Bairro Zimmer, na cidade de Erechim/RS, Cep: 

99702-020, Empresária, com sede na Avenida Pedro Pinto de Souza, número 77, Sala 102, 

Bairro Centro na Cidade de Erechim/RS, Cep: 99700-096, na qualidade de titular da 

FRANCIELE KRUGER, com registro nessa Junta Comercial NIRE 43109658405, inscrito 

no CNPJ sob o nº 32.246.085/0001-89, resolve: 
 

ALTERAÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
 

Cláusula Primeira – Transforma, neste ato, seu registro de Empresário em Sociedade 

Empresária Limitada fazendo uso do que permite o § 3º do art. 968 da Lei nº 10.406/2002, 

com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar nº 128/08. 
 

 
 
 

ERECHIM, 20 de Junho de 2023. 
 
 
 
 
 
 

 

______________________________________________________________ 
FRANCIELE KRUGER  

CPF 016.818.700-02 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 9039350 em 07/07/2023 da Empresa FRANCIELE KRUGER, CNPJ 32246085000189 e protocolo 231979771 -
21/06/2023. Autenticação: 64F53AE31FA9BE9CB3C2AA679E7EDF159EF677. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/197.977-1 e o código de segurança CfeV Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 07/07/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/197.977-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2300217929

Data

20/06/2023

016.818.700-02 FRANCIELE KRUGER 07/07/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 9039350 em 07/07/2023 da Empresa FRANCIELE KRUGER, CNPJ 32246085000189 e protocolo 231979771 -
21/06/2023. Autenticação: 64F53AE31FA9BE9CB3C2AA679E7EDF159EF677. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/197.977-1 e o código de segurança CfeV Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 07/07/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/197.977-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa FRANCIELE KRUGER, de CNPJ 32.246.085/0001-89 e
protocolado sob o número 23/197.977-1 em 21/06/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
9039350, em 07/07/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Lucinara Ferreira Goulart.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

016.818.700-02 FRANCIELE KRUGER 07/07/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

016.818.700-02 FRANCIELE KRUGER 07/07/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 20/06/2023

Documento assinado eletronicamente por Lucinara Ferreira Goulart, Servidor(a) Público(a), em
07/07/2023, às 17:24.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 9039350 em 07/07/2023 da Empresa FRANCIELE KRUGER, CNPJ 32246085000189 e protocolo 231979771 -
21/06/2023. Autenticação: 64F53AE31FA9BE9CB3C2AA679E7EDF159EF677. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/197.977-1 e o código de segurança CfeV Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 07/07/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. sexta-feira, 07 de julho de 2023

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 9039350 em 07/07/2023 da Empresa FRANCIELE KRUGER, CNPJ 32246085000189 e protocolo 231979771 -
21/06/2023. Autenticação: 64F53AE31FA9BE9CB3C2AA679E7EDF159EF677. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/197.977-1 e o código de segurança CfeV Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 07/07/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
32.246.085/0001-89
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/12/2018

NOME EMPRESARIAL
R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais
46.37-1-01 - Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel
46.37-1-02 - Comércio atacadista de açúcar
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.49-4-06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV PEDRO PINTO DE SOUZA

NÚMERO
77

COMPLEMENTO
SALA 102

CEP
99.700-096

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
ERECHIM

UF
RS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
RBUSETTO.LTDA@GMAIL.COM

TELEFONE
(54) 9200-2424

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/12/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/09/2023 às 08:36:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_C...
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
32.246.085/0001-89
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/12/2018

NOME EMPRESARIAL
R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
73.19-0-02 - Promoção de vendas
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV PEDRO PINTO DE SOUZA

NÚMERO
77

COMPLEMENTO
SALA 102

CEP
99.700-096

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
ERECHIM

UF
RS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
RBUSETTO.LTDA@GMAIL.COM

TELEFONE
(54) 9200-2424

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/12/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/09/2023 às 08:36:47 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_C...
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA
CNPJ: 32.246.085/0001-89 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:25:44 do dia 10/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/01/2024.
Código de controle da certidão: 5CDF.E64B.73A4.5A8C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 32.246.085/0001-89
Razão

Social: R BUSETTO E F KRUGER LTDA

Endereço: AV PEDRO PINTO DE SOUZA 77 SALA 102 / CENTRO / ERECHIM / RS /
99700-096

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a  empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/10/2023 a 11/11/2023

Certificação Número: 2023101320175006753380

Informação obtida em 17/10/2023 11:28:35

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 17/10/2023, 11:28
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 32.246.085/0001-89

Certidão nº: 33597180/2023

Expedição: 10/07/2023, às 08:24:19

Validade: 06/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 32.246.085/0001-89, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Nome: R. BUSETTO E F. KRUGER LTDA

CNPJ base: 32.246.085/

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 17 dias do mês de OUTUBRO do ano de 2023, revendo os bancos de dados da Secretaria 
da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 15/12/2023.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 26336162
Autenticação: 36539333

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL
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Consulta Pública ao CGCTE RS

Situação na data: 17/10/2023
Identificação

Endereço

Informações Complementares

Classificação das atividades Econômicas

CAD ICMS 039/0180645

CNPJ 32.246.085/0001-89

Razão
Social

R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA

Nome
Fantasia

Logradouro AV PEDRO PINTO DE SOUZA

Número 77 Complemento SALA 102

Bairro/Distrito CENTRO

Município ERECHIM U.F. RS

CEP 99700-096

Enquadramento
Empresa

SIMPLES NACIONAL Delegacia da Receita
Estadual

14 ª DRE - ERECHIM

Natureza
Jurídica

2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNAE Fiscal
Principal

4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

CNAE Fiscal 4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
CNAE Fiscal 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E

EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO

Data
Abertura

18/12/2018

Situação
Cadastral
Vigente(1)

ATIVO

Nota Fiscal
Eletrônica

EMPRESA OBRIGADA A EMISSAO

8 - COMERCIO VAREJISTA

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios
contribuintes cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de
operações com eles ajustadas.

 Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado
do Rio Grande do Sul (Inscrição Estadual).

(1)
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                     Estado do Rio Grande do Sul

         PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

         Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Contribuinte.....: R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA
CPF/CNPJ.........: 32.246.085/0001-89
Insc. Municipal..: 104040
Endereço.........: AV. PEDRO P.DE SOUZA, 77, SALA 102
Bairro...........: CENTRO
Cidade...........: Erechim 
Atividade(s).....:
4754-7/01 Com.varej.de móveis
4763-6/01 Com.varej.de brinquedos e artigos recreativos
4763-6/02 Com.varej.de art. esportivos
4751-2/01 Com.varej.equipamentos e suprimentos p/informática
8219-9/99 Prep.de documentos e serv.de apoio administrativo
4712-1/00 Com.varej.de prod.alimentícios
4723-7/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

Certificamos  que  até  a  presente  data  não  constam
inscritos débitos de tributos do contribuinte acima.

Certidão expedida conforme artigos 205 a 208 do Código
Tributário Nacional e Decreto Municipal nº 3086, de 20 de março de
2006,  e  não  elide  o  direito  de  a  Fazenda  Pública  Municipal
proceder  posteriores  diligências  fiscais  e  vir  a  cobrar,  a
qualquer tempo créditos que venham a ser apurados, inclusive do
exercício em curso.

A autenticidade da Certidão pode ser verificada no site
www.pmerechim.rs.gov.br.

Certidão emitida gratuitamente e válida até 02/11/2023

Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

Identificador : 232246085000189
Emitida às 07:56:41 do dia 04/08/2023.
Código de Autenticidade 339E.1C4E
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        Estado do Rio Grande do Sul

        PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

        Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS

Contribuinte.....:R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA
CPF/CNPJ.........:32.246.085/0001-89
Insc. Municipal..:104040
Endereço.........:AV. PEDRO P.DE SOUZA, 77, SALA 102
Bairro...........:CENTRO
Cidade...........:Erechim
Atividade........:
Com.varej.de móveis
Com.varej.de brinquedos e artigos recreativos
Com.varej.de art. esportivos
Com.varej.equipamentos e suprimentos p/informática
Prep.de documentos e serv.de apoio administrativo
Com.varej.de prod.alimentícios
COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

Certificamos  que  até  a  presente  data  não  constam
inscritos débitos ao Imposto Sobre Serviços do Contribuinte acima.

Certidão expedida conforme artigos 205 a 208 do Código
Tributário Nacional e Decreto Municipal nº 3086, de 20 de março de
2006,  e  não  elide  o  direito  de  a  Fazenda  Pública  Municipal
proceder posteriores diligências fiscais e vir cobrar, a qualquer
tempo, créditos quem venham a ser apurados, inclusive do exercício
em curso.

A autenticidade da certidão pode ser verificada no site
www.pmerechim.rs.gov.br.

Certidão emitida válida gratuitamente até 2 de Novembro
de 2023.

Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

Identificador : 300000000104040
Emitida às 07:58:35 do dia 04/08/2023.
Código de Autenticidade 3020.1B8B
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        Estado do Rio Grande do Sul

        PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

        Secretaria Municipal da Fazenda
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        Estado do Rio Grande do Sul

        PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

        Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NARRATÓRIA

Contribuinte.....:R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA
CPF/CNPJ.........:32.246.085/0001-89
Endereço.........:AV. PEDRO P.DE SOUZA, 77, SALA 102
Bairro...........:CENTRO
Cidade...........:Erechim

Certificamos que revendo nosso banco de dados constatamos
que  o  Contribuinte  acima  encontra-se  cadastrado  com  atividade
acima descrita no período de:

Início   Fim      Insc.Mun. CNAE      Atividade
14/12/18             104040 4754-7/01 Com.varej.de móveis
14/12/18             104040 4751-2/01 Com.varej.equipamentos e suprimentos p/informática
14/12/18 07/07/22    104040 4753-9/00 Com.varej.espec.de eletrod.e equip.áudio e vídeo
14/12/18 07/07/22    104040 4744-0/01 Com.varej.de ferragens e ferramentas
18/05/22 07/07/22    104040 4781-4/00 Com.varej.de artigos do vestuário e acessórios
18/05/22 07/07/22    104040 4782-2/01 Com.varej.de calçados
18/05/22 07/07/22    104040 4712-1/00 COMÉRCIO VAREJ. DE MERC.EM GERAL, COM PRED. DE 
PROD. ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS
18/05/22             104040 4763-6/01 Com.varej.de brinquedos e artigos recreativos
18/05/22 07/07/22    104040 4744-0/99 Com.varej.de materiais de construção em geral
18/05/22 17/08/22    104040 4772-5/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL
18/05/22             104040 4763-6/02 Com.varej.de art. esportivos
18/05/22 07/07/22    104040 4761-0/03 Com.varej.de art.de papelaria
18/05/22 07/07/22    104040 4754-7/02 Com.varej.de art.de colchoaria
18/05/22 07/07/22    104040 4744-0/03 Com.varej.de materiais hidraulicos
18/05/22 07/07/22    104040 4761-0/01 Com.varej.de livros
18/05/22 07/07/22    104040 4789-0/01 Com.varej.de suvenires,bijuterias e artesanatos
18/05/22 07/07/22    104040 4646-0/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE 
PERFUMARIA
18/05/22 07/07/22    104040 8219-9/99 Prep.de documentos e serv.de apoio administrativo
18/05/22 07/07/22    104040 4639-7/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 
GERAL
18/05/22 07/07/22    104040 4741-5/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA 
PINTURA
18/05/22 07/07/22    104040 7319-0/02 Promoçao de vendas
18/05/22 07/07/22    104040 4641-9/02 Com.atac.de artigos de cama,mesa e banho
18/05/22 07/07/22    104040 4643-5/01 Com.atac.de calçados
18/05/22 07/07/22    104040 4623-1/09 Com.atac.de alimentos para animais
18/05/22 07/07/22    104040 4649-4/06 Com.atac.de art.de lustres, lumin; abajures e 
art.de ilumin.
18/05/22             104040 4723-7/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS
18/05/22 07/07/22    104040 4637-1/02 COMÉRCIO ATACADISTA DE AÇÚCAR
18/05/22 07/07/22    104040 4637-1/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE CAFÉ TORRADO, MOÍDO E 
SIMILARES
19/08/22             104040 8219-9/99 Prep.de documentos e serv.de apoio administrativo
19/08/22             104040 4712-1/00 Com.varej.de prod.alimentícios

Certidão expedida conforme artigos 205 a 208 do Código
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        Estado do Rio Grande do Sul

        PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

        Secretaria Municipal da Fazenda

Tributário Nacional e Decreto Municipal nº 3086, de 20 de março de
2006,  e  não  elide  o  direito  de  a  Fazenda  Pública  Municipal
proceder  posteriores  diligências  fiscais  e  vir  a  cobrar,  a
qualquer tempo, créditos que venham a ser apurados, inclusive do
exercício em curso.

A autenticidade da Certidão pode ser verificada no site
www.pmerechim.rs.gov.br.

Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

Identificador : 300000000104040
Emitida às 07:57:42 do dia 04/08/2023.
Código de Autenticidade 2FEE.1B5A
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        Estado do Rio Grande do Sul
        PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
        Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO DE LOTAÇÃO

Contribuinte.....:R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA
CPF/CNPJ.........:32.246.085/0001-89
Endereço.........:AV. PEDRO P.DE SOUZA, 77, SALA 102
Bairro...........:CENTRO
Cidade...........:Erechim

Certificamos que revendo nosso banco de dados constatamos
que o Contribuinte acima encontra-se cadastrado desde: 

Início   Fim      Insc.Mun. CNAE      Atividade
14/12/18             104040 4754-7/01 Com.varej.de móveis
14/12/18             104040 4751-2/01 Com.varej.equipamentos e suprimentos p/informática
14/12/18 07/07/22    104040 4753-9/00 Com.varej.espec.de eletrod.e equip.áudio e vídeo
14/12/18 07/07/22    104040 4744-0/01 Com.varej.de ferragens e ferramentas
18/05/22 07/07/22    104040 4781-4/00 Com.varej.de artigos do vestuário e acessórios
18/05/22 07/07/22    104040 4782-2/01 Com.varej.de calçados
18/05/22 07/07/22    104040 4712-1/00 COMÉRCIO VAREJ. DE MERC.EM GERAL, COM PRED. DE 
PROD. ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS
18/05/22             104040 4763-6/01 Com.varej.de brinquedos e artigos recreativos
18/05/22 07/07/22    104040 4744-0/99 Com.varej.de materiais de construção em geral
18/05/22 17/08/22    104040 4772-5/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL
18/05/22             104040 4763-6/02 Com.varej.de art. esportivos
18/05/22 07/07/22    104040 4761-0/03 Com.varej.de art.de papelaria
18/05/22 07/07/22    104040 4754-7/02 Com.varej.de art.de colchoaria
18/05/22 07/07/22    104040 4744-0/03 Com.varej.de materiais hidraulicos
18/05/22 07/07/22    104040 4761-0/01 Com.varej.de livros
18/05/22 07/07/22    104040 4789-0/01 Com.varej.de suvenires,bijuterias e artesanatos
18/05/22 07/07/22    104040 4646-0/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE 
PERFUMARIA
18/05/22 07/07/22    104040 8219-9/99 Prep.de documentos e serv.de apoio administrativo
18/05/22 07/07/22    104040 4639-7/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 
GERAL
18/05/22 07/07/22    104040 4741-5/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA 
PINTURA
18/05/22 07/07/22    104040 7319-0/02 Promoçao de vendas
18/05/22 07/07/22    104040 4641-9/02 Com.atac.de artigos de cama,mesa e banho
18/05/22 07/07/22    104040 4643-5/01 Com.atac.de calçados
18/05/22 07/07/22    104040 4623-1/09 Com.atac.de alimentos para animais
18/05/22 07/07/22    104040 4649-4/06 Com.atac.de art.de lustres, lumin; abajures e 
art.de ilumin.
18/05/22             104040 4723-7/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS
18/05/22 07/07/22    104040 4637-1/02 COMÉRCIO ATACADISTA DE AÇÚCAR
18/05/22 07/07/22    104040 4637-1/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE CAFÉ TORRADO, MOÍDO E 
SIMILARES
19/08/22             104040 8219-9/99 Prep.de documentos e serv.de apoio administrativo
19/08/22             104040 4712-1/00 Com.varej.de prod.alimentícios

Certidão expedida conforme artigos 205 a 208 do Código
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        Estado do Rio Grande do Sul
        PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
        Secretaria Municipal da Fazenda

Tributário Nacional e Decreto Municipal nº 3086, de 20 de março de
2006,  e  não  elide  o  direito  de  a  Fazenda  Pública  Municipal
proceder posteriores diligências fiscais e vir cobrar, a qualquer
tempo, créditos quem venham a ser apurados, inclusive do exercício
em curso.

A autenticidade da certidão pode ser verificada no site
www.pmerechim.rs.gov.br.

Certidão emitida gratuitamente, válida até 2 de Novembro
de 2023.

Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

Identificador : 232246085000189
Emitida às 08:01:07 do dia 04/08/2023.
Código de Autenticidade 3340.1BC5
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PREFEITURA DE ERECHIM

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA E AMBIENTAL EM SAÚDE
AV. SANTO DAL BOSCO, 160 – FONE: 3520 7240

ALVARÁ SANITÁRIO

                        VALIDADE:  08/07/2024                        

RAZÃO SOCIAL:
982097 - 1 - FRANCIELE KRUGER
CPF/CNPJ:
32.246.085/0001-89
ENDEREÇO:
AV. PEDRO P.DE SOUZA, 77 SALA 102 - CENTRO

ATIVIDADES:
Minimercado, Mercearias e Armazéns

Data e hora da verificação : 10/07/2023 - 08:26
A verificação deste Alvará poderá ser feita a qualquer momento através do link:

http://www.erechim.rs.gov.br:81/sys530/publico/alvaras/alvara_sanit.xhtml

Alvará Sanitário emitido em serviços online conforme art. 14, § 3º da Lei Municipal nº 6.680/2019.
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 

Assinatura.
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 

Assinatura.
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R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA | CNPJ: 32.246.085.0001/89 
Endereço: Avenida Pedro Pinto de Souza, 77 | sala 102 | CEP: 99.700-096 

Contato: 54.99200.2424 | comercialfrancielek@gmail.com 

 

 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE REGISTRO NA ANVISA 

 

 

A empresa R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

32.246.085/0001-89, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA que os produtos 

ofertados estão dispensados de registro junto a ANVISA, conforme pode ser observado no teor 

da RDC Nº 240, DE 26 DE JULHO DE 2018 (em anexo). 

Alimentos para dietas com restrição de nutrientes (4300078) 

Alimentos para dietas com ingestão controlada de açúcares (4300086) 

Alimentos para idosos (4300087) 

Mistura para o preparo de alimentos e alimentos prontos para o consumo (4200098) 

Produtos proteicos de origem vegetal (4300196) 

Suplementos alimentares (4300041) 

 

Erechim, 11 de julho de 2023 

 

 

FRANCIELE 

KRUGER:016818700

02

Assinado de forma digital por 

FRANCIELE KRUGER:01681870002 

Dados: 2023.07.10 08:39:41 

-03'00'
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96 Nº 144, sexta-feira, 27 de julho de 2018

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018072700096

ANEXO III

COADJUVANTES DE TECNOLOGIA AUTORIZADOS PARA USO EM SUPLEMENTOS ALIMENTARES, SUAS RESPECTIVAS FUNÇÕES, LIMITES MÁXIMOS E CONDIÇÕES DE USO

. 14.0 SUPLEMENTOS ALIMENTARES

. 14.1 SUPLEMENTOS ALIMENTARES LÍQUIDOS (INCLUSIVE SUSPENSÕES, SOLUÇÕES, AEROSSÓIS, XAROPES, EMULSÕES E CONTEÚDO LÍQUIDO DE CÁPSULAS)

. Função INS Nome Limite máximo
(g/100mL)

Notas

. ENZIMA OU PREPARAÇÃO
ENZIMÁTICA

- Todas as autorizadas pela Resolução RDC nº 53, de 2014,
e outros regulamentos específicos

quantum satis -

. GÁS PROPELENTE, GÁS
PARA EMBALAGEM

290 Dióxido de carbono quantum satis -

. 941 Nitrogênio quantum satis -

. SOLVENTE DE EXTRAÇÃO
OU PROCESSAMENTO

- Álcool etílico quantum satis -

. 14.2 SUPLEMENTOS ALIMENTARES SÓLIDOS E SEMISSÓLIDOS

. Função INS Nome Limite máximo
(g/100g)

Notas

. ENZIMA OU PREPARAÇÃO
ENZIMÁTICA

- Todas as autorizadas pela Resolução RDC nº 53, de 2014,
e outros regulamentos específicos

quantum satis -

. GÁS PROPELENTE, GÁS
PARA EMBALAGEM

290 Dióxido de carbono quantum satis -

. 941 Nitrogênio quantum satis -

. LUBRIFICANTE 470 Sais de ácidos graxos quantum satis Com exceção dos sais com base em Al.

. 470iii Estearato de magnésio quantum satis -

. 553iii Talco, metasilicato ácido de magnésio quantum satis -

. 905 Óleo mineral quantum satis -

. SOLVENTE DE EXTRAÇÃO
OU PROCESSAMENTO

- Álcool etílico quantum satis -

ANEXO IV

COADJUVANTES DE TECNOLOGIA AUTORIZADOS PARA USO EM SUPLEMENTOS ALIMENTARES INDICADOS PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA, SUAS RESPECTIVA S
FUNÇÕES, LIMITES MÁXIMOS E CONDIÇÕES DE USO

. 14.0 SUPLEMENTOS ALIMENTARES

. 14.3 SUPLEMENTOS ALIMENTARES INDICADOS PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA

. Função INS Nome Limite máximo
(g/100ml)

Notas

. GASES PROPELENTES,
GASES PARA

EMBALAGENS

290 Dióxido de carbono quantum satis Para crianças de 0 a 36 meses.

. 941 Nitrogênio quantum satis

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 240, DE 26 DE JULHO DE 2018

Altera a Resolução - RDC nº 27, de 6 de agosto de 2010, que dispõe sobre
as categorias de alimentos e embalagens isentos e com obrigatoriedade de
registro sanitário.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pelo art. 15, III e IV aliado ao art. 7°, III e IV, da Lei n° 9.782, de 26
de janeiro de 1999, e ao art. 53, V, §§ 1° e 3° do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo
I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de 2016, resolve adotar a
seguinte Resolução da Diretoria Colegiada, conforme deliberado em reunião realizada em 17 de julho
de 2018, e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação.

Art. 1° A ementa da Resolução - RDC n° 27, de 6 de agosto de 2010, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Estabelece as categorias de alimentos e embalagens dispensadas e com obrigatoriedade de
registro sanitário". (NR)

Art. 2° O art. 1° da Resolução - RDC n° 27, de 2010, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1° Esta Resolução estabelece as categorias de alimentos e embalagens dispensadas e
com obrigatoriedade de registro sanitário". (NR)

Art. 3° O art. 2° da Resolução - RDC n° 27, de 2010, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 2° A empresa que detém o registro de produtos que, de acordo com esta Resolução,
passam a ser dispensados da obrigatoriedade de registro, podem utilizar rotulagem contendo o número
do registro concedido até a data do vencimento do registro ou até o final do estoque existente de
embalagem deste produto". (NR)

Art. 4° O Anexo I da Resolução - RDC n° 27, de 2010, passa a vigorar na forma do Anexo
I desta Resolução.

Art. 5° O Anexo II da Resolução - RDC n° 27, de 2010, passa a vigorar na forma do Anexo
II desta Resolução.

Art. 6° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO MENDES GARCIA NETO

ANEXO I

ALIMENTOS E EMBALAGENS DISPENSADOS DA OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO
SANITÁRIO
. Código Categoria
. 1 0 0 11 5 Açúcares e produtos para adoçar (1)
. 4200047 Aditivos alimentares (2)
. 4 1 0 0 11 4 Adoçantes dietéticos
. 4300164 Águas adicionadas de sais
. 4200020 Água mineral natural e água natural
. 4300083 Alimentos para controle de peso
. 4300078 Alimentos para dietas com restrição de nutrientes
. 4300086 Alimentos para dietas com ingestão controlada de açúcares
. 4300087 Alimentos para idosos

. 4300167 Bala, bombons e gomas de mascar

. 4100018 Café, cevada, chá, erva-mate e produtos solúveis

. 4100166 Chocolate e produtos de cacau

. 4200055 Coadjuvantes de tecnologia (3)

. 4200071 Embalagens

. 4300194 Enzimas e preparações enzimáticas (4)

. 4100042 Especiarias, temperos e molhos

. 4200012 Gelados comestíveis e preparados para gelados comestíveis

. 4200123 Gelo

. 4200098 Mistura para o preparo de alimentos e alimentos prontos para o consumo

. 4100158 Óleos vegetais, gorduras vegetais e creme vegetal

. 4300151 Produtos de cereais, amidos, farinhas e farelos

. 4300196 Produtos proteicos de origem vegetal

. 4100077 Produtos de vegetais (exceto palmito), produtos de frutas e cogumelos comestíveis (5)

. 4000009 Vegetais em conserva (palmito)

. 4100204 Sal

. 4200101 Sal hipossódico/sucedâneos do sal

. 4300041 Suplementos alimentares (6)

Observações:
(1) Adoçante de Mesa - desde que os edulcorantes e veículos estejam previstos em Regulamentos
Técnicos específicos.
(2) Todos os aditivos alimentares devem estar previstos em regulamento técnico específico. Estão
incluídos os fermentos químicos.
(3) Incluindo os fermentos biológicos e as culturas microbianas.
(4) Enzimas e preparações enzimáticas - desde que previstas em Regulamentos Técnicos específicos,
inclusive suas fontes de obtenção, e que atendam às especificações estabelecidas nestes
regulamentos.
(5) Cogumelos Comestíveis - nas formas de apresentação: inteiras, fragmentadas, moídas e em
conserva.
(6) Exceto os suplementos alimentares contendo enzimas ou probióticos.

ANEXO II

ALIMENTOS E EMBALAGENS COM OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO SANITÁRIO

. Código Categoria

. 4300032 Alimentos com alegações de propriedade funcional e ou de saúde

. 4300033 Alimentos infantis

. 4200081 Fórmulas para nutrição enteral

. 4300031 Embalagens novas tecnologias (recicladas)

. 4300030 Novos alimentos e novos ingredientes

. 4300090 Suplementos alimentares contendo enzimas ou probióticos
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

10/07/2023 08:43:55Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: FRANCIELE KRUGER
CNPJ: 32.246.085/0001-89

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA | CNPJ: 32.246.085.0001/89 
Endereço: Avenida Pedro Pinto de Souza, 77 | sala 102 | CEP: 99.700-096 

Contato: 54.99200.2424 | comercialfrancielek@gmail.com 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 

A empresa R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

32.246.085/0001-89, sediada à Av. Pedro Pinto de Souza, 77, sala 102, Erechim/RS, por 

intermédio de seu representante legal Franciele Kruger, CPF 016.818.700-02 e RG 

1079042972, DECLARA: 

A. Ter pleno conhecimento bem como atender a todas as exigências relativas à 

habilitação no presente certame; 

B. Inexistir fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a 

idoneidade da proponente nos termos da lei e que não está suspensa de licitar e contratar com 

o Município de Ubiratã, tampouco inidônea em qualquer esfera da Administração Pública; 

C. Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário 

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer 

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

D. Que não possui em seu quadro societário servidores públicos do Município de Ubiratã 

ou qualquer pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com o Prefeito, Vice-Prefeito ou com servidores públicos que 

desempenhem função na licitação ou atuem na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

Erechim, 17 de outubro de 2023 
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Item: 1 
 
Espessante e gelificante para alimentos quentes ou frios, não altera cor e sabor, a base de maltodextrina, goma 
xantana e cloreto de potássio. Sua consistência facilita a deglutição. Isento de glúten, lactose, Isento de corantes 
e aromatizantes. Acondicionado em embalagem de 176g. MAXISPERSE CLEAR – Reg. Anvisa: ISENTO – 
Procedência: Nacional. Validade/Entrega/Garantia: Conforme edital. 
 
FABRICANTE: NUTERAL 
PRODUTO: MAXISPERSE CLEAR 176g 
PROCEDÊNCIA: NACIONAL 
REGISTRO ANVISA: ISENTO 
 
QUANTIDADE: 6.250 (g) 
PREÇO UNITÁRIO: R$ 0,2732 (g) 
PREÇO TOTAL: R$ 1.707,50 (um mil, setecentos e sete reais e cinquenta centavos) 

Item: 2 
 
Dieta apresentada na forma em pó estéril, polimérica, caloria (1,0Kcal/ml), proteína (16%), com 50% de 
carboidratos e 34% de lipídios, sódio: 38 mg/100kcal de produto, sem fibras, isento de glúten, contém lactose. 
Fonte de proteína de alto valor biológico (caseinato de cálcio e proteína isolada do soro do leite de vaca), fonte 
de carboidratos (maltodextrina e sacarose), fonte de lipídios (óleo de girassol, óleo de canola e lecitina de soja). 
Acondicionada em embalagem de 400g. Super solúvel. Sabor natural de baunilha. 
 
FABRICANTE: NUTERAL 
PRODUTO: TOTAL NUTRITION 400g 
PROCEDÊNCIA: NACIONAL 
REGISTRO ANVISA: 5.7418.0019 
 
QUANTIDADE: 600.000 (g) 
PREÇO UNITÁRIO: R$ 0,1049 (g) 
PREÇO TOTAL: R$ 62.940,00 (sessenta e dois mil, novecentos e quarenta reais) 

Item: 9 
 
Fórmula infantil de partida ou segmento para lactentes e crianças de 0 a 36 meses, a base de aminoácidos não 
alergênicos, acrescida de DHA e ARA, Composição: Carboidratos 43 – 46% (85 a 100% xarope de glicose). 
Proteínas 10 a 12% (100% aminoácidos livres), Lipídeos 44 a 47%. Apresentação: Pó. Embalagem: Lata 400g. 
 
FABRICANTE: NUCITEC 
PRODUTO: ALPHAPRO AMINO 400g 
PROCEDÊNCIA: IMPORTADO 
REGISTRO ANVISA: 675820001 
 
QUANTIDADE: 40.000 (g) 
PREÇO UNITÁRIO: R$ 0,4265 (g) 
PREÇO TOTAL: R$ 17.060,00 (dezessete mil e sessenta reais) 

PROPOSTA DE PREÇOS 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 146/2023 

 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação na forma de PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 146/2023, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
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Item: 18 
 
Suplemento alimentar de proteínas em pó, contendo 100% WHEY PROTEIN ISOLADO. Acondicionado em 
embalagem de 280g. Reg. ANVISA: ISENTO. Procedência: Nacional. Validade/Entrega/Garantia: Conforme 
edital. 
 
FABRICANTE: NUTERAL 
PRODUTO: REABILIT JUST PROTEIN 280g 
PROCEDÊNCIA: NACIONAL 
REGISTRO ANVISA: ISENTO 
 
QUANTIDADE: 120.000 (g) 
PREÇO UNITÁRIO: R$ 0,2821 (g) 
PREÇO TOTAL: R$ 33.852,00 (trinta e três mil, oitocentos e cinquenta e dois reais) 

Item: 20 
 
Suplemento solúvel apresentado na forma em pó, proteínas (proteína isolada da soja, aminoácidos essenciais), 
carboidratos (maltodextrina) e lipídios (óleo de canola, óleo de peixe (DHA E EPA), com fibras prebióticas 
(FOS e Inulina), sem adição de sacarose, não contém lactose, não contém glúten, sem conservantes. Contém o 
imunomodulador L-Glutamina peptídeo. Fonte de vitaminas (Vitaminas A, D, E, K, C, B1, B2, B6, B12, Ácido 
Fólico, Ácido Pantotênico, Biotina, Colina e Niacina) e sais minerais (Cálcio, Cobre, Cromo, Fósforo, Potássio, 
Magnésio, Manganês, Ferro, Iodo, Selênio e Zinco. Com presença de aminoácidos essenciais leucina, isoleucina 
e valina, l-Glutamina e hidroximetilbutirato (HMB). Sabor Baunilha e Sem Sabor. Acondicionada em 
embalagem de 300g. REABILIT SÊNIOR 300g - Reg. ANVISA: ISENTO – Procedência: Nacional. 
Validade/Entrega/Garantia: Conforme edital. 
 
FABRICANTE: NUTERAL 
PRODUTO: REABILIT SENIOR 300g 
PROCEDÊNCIA: NACIONAL 
REGISTRO ANVISA: ISENTO 
 
QUANTIDADE: 555.000 (g) 
PREÇO UNITÁRIO: R$ 0,134 (g) 
PREÇO TOTAL: R$ 74.370,00 (setenta e quatro mil, trezentos e setenta reais) 

Item: 21 
 
Complemento alimentar para preparo de bebida enriquecido com 29 vitaminas e minerais. Fibras prebióticas 
naturais, inulina e frutoligossacarídeos (FOS). Super solúvel e 100% natural. Isento de sacarose e glúten. Sabores 
variados. 
 
FABRICANTE: NUTERAL 
PRODUTO: MILKGEN BIOTIC 400g 
PROCEDÊNCIA: NACIONAL 
REGISTRO ANVISA: ISENTO 
 
QUANTIDADE: 693.750 (g) 
PREÇO UNITÁRIO: R$ 0,0958 (g) 

PREÇO TOTAL: R$ 66.461,25 (sessenta e seis mil, quatrocentos e sessenta e um reais e vinte e cinco centavos) 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 
R$ 256.390,75 (duzentos e cinquenta e seis mil, trezentos e noventa reais e setenta e cinco centavos) 

 

 

 
 

 
 

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: UNIAO.pdf (2/74)        1070/1562



Condições de fornecimento: 
 

Declaramos, sob as penas da lei, conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação e 
que o produto ofertado atende todas as especificações exigidas no Edital e seus anexos. 

 
Declaramos também que os preços cotados já estão incluídos eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 
Validade da Proposta: 90 (noventa) dias; 

 
Prazo e local entrega: Conforme edital / Garantia e Validade: Conforme edital 
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APRESENTAÇÃO: Lata com 176g (peso líquido) + 1 colher medida de 1,1g. Caixa com 12 latas. 

 
 

MAXISPERSE CLEAR® 

ESPESSANTE E GELIFICANTE PARA ALIMENTOS. 

• NÃO ALTERA A COR, SABOR E CHEIRO DOS ALIMENTOS. 
• MODIFICA A TEXTURA E A CONSISTÊNCIA. 

• PODE SER UTILIZADO EM PREPARAÇÕES QUENTES OU FRIAS. 
• PRONTO PARA CONSUMO. 

SEM SABOR 

RENDE 160 PORÇÕES* 
*CONSIDERANDO A RECOMENDAÇÃO DE USO: UMA COLHER MEDIDA PARA PREPARAR 100ml. 

 

USAR SOMENTE SOB ORIENTAÇÃO MÉDICA 
OU DE NUTRICIONISTA. 

PROIBIDO O USO POR VIA PARENTERAL. 

176g 
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TABELA INFORMAÇÃO NUTRICIONAL: 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 

MODO DE PREPARO E DE ADMINSTRAÇÃO: 

1. Utilizar a colher medida encontrada dentro da lata. 2. Adicione em um 
recipiente vazio à quantidade indicada na tabela para obter a textura de néctar, 
mel ou pudim. 3. Acrescente o alimento (quente ou frio) e mexa a gosto. 
Contém uma colher medida (1,1g). 

INGREDIENTES: 

Maltodextrina, espessante goma xantana e gelificante cloreto de potássio. 
ALÉRGICOS: NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. NÃO CONTÉM LACTOSE. NÃO CONTÉM CORANTES. 
NÃO CONTÉM AROMAS. 

CARACTERÍSTICAS: 

Modifica instantaneamente a consistência, conforme a necessidade individual, 
podendo variar entre: mel, néctar e pudim. 
É fácil de incluir o espessante MaxiSperse®CLEAR na sua rotina! É um produto 
especial que não altera cor, sabor e cheiro das preparações e bebidas! Pode ser 
utilizado em preparações quentes ou frias. 

 
 
 
 
 

Quantidade por 
1,1g 

(1 colher 
medida) 

% VD 
(*) 

2,2g 
(2 colheres 
medida) 

% VD 
(*) 

3,3g 
(3 colheres 
medida) 

% VD 
(*) 

Valor energético 0 kcal = 0 kJ 0 4 kcal = 27 kJ 0 9 kcal = 38 kJ 1 
Carboidratos 0,9 g 0 1,9 g 1 2,8 g 1 
Proteínas 0 g 0 0 g 0 0 g 0 
Gorduras totais 0 g 0 0 g 0 0 g 0 
Gorduras saturadas 0 g 0 0 g 0 0 g 0 
Gorduras trans 0 g ** 0 g ** 0 g ** 
Fibra Alimentar 0 g 0 0,1 g 2 0,2 g 4 
Sódio 1,0 mg 1 2,1 mg 1 3,1 mg 2 

 
 
 

 

 
 
 
 

Alimento 
100 ml de água, sucos, sopas, caldos ou outras 
preparações alimentícias 

Néctar 1,1g 
 

 1 colher medida 

Mel 2,2 g 
 

 2 colheres medidas 

Pudim 3,3g 
 

 3 colheres medidas 
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CONSERVAÇÃO: 

Manter a embalagem bem fechada à temperatura ambiente, ao abrigo da luz, em 
local seco e fresco. Após aberta a embalagem, o produto deve ser consumido em 
até 8 semanas. Uma vez preparado manter em local fechado à temperatura ambiente 
e consumir em até 6 horas. Se mantido sob refrigeração, consumir em até 24 horas. 

FABRICADO E COMERCIALIZADO POR: 

NUTERAL INDÚSTRIA DE FORMULAÇÕES NUTRICIONAIS LTDA. 
Divisão Nutrição Clínica 
Tel.: +55 85 3066-9100 Fax: +55 85 3066-9101 
Rua Rosita, 80- Rodovia BR 116, km 06- Barroso 
CEP 60.862-810- Fortaleza- CE 
C.N.P.J. 69.363.174/0001-15 - INDÚSTRIA BRASILEIRA 

®Marca registrada da Nuteral 

VALIDADE: 

18 meses após a data de fabricação. 

CÓDIGO DE BARRAS 

(EAN): 7898037951432 
Produto dispensado da obrigatoriedade de registro conforme RDC nº 27/2010 ANVISA. 

SERVIÇO NUTERAL AO CONSUMIDOR: 

55 85 3066 9100 
nuteral@nuteral.com 
www.nuteral.com 

UMA EMPRESA 

Durante o transporte este produto pode se compactar. Contudo, seu volume 
e peso correspondem ao peso líquido indicado no rótulo. 

LOTE, DATA DE VALIDADE E FABRICAÇÃO: vide fundo da embalagem. 
Material exclusivo para profissionais da área da saúde. 

 
 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO: 

Recomendado para auxiliar na mudança de consistência de líquidos e preparações 
alimentares. 
Dietas com este perfil podem se enquadrar nas orientações dietoterápicas para algumas 
condições de saúde desde disfagia (dificuldade de deglutição) até situações mais críticas. 
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PRODUTO ISENTO DE REGISTRO 
 
 
 

PRODUTO: MAXISPERSE CLEAR – 176g 
 

A EMPRESA, esclarece que o produto solicitado no do presente edital é definido como SUPLEMENTO 
ALIMENTAR. 

 
O registro na ANVISA para este produto é regulado pela RDC n°27/2010: “Art. 1º Fica aprovado o 

Regulamento Técnico que estabelece as categorias de alimentos e embalagens isentos de registro sanitário e as 
categorias de alimentos e embalagens com obrigatoriedade de registro sanitário, conforme os Anexos I e II desta 
Resolução.” 

 
Em 27/07/2018 a ANVISA publicou em DOU a RDC n°240/2018 que altera alguns artigos da RDC 

n°27/2010. Esta nova RDC define em seu Anexo I o seguinte: 
 

“ALIMENTOS E EMBALAGENS ISENTOS DA OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO SANITÁRIO. 
ANEXO I 

CÓDIGO C AT E G O R I A 
4300041 SUPLEMENTOS ALIMENTARES (6) 

 
Observações:(6) Exceto os suplementos alimentares contendo enzimas ou probióticos.” 

 
O produto cotado possui nome comercial MAXISPERSE CLEAR e é um SUPLEMENTO ALIMENTAR 

conforme descrição encontrada na FICHA TÉCNICA do produto no item “Nome do Produto” (suplemento 
alimentar para preparo de bebida). Desta forma, conforme demonstramos, este produto é considerado pela 
ANVISA como ISENTO DA OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO SANITÁRIO. 

 
 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 

OBS: Em anexo segue cópia da RDC n°240/2018 da ANVISA. 
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Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União.  

 
Ministério da Saúde - MS 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA 
 

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 240, DE 26 DE JULHO DE 2018 

(Publicada no DOU nº 144, de 27 de julho de 2018) 

Altera a Resolução - RDC nº 27, de 6 de agosto 
de 2010, que dispõe sobre as categorias de 
alimentos e embalagens isentos e com 
obrigatoriedade de registro sanitário. 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 15, III e IV aliado ao art. 7°, III e IV, da 
Lei n° 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e ao art. 53, V, §§ 1° e 3° do Regimento Interno 
aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada – RDC n° 61, de 
3 de fevereiro de 2016, resolve adotar a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada, 
conforme deliberado em reunião realizada em 17 de julho de 2018, e eu, Diretor- 
Presidente Substituto, determino a sua publicação. 

Art. 1° A ementa da Resolução - RDC n° 27, de 6 de agosto de 2010, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Estabelece as categorias de alimentos e embalagens dispensadas e com 
obrigatoriedade de registro sanitário". (NR) 

Art. 2° O art. 1° da Resolução - RDC n° 27, de 2010, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 1° Esta Resolução estabelece as categorias de alimentos e embalagens 
dispensadas e com obrigatoriedade de registro sanitário". (NR) 

Art. 3° O art. 2° da Resolução - RDC n° 27, de 2010, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 2° A empresa que detém o registro de produtos que, de acordo com esta 
Resolução, passam a ser dispensados da obrigatoriedade de registro, podem utilizar 
rotulagem contendo o número do registro concedido até a data do vencimento do registro 
ou até o final do estoque existente de embalagem deste produto”. (NR) 

Art. 4° O Anexo I da Resolução - RDC n° 27, de 2010, passa a vigorar na forma do 
Anexo I desta Resolução. 

Art. 5° O Anexo II da Resolução - RDC n° 27, de 2010, passa a vigorar na forma 
do Anexo II desta Resolução. 

Art. 6° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
FERNANDO MENDES GARCIA NETO 
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Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União.  

 
Ministério da Saúde - MS 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA 
 

ANEXO I 
 

ALIMENTOS E EMBALAGENS DISPENSADOS DA OBRIGATORIEDADE DE 
REGISTRO SANITÁRIO 

 
Código Categoria 
100115 Açúcares e produtos para adoçar (1) 
4200047 Aditivos alimentares (2) 
4100114 Adoçantes dietéticos 
4300164 Águas adicionadas de sais 
4200020 Água mineral natural e água natural 
4300083 Alimentos para controle de peso 
4300078 Alimentos para dietas com restrição de nutrientes 
4300086 Alimentos para dietas com ingestão controlada de açúcares 
4300087 Alimentos para idosos 
4300167 Bala, bombons e gomas de mascar 
4100018 Café, cevada, chá, erva-mate e produtos solúveis 
4100166 Chocolate e produtos de cacau 
4200055 Coadjuvantes de tecnologia (3) 
4200071 Embalagens 
4300194 Enzimas e preparações enzimáticas (4) 
4100042 Especiarias, temperos e molhos 
4200012 Gelados comestíveis e preparados para gelados comestíveis 
4200123 Gelo 
4200098 Mistura para o preparo de alimentos e alimentos prontos para o consumo 
4100158 Óleos vegetais, gorduras vegetais e creme vegetal 
4300151 Produtos de cereais, amidos, farinhas e farelos 
4300196 Produtos proteicos de origem vegetal 

4100077 
Produtos de vegetais (exceto palmito), produtos de frutas e cogumelos 

comestíveis (5) 
4000009 Vegetais em conserva (palmito) 
4100204 Sal 
4200101 Sal hipossódico/sucedâneos do sal 
4300041 Suplementos alimentares (6) 

 
Observações: 

 
(1) Adoçante de Mesa – desde que os edulcorantes e veículos estejam previstos em 
Regulamentos Técnicos específicos. 

 
(2) Todos os aditivos alimentares devem estar previstos em regulamento técnico 
específico. Estão incluídos os fermentos químicos. 
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Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União.  

 
Ministério da Saúde - MS 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA 
 

(3) Incluindo os fermentos biológicos e as culturas microbianas. 
 

(4) Enzimas e preparações enzimáticas – desde que previstas em Regulamentos 
Técnicos específicos, inclusive suas fontes de obtenção, e que atendam às 
especificações estabelecidas nestes regulamentos. 

 
(5) Cogumelos Comestíveis – nas formas de apresentação: inteiras, fragmentadas, 
moídas e em conserva. 

 
(6) Exceto os suplementos alimentares contendo enzimas ou probióticos. 

 
 
 

ANEXO II 
 

ALIMENTOS E EMBALAGENS COM OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO 
SANITÁRIO 

 
Código Categoria 
4300032 Alimentos com alegações de propriedade funcional e ou de saúde 
4300033 Alimentos infantis 
4200081 Fórmulas para nutrição enteral 
4300031 Embalagens novas tecnologias (recicladas) 
4300030 Novos alimentos e novos ingredientes 
4300090 Suplementos alimentares contendo enzimas ou probióticos 
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Consultas /  Alimentos  /  Alimentos 

Expandir Todas 

Exportar para PDF Voltar 

10/05/2023, 08:22 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
 
 

 

Detalhe do Produto: FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL 

Nome da Empresa NUTERAL INDÚSTRIA DE FORMULAÇÕES NUTRICIONAIS LTDA 

CNPJ 69.363.174/0001-15 

Nome do Produto FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL 

Categoria ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 

Registro 574180044 

Processo 25351.137404/2022-12 

Data de Publicação do 
Registro Inicial 

04/04/2022 

Vencimento do Registro 04/2027 

Alegações Funcionais [sem dados cadastrados] 

Marca do Produto NUTRAN 
NUTRAN 1.0 

NUTRAN W P 
REABILIT W P 

TOTAL NUTRITION 

 

 
 

 

Nº de Apresentação Registro Prazo de Validade 

1 5741800440012 ATIVA 24 Meses 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/alimentos/25351137404202212/?numeroProcesso=25351137404202212&numeroRegistro=574180044 1/1 
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Amino 

 
Fórmula a base de 100% 
aminoácidos livres com segurança 
comprovada em lactentes com 
APLV e Alergia Alimentar Múltipla. 

Reg.MinistériodaSaúde.675820001 

100% 
Aminoácidos 

livres 

 

 
Para controle de alergias, 
promove o crescimento 

 
 

TCM 

 
Gorduras facilmente 

absorvidas e digeríveis 

 

 
Maltodextrina 

 

+200.000 
LATAS 

VENDIDAS 

Hipoalergenicidade comprovada 
por meio 

de testes de Immunoblotting 
(Western Blotting - WB) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nucleotídeos 

 
 

Favorecem o crescimento e 
maturidade do trato GI 

 

 
DHA/ARA 

 
Desenvolvimento ideal 

do SNC e retina 

 

 
Prebióticos 

 
 

Fonte de energia que 
favorece o crescimento 

 
 

 
Ferro 

Aminoquelado 

 
 

Melhor absorção, aumentando os níveis de ferro e 
potencializando o desenvolvimento mental 

FOS, auxiliam no balanço 
da microbiota intestinal, 

e previnem alergias. 
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Maior Valor Nutricional em 
AlphaPro® Amino 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
www.astramedicalbr.com 

extraído com prensa de 
alta pressão, ultra refinado, 
branqueado e desodorizado, 
comprovadamente sem potencial 
alergênico. 

Confira estudos acerca da não 
alergenicidade do óleo de soja e 
referências acessando nosso website: 
www.astramedicalbr.com/alphaproamino 

 
Reg. Ministério da Saúde. 675820001 

SAC: (19) 3090-0004 
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Consultas /  Alimentos  /  Alimentos 

Expandir Todas 

Exportar para PDF Voltar 

05/09/2023, 15:12 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
 
 

 

Detalhe do Produto: FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES E 

CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA DESTINADA A NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS COM 

RESTRIÇÃO DE LACTOSE À BASE DE AMINOÁCIDOS LIVRES 

Nome da Empresa ASTRA MEDICAL SUPPLY PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 

CNPJ 44.127.150/0001-36 

Nome do Produto FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES E 

CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA DESTINADA A NECESSIDADES 

DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE À BASE DE 

AMINOÁCIDOS LIVRES 

Categoria ALIMENTOS INFANTIS 

Registro 675820001 

Processo 25351.315809/2022-06 

Data de Publicação do 

Registro Inicial 

05/09/2022 

Vencimento do Registro 01/2026 

Alegações Funcionais [sem dados cadastrados] 

Marca do Produto ALPHAPRO AMINO 

 

 
 
 
 

Nº de Apresentação Registro Prazo de Validade 

1 6758200010017 ATIVA 24 Meses 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/alimentos/25351315809202206/?numeroProcesso=25351315809202206&numeroRegistro=675820001 1/1 
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v01-01-30082023  

 
REABILIT JUST PROTEIN 

SUPLEMENTO ALIMENTAR DE PROTÉINA EM PÓ. 
SEM SABOR 

 
100% WHEY PROTEIN ISOLADO 

AUXILIA O SISTEMA IMUNOLÓGICO 
AUXILIA NO FORTALECIMENTO MUSCULAR 

 
Peso Líquido 280g 

APRESENTAÇÃO: Lata contendo 280g (peso líquido), caixa com 12 latas. 
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v01-01-30082023  

INGREDIENTES: 
Proteína isolado de soro de leite de vaca e emulsificante lecitina de soja. ALÉRGICOS: 

CONTÉM DERIVADOS DE LEITE E SOJA, CONTÉM LACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

RECOMENDAÇÕES DE USO: 
Dissolva 3 colheres medidas (15g) de Reabilit Just Protein em 120ml de água ou bebida de 

sua preferência, e mexa imediatamente até homogeneizar. Consumir 1 vez por dia. Não 

ferver. 

PARA ADULTOS, CONSUMIR 1 PORÇÃO (15g) AO DIA. ESTE PRODUTO NÃO É UM 

MEDICAMENTO, NÃO EXCEDER A RECOMENDAÇÃO DIÁRIA DE CONSUMO INDICADA NA 

EMBALAGEM, MANTENHA FORA DO ALCANCE DE CRIANÇAS. 

ESTE PRODUTO NÃO DEVE SER CONSUMIDO POR GESTANTES, LACTANTES E CRIANÇAS. 

Não é adequado para uso como única fonte de nutrição 

CONSERVAÇÃO: 
Manter a embalagem bem fechada à temperatura ambiente, ao abrigo da luz, em local seco 

e fresco. Consumir imediatamente após o preparo. Iniciando o uso do produto recomenda- 

se o consumo em até 30 dias. Durante o transporte este produto pode se compactar. No 

entanto, seu volume e conteúdo correspondem ao peso líquido indicado no rótulo. 

 
 
 

 

 

 
 

TABELA INFORMAÇÃO NUTRICIONAL: 
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v01-01-30082023  

VALIDADE: 
18 meses após a data de fabricação. 

CÓDIGO DE BARRAS: 
(EAN): 7898037951470 

®Marca registrada da Nuteral. 

Produto dispensado da obrigatoriedade de registro conforme RDC nº 240/2018 ANVISA 

SERVIÇO NUTERAL AO CONSUMIDOR 

55 85 3066-9100 

nuteral@nuteral.com 

nuteral.com 

UMA EMPRESA 

LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE: Vide fundo da embalagem. 

Material exclusivo para profissionais da área da saúde. 

 
 

 
 

 
 

 

FABRICADO E COMERCIALIZADO POR: 
Nuteral Indústria de Formulações Nutricionais LTDA. 

Divisão Nutrição Clínica - Rua Rosita, 80 - Rodovia BR 116, km 06 Barroso 

CEP 60.862-810 - Fortaleza - CE. 

Tel.: +55 85 3066-9100 - Fax: +55 85 3066-9101 

C.N.P.J. 69.363.174/0001-15. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 
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PRODUTO ISENTO DE REGISTRO 
 
 
 

PRODUTO: REABILIT JUST PROTEIN – 280g 
 

A EMPRESA, esclarece que o produto solicitado no do presente edital é definido como SUPLEMENTO 
ALIMENTAR. 

 
O registro na ANVISA para este produto é regulado pela RDC n°27/2010: “Art. 1º Fica aprovado o 

Regulamento Técnico que estabelece as categorias de alimentos e embalagens isentos de registro sanitário e as 
categorias de alimentos e embalagens com obrigatoriedade de registro sanitário, conforme os Anexos I e II desta 
Resolução.” 

 
Em 27/07/2018 a ANVISA publicou em DOU a RDC n°240/2018 que altera alguns artigos da RDC 

n°27/2010. Esta nova RDC define em seu Anexo I o seguinte: 
 

“ALIMENTOS E EMBALAGENS ISENTOS DA OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO SANITÁRIO. 
ANEXO I 

CÓDIGO C AT E G O R I A 
4300041 SUPLEMENTOS ALIMENTARES (6) 

 
Observações:(6) Exceto os suplementos alimentares contendo enzimas ou probióticos.” 

 
O produto cotado pela empresa possui nome comercial REABILIT JUST PROTEIN e é um 

SUPLEMENTO ALIMENTAR conforme descrição encontrada na FICHA TÉCNICA do produto no item “Nome do 
Produto” (suplemento alimentar para preparo de bebida). Desta forma, conforme demonstramos, este produto é 
considerado pela ANVISA como ISENTO DA OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO SANITÁRIO. 

 
 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 

OBS: Em anexo segue cópia da RDC n°240/2018 da ANVISA. 
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Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União.  

 
Ministério da Saúde - MS 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA 
 

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 240, DE 26 DE JULHO DE 2018 

(Publicada no DOU nº 144, de 27 de julho de 2018) 

Altera a Resolução - RDC nº 27, de 6 de agosto 
de 2010, que dispõe sobre as categorias de 
alimentos e embalagens isentos e com 
obrigatoriedade de registro sanitário. 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 15, III e IV aliado ao art. 7°, III e IV, da 
Lei n° 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e ao art. 53, V, §§ 1° e 3° do Regimento Interno 
aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada – RDC n° 61, de 
3 de fevereiro de 2016, resolve adotar a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada, 
conforme deliberado em reunião realizada em 17 de julho de 2018, e eu, Diretor- 
Presidente Substituto, determino a sua publicação. 

Art. 1° A ementa da Resolução - RDC n° 27, de 6 de agosto de 2010, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Estabelece as categorias de alimentos e embalagens dispensadas e com 
obrigatoriedade de registro sanitário". (NR) 

Art. 2° O art. 1° da Resolução - RDC n° 27, de 2010, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 1° Esta Resolução estabelece as categorias de alimentos e embalagens 
dispensadas e com obrigatoriedade de registro sanitário". (NR) 

Art. 3° O art. 2° da Resolução - RDC n° 27, de 2010, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 2° A empresa que detém o registro de produtos que, de acordo com esta 
Resolução, passam a ser dispensados da obrigatoriedade de registro, podem utilizar 
rotulagem contendo o número do registro concedido até a data do vencimento do registro 
ou até o final do estoque existente de embalagem deste produto”. (NR) 

Art. 4° O Anexo I da Resolução - RDC n° 27, de 2010, passa a vigorar na forma do 
Anexo I desta Resolução. 

Art. 5° O Anexo II da Resolução - RDC n° 27, de 2010, passa a vigorar na forma 
do Anexo II desta Resolução. 

Art. 6° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
FERNANDO MENDES GARCIA NETO 
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ANEXO I 
 

ALIMENTOS E EMBALAGENS DISPENSADOS DA OBRIGATORIEDADE DE 
REGISTRO SANITÁRIO 

 
Código Categoria 
100115 Açúcares e produtos para adoçar (1) 
4200047 Aditivos alimentares (2) 
4100114 Adoçantes dietéticos 
4300164 Águas adicionadas de sais 
4200020 Água mineral natural e água natural 
4300083 Alimentos para controle de peso 
4300078 Alimentos para dietas com restrição de nutrientes 
4300086 Alimentos para dietas com ingestão controlada de açúcares 
4300087 Alimentos para idosos 
4300167 Bala, bombons e gomas de mascar 
4100018 Café, cevada, chá, erva-mate e produtos solúveis 
4100166 Chocolate e produtos de cacau 
4200055 Coadjuvantes de tecnologia (3) 
4200071 Embalagens 
4300194 Enzimas e preparações enzimáticas (4) 
4100042 Especiarias, temperos e molhos 
4200012 Gelados comestíveis e preparados para gelados comestíveis 
4200123 Gelo 
4200098 Mistura para o preparo de alimentos e alimentos prontos para o consumo 
4100158 Óleos vegetais, gorduras vegetais e creme vegetal 
4300151 Produtos de cereais, amidos, farinhas e farelos 
4300196 Produtos proteicos de origem vegetal 

4100077 
Produtos de vegetais (exceto palmito), produtos de frutas e cogumelos 

comestíveis (5) 
4000009 Vegetais em conserva (palmito) 
4100204 Sal 
4200101 Sal hipossódico/sucedâneos do sal 
4300041 Suplementos alimentares (6) 

 
Observações: 

 
(1) Adoçante de Mesa – desde que os edulcorantes e veículos estejam previstos em 
Regulamentos Técnicos específicos. 

 
(2) Todos os aditivos alimentares devem estar previstos em regulamento técnico 
específico. Estão incluídos os fermentos químicos. 

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: UNIAO.pdf (21/74)        1089/1562



Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União.  

 
Ministério da Saúde - MS 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA 
 

(3) Incluindo os fermentos biológicos e as culturas microbianas. 
 

(4) Enzimas e preparações enzimáticas – desde que previstas em Regulamentos 
Técnicos específicos, inclusive suas fontes de obtenção, e que atendam às 
especificações estabelecidas nestes regulamentos. 

 
(5) Cogumelos Comestíveis – nas formas de apresentação: inteiras, fragmentadas, 
moídas e em conserva. 

 
(6) Exceto os suplementos alimentares contendo enzimas ou probióticos. 

 
 
 

ANEXO II 
 

ALIMENTOS E EMBALAGENS COM OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO 
SANITÁRIO 

 
Código Categoria 
4300032 Alimentos com alegações de propriedade funcional e ou de saúde 
4300033 Alimentos infantis 
4200081 Fórmulas para nutrição enteral 
4300031 Embalagens novas tecnologias (recicladas) 
4300030 Novos alimentos e novos ingredientes 
4300090 Suplementos alimentares contendo enzimas ou probióticos 
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REABILIT® SENIOR 50+ 
SUPLEMENTO ALIMENTAR EM PÓ 

SEM SABOR 
 

PARA PESSOAS ACIMA DE 50 ANOS 
 

• CONTÉM BCAA(*) + HMB 
• FONTE DE ÔMEGA 3 

• 28 VITAMINAS E MINERAIS 
• CONTÉM FIBRAS PREBIÓTICAS, INULINA E FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS (FOS) 

• CONTÉM L-GLUTAMINA 

 
(*) BCAA-AMINOÁCIDOS DE CADEIA RAMIFICADA, 

HMB-HIDROXIMETILBUTIRATO DE CÁLCIO 
 

300g 

APRESENTAÇÃO: Lata contendo 300g (peso líquido), caixa com 12 latas. 

 
 

 

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: UNIAO.pdf (23/74)        1091/1562



 

TABELA INFORMAÇÃO NUTRICIONAL: 
 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 
Porção 56g (5 colheres de sopa) 28g de pó + 200ml de leite desnatado* 

Quantidade por porção %VD Quantidade por porção %VD 
Valor energético 
Carboidratos 
açúcares 
lactose 
Proteínas 
Gorduras totais 
gorduras saturadas 
gorduras trans 

gorduras monoinsaturadas 
gorduras poliinsaturadas 
EPA 
DHA 

colesterol 
Fibra alimentar 
Sódio 
Vitamina A** 
Vitamina D 
Vitamina C 
Vitamina E 
Tiamina 
Riboflavina 
Niacina 
Vitamina B6 
Ácido Fólico*** 
Vitamina B12 
Biotina 
Ácido Pantotênico 
Cálcio 
Ferro 
Magnésio 
Zinco 
Iodo 
Vitamina K 
Fósforo 
Flúor 
Cobre 
Selênio 
Molibdênio 
Cromo 
Manganês 
Colina 
Cloro 
Potássio 
Isoleucina 
Leucina 
Valina 
Glutamina 
Hidroximetilbutirato 

262kcal = 1.100kJ 13 189kcal = 794kJ 9 
29g, dos quais: 

0,5g 
10 23g, dos quais: 

10g 
8 

0g 
11g 22 

11g 
13g 26 

11g, das quais: 20 6,2g, das quais: 11 
0,9g 
0g 

4 0,8g 
0g 

4 

6,6g  3,4g  

3,3g  1,7g  

13mg  6,7mg  

35mg  18mg  

0mg 
5,2g 21 

4,0mg 
2,6g 10 

183mg 8 200mg 8 
361mcg 60 309mcg 52 
3,0mcg 61 3,9mcg 78 
27mg 60 16mg 36 
6,1mg 61 3,1mg 31 
0,73mg 61 0,45mg 38 
0,78mg 60 0,74mg 57 
9,9mg 62 5,2mg 32 
0,78mg 60 0,48mg 37 
244mcg 61 132mcg 33 
1,5mcg 63 1,5mcg 63 
18mcg 60 9,2mcg 31 
3,1mg 62 2,3mg 46 
489mg 49 503mg 50 
10mg 71 5,2mg 37 
138mg 53 99mg 38 
4,2mg 60 2,9mg 41 
79mcg 61 39mcg 30 
39mcg 60 20mcg 31 
462mg 66 439mg 63 
2,4mg 60 1,2mg 30 

523mcg 58 284mcg 32 
21mcg 62 15mcg 44 
27mcg 60 14mcg 31 
21mcg 60 10mcg 29 
1,4mg 61 0,70mg 30 
267mg 
151mg 

49 166mg 
76mg 

30 

631mg  657mg  

840mg  420mg  

840mg  420mg  

840mg  420mg  

840mg  420mg  

0,5g  0,2gg  

*Informação Nutricional referente à instrução de preparo: 28g de produto (2½ colheres de sopa) em 200ml 
(1 copo) de leite desnatado. **Vitamina A expressa como mcg RAE.***Ácido fólico expresso como mcg DFE. 
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RECOMENDAÇÃO DE USO: 

Dissolva 2 + ½ colheres de sopa (28g) de 
Reabilit® Senior Sem Sabor em um copo (200ml) 
de leite desnatado ou bebida de sua preferência, 
e mexa imediatamente até homogeneizar. 
Consumir 2 vezes por dia. 
Não ferver. 

2 ½ 
colheres 
de sopa 

200ml 

Contém aromatizante sintético idêntico ao natural. 

“ESTE PRODUTO NÃO É UM MEDICAMENTO”. 
“MANTENHA FORA DO ALCANCE DE CRIANÇAS”. 
“NÃO EXCEDER A RECOMENDAÇÃO DIÁRIA DE CONSUMO INDICADA NA 
EMBALAGEM”. 

"Este produto não deve ser consumido por gestantes, lactantes e crianças". 

FABRICADO E COMERCIALIZADO POR: 

NUTERAL INDÚSTRIA DE FORMULAÇÕES NUTRICIONAIS LTDA. 
Divisão Nutrição Clínica 
Tel.: +55 85 3066-9100 Fax: +55 85 3066-9101 
Rua Rosita, 80- Rodovia BR 116, km 06- Barroso 
CEP 60.862-810- Fortaleza- CE 
C.N.P.J. 69.363.174/0001-15 - INDÚSTRIA BRASILEIRA 

®Marca registrada da Nuteral 

 
 

 

INGREDIENTES: 

Maltodextrina, proteína de soja isolada,óleo de canola, premix de vitaminas 
e minerais (hidrogênio fosfato dipotássico, fosfato de cálcio tribásico, citrato de 
colina, cloreto de sódio, óxido de magnésio, fosfato de magnésio, ácido ascórbico, 
pirofosfato férrico, DL-alfa-tocoferol, niacinamida, sulfato de zinco, palmitato de 
retinol, fluoreto de sódio, D-pantotenato de cálcio, sulfato de manganês, 
colecalciferol, sulfato de cobre, cloridrato de piridoxina, D-biotina, riboflavina, 
fitomenadiona, nitrato de tiamina, ácido N-pteroil-L-glutâmico, cianocobalamina, 
cloreto de cromo III, iodeto de potássio, molibdato de sódio, selenato de sódio), 
inulina, frutooligossacarídeos, isoleucina, leucina, valina, L-glutamina, 
hidroximetilbutirato de cálcio (HMB), óleo de peixe, edulcorante acesulfame 
de potássio e espessante goma xantana. ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS 
DE PEIXE E SOJA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
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VALIDADE: 

18 meses após a data de fabricação. 

CÓDIGO DE BARRAS 

(EAN): 7898037951364 
Produto dispensado da obrigatoriedade de registro conforme RDC nº 27/2010 
ANVISA 

SERVIÇO NUTERAL AO CONSUMIDOR: 

55 85 3066 9100 
nuteral@nuteral.com 
www.nuteral.com 

UMA EMPRESA 

Lote, fabricação e validade impressos na embalagem. 

Material exclusivo para profissionais da área da saúde. 

 
 

 

 

 

CONSERVAÇÃO: 

Iniciando o uso do produto recomenda-se o consumo em até 30 dias. Consumir 
imediatamente após o preparo. Manter a lata sempre bem fechada em local seco, 
fresco e inodoro. Data de validade e lote impresso no fundo da lata. Durante o 
transporte este produto pode se compactar. No entanto, seu volume e conteúdo 
correspondem ao peso líquido indicado no rótulo. 
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PRODUTO ISENTO DE REGISTRO 
 
 
 

PRODUTO: REABILIT SÊNIOR (sem sabor) 300g 
 
 

A EMPRESA, esclarece que o produto solicitado no do presente edital é definido como SUPLEMENTO 
ALIMENTAR. 

 
O registro na ANVISA para este produto é regulado pela RDC n°27/2010: “Art. 1º Fica aprovado o 

Regulamento Técnico que estabelece as categorias de alimentos e embalagens isentos de registro sanitário e as 
categorias de alimentos e embalagens com obrigatoriedade de registro sanitário, conforme os Anexos I e II desta 
Resolução.” 

 
Em 27/07/2018 a ANVISA publicou em DOU a RDC n°240/2018 que altera alguns artigos da RDC 

n°27/2010. Esta nova RDC define em seu Anexo I o seguinte: 
 

“ALIMENTOS E EMBALAGENS ISENTOS DA OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO SANITÁRIO. 
ANEXO I 

CÓDIGO C AT E G O R I A 
4300041 SUPLEMENTOS ALIMENTARES (6) 

 
Observações:(6) Exceto os suplementos alimentares contendo enzimas ou probióticos.” 

 
O produto cotado possui nome comercial REABILIT SÊNIOR 300g e é um SUPLEMENTO 

ALIMENTAR conforme descrição encontrada na FICHA TÉCNICA do produto no item “Nome do Produto” 
(suplemento alimentar para preparo de bebida). Desta forma, conforme demonstramos, este produto é considerado 
pela ANVISA como ISENTO DA OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO SANITÁRIO. 

 
 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 

OBS: Em anexo segue cópia da RDC n°240/2018 da ANVISA. 
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RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 240, DE 26 DE JULHO DE 2018 

(Publicada no DOU nº 144, de 27 de julho de 2018) 

Altera a Resolução - RDC nº 27, de 6 de agosto 
de 2010, que dispõe sobre as categorias de 
alimentos e embalagens isentos e com 
obrigatoriedade de registro sanitário. 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 15, III e IV aliado ao art. 7°, III e IV, da 
Lei n° 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e ao art. 53, V, §§ 1° e 3° do Regimento Interno 
aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada – RDC n° 61, de 
3 de fevereiro de 2016, resolve adotar a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada, 
conforme deliberado em reunião realizada em 17 de julho de 2018, e eu, Diretor- 
Presidente Substituto, determino a sua publicação. 

Art. 1° A ementa da Resolução - RDC n° 27, de 6 de agosto de 2010, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Estabelece as categorias de alimentos e embalagens dispensadas e com 
obrigatoriedade de registro sanitário". (NR) 

Art. 2° O art. 1° da Resolução - RDC n° 27, de 2010, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 1° Esta Resolução estabelece as categorias de alimentos e embalagens 
dispensadas e com obrigatoriedade de registro sanitário". (NR) 

Art. 3° O art. 2° da Resolução - RDC n° 27, de 2010, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 2° A empresa que detém o registro de produtos que, de acordo com esta 
Resolução, passam a ser dispensados da obrigatoriedade de registro, podem utilizar 
rotulagem contendo o número do registro concedido até a data do vencimento do registro 
ou até o final do estoque existente de embalagem deste produto”. (NR) 

Art. 4° O Anexo I da Resolução - RDC n° 27, de 2010, passa a vigorar na forma do 
Anexo I desta Resolução. 

Art. 5° O Anexo II da Resolução - RDC n° 27, de 2010, passa a vigorar na forma 
do Anexo II desta Resolução. 

Art. 6° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
FERNANDO MENDES GARCIA NETO 
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ANEXO I 
 

ALIMENTOS E EMBALAGENS DISPENSADOS DA OBRIGATORIEDADE DE 
REGISTRO SANITÁRIO 

 
Código Categoria 
100115 Açúcares e produtos para adoçar (1) 
4200047 Aditivos alimentares (2) 
4100114 Adoçantes dietéticos 
4300164 Águas adicionadas de sais 
4200020 Água mineral natural e água natural 
4300083 Alimentos para controle de peso 
4300078 Alimentos para dietas com restrição de nutrientes 
4300086 Alimentos para dietas com ingestão controlada de açúcares 
4300087 Alimentos para idosos 
4300167 Bala, bombons e gomas de mascar 
4100018 Café, cevada, chá, erva-mate e produtos solúveis 
4100166 Chocolate e produtos de cacau 
4200055 Coadjuvantes de tecnologia (3) 
4200071 Embalagens 
4300194 Enzimas e preparações enzimáticas (4) 
4100042 Especiarias, temperos e molhos 
4200012 Gelados comestíveis e preparados para gelados comestíveis 
4200123 Gelo 
4200098 Mistura para o preparo de alimentos e alimentos prontos para o consumo 
4100158 Óleos vegetais, gorduras vegetais e creme vegetal 
4300151 Produtos de cereais, amidos, farinhas e farelos 
4300196 Produtos proteicos de origem vegetal 

4100077 
Produtos de vegetais (exceto palmito), produtos de frutas e cogumelos 

comestíveis (5) 
4000009 Vegetais em conserva (palmito) 
4100204 Sal 
4200101 Sal hipossódico/sucedâneos do sal 
4300041 Suplementos alimentares (6) 

 
Observações: 

 
(1) Adoçante de Mesa – desde que os edulcorantes e veículos estejam previstos em 
Regulamentos Técnicos específicos. 

 
(2) Todos os aditivos alimentares devem estar previstos em regulamento técnico 
específico. Estão incluídos os fermentos químicos. 
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(3) Incluindo os fermentos biológicos e as culturas microbianas. 
 

(4) Enzimas e preparações enzimáticas – desde que previstas em Regulamentos 
Técnicos específicos, inclusive suas fontes de obtenção, e que atendam às 
especificações estabelecidas nestes regulamentos. 

 
(5) Cogumelos Comestíveis – nas formas de apresentação: inteiras, fragmentadas, 
moídas e em conserva. 

 
(6) Exceto os suplementos alimentares contendo enzimas ou probióticos. 

 
 
 

ANEXO II 
 

ALIMENTOS E EMBALAGENS COM OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO 
SANITÁRIO 

 
Código Categoria 
4300032 Alimentos com alegações de propriedade funcional e ou de saúde 
4300033 Alimentos infantis 
4200081 Fórmulas para nutrição enteral 
4300031 Embalagens novas tecnologias (recicladas) 
4300030 Novos alimentos e novos ingredientes 
4300090 Suplementos alimentares contendo enzimas ou probióticos 
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MILKGEN® BIOTIC 
PÓ PARA PREPARO DE BEBIDA PARA DIETAS DE INGESTÃO CONTROLADA 

DE AÇÚCARES ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E MINERAIS. 

 
SABOR BAUNILHA 

 
• CONTÉM FIBRAS ALIMENTARES 

• SUPER SOLÚVEL 
• CONTÉM 28 VITAMINAS E MINERAIS 

 
COMPLEMENTA E REFORÇA SUA NUTRIÇÃO. 

 
400g 

APRESENTAÇÃO: Lata contendo 400g (peso líquido), caixa com 12 latas. 
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TABELA INFORMAÇÃO NUTRICIONAL: 

 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 

Porção 32g*** (4 colheres de sopa) 32g de pó +200ml de leite desnatado 
Quantidade por porção % VD (*) Quantidade por porção % VD (*) 

Valor energético 
Carboidratos 
Açúcares**** 
Lactose 
Proteínas 
Gorduras totais 
Gorduras saturadas 
Gorduras trans 

Fibra alimentar 
Sódio 
Vitamina A 
Vitamina D 
Vitamina E 
Vitamina K 
Vitamina C 
Niacina 
Vitamina B6 
Vitamina B1 
Vitamina B2 
Vitamina B12 
Ácido Fólico 
Ácido Pantotênico 
Biotina 
Colina 
Cálcio 
Fósforo 
Cloro 
Potássio 
Magnésio 
Zinco 
Ferro 
Cobre 
Molibdenio 
Cromo 
Iodo 
Selênio 
Flúor 
Manganês 

111Kcal = 466kJ 
17g, dos quais: 
12g , dos quais: 

12g 
7,8g 
1,3g 
0,7g 
0g 

1,7g 
134mg 
82mcg 
0,68mcg 
1,4mg 
9,2mcg 
6,3mg 
2,2mg 
0,18mg 
0,17mg 
0,18mg 
0,34mcg 
33mcg 
0,71mg 
4,2mcg 
61mg 
384mg 
250mg 
101mg 
139mg 
34mg 

0,96mg 
2,1mg 
120mcg 
6,2mcg 
4,7mcg 
18mcg 
4,8mcg 
0,55mg 
0,31mg 

6 
6 
** 
** 
10 
2 
3 
** 
7 
6 

14 
14 
14 
14 
14 
14 
14 
14 
14 
14 
14 
14 
14 
11 
38 
36 
** 
** 
13 
14 
15 
13 
14 
13 
14 
14 
14 
14 

184Kcal = 771kJ 
27g, dos quais: 
22g, dos quais: 

22g 
15g 
1,8g 
1,1g 
0g 

1,7g 
240mg 
210mcg 
3mcg 
1,4mg 
9,3mcg 
8,3mg 
2,5mg 
0,22mg 
0,25mg 
0,52mg 
1,1mcg 
43mcg 
1,4mg 
4,2mcg 
93mg 
635mg 
457mg 
101mg 
481mg 
63mg 
1,9mg 
2,2mg 
142mcg 
6,2mcg 
4,7mcg 
18mcg 
9,2mcg 
0,55mg 
0,36mg 

9 
9 
** 
** 
20 
3 
5 
** 
7 
10 
35 
62 
14 
14 
19 
15 
17 
21 
40 
47 
18 
28 
14 
17 
64 
65 
** 
** 
24 
27 
16 
16 
14 
13 
14 
27 
14 
16 

*%Valores Diários de referência com base em uma dieta de 2000 kcal ou 8400 
kJ. Seus valores diários podem ser maiores ou menores dependendo de suas 
necessidades energéticas. ** VD não estabelecido. ***Quantidade suficiente 
para preparar 200ml. ****Contém açúcares próprios dos ingredientes. 
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RECOMENDAÇÃO DE USO: 

Dissolva 4 colheres de sopa (32g) de Milkgen® Biotic em um copo (200ml) 
de leite desnatado frio ou quente e misture. A sua nutrição está pronta! 

 
 
 
 
 
 

UMA LATA DE 400g RENDE 12 PORÇÕES (32g). 

CONSERVAÇÃO: 

Conservar a embalagem bem fechada à temperatura ambiente, em local seco e 
fresco. Consumir o produto imediatamente após o preparo. O produto preparado 
pode ser armazenado em recipiente fechado e na geladeira (4°C a 5°C) por até 24 
horas. Após aberta a embalagem, o produto deve ser consumido em até 30 dias. 
Durante o transporte este produto pode se compactar sem, no entanto, afetar 
a quantidade do produto que corresponde ao peso líquido indicado no rótulo. 

FABRICADO E COMERCIALIZADO POR: 

NUTERAL INDÚSTRIA DE FORMULAÇÕES NUTRICIONAIS LTDA. 
Divisão Nutrição Clínica 
Tel.: +55 85 3066-9100 Fax: +55 85 3066-9101 
Rua Rosita, 80- Rodovia BR 116, km 06- Barroso 
CEP 60.862-810- Fortaleza- CE 
C.N.P.J. 69.363.174/0001-15 - INDÚSTRIA BRASILEIRA 

®Marca registrada da Nuteral 

 
 

 

 

INGREDIENTES: 

Leite em pó desnatado, maltodextrina, leite em pó integral (leite em pó integral 
com lecitina de soja), vitaminas e minerais (fosfato dipotássico, fosfato de cálcio 
tribásico, citrato de colina, cloreto de sódio, óxido de magnésio, fosfato de 
magnésio, ácido ascórbico, pirofosfato férrico, DL-alpha-tocoferil, niacinamida, 
sulfato de zinco, vitamina A palmitato, fluoreto de sódio, D-pantotenato de cálcio, 
sulfato de manganês, vitamina D3, sulfato de cobre, piridoxina HCL, D-biotina, 
riboflavina, vitamina K1, nitrato de tiamina, ácido N-pteroil-L-glutâmico, 
cianocobalamina, cloreto de cromo III, iodeto de potássio, molibdato de sódio, 
selenato de sódio) inulina, frutooligossacarídeos, aroma de baunilha, estabilizante 
goma xantana, edulcorante acessulfame de potássio. ALÉRGICOS: CONTÉM 
LEITE. CONTÉM DERIVADOS DE SOJA. CONTÉM LACTOSE. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. DIABÉTICOS: CONTÉM GLICOSE, FRUTOSE, SACAROSE E LACTOSE. 
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VALIDADE: 

18 meses após a data de fabricação. 

CÓDIGO DE BARRAS 
(EAN): 7898037951302 
Produto dispensado da obrigatoriedade de registro conforme RDC nº 27/2010 
ANVISA. 

SERVIÇO NUTERAL AO CONSUMIDOR: 

55 85 3066 9100 
nuteral@nuteral.com 
www.nuteral.com 

UMA EMPRESA 

LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE: Vide fundo da embalagem. 

Material exclusivo para profissionais da área da saúde. 

 
 

 

 

 

Contém aromatizante sintético idêntico ao natural. 

Consumir preferencialmente sob orientação nutricional ou médico. 
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PRODUTO ISENTO DE REGISTRO 
 
 
 

PRODUTO: MILKGEN BIOTIC 400g 
 

A EMPRESA, esclarece que o produto solicitado no do presente edital é definido como SUPLEMENTO 
ALIMENTAR. 

 
O registro na ANVISA para este produto é regulado pela RDC n°27/2010: “Art. 1º Fica aprovado o 

Regulamento Técnico que estabelece as categorias de alimentos e embalagens isentos de registro sanitário e as 
categorias de alimentos e embalagens com obrigatoriedade de registro sanitário, conforme os Anexos I e II desta 
Resolução.” 

 
Em 27/07/2018 a ANVISA publicou em DOU a RDC n°240/2018 que altera alguns artigos da RDC 

n°27/2010. Esta nova RDC define em seu Anexo I o seguinte: 
 

“ALIMENTOS E EMBALAGENS ISENTOS DA OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO SANITÁRIO. 
ANEXO I 

CÓDIGO C AT E G O R I A 
4300041 SUPLEMENTOS ALIMENTARES (6) 

 
Observações:(6) Exceto os suplementos alimentares contendo enzimas ou probióticos.” 

 
O produto cotado pela empresa possui nome comercial MILKGEN BIOTIC e é um SUPLEMENTO 

ALIMENTAR conforme descrição encontrada na FICHA TÉCNICA do produto no item “Nome do Produto” 
(suplemento alimentar para preparo de bebida). Desta forma, conforme demonstramos, este produto é 
considerado pela ANVISA como ISENTO DA OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO SANITÁRIO. 

 
 
 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 
 
 

 
OBS: Em anexo segue cópia da RDC n°240/2018 da ANVISA. 
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Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União.  

 
Ministério da Saúde - MS 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA 
 

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 240, DE 26 DE JULHO DE 2018 

(Publicada no DOU nº 144, de 27 de julho de 2018) 

Altera a Resolução - RDC nº 27, de 6 de agosto 
de 2010, que dispõe sobre as categorias de 
alimentos e embalagens isentos e com 
obrigatoriedade de registro sanitário. 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 15, III e IV aliado ao art. 7°, III e IV, da 
Lei n° 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e ao art. 53, V, §§ 1° e 3° do Regimento Interno 
aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada – RDC n° 61, de 
3 de fevereiro de 2016, resolve adotar a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada, 
conforme deliberado em reunião realizada em 17 de julho de 2018, e eu, Diretor- 
Presidente Substituto, determino a sua publicação. 

Art. 1° A ementa da Resolução - RDC n° 27, de 6 de agosto de 2010, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Estabelece as categorias de alimentos e embalagens dispensadas e com 
obrigatoriedade de registro sanitário". (NR) 

Art. 2° O art. 1° da Resolução - RDC n° 27, de 2010, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 1° Esta Resolução estabelece as categorias de alimentos e embalagens 
dispensadas e com obrigatoriedade de registro sanitário". (NR) 

Art. 3° O art. 2° da Resolução - RDC n° 27, de 2010, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 2° A empresa que detém o registro de produtos que, de acordo com esta 
Resolução, passam a ser dispensados da obrigatoriedade de registro, podem utilizar 
rotulagem contendo o número do registro concedido até a data do vencimento do registro 
ou até o final do estoque existente de embalagem deste produto”. (NR) 

Art. 4° O Anexo I da Resolução - RDC n° 27, de 2010, passa a vigorar na forma do 
Anexo I desta Resolução. 

Art. 5° O Anexo II da Resolução - RDC n° 27, de 2010, passa a vigorar na forma 
do Anexo II desta Resolução. 

Art. 6° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
FERNANDO MENDES GARCIA NETO 
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Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União.  

 
Ministério da Saúde - MS 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA 
 

ANEXO I 
 

ALIMENTOS E EMBALAGENS DISPENSADOS DA OBRIGATORIEDADE DE 
REGISTRO SANITÁRIO 

 
Código Categoria 
100115 Açúcares e produtos para adoçar (1) 

4200047 Aditivos alimentares (2) 
4100114 Adoçantes dietéticos 
4300164 Águas adicionadas de sais 
4200020 Água mineral natural e água natural 
4300083 Alimentos para controle de peso 
4300078 Alimentos para dietas com restrição de nutrientes 
4300086 Alimentos para dietas com ingestão controlada de açúcares 
4300087 Alimentos para idosos 
4300167 Bala, bombons e gomas de mascar 
4100018 Café, cevada, chá, erva-mate e produtos solúveis 
4100166 Chocolate e produtos de cacau 
4200055 Coadjuvantes de tecnologia (3) 
4200071 Embalagens 
4300194 Enzimas e preparações enzimáticas (4) 
4100042 Especiarias, temperos e molhos 
4200012 Gelados comestíveis e preparados para gelados comestíveis 
4200123 Gelo 
4200098 Mistura para o preparo de alimentos e alimentos prontos para o consumo 
4100158 Óleos vegetais, gorduras vegetais e creme vegetal 
4300151 Produtos de cereais, amidos, farinhas e farelos 
4300196 Produtos proteicos de origem vegetal 

4100077
Produtos de vegetais (exceto palmito), produtos de frutas e cogumelos 

comestíveis (5) 
4000009 Vegetais em conserva (palmito) 
4100204 Sal 
4200101 Sal hipossódico/sucedâneos do sal 
4300041 Suplementos alimentares (6) 

 
Observações: 

 
(1) Adoçante de Mesa – desde que os edulcorantes e veículos estejam previstos em 
Regulamentos Técnicos específicos. 

 
(2) Todos os aditivos alimentares devem estar previstos em regulamento técnico 
específico. Estão incluídos os fermentos químicos. 
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Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União.  

 
Ministério da Saúde - MS 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA 
 

(3) Incluindo os fermentos biológicos e as culturas microbianas. 
 

(4) Enzimas e preparações enzimáticas – desde que previstas em Regulamentos 
Técnicos específicos, inclusive suas fontes de obtenção, e que atendam às 
especificações estabelecidas nestes regulamentos. 

 
(5) Cogumelos Comestíveis – nas formas de apresentação: inteiras, fragmentadas, 
moídas e em conserva. 

 
(6) Exceto os suplementos alimentares contendo enzimas ou probióticos. 

 
 
 

ANEXO II 
 

ALIMENTOS E EMBALAGENS COM OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO 
SANITÁRIO 

 
Código Categoria 
4300032 Alimentos com alegações de propriedade funcional e ou de saúde 
4300033 Alimentos infantis 
4200081 Fórmulas para nutrição enteral 
4300031 Embalagens novas tecnologias (recicladas) 
4300030 Novos alimentos e novos ingredientes 
4300090 Suplementos alimentares contendo enzimas ou probióticos 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 39.835.028/0001-84
Razão Social: UNIAO NUTRICIONAL LTDA
Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 30/07/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 02/04/2024
FGTS 30/10/2023
Trabalhista Validade: 07/04/2024(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 14/02/2024
Receita Municipal Validade: 03/12/2023

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 17/10/2023 14:33 de
CPF: 541.655.209-34      Nome: MARCELO JUSTUS ZINI

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/181623007216550673798

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 181623007216550673798-1
Data: 30/07/2021 14:07:10
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALV56330-KI7L;

C
N

J:
 0
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87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa UNIAO NUTRICIONAL LTDA tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa UNIAO NUTRICIONAL LTDA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a UNIAO NUTRICIONAL LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°,
inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 30/07/2021 15:21:14 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa UNIAO NUTRICIONAL LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 181623007216550673798-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b007c32a6dd1a2d4725c931514bd7f9a8f162dfe9583099d137a6b302ce6db41d49d3429d8233b2fce450c8062f54425ce

e85e073c07e87d0df12a23e4ce7bb4e  
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/97641803213567812998

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 97641803213567812998-1
Data: 18/03/2021 15:06:14
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALG71921-HBBG;
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0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa EXITUSMED COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICO HOSPITALARES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa EXITUSMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a EXITUSMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do
Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a
responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/03/2021 16:31:06 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa EXITUSMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 97641803213567812998-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b164ad87a9e2e5dfc0c4e7aee8215a5e78307db49c28e1d078c126136689abbfe4fab5fc725620ab07a681be69b813e090

aa2ebf701adab64a123a01be6dcc018  
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 
UNIÃO NUTRICIONAL LTDA  

CNPJ/MF: N° 39.835.028/0001-84 
 

 
Pelo presente instrumento de Contrato Social: 

ODETE MARIA BENVENUTI SOARES, Brasileira, viúva, empresária, natural da cidade de Castro 
– PR, nascida na data de 05/07/1938, portadora da Carteira de Identidade (RG) N° 9955534, 
expedida por SESP/PR e CPF n 429.911.889-87 residente e domiciliada na cidade de Maringá- 
PR, na Rua Clemente Zequim, 39, Jardim Santa Rosa, CEP: 87060-027; 

MARCELO JUSTUS ZINI, Brasileiro, casado sob o regime de Comunhão Parcial de bens, 
empresário, nascido na data de 30/04/1965, portador da Carteira de Identidade (RG) n° 32167594, 
expedida por SESP/PR e CPF N° 541.655.209-34, residente e domiciliado na cidade de Maringá- 
PR, na Rua João Carlos Polo, 834, Jardim Bela Vista, CEP: 87060-334. 

 
Únicos sócios da empresa que gira sob a denominação empresarial UNIÃO NUTRICIONAL LTDA, 
RESOLVEM por meio deste instrumento particular de Alteração de Contrato        Social modificar seu contrato 
social primitivo e demais alterações,  nos termos e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RETIRADA DE SÓCIOS: Retira-se da sociedade a sócia ODETE MARIA 
BENVENUTI SOARES, cedendo e transferindo de forma onerosa as 3.000 (três mil) quotas integralizadas que 
possuem valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada quota, totalizando o valor de R$ 3.000,00 três mil reais ao 
novo sócio: SANDRA ROSA ZINI CAPILLE, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens,, 
empresária, nascida em 21/05/1964 portadora da Carteira de Identidade (RG) nº 3.186.794-0 expedida por 
SESP/PR e CPF nº 004.920.959-06, residente e domiciliada na Rua Vasco da Gama, nº 704 – Vila Marumby 
na cidade de Maringá-PR, CEP: 87005-210, sendo o cedente recebido em moeda do pais, neste ato, dando 
plena quitação das quotas ora cedidas. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO INGRESSO DO SÓCIO: ingressa na sociedade SANDRA ROSA ZINI CAPILLE, 
brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, nascida em 21/05/1964 portadora 
da Carteira de Identidade (RG) nº 3.186.794-0 expedida por SESP/PR e CPF nº 004.920.959-06, residente e 
domiciliada na Rua Vasco da Gama, nº 704 – Vila Marumby na cidade de Maringá-PR, CEP: 87005-210 

CLÁUSULA TERCEIRA – CAPITAL SOCIAL – NOVA DISTRIBUIÇÃO: o capital social será de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais) dividido em 30.000 (trinta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, uma subscrita e 
integralizada, neste ato, em moeda corrente do país, pelos sócios e distribuídos da seguinte forma:  

 

SÓCIOS:     (%)    QUOTAS    VALOR 

SANDRA ROSA ZINI CAPILLE  10,00 3000 3.000,00 

MARCELO JUSTUS ZINI  90,00 27000 27.000,00 

TOTAL  100.00 30.000 30.000,00 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: a vista da modificação ora ajustada, 
consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação:  

CLÁUSULA QUINTA- DO CONTRATO SOCIAL:  Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO 
SOCIAL da referida empresa, com o teor seguinte:  
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 
UNIÃO NUTRICIONAL LTDA  

CNPJ/MF: N° 39.835.028/0001-84 
 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDAÇÃO 
UNIÃO NUTRICIONAL LTDA  

CNPJ/MF: N° 39.835.028/0001-84 
 
 

MARCELO JUSTUS ZINI, Brasileiro, casado sob o regime de Comunhão Parcial de bens, 
empresário, nascido na data de 30/04/1965, portador da Carteira de Identidade (RG) n° 32167594, 
expedida por SESP/PR e CPF N° 541.655.209-34, residente e domiciliado na cidade de Maringá- 
PR, na Rua João Carlos Polo, 834, Jardim Bela Vista, CEP: 87060-334. 

SANDRA ROSA ZINI CAPILLE, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresária, nascida em 21/05/1964 portadora da Carteira de Identidade (RG) nº 3.186.794-0 
expedida por SESP/PR e CPF nº 004.920.959-06, residente e domiciliada na Rua Vasco da Gama, 
nº 704 – Vila Marumby na cidade de Maringá-PR, CEP: 87005-210 

 
Únicos sócios da empresa que gira sob a denominação empresarial UNIÃO NUTRICIONAL LTDA, 
RESOLVEM por meio deste instrumento particular de Alteração de Contrato        Social modificar seu contrato 
social primitivo e demais alterações,  nos termos e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial 
de UNIÃO NUTRICIONAL LTDA e usará UNIÃO NUTRICIONAL como nome fantasia, tendo sede e 
domicilio na Rua Nilo Alves dos Santos, nº 347, Loteamento Madrid, na cidade de Maringá-PR, CEP: 87053-
480  

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir 
ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos 
os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A sociedade 
iniciou suas atividades em 23/11/2020 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes 
atividades econômica: COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE PRODUTOS E ARTIGOS 
NUTRICIONAIS; COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 
GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE 

CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL: o capital social será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) dividido 
em 30.000 (trinta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, uma subscrita e integralizada, neste ato, em 
moeda corrente do país, pelos sócios e distribuídos da seguinte forma:  

 

SÓCIOS:     (%)    QUOTAS    VALOR 

SANDRA ROSA ZINI CAPILLE  10,00 3000 3.000,00 

MARCELO JUSTUS ZINI  90,00 27000 27.000,00 

TOTAL  100.00 30.000 30.000,00 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 
UNIÃO NUTRICIONAL LTDA  

CNPJ/MF: N° 39.835.028/0001-84 
 

.CLÁUSULA SEXTA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A 
administração da sociedade será exercida por MARCELO JUSTUS ZINI, com os poderes e atribuições de 
gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, 
perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar 
todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O administrador declara, sob as penas da 
lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA OITAVA - RETIRADA PRÓ-LABORE: O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pró-
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA NONA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS 
SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, coincidente com o ano civil, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em 
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas 
apuradas, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade. 

Parágrafo único. A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos inferiores há 
um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído a título de antecipação 
de lucros, proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos 
lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n° 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA - ENQUADRAMENTO: Declaram para efeitos que a empresa tem o enquadramento 
como EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA: Os 
sócios declaram que: 
a) sociedade se enquadra na situação de microempresa; 
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, não excedeu no exercício anterior o limite fixado no inciso 
I do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006, observado o disposto no § 2° do mesmo artigo; 
c) a sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da 
mesma Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Maringá/PR, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, 
por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir 
o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro 
e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 
UNIÃO NUTRICIONAL LTDA  

CNPJ/MF: N° 39.835.028/0001-84 
 

 

Maringá– PR, 28 de abril de 2023 

 

 

 

____________________________                                        ____________________________ 
SANDRA ROSA ZINI CAPILLE                                            MACELO JUSTUS ZINI 

 

________________________________ 
ODETE MARIA BENVENUTI SOARES 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa UNIÃO NUTRICIONAL LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00492095906

42991188987

54165520934

Página 5 de 5

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.

SANDRA ROSA ZINI CAPILLE

ODETE MARIA BENVENUTI SOARES

MARCELO JUSTUS ZINI

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/05/2023 08:19 SOB Nº 20232971021. 
PROTOCOLO: 232971021 DE 02/05/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12306010652. CNPJ DA SEDE: 39835028000184. 
NIRE: 41209616648. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/04/2023. 
UNIÃO NUTRICIONAL LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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03/10/2023, 10:40 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
39.835.028/0001-84
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
18/11/2020

 
NOME EMPRESARIAL
UNIAO NUTRICIONAL LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R PIONEIRO EXALTINO PEREIRA BOA SORTE

NÚMERO
830

COMPLEMENTO
********

 
CEP
87.060-702

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM ESPANHA

MUNICÍPIO
MARINGA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
QUALIDADE@PROVIDA.ENG.BR

TELEFONE
(44) 3123-4000/ (44) 8442-0139

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
18/11/2020

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/10/2023 às 10:40:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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03/10/2023, 10:40 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
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 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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03/10/2023, 10:40 Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_qsa.asp 1/2

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 39.835.028/0001-84
NOME EMPRESARIAL: UNIAO NUTRICIONAL LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$30.000,00 (Trinta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o
seguinte:

Nome/Nome Empresarial: SANDRA ROSA ZINI CAPILLE
Quali�cação: 22-Sócio    
       

Nome/Nome Empresarial: MARCELO JUSTUS ZINI
Quali�cação: 49-Sócio-Administrador    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da
RFB.
Emitido no dia 03/10/2023 às 10:40 (data e hora de Brasília).

 VOLTAR   IMPRIMIR

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: UNIAO.pdf (53/74)        1121/1562



24/10/2023, 15:53 Emissão do CICAD

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeLinkFacil=S&eCadicms=9087021316&eUser=OYVY5DT3 1/1

 

Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90870213-16

Inscrição CNPJ
39.835.028/0001-84

Início das Atividades
11/2020

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial UNIAO NUTRICIONAL LTDA

Título do Estabelecimento UNIAO NUTRICIONAL
Endereço do Estabelecimento RUA PIONEIRO EXALTINO PEREIRA BOA SORTE, 830 - JARDIM ESPANHA - CEP

87060-702
FONE: (44) 8411-4943

Município de Instalação MARINGA - PR, DESDE 11/2020
 ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação
 Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 11/2020

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4637-1/99 - COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS
ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4729-6/99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL
OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 541.655.209-34 MARCELO JUSTUS ZINI SÓCIO-ADMINISTRADOR
CPF 004.920.959-06 SANDRA ROSA ZINI CAPILLE SÓCIO

Este CICAD tem validade até 23/11/2023.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90870213-16

Emitido Eletronicamente via Internet
24/10/2023 15:53:05

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: UNIAO NUTRICIONAL LTDA
CNPJ: 39.835.028/0001-84 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:51:22 do dia 03/10/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/03/2024.
Código de controle da certidão: F4A6.FF2F.1E31.9CD7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031897267-28

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 39.835.028/0001-84
Nome: UNIAO NUTRICIONAL LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 31/01/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (03/10/2023 10:41:18)
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Nº 251431/2023

Certificamos, conforme requerido por UNIÃO NUTRICIONAL LTDA - ME, CPF/CNPJ nº 

39.835.028/0001-84, para fins DE LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS 

MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos em dívida 

ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e Imobiliários) até a presente data em nome de 

UNIAO NUTRICIONAL LTDA, CPF/CNPJ nº 39.835.028/0001-84, situado(a) na cidade 

de Maringá.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente 

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.	

Emitida em: 30/08/2023

Válida até: 28/11/2023

Certidão emitida com base nas normas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal nº 1500/2017

Código de Autenticação: E2D4A1EADB8B562A0492C77779265297

Para verificar a autenticidade, consulte o site: http://venus.maringa.pr.gov.br:8090/portal-contribuinte
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Situação Cadastral

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA

Estado do Paraná

Exercício: 2023

Empresa/Autônomo PRP/PRB/PRN

Cadastro: 230757

Nome: UNIAO NUTRICIONAL LTDA

Endereço: R. EXALTINO PEREIRA BOA SORTE,PIONEIRO, 830 - 

Bairro: JARDIM ESPANHA

Cidade: MARINGÁ - PR

Data Abertura: 23/11/20 Data Encerramento: 

Número do Alvará: 1800/2023 Data Validade Alvará:  

Atividade: COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 
OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.

Observação do Alvará:

Pág. 1/1Rel: 250       Emissão: 18/10/23
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: UNIAO NUTRICIONAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 39.835.028/0001-84

Certidão nº: 44790598/2023

Expedição: 30/08/2023, às 09:54:23

Validade: 26/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que UNIAO NUTRICIONAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 39.835.028/0001-84, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Número: 202309041721017000745

P O D E R  J U D I C I Á R I O
Comarca de Maringá - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Praça Des. Franco Ferreira da Costa , s/n - CEP 87.013-900 - Telefone: (44) 3029-8871
Site: www.distribuidormaringa.com.br - Email: certidaodistribuidormga@gmail.com

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A

(DjDjUuE{JdClQvQhB{BnJs)
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.distribuidormaringa.com.br

CNPJ:

** RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT **, Distribuidor e anexos da 
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc...

    C E R T I F I C A,  a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o 
Cartório a seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS, nos mesmos constatou  a 
INEXISTÊNCIA, de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 
EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101/2005) contra:

UNIAO NUTRICIONAL LTDA                                                                              

39.835.028/0001-84

Observações:

Não Há.                                                                                                                                                                                                 

*** Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos.

*** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a).

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. ***
*** EMOLUMENTOS -> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 38,15 = 155 VRC - R$ 0,76 = ISSQN 2% ***

O referido é verdade e dá fé.

Maringá,  segunda-feira, 4 de setembro de 2023.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGÁ/PR
assinado digitalmente

Página 1 de 1
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24/10/2023, 15:55 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 39.835.028/0001-84
Razão

Social: UNIAO NUTRICIONAL LTDA

Endereço: R PIONEIRO EXALTINO PEREIRA BOA SORTE 830 / JARDIM ESPANHA /
MARINGA / PR / 87060-702

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/10/2023 a 18/11/2023

Certificação Número: 2023102007070597022239

Informação obtida em 24/10/2023 15:55:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Capital Social
R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
Capital Integralizado
R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

Dados do Sócio
Nome
SANDRA ROSA ZINI
CAPILLE

CPF/CNPJ
004.920.959-06

Participação no capital
R$ 3.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
N

Término do mandato
Indeterminado

Nome
MARCELO JUSTUS ZINI

CPF/CNPJ
541.655.209-34

Participação no capital
R$ 27.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
MARCELO JUSTUS ZINI

CPF
541.655.209-34

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
03/05/2023

Número
20232971021

Ato/eventos
002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
41209616648

CNPJ
39.835.028/0001-84

Data de Ato Constitutivo
18/11/2020

Início de Atividade
23/11/2020

Endereço Completo
Rua PIONEIRO EXALTINO PEREIRA BOA SORTE, Nº 830, JARDIM ESPANHA - Maringá/PR - CEP 87060-702

Objeto Social
COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE PRODUTOS E ARTIGOS NUTRICIONAIS.

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 05/09/2023, às 10:17:07 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código JBEXGHU6.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral

PRC2317526990

Nome Empresarial: UNIÃO NUTRICIONAL LTDA

NIRE : 41209616648
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2317526990

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

1 de 1
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME 
 
 

P R O P O N E N T E : U N I Ã O N U T R I C I ON A L L T D A - ME 
 

Rua: Pioneiro Exaltino Pereira Boa Sorte, 830 CEP: 87.060-702 – Maringá - PR 

Telefone: (44) 3123-4000 E-mail: licitacao1@uniaonutricional.med.br 

CNPJ: 39.835.028/0001-84. Inscrição Estadual: 90.870.213-16 

 

 
 

A empresa UNIÃO NUTRICIONAL LTDA ME, devidamente inscrita no CNPJ: 

39.835.028/0001-84, com sede no endereço Rua Pioneiro Exaltino Pereira Boa Sorte, 830, Jardim Espanha, CEP: 

87.060-702 na cidade de Maringá/PR, por intermédio de seu representante legal, abaixo assinado, DECLARA sob 

as penas da lei, que se enquadra como MICROEMPRESA nos termos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de14 

de dezembro de 2006, estando apta a se beneficiar das vantagens legalmente instituídas por não se enquadrarem 

nenhuma das vedações legais impostas pelo parágrafo 4º, do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006. Tendo conhecimento dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação, em cumprimento ao artigo 32, § 

2º da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 
 

Declaração válida por 1 (um) ano. 

 

 
 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

 

 

Maringá – PR, 10 de Agosto de 2023. 
 

 

 

 

 

 

 ________________________________________________________________________________ 
 

União Nutricional LTDA – ME Contmais Contabilidade S/S Ltda - ME 

CNPJ: 39.835.028/0001-84 CNPJ: 09.336.9195/0001-10 

Marcelo Justus Zini Claudia Mara Bernabé Cavalaro 

CPF: 541.655.209-34 CPF: 837.305.249-68 

RG: 3.216.759-4 SESP/PR RG: 4.650.194-2 SSP/PR 

CRC: 1-PR-039678/O-3 
 

 

 

 

 

 

 

 
Rua Pioneiro Exaltino Pereira Boa Sorte, 830 – Jardim Espanha – CEP 87.060-702 – Maringá/PR 

Fone/fax: (44) 3123-4000. 

CLAUDIA MARA 

BERNABE 

CAVALARO:83730

524968

Assinado de forma digital 

por CLAUDIA MARA 

BERNABE 

CAVALARO:83730524968 

Dados: 2023.08.10 

13:14:32 -03'00'

MARCELO 

JUSTUS 

ZINI:54165520

934

Assinado de forma 

digital por MARCELO 

JUSTUS 

ZINI:54165520934 

Dados: 2023.08.11 

16:15:12 -03'00'
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       __________________________________________________________________________________          

Rua Pioneiro Exaltino Pereira Boa Sorte, 830 – Jardim Espanha – CEP 87.060-702 – Maringá/PR 

Fone/fax: (44) 3123-4000. 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 

P R O P O N E N T E :  U N I Ã O  N U T R I C I O N A L  L T D A  -  M E   

Rua: Pioneiro Exaltino Pereira Boa Sorte, 830                                CEP: 87.060-702 – Maringá - PR 

Telefone: (44) 3123-4000                                                                       E-mail: licitacao1@uniaonutricional.med.br 

CNPJ: 39.835.028/0001-84.                                                                   Inscrição Estadual: 90.870.213-16    

 

 

 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL UBIRATÃ  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 146/2023  

 

 

 

Prezados Senhores:  

 

 

 

  A empresa UNIÃO NUTRICIONAL LTDA ME, devidamente inscrita no CNPJ: 39.835.028/0001-84, 

com sede no endereço Rua Pioneiro Exaltino Pereira Boa Sorte, 830, Jardim Espanha, CEP: 87.060-702 na cidade 

de Maringá/PR, por intermédio de seu representante legal, abaixo assinado, DECLARA expressamente sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que a empresa supracitada possui enquadramento de 

MICROEMPRESA, nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 

parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006. 

 

 

 

 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

 

 

 

 

Maringá – PR, 27 de Outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

União Nutricional LTDA - ME 

CNPJ: 39.835.028/0001-84  

Marcelo Justus Zini 

CPF: 541.655.209-34 

RG: 3.216.759-4 SESP/PR 

MARCELO JUSTUS 

ZINI:54165520934

Assinado de forma digital 

por MARCELO JUSTUS 

ZINI:54165520934 

Dados: 2023.10.26 

14:30:21 -03'00'
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 20/01/2023 11:05:17 que o documento de hash (SHA-256)

1d577f0aa9f62346511563ebe4dd44ccc4c3834fb1202d5e3440d480bbe8062d foi validado em 20/01/2023 10:27:37 através da transação blockchain

0xa3152b8aa5df59c17037719f9e0d2bcd606c84961fee1ea3ec7a609f4fc16136 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 108556)Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: UNIAO.pdf (65/74)        1133/1562



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  
CERTIFICADO DE ASSINATURA ELETRÔNICA AVANÇADA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Plano e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
e3df1d5b7e0a341c492f4ffaff9c6a9a7b2312c2cf99cfa64eee08efbeebdbaa estabelecido entre as partes 
identificadas conforme segue: Dautin Blockchain Co. (00.***.***/0001-13), União Nutricional Ltda 
(39.***.***/0001-84), sendo estes os responsáveis pelo aceite e consenso do conteúdo do arquivo submetido, 
foi registrado de acordo com as Legislações e normas vigentes¹ classificado como assinatura eletrônica 
avançada² através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único denominado NID 108416 
dentro do sistema.

A operação de assinatura eletrônica avançada do documento intitulado "Plano União 7413", cujo assunto é 
descrito como "Plano entre Dautin Blockchain Co. e União Nutricional Ltda", faz prova de que em 
19/01/2023 17:25:12, o responsável Dautin Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP 
(00.409.253/0001-13) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de Dautin Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 20/01/2023 09:42:17 através do sistema de registro eletrônico da empresa 
DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 411, 
em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xcc15ab945a1b8dc62f34248dffd91505f1006ac990bbd821fc1a1384741132a3. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

² Lei 14.063/2020, oriunda da conversão da Medida Provisória 983/2020; assinatura eletrônica avançada é definida sendo 
a que utiliza certificados não emitidos pela ICP-Brasil ou outro meio de comprovação da autoria e da integridade de 
documentos em forma eletrônica, desde que admitido pelas partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto 
o documento.
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02/03/2023, 11:20 Laudos

https://venus.maringa.pr.gov.br/laudosnew/consultar.php 1/1

 CNPJ / CPF  39.835.028/0001-84 Data de Validade
01/03/2024

 

Prefeitura do Município de Maringá
Estado do Paraná

Código de controle PMM-20231158-KAZQ
Emitida em 02/03/2023 às 11:20:18
Dados transmitidos de forma segura

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SUS

LICENÇA SANITÁRIA

Data da Vistoria

01/03/2023

 

Nº: 1306/2023    

  Pessoa Jurídica / Pessoa Física 

  Razão Social : UNIÃO NUTRICIONAL LTDA
  Endereço : Rua Pioneiro Exaltino Pereira Boa Sorte   Nº :  830  Complemento :  
  Bairro : JARDIM ESPANHA
  Cidade : Maringá - PR CEP :  87060-702
 
 
  Responsáveis Técnicos Conselho Regional Nº
  
 

Ramo de Atividade
COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.

De acordo com a Resolução RDC n°153/2017 e Instrução Normativa IN/ANVISA n°16/2017 e o Decreto Municipal n°826/2017, as
atividades economicas desta empresa são de baixo risco para vigilancia sanitária, ficando dispensadas de inspeção prévia.
Porém, a qualquer momento, estão sujeitos à fiscalização no ambito das ações descritas no Código Municipal de saúde.
 

Observações
SOMENTE ESCRITÓRIO

A fixação desta licença em local visível ao consumidor/usuário é obrigatória.

A autenticidade desta Certidão DEVERÁ ser confirmada via internet no site
www.maringa.pr.gov.br/laudosnew/index.php
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Código de Autenticidade: 2F853E79FFAFA6A5F284BBF1C8706652 

Área Total Utilizada: 480,00 m²

Área Construída Utilizada: 150,03 m² Área de Pátio: 329,97 m²

07/02/2023, ConcedeProtocolo Geral: 010600013822202316

JARDIM ESPANHA
RUA EXALTINO PEREIRA BOA SORTE,PIONEIRO, 830

Cadastro: 230757

UNIÃO NUTRICIONAL LTDA

LOCALIZAÇÃO Zona  /  Quadra  /  Data
44 117 008

Cadastro Imobiliário

ATIVIDADE

 44238200

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA
Estado do Paraná

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO

CNPJ/CPF: 39.835.028/0001-84

Área de Processamento: 0,00 m²

OBSERVAÇÕES

O PRESENTE ALVARÁ SOMENTE TERÁ VALIDADE ACOMPANHADO DO CERTIFICADO DE VISTORIA OU 

LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS, CONFORME CONTIDO NA LEI FEDERAL Nº 13425/2017 – ART. 4º, § 2º, 

EXCETO O EMPREENDIMENTO QUE UTILIZE RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR COMO ENDEREÇO DE CONTATO, SEM 

ATENDIMENTO AO PÚBLICO OU ESTOQUE DE MATERIAIS, CONFORME LEI ESTADUAL 19.449/2018, ARTIGO 1º, § 1º, 

INCISO IV.

Expedido em 28/02/2023

Código validador nº 2466048F1

Prezado contribuinte!

1. Juntamente com o "Alvará de Localização" está sendo entregue o código validador 
acima descrito. Guarde-o com segurança.

2. O código será requisitado para validação do usuário no primeiro acesso aos sistemas 

informatizados da Prefeitura, após a solicitação de senha web.

3. A senha web deverá ser solicitada no endereço eletrônico https://isse.maringa.pr.gov.br.

4. Não é necessário a solicitação de senha web para empresas que utilizam o Certificado 

Digital e-CNPJ. Neste caso, basta acessar diretamente o sistema pretendido.

Dúvidas, entre em contato através do e-mail: isseletronico@maringa.pr.gov.br.
Procedimento válido a partir de 12/12/2016.
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ESTADO DO PARANÁ

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ

5GB - SPCIP MARINGA

CORPO DE BOMBEIROS

CLCB - CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - CLCB
3.9.01.23.0001390519-29

A Seção de Prevenção Contra Incêndio e a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná
licencia a edificação/estabelecimento/evento/área de risco abaixo qualificada, por estar em conformidade com a
legislação de prevenção contra incêndio e a desastres em vigor:

UNIÃO NUTRICIONAL LTDA
 Nome Fantasia: UNIÃO NUTRICIONAL
 CPF/CNPJ: 39.835.028/0001-84
 Código da Atividade Econômica (CNAE):
    4729/6-99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
    4637/1-99 - COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
 Logradouro: PIONEIRO EXALTINO PEREIRA BOA SORTE     Número: 830
 Bairro: JD SAO CLEMENTE    Município: MARINGA-PR

PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E A DESASTRES
 Área Total: 384,00 m²
 Área Vistoriada: 384,00 m²
 Ocupação: C-1 - COMÉRCIO COM BAIXA CARGA DE INCÊNDIO (ATÉ 300MJ/M²)
 Capacidade de Público: 5 PESSOAS
 Uso de GLP:
 Projeto Técnico NIB:

OBSERVAÇÕES
 Processo de licenciamento simplificado, nos termos da Lei Estadual n° 19.449, de 5 de abril de 2018.
 Este documento foi emitido mediante informações declaradas pelo solicitante.
 Esta licença perde a validade, a qualquer tempo, caso ocorram alterações que impliquem em inconformidade com a legislação
de prevenção e combate a incêndio e a desastres em vigor.
 O Corpo de Bombeiros Militar poderá fiscalizar a edificação/estabelecimento/área de risco/evento a qualquer tempo.
 A renovação desta licença poderá ser solicitada a partir de 30 dias antes da data de seu vencimento

LICENÇA VÁLIDA ATÉ: 10 de Janeiro de 2024

Número autenticidade: a9bc4e6e.d604a2c7.e2d306b8.5b11738f-4 Página 1 de 1

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema PrevFogo.
A autenticidade deve ser confirmada no endereço www.prevfogo.pr.gov.br através do link "Verificar Autenticidade Documentos."

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: UNIAO.pdf (69/74)        1137/1562



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

27/09/2023 10:56:10Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: UNIAO NUTRICIONAL LTDA
CNPJ: 39.835.028/0001-84

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: UNIAO.pdf (70/74)        1138/1562



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (27/09/2023 às 11:25) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 39.835.028/0001-84.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6514.3B4C.545D.8716 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 27/09/2023 as 11:25:16 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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04/09/2023, 11:06 https://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=965349174

https://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=965349174 1/1

  

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências
 

CNPJ: 39.835.028/0001-84

Requerente: UNIAO NUTRICIONAL LTDA

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:
a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução
Normativa nº 68/2012;
b) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas
anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1º, da
Lei Complementar nº 113/2005.

Certidão emitida em 04/09/2023 11:06:22, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site www.tce.pr.gov.br mediante digitação do
código de controle.

Código de controle desta certidão: 965349174

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço nº 92, de 15/12/2014.
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Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: UNIAO NUTRICIONAL LTDA

CPF/CNPJ: 39.835.028/0001-84

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 11:07:08 do dia 04/09/2023 , com validade até o dia 04/10/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 1E0nCE2KU7DuIaQpwY28

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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       __________________________________________________________________________________          

Rua Pioneiro Exaltino Pereira Boa Sorte, 830 – Jardim Espanha – CEP 87.060-702 – Maringá/PR 

Fone/fax: (44) 3123-4000. 

 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

P R O P O N E N T E :  U N I Ã O  N U T R I C I O N A L  L T D A  -  M E   

Rua: Pioneiro Exaltino Pereira Boa Sorte, 830                                CEP: 87.060-702 – Maringá - PR 

Telefone: (44) 3123-4000                                                                       E-mail: licitacao1@uniaonutricional.med.br 

CNPJ: 39.835.028/0001-84.                                                                   Inscrição Estadual: 90.870.213-16    

 

 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL UBIRATÃ  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 146/2023  

 

Prezados Senhores:  

 

 

  A empresa UNIÃO NUTRICIONAL LTDA ME, devidamente inscrita no CNPJ: 39.835.028/0001-84, 

com sede no endereço Rua Pioneiro Exaltino Pereira Boa Sorte, 830, Jardim Espanha, CEP: 87.060-702 na cidade 

de Maringá/PR, por intermédio de seu representante legal, abaixo assinado, DECLARA expressamente sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que a empresa supracitada: 

 

A. Ter pleno conhecimento bem como atender a todas as exigências relativas à habilitação no presente 

certame;  

 

B. Inexistir fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da 

proponente nos termos da lei e que não está suspensa de licitar e contratar com o Município de Ubiratã, tampouco 

inidônea em qualquer esfera da Administração Pública; 

 

 C. Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho 

ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos; 

bem como não emprega menores na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 7º, 

inciso XXXIII da Constituição Federal;  

 

D. Que não possui em seu quadro societário servidores públicos do Município de Ubiratã ou qualquer 

pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com o 

Prefeito, Vice-Prefeito ou com servidores públicos que desempenhem função na licitação ou atuem na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 

Maringá – PR, 27 de Outubro de 2023. 

 

 

 

 
 

____________________________________ 

União Nutricional LTDA - ME 

CNPJ: 39.835.028/0001-84  

Marcelo Justus Zini 

CPF: 541.655.209-34 

RG: 3.216.759-4 SESP/PR 

MARCELO JUSTUS 

ZINI:54165520934

Assinado de forma digital 

por MARCELO JUSTUS 

ZINI:54165520934 

Dados: 2023.10.26 

14:32:20 -03'00'
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26/06/2023, 10:35 servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=840474929
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências
 

CNPJ: 38.007.920/0001-04

Requerente: V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:
a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução
Normativa nº 68/2012;
b) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas
anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1º, da
Lei Complementar nº 113/2005.

Certidão emitida em 26/06/2023 10:34:42, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site www.tce.pr.gov.br mediante digitação do
código de controle.

Código de controle desta certidão: 840474929

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço nº 92, de 15/12/2014.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

 

 

 

Nome completo: V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA 
 
CPF/CNPJ: 38.007.920/0001-04 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 14:16:46 do dia 15/08/2023, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: SCT9150823141646 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 
 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 

 

 

Nome completo: V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA 
CPF/CNPJ: 38.007.920/0001-04 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 

manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 

data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 

em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 

decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão 

judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

 

Certidão emitida às 14:35:25 do dia 18/05/2023, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 

 

Código de controle da certidão: D0UC180523143525 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

 

 

 

Nome completo: V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA 
 
CPF/CNPJ: 38.007.920/0001-04 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 09:40:22 do dia 12/05/2023, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: 6OME120523094022 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: VANESSA PEREIRA DA SILVA 
 
CPF: 005.865.669-37 

 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  

 

Certidão emitida às 09:39:39 do dia 12/05/2023, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 

 

Código de controle da certidão: 0997120523093939 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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18/05/2023, 14:34 https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces;jsessionid=IFuWngWzixo76RMDd4td9zYr.host1a1…

https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces;jsessionid=IFuWngWzixo76RMDd4td9zYr.host1a11:ce03-arqref7 1/1

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

 

CERTIDÃO

 

Requerente: V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 38.007.920/0001-04

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual V & V NUTRICAO
HOSPITALAR LTDA, CNPJ 38.007.920/0001-04, figure como responsável ou interessado.

 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União.

Certidão emitida às  14h34min24 do dia  18/05/2023, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces

Código de controle da certidão: S23D.W8YL.WX9C.W8CS

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (15/12/2022 às 15:46) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 38.007.920/0001-04.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

639B.6BA0.9698.7016 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 15/12/2022 as 15:46:56 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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15/08/2023, 14:15 contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces;jsessionid=g-iAE4-HXQ+YtjU5O3FoHHXo.host1a10:ce03…

https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces;jsessionid=g-iAE4-HXQ+YtjU5O3FoHHXo.host1a10:ce03-arqref7 1/1

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

 

CERTIDÃO

 

Requerente: V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 38.007.920/0001-04

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual V & V NUTRICAO
HOSPITALAR LTDA, CNPJ 38.007.920/0001-04, figure como responsável ou interessado.

 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União.

Certidão emitida às  14h15min18 do dia  15/08/2023, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces

Código de controle da certidão: R5I7.51BP.UGI6.VAQC

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

26/06/2023 10:33:30Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 38.007.920/0001-04

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA

CPF/CNPJ: 38.007.920/0001-04

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 

privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:36:27 do dia 26/06/2023 , com validade até o dia 26/07/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 8cDxgku8unhkRBS6Hvq5

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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11/10/2023, 14:07 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
38.007.920/0001-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/08/2020

 
NOME EMPRESARIAL
V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV INGLATERRA

NÚMERO
123

COMPLEMENTO
LOJA 01

 
CEP
86.046-000

BAIRRO/DISTRITO
IGAPO

MUNICÍPIO
LONDRINA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(43) 3351-5027

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/08/2020

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/10/2023 às 13:40:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 38.007.920/0001-04

Certidão nº: 37311100/2023

Expedição: 26/07/2023, às 09:45:02

Validade: 22/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 38.007.920/0001-04, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 38.007.920/0001-04 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:01:02 do dia 21/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/02/2024.
Código de controle da certidão: 7638.50FA.D36D.F4DC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031830975-24

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 38.007.920/0001-04
Nome: V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 24/01/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (26/09/2023 12:48:27)
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11/10/2023, 14:08 .: Site Oficial da Cidade de Londrina :: Prefeitura do Município de Londrina :.

https://portal.londrina.pr.gov.br/certidoes-servicos-online/certidao-negativa-unificada-e-certidao-positiva-de-debitos-com-efeito-de-negativa 1/1

Código Validador
4XN#gX0Vw0XY

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA

N° 4248484 / 2023
Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da expedição

 

          Certificamos que não existe débito vencido correspondente a Impostos, Taxas,
Contribuição de Melhoria e Outros do Cadastro Mobiliário, Contribuinte e Imobiliário,
bem como inexiste Dívida Ativa, com relação ao abaixo referido:

V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA
CPF/CNPJ: 38.007.920/0001-04

          Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

 

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, Incentivo à Cultura e/ou Esporte,
Financiamento, Inventário, Baixa, Transferência).

 

Londrina, 11 de outubro de 2023

 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço <http://www.londrina.pr.gov.br>.

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 3º do Decreto Nº 640/2015.

 

Modelo aprovado pela Portaria Nº 002/2015/GAB/SMF
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11/10/2023, 14:08 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 38.007.920/0001-04
Razão

Social: V E V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA

Endereço: AV INGLATERRA 123 / IGAPO / LONDRINA / PR / 86046-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/10/2023 a 08/11/2023

Certificação Número: 2023101020271311093146

Informação obtida em 11/10/2023 14:08:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

38.007.920/0001-04

01/01/2022 a 31/12/2022

V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA

Versão: 10.1.0SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

41209455806

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diario  3
NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

CE.75.68.79.49.4E.F2.0E.84.08.96.05.AD.DB.B8.95.79.FF.FF.3A

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO 
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL 

LEGAL

contador 45370966915 NEVAIR ANCIOTO:
45370966915 37973809718089726 18/10/2022 a 

18/10/2023 Não

Administrador 45370966915 NEVAIR ANCIOTO:
45370966915 37973809718089726 18/10/2022 a 

18/10/2023 Sim

NÚMERO DO RECIBO: 
CE.75.68.79.49.4E.F2.0E.84.08.96.05.

AD.DB.B8.95.79.FF.FF.3A-0 em
 

às
 

03/03/2023 11:41:35

78.46.EA.43.21.2A.C9.F2 
0F.DF.41.46.3D.F1.A1.2A

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação.
 
BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar nº 1247/2014.
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11/08/2020 https://www.empresafacil.pr.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/4/cod_alvara/11579480/co_protocolo/PRP204610…

https://www.empresafacil.pr.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/4/cod_alvara/11579480/co_protocolo/PRP2046107650/ 1/1

 
 
 
 

 
 
 
 
 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

Nome Fantasia:

Razão Social: V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 38.007.920/0001-04

Atividade Principal: 4637-1/99.00 - Comercio atacadista especializado em outros produtos alimenticios
nao especificados anteriormente (Médio Risco Conf. Decreto 347/2020).

Atividade(s) Secundária(s): 4773-3/00.01 - Comercio varejista de artigos medicos e ortopedicos (Baixo
Risco - Conf. Dec. 347/2020) , 4729-6/99.01 - Comercio varejista de produtos alimenticios em geral ou
especializado em produtos alimenticios nao especificados anteriormente (Baixo Risco - Conf. Dec.
347/2020) , 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em
produtos alimentícios não especificados anteriormente, 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos
e ortopédicos, 4772-5/00.00 - Comercio varejista de cosmeticos, produtos de perfumaria e de higiene
pessoal (Alto Risco Conf. Decreto 347/2020)

Município: Londrina Endereço: AVENIDA INGLATERRA, 123, LOJA 01, IGAPO

CEP: 86046000

Local e data: Londrina, sexta, 07 de agosto de 2020

Código de Autenticidade: Q5VCXHCN

"EMITIDO PELO SERVIDOR GERADO PELO SISTEMA"

Esse documento não autoriza o início de funcionamento da(s) atividade(s), indica apenas o cadastro da
empresa  para fins de tributação.

Número 2759012

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Secretaria Municipal de Fazenda

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE

LONDRINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

FAZENDA
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/92252603213792189162
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Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALH91823-H4AY;
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0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PRODIET NUTRIÇÃO CLINICA LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PRODIET NUTRIÇÃO CLINICA
LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a PRODIET NUTRIÇÃO CLINICA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26/03/2021 13:36:50 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PRODIET NUTRIÇÃO CLINICA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 92252603213792189162-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bb118a95d7754b54387057a4cdc98f816844f577219cbe23fc9745324592b3858cb4b56e8a2239246f75bd860a7b69274b

8a6550662b363eb34145965d64d0cfb  
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07/07/2020 https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/92250907181731340597

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/92250907181731340597 1/1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PRODIET NUTRIÇÃO CLINICA LTDA
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PRODIET
NUTRIÇÃO CLINICA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07/07/2020 16:49:41 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PRODIET NUTRIÇÃO CLINICA LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 92250907181731340597-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bf4ed2bb18ab1dcf2c9e7d333e3f50e9f3b9861f54ce5bc8ec2ead9fa4ba1ab8dc7f04418750b15997aa93600a15f
c69fb8a6550662b363eb34145965d64d0cfb 
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31205126575 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

2244

2247

2003

PATOS DE MINAS

18 ABRIL 2022

Nº FCN/REMP

MGP2200318200

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9311529 em 25/04/2022 da Empresa VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA, Nire 31205126575 e protocolo 221968253 -
20/04/2022. Autenticação: 3B21621B24E39BA5387DD34457691F069C9F6AB. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/196.825-3 e o código de segurança LNTY Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 25/04/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 1/11
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

22/196.825-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2200318200

Data

20/04/2022

828.975.816-20 PAULO TADEU PORTO DO CARMO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9311529 em 25/04/2022 da Empresa VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA, Nire 31205126575 e protocolo 221968253 -
20/04/2022. Autenticação: 3B21621B24E39BA5387DD34457691F069C9F6AB. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/196.825-3 e o código de segurança LNTY Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 25/04/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 2/11
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VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA 
NIRE 31205126575  CNPJ 01.700.884/0001-50 

SEXTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Página 1/6 

PAULO TADEU PORTO DO CARMO, brasileiro, separado judicialmente, 
comerciante, residente e domiciliado nesta cidade de Patos de Minas, (MG) á Rua 
Ary Lacerda de Araújo, 30, Bairro Afonso Queiroz, CEP: 38.705-492 nascido em 
31/07/1973, portador da Carteira de Identidade nº MG-3.655.947, expedida pela 
SSP/MG e do CPF: 828.975.816-20 e ADEMILTO DE SOUSA, brasileiro, casado 
pelo regime de comunhão Parcial de bens, nascido aos 26/01/1971, portador do CPF 
591.268.336-20 e da cédula de identidade 5.437.841 expedida pela SSP/MG, 
residente e domiciliado a Avenida G, Quadra J.1 Lote 6/8, número 72, apto 603, 
Setor Oeste, Goiana, GO, CEP: 74.110.070, únicos sócios da SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA denominada VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA, 
CNPJ sob n° 01.700.884/0001-50, devidamente registrado na JUCEMG sob n° 
31205126575 em 03/03/1997, com sede a Avenida Lorena Carolina de Oliveira, 181, 
Bairro Jardim Vitória, em Patos de Minas, MG, CEP: 38.705-516 resolvem fazer a 
presente alteração de seu contrato social, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO SOCIAL 

O objeto social da sociedade passa neste ato para comercio atacadista de 
mercadorias , sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários, 
comercio atacadista de equipamentos de informática, comercio atacadista de outros 
equipamentos e artigos de uso pessoal e domésticos, comercio atacadista de 
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, 
comercio atacadista de moveis e artigos de colchoaria, comercio atacadista de 
suplementos para informática, comercio atacadista de roupas e acessórios para uso 
profissional e de segurança do trabalho, comercio atacadista de artigos de escritório 
e de papelaria, comercio atacadista de equipamentos eletrônicos de uso pessoal e 
doméstico, comercio atacadista especializado em outros produtos 
intermediários(comércio atacadista de peças e acessórios para aparelhos de uso 
doméstico e pessoal, elétricos e eletrônicos), comercio atacadista de maquinas, 
aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, comercio 
atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico 
hospitalar partes e peças, comercio atacadista de tecidos, comercio atacadista de 
artigos de armarinho, comercio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria, 
comercio atacadista especializado em outros produtos alimentícios, comercio 
atacadista de ferragens e ferramentas, comercio atacadista de material elétrico, 
comercio atacadista de cimento, comercio atacadista de materiais de construção, 
comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, 
comercio atacadista de maquinas e equipamentos para uso comercial partes e 
peças, comercio atacadista de livros, jornais e outras publicações, comercio 
atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico, comercio atacadista 
de bicicletas, triciclos, e outro veículos recreativos, comercio atacadista de bombas e 
compressores partes e peças, comercio atacadista de outras maquinas e 
equipamentos partes e peças, comercio atacadista de produtos de higiene pessoal, 
comercio atacadista de produtos alimentícios, comercio atacadista de artigos de 
cama, mesa e banho, comercio atacadista de laticínios, comercio por atacado de 
pneumáticos e camarás de ar, comercio por atacado de peças e acessórios novos 
para veículos automotores, comercio atacadista de artigos de veículos e acessórios 
exceto profissionais e de segurança, comercio atacadista de calcados, comercio 
atacadista de componentes eletrônicos e comunicação, comercio atacadista de 
maquinas e equipamentos para uso industrial partes e peças. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA INTEGRALIZAÇAO DO CAPITAL 

O capital da sociedade é de R$9.000,00 (nove mil reais) representado por 9.000 
(nove mil) cotas com valor unitário de R$ 1,00(um real), totalmente integralizadas, 
passa neste ato para R$200.000,00(duzentos mil reais), representado por 200.000 
(duzentas mil) quotas, mediante a integralização neste ato pelos sócios pelos 
PAULO TADEU PORTO DO CARMO, já qualificado,  R$95.500,00 (noventa e cinco 
mil e quinhentos reais), equivalente a 95.500 (noventa e cinco mil e quinhentas) 
quotas, neste ato em moeda corrente nacional, e pelo sócio ADEMILTO DE SOUSA, 
já qualificado  R$95.500,00 (noventa e cinco mil e quinhentos reais), equivalente a 
95.500 (noventa e cinco mil e quinhentas) quotas, neste ato em moeda corrente 
nacional, ficando assim o capital social distribuído entre os sócios: 
SÓCIOS N.º QUOTAS % VALOR (R$) 

Paulo Tadeu Porto do Carmo 100.000 50,00% 100.000,00 

Ademilto de Sousa 100.000 50,00% 100.000,00 

TOTAL 200.000 100,00% 200.000,00 

 
 

CLAUSULA TERCEIRA – DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Depois das alterações ora efetuadas, os sócios resolvem consolidar o "Contrato 
Social", que passa a ter a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A sociedade gira sob a denominação social de VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA 
LTDA, com nome fantasia de VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA, se rege pelo 
presente Contrato Social e pela Legislação em vigor aplicável à espécie. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE SOCIAL 

A sociedade tem sua sede e administração Avenida Lorena Carolina de Oliveira, 
181, Bairro Jardim Vitória, em Patos de Minas, MG, CEP: 38.705-516, podendo a 
sociedade, a seu critério, abrir, manter ou extinguir filiais e subsidiárias em 
qualquer localidade do País, atribuindo-lhes ou não capital autônomo para fins 
fiscais, obedecendo às disposições legais vigentes.. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade tem por objeto social comercio atacadista de mercadorias , sem 
predominância de alimentos ou de insumos agropecuários, comercio atacadista 
de equipamentos de informática, comercio atacadista de outros equipamentos e 
artigos de uso pessoal e domésticos, comercio atacadista de instrumentos e 
materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, comercio 
atacadista de moveis e artigos de colchoaria, comercio atacadista de suplementos 
para informática, comercio atacadista de roupas e acessórios para uso 
profissional e de segurança do trabalho, comercio atacadista de artigos de 
escritório e de papelaria, comercio atacadista de equipamentos eletrônicos de uso 
pessoal e doméstico, comercio atacadista especializado em outros produtos 
intermediários(comércio atacadista de peças e acessórios para aparelhos de uso 
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doméstico e pessoal, elétricos e eletrônicos), comercio atacadista de maquinas, 
aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, comercio 
atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto médico 
hospitalar partes e peças, comercio atacadista de tecidos, comercio atacadista de 
artigos de armarinho, comercio atacadista de cosméticos e produtos de 
perfumaria, comercio atacadista especializado em outros produtos alimentícios, 
comercio atacadista de ferragens e ferramentas, comercio atacadista de material 
elétrico, comercio atacadista de cimento, comercio atacadista de materiais de 
construção, comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar, comercio atacadista de maquinas e equipamentos para uso comercial 
partes e peças, comercio atacadista de livros, jornais e outras publicações, 
comercio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico, 
comercio atacadista de bicicletas, triciclos, e outro veículos recreativos, comercio 
atacadista de bombas e compressores partes e peças, comercio atacadista de 
outras maquinas e equipamentos partes e peças, comercio atacadista de produtos 
de higiene pessoal, comercio atacadista de produtos alimentícios, comercio 
atacadista de artigos de cama, mesa e banho, comercio atacadista de laticínios, 
comercio por atacado de pneumáticos e camarás de ar, comercio por atacado de 
peças e acessórios novos para veículos automotores, comercio atacadista de 
artigos de veículos e acessórios exceto profissionais e de segurança, comercio 
atacadista de calcados, comercio atacadista de componentes eletrônicos e 
comunicação, comercio atacadista de maquinas e equipamentos para uso 
industrial partes e peças. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO E INÍCIO DAS OPERAÇÕES 

O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado e o início das 
atividades foi em 03 de março de 1997. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL 

O capital da sociedade é de R$200.000,00 (duzentos mil reais) representado por 
200.000 (duzentas mil) quotas com valor unitário de R$ 1,00(um real), totalmente 
integralizados pelos cotistas, ficando o capital social assim destruídos entre os 
sócios: 

SÓCIOS N.º QUOTAS % VALOR (R$) 

Paulo Tadeu Porto do Carmo 100.000 50,00% 100.000,00 

Ademilto de Sousa 100.000 50,00% 100.000,00 

TOTAL 100.000 100,00% 200.000,00 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

A Administração da Sociedade é exercida pelos sócios PAULO TADEU PORTO DO 
CARMO e ADEMILTO DE SOUSA, que assina isoladamente todos os documentos 
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da Sociedade, podendo a critério dos sócios administradores também assinarem em 
conjunto.  

Parágrafo Primeiro: Para negócios que importem em alteração do Contrato 
Social, e alienação de bens do patrimônio social, é indispensável à assinatura de 
todos os sócios.  
Parágrafo Segundo: O Administrador, por comprovada falta de habilidade para a 
gestão dos negócios da sociedade, poderá ser afastado do cargo, pelos sócios 
cotistas, e substituído por sócio mais hábil ou por profissional capaz, escolhido e 
contratado para esta finalidade. 
Parágrafo Terceiro: A contratação de parentes dos sócios cotistas só será 
permitida se houver vagas, devendo o candidato ser comprovadamente capaz e 
hábil para o exercício da função, e se todos os sócios concordarem com tal 
contratação. 
Parágrafo Quarto: Fica assegurado, às partes, o direito de requerer, a qualquer 
tempo, uma auditoria nas contas da empresa, desde que o requerimento seja feito 
por escrito e entregue a cada um dos sócios, com uma antecedência mínima de 
30 (trinta) dias. As despesas oriundas da auditoria deverão ser suportadas pelo 
solicitante. 
Parágrafo Quinto: Pelo exercício da administração, o administrador tem direito a 
uma retirada mensal a título de pró-labore, que será fixada em comum acordo 
pelos sócios, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA CONCESSÃO DE GARANTIAS A TERCEIROS 

É permitida a concessão de avais, fianças, hipotecas, abonos ou qualquer outro 
tipo de garantia a terceiros, desde que toda a documentação pertinente contenha 
a assinatura de todos os sócios da empresa.  

CLÁUSULA NONA - DO EXERCÍCIO SOCIAL E RESULTADOS DO EXERCÍCIO 

Todo dia 31 de dezembro de cada ano será procedido o levantamento do Balanço 
do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou 
suportados pelos sócios, na proporção de suas quotas de capital, sendo que a 
critério dos sócios e no atendimento de interesses da própria sociedade, o total ou 
parte dos lucros poderá ser destinados à formação de Reservas de Lucros, ou 
então permanecer em lucros acumulados para futura destinação. 

Paragrafo Primeiro: A distribuição dos lucros apurados no final de cada exercício 
e também dos lucros acumulados somente será permitida após aprovado em 
assembleia de sócios, por unanimidade dos sócios, não podendo a distribuição 
endividar a empresa ou prejudicar sua autonomia financeira. 

Paragrafo Primeiro: No caso dos Lucros Apurados a partir de 01/01/2019 a sua 
distribuição poderá ser desproporcional à sua participação no capital social, onde 
deverá ser lavrado ata com a concordância de todos os sócios 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE COTAS 

Entre os sócios, as cotas são livremente transferíveis.  
Parágrafo Primeiro: A transferência de cotas a terceiros somente poderá ser 
realizada após o(s) sócio(s) remanescente(s) renunciar(em) expressa e 
formalmente ao direito de preferência que lhe(s) é assegurado, em igualdade de 
preços e condições, e aprovar(em) a inclusão de terceiro(s) na sociedade.  
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Parágrafo Segundo: O sócio, que desejar retirar-se da sociedade, deverá 
notificar o outro, por escrito, com antecedência mínima de 60(sessenta) dias. 
Seus haveres serão apurados em balanço especial, e serão pagos em até 48 
(quarenta e oito) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 
parcela 30 (trinta) dias após os sócios terem concordado com o resultado do 
balanço realizado, tudo conforme Ata de Sócios a ser lavrada, aprovada e 
assinada por unanimidade dos sócios. 
Parágrafo Terceiro: O Balanço Especial de Apuração do Patrimônio Líquido da 
Sociedade será realizado mediante a apuração do valor atual dos ativos e 
passivos bem como do expurgo dos valores ativos e passivos não monetizáveis.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

No caso de falecimento de qualquer dos sócios a sociedade não será extinta e os 
herdeiros ou sucessores legais deverão eleger um para reapresentá-los junto à 
mesma, ocasião em que será feita a alteração contratual para o ingresso do 
herdeiro representante e/ou sucessor na sociedade. 

Parágrafo Primeiro: Caso os herdeiros ou sucessores não tenham interesse em 
continuar na sociedade seus haveres serão apurados de acordo com o 
estabelecido na CLÁUSULA DÉCIMA, acima. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FILIAL 

A sociedade empresária não tem filiais, mas lhe é facultado a qualquer tempo, ao 
arbítrio exclusivo de sua administração, abrir, manter ou encerrar filiais e 
escritórios em qualquer parte do território nacional.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

As deliberações sociais serão tomadas através de reunião anual de sócios, os 
quais serão convocados através de correspondência simples. 
Parágrafo Primeiro: Não serão realizadas assembleias para qualquer tipo de 
deliberação.  
Parágrafo Segundo: As atas, relatórios ou documentos relativos à reunião anual 
dos sócios não precisarão ser registradas em cartório ou na Junta Comercial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXCLUSÃO DE SÓCIO 

A exclusão de sócio poderá ser deliberada pela maioria do capital social quando 
este praticar atos de inegável gravidade, pondo em risco a continuidade da 
empresa. A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente 
convocada para este fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu 
comparecimento e o exercício do direito de defesa.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS CASOS OMISSOS 

As omissões e dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato 
serão supridas ou resolvidas com base na lei que rege as Sociedades 
Empresárias Limitadas e noutras disposições legais que lhe forem aplicadas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Patos de Minas, MG, para qualquer ação 
fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que 
seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Os Administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercerem a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, por pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime 
falimentar, de prevaricação, suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra normas de defesa do consumidor, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Ficam assim consolidadas as cláusulas em vigor do Contrato Social arquivado na 
JUCEMG sob o n.º 31205126575 em 03/03/1997. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento, e 
para o mesmo efeito. 

Patos de Minas - MG, 18 de abril de 2.022. 
 

_____________________________________________         

PAULO TADEU PORTO DO CARMO 

 

______________________________________________ 

ADEMILTO DE SOUSA 
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digitalmente e assinada em 25/04/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. segunda-feira, 25 de abril de 2022

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9311529 em 25/04/2022 da Empresa VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA, Nire 31205126575 e protocolo 221968253 -
20/04/2022. Autenticação: 3B21621B24E39BA5387DD34457691F069C9F6AB. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/196.825-3 e o código de segurança LNTY Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 25/04/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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02/08/2023, 10:16 about:blank

about:blank 1/1

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE MINAS
GERAIS certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  RENATO VICENTE DA MOTA
REGISTRO.......... :  MG-069583/O-4
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.596.256-**

 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MINAS GERAIS, 02/08/2023 as 10:16:52.
Válido até: 31/10/2023.
Código de Controle: 838346.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMG.
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25/04/2022 16:40

1/1

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 01.700.884/0001-50
NOME EMPRESARIAL: VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$200.000,00 (Duzentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: PAULO TADEU PORTO DO CARMO
Quali�cação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: ADEMILTO DE SOUSA
Quali�cação: 22-Sócio    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 25/04/2022 às 16:39 (data e hora de Brasília).
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 01.700.884/0001-50

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 2

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 424.937,86R$ 9.000,00

 ATIVO CIRCULANTE R$ 412.574,82R$ 9.000,00

  DISPONÍVEL R$ 293.333,38R$ 9.000,00

   CAIXA R$ 195.855,15R$ 9.000,00

    CAIXA GERAL R$ 195.855,15R$ 9.000,00

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 6.441,58R$ 0,00

    BANCO DO BRASIL S/A - CONTA 556-8 R$ 6.435,44R$ 0,00

    BANCO BRADESCO S/A - CONTA 62.055-
6

R$ 6,14R$ 0,00

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ
IMEDIATA

R$ 91.036,65R$ 0,00

    BANCO DO BRASIL S/A - APLICACAO BB
CDB DI - CONTA 556-8

R$ 91.036,65R$ 0,00

  CLIENTES R$ 76.512,70R$ 0,00

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 76.512,70R$ 0,00

    MUNICIPIO DE ANDRELANDIA R$ 7.913,42R$ 0,00

    MUNICIPIO DE BANANAL R$ 8.006,49R$ 0,00

    MUNICIPIO DE IARAS R$ 9.215,82R$ 0,00

    MUNICIPIO DE ITAMARANDIBA R$ 1.033,52R$ 0,00

    MUNICIPIO DE ITAPEVA R$ 18.953,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE MATEUS LEME R$ 1.798,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE PARACATU R$ 24.738,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE SAO MANUEL R$ 4.854,45R$ 0,00

  OUTROS CRÉDITOS R$ 14.375,96R$ 0,00

   ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES R$ 14.375,96R$ 0,00

    ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES R$ 14.375,96R$ 0,00

  ESTOQUE R$ 28.352,78R$ 0,00

   ESTOQUE - MERCADORIAS P/ REVENDA R$ 28.352,78R$ 0,00

    ESTOQUE - MERCADORIAS P/
REVENDA

R$ 28.352,78R$ 0,00

 ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 12.363,04R$ 0,00

  IMOBILIZADO R$ 12.363,04R$ 0,00

   MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 3.254,99R$ 0,00

    MOVEIS E UTENSÍLIOS R$ 3.254,99R$ 0,00

R$ 9.108,05R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.1 do Visualizador 4Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
A5.44.83.F4.8B.DD.45.92.A1.D5.BF.26.95.0F.84.5D.2A.74.42.08-5, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 01.700.884/0001-50

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 2

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

MÁQUINAS/EQUIPAMENTOS/INFORMÁTIC
A E FERR

    COMPUTADORES E PERIFERICOS R$ 9.108,05R$ 0,00

PASSIVO R$ 424.937,86R$ 9.000,00

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 166.835,14R$ 0,00

  EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 50.000,00R$ 0,00

   EMPRÉSTIMOS R$ 50.000,00R$ 0,00

    EMPRESTIMO SOCIO: ADEMILTO DE
SOUSA

R$ 25.000,00R$ 0,00

    EMPRESTIMO SOCIO: PAULO TADEU
PORTO DO CARMO

R$ 25.000,00R$ 0,00

  FORNECEDORES R$ 81.693,09R$ 0,00

   FORNECEDORES R$ 81.693,09R$ 0,00

    AMERICANAS S/A R$ 477,52R$ 0,00

    BRASPRESS TRANSPORTES
URGENTES LTDA

R$ 46,40R$ 0,00

    BRASPRESS TRANSPORTES
URGENTES LTDA

R$ 47,09R$ 0,00

    BRASPRESS TRANSPORTES
URGENTES LTDA

R$ 122,45R$ 0,00

    BRASPRESS TRANSPORTES
URGENTES LTDA

R$ 231,31R$ 0,00

    BRASPRESS TRANSPORTES
URGENTES LTDA

R$ 141,83R$ 0,00

    DEJAMARO INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS MEDICOS-HOSPITALARES
LTDA

R$ 2.300,00R$ 0,00

    DELL COMPUTADORES DO BRASIL
LTDA

R$ 1.799,46R$ 0,00

    EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS
ESPECIAIS LTDA

R$ 2.700,00R$ 0,00

    FRIOVIX COMERCIO DE
REFRIGERACAO LTDA

R$ 4.350,28R$ 0,00

    HIDRAULICA HIDROMAX PATOS LTDA R$ 336,25R$ 0,00

    IMPORMED COMERCIAL E
IMPORTADORA EIRELI

R$ 12.437,00R$ 0,00

    KOLPLAST C I S/A R$ 15.172,84R$ 0,00

    LAR PLASTICOS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS LTDA

R$ 5.443,33R$ 0,00

    LFA E CIA LTDA R$ 120,00R$ 0,00

    MAGNUM DISTRIBUIDORA DE PNEUS
S/A

R$ 1.396,00R$ 0,00

    MARTINS COMERCIO E SERVICOS DE
DISTRIBUICAO S/A

R$ 2.212,22R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.1 do Visualizador 4Página 2 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
A5.44.83.F4.8B.DD.45.92.A1.D5.BF.26.95.0F.84.5D.2A.74.42.08-5, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 01.700.884/0001-50

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 2

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    MEDICONE PROJETOS E SOLUCOES
PARA A INDUSTRIA E A SAUDE LTDA

R$ 670,00R$ 0,00

    MERCADO PAGO INSTITUICAO DE
PAGAMENTO LTDA

R$ 525,41R$ 0,00

    MONIQUE DE CARLA PEZZUOL DUARTE
- ME

R$ 5.222,94R$ 0,00

    RAIA DROGASIL S/A R$ 479,82R$ 0,00

    REVAL ATACADO DE PAPELARIA LTDA R$ 445,97R$ 0,00

    RMS - COMERCIO DE PRODUTOS PARA
SAUDE LTDA

R$ 9.986,00R$ 0,00

    RODONAVES TRANSPORTES E
ENCOMENDAS LTDA

R$ 98,43R$ 0,00

    RODRIGO FONSECA DA SILVA - ME R$ 70,00R$ 0,00

    SCHUSTER COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA

R$ 3.284,21R$ 0,00

    UBER MEDICA E HOSPITALAR LTDA R$ 11.576,33R$ 0,00

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 24.415,29R$ 0,00

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

R$ 24.415,29R$ 0,00

    ICMS A RECOLHER R$ 12.521,52R$ 0,00

    IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER -
IRPJ

R$ 3.379,53R$ 0,00

    CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER -
CSSL

R$ 3.041,57R$ 0,00

    IRRF A RECOLHER R$ 21,46R$ 0,00

    PIS A RECOLHER R$ 970,76R$ 0,00

    COFINS A RECOLHER R$ 4.480,45R$ 0,00

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E
PREVIDENCIÁRIA

R$ 10.726,76R$ 0,00

   OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 7.190,51R$ 0,00

    SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR R$ 4.946,56R$ 0,00

    PRÓ-LABORE A PAGAR R$ 2.036,27R$ 0,00

    HONORARIOS A PAGAR R$ 207,68R$ 0,00

   OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 3.536,25R$ 0,00

    INSS A RECOLHER R$ 3.047,34R$ 0,00

    FGTS A RECOLHER R$ 488,91R$ 0,00

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 258.102,72R$ 9.000,00

  CAPITAL SOCIAL R$ 200.000,00R$ 9.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 200.000,00R$ 9.000,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.1 do Visualizador 4Página 3 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
A5.44.83.F4.8B.DD.45.92.A1.D5.BF.26.95.0F.84.5D.2A.74.42.08-5, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 01.700.884/0001-50

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 2

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    CAPITAL SOCIAL R$ 200.000,00R$ 9.000,00

  LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 58.102,72R$ 0,00

   LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 58.102,72R$ 0,00

    LUCROS ACUMULADOS R$ 58.102,72R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.1 do Visualizador 4Página 4 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
A5.44.83.F4.8B.DD.45.92.A1.D5.BF.26.95.0F.84.5D.2A.74.42.08-5, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 01.700.884/0001-50

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 2

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

      RECEITA BRUTA R$ 663.001,69R$ (0,00)

          VENDAS DE MERCADORIAS A PRAZO R$ 663.001,69R$ 0,00

      (-) DEDUÇÕES R$ (173.147,15)R$ (0,00)

          (-) (-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE
MERCADORIAS R$ (61.649,67)R$ (0,00)

          (-) (-) ICMS R$ (73.840,10)R$ (0,00)

          (-) (-) COFINS R$ (19.682,10)R$ (0,00)

          (-) (-) PIS R$ (4.264,45)R$ (0,00)

          (-) (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$ (6.494,60)R$ (0,00)

          (-) (-) IMPOSTO DE RENDA R$ (7.216,23)R$ (0,00)

    RECEITA LÍQUIDA R$ 489.854,54R$ (0,00)

      (-) CMV R$ (361.966,90)R$ (0,00)

          (-) ESTOQUE INICIAL R$ (88.102,33)R$ (0,00)

          (-) COMPRAS DE MERCADORIAS A
PRAZO R$ (422.102,37)R$ (0,00)

          (-) ICMS S/ COMPRAS DE
MERCADORIAS R$ 32.020,86R$ 0,00

          (-) ICMS DIFERENÇA DE ALÍQUOTAS S/
COMPRAS R$ (238,17)R$ (0,00)

          (-) ESTOQUE FINAL R$ 116.455,11R$ 0,00

   LUCRO BRUTO R$ 127.887,64R$ (0,00)

     (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (72.345,83)R$ (0,00)

      (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (72.345,83)R$ (0,00)

          (-) SALÁRIOS E ORDENADOS R$ (17.134,54)R$ (0,00)

          (-) PRÓ-LABORE R$ (13.800,00)R$ (0,00)

          (-) 13º SALÁRIO R$ (1.406,25)R$ (0,00)

          (-) INSS R$ (7.914,16)R$ (0,00)

          (-) FGTS R$ (1.483,16)R$ (0,00)

          (-) HONORARIOS CONTABEIS E
ADVOCATICIOS R$ (207,68)R$ (0,00)

          (-) ALUGUÉIS DE IMÓVEIS R$ (6.600,00)R$ (0,00)

          (-) IPTU R$ (511,52)R$ (0,00)

          (-) TAXAS DIVERSAS R$ (176,88)R$ (0,00)

          (-) TAXA DE ALVARÁ R$ (2.011,82)R$ (0,00)

          (-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (476,56)R$ (0,00)

          (-) TELEFONE R$ (274,71)R$ (0,00)

          (-) DESPESAS POSTAIS E
TELEGRÁFICAS R$ (185,21)R$ (0,00)

          (-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO R$ (120,00)R$ (0,00)

          (-) FRETES E CARRETOS R$ (14.245,40)R$ (0,00)

          (-) COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES R$ (332,02)R$ (0,00)

          (-) MANUTENÇÃO EM EQUIPAMENTOS R$ (70,00)R$ (0,00)

          (-) VIAGENS TERRESTRES R$ (488,55)R$ (0,00)

          (-) SISTEMA DE INFORMATICA -
MANUTENCAO E DIREITO R$ (2.296,00)R$ (0,00)

          (-) INTERNET, PROVEDOR E SITES R$ (799,00)R$ (0,00)

          (-) SERVIÇOS PRESTADOS POR
PESSOAS JURIDICAS R$ (533,57)R$ (0,00)

          (-) DESPESAS C/
REFORMAS/CONSTRUÇÕES/CONSERVAÇÃO
DE BENS

R$ (336,25)R$ (0,00)

          (-) CONTRIBUIÇÕES R$ (148,84)R$ (0,00)

          (-) JUROS PASSIVOS R$ (263,68)R$ (0,00)

          (-) JUROS DE MORA R$ (5,42)R$ (0,00)

          (-) DESPESAS COBRANCAS BANCARIAS R$ (7,90)R$ (0,00)

          (-) DESPESAS BANCÁRIAS R$ (386,26)R$ (0,00)

          (-) IOF - RENDIMENTOS APLICACOES
FINANCEIRAS R$ (35,71)R$ (0,00)

          (-) DESPESAS COM CARTÕES DE
CRÉDITO/DÉBITO R$ (78,69)R$ (0,00)

          (-) IRRF S/ RENDIMENTOS APLICACOES
FINANCEIRAS R$ (9,46)R$ (0,00)

          (-) MULTAS DE MORA R$ (6,59)R$ (0,00)

      RECEITAS FINANCEIRAS R$ 2.560,91R$ (0,00)

          DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS R$ 0,21R$ 0,00

          RENDIMENTOS C/ APLICACOES
FINANCEIRAS R$ 2.560,70R$ 0,00

  RESULTADO OPERACIONAL R$ 58.102,72R$ (0,00)

 RESULTADO ANTES DO IR E CSL R$ 58.102,72R$ (0,00)

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 58.102,72R$ (0,00)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
A5.44.83.F4.8B.DD.45.92.A1.D5.BF.26.95.0F.84.5D.2A.74.42.08-5, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO

Nome Empresarial:

Período da Escrituração:

Forma de Escrituração Contábil:

VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

01/01/2022

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

31/12/2022a

Natureza do Livro: LIVRO DIARIO

CNPJ:

Identificação do arquivo(hash): A5.44.83.F4.8B.DD.45.92.A1.D5.BF.26.95.0F.84.5D.2A.74.42.08-

01.700.884/0001-50 Nire: 31205126575 Scp:

Consulta Realizada em: 07/03/2023 04:41:20

Resultado da Verificação

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED.

Situação Atual

Escrituração com NIRE AUTENTICADA

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto nº 1.800/1996, com a alteração dada pelo
Decreto nº 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-B da Lei nº 8.934/1994, sendo
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei nº 8.934/1994).

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

01.700.884/0001-50

01/01/2022 a 31/12/2022

VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

Versão: 10.1.1SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

31205126575

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

LIVRO DIARIO  2

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

A5.44.83.F4.8B.DD.45.92.A1.D5.BF.26.95.0F.84.5D.2A.74.42.08

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Pessoa jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 01700884000150
VIEIRA E CIA

DISTRIBUIDORA
LTDA:01700884000150

602801631842636632 05/04/2022 a
05/04/2023 Sim

contador 61059625687 RENATO VICENTE DA
MOTA:61059625687

666664616989443447
0

05/05/2022 a
05/05/2023 Não

NÚMERO DO RECIBO:

A5.44.83.F4.8B.DD.45.92.A1.D5.BF.26.
95.0F.84.5D.2A.74.42.08-5 em às07/03/2023 07:38:32

8E.E1.B8.E2.6F.94.01.D5
B8.86.C9.69.C1.55.A7.80

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014. Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: VIEIRA.pdf (22/49)        1210/1562



Empresa:
Inscrição:

Período:

01.700.884/0001-50

01/01/2022 - 31/12/2022 07:58:18
07/03/2023Emissão:

Hora:

Número livro: 0001
Página: 0001VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

Insc. Junta Comercial: 31205126575 Data: 31/03/2022

Endereço: AVENIDA LORENA CAROLINA DE OLIVEIRA, 181, JARDIM VITORIA, PATOS DE MINAS/MG, CEP 38705-516

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2022

Coeficiente Valor ResultadoFórmula

1Índice de Liquidez Geral 412.574,82 + 0,00Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 2,47
166.835,14 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

1
Índice de Liquidez Corrente 412.574,82Ativo Circulante 2,47
1 166.835,14Passivo Circulante

1Índice de Liquidez Seca 412.574,82 - 28.352,78Ativo Circulante - Estoque 2,30
166.835,14Passivo Circulante

1
Índice de Liquidez 293.333,38Disponível 1,76
1Imediata 166.835,14Passivo Circulante

1Índice de Liquidez de 412.574,82 - 166.835,14Ativo Circulante - Passivo Circulante 0,95
Recursos Próprios 258.102,72Patrimônio Líquido
1
Índice de Solvência Geral 424.937,86Ativo 2,55
1 166.835,14 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

1Capital Circulante Líquido 412.574,82 - 166.835,14Ativo Circulante - Passivo Circulante 245.739,68

1Índice de Capital de 166.835,14 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,65
Terceiros 258.102,72Patrimônio Líquido
1
Índice de Endividamento 166.835,14 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,39
1Geral 424.937,86Passivo Total

1Índice de Endividamento 166.835,14Passivo Circulante 0,65
Corrente 258.102,72 + 0,00Patrimônio Líquido + Resultado de Exer. Futuros
1
Índice de Dívida a Curto 166.835,14Passivo Circulante 0,00
1Prazo 0,00Passivo Não-Circulante

1Grau de Endividamento 166.835,14 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,39
424.937,86Ativo

1
Índice de Garantia de 258.102,72Patrimônio Líquido 1,55
1Capital de Terceiros 166.835,14 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

1Índice de Giro do Ativo 663.001,69Receita de Vendas 1,56
424.937,86Ativo

1
Margem Operacional 58.102,72Lucro/Prejuízo Operacional 0,09
1 663.001,69Receitas de Vendas

1Margem Líquida 58.102,72Lucro/Prejuízo Líquido 0,12
492.415,45Receita Líquida de Vendas

1
Rentabilidade do Ativo 58.102,72Lucro/Prejuízo do Exercício 0,14
1 424.937,86Ativo

1Rentabilidade do 58.102,72Lucro Líquido 0,23
Patrimônio Líquido 258.102,72Patrimônio Líquido
1
Índice de Capital Próprio s/ 258.102,72Patrimônio Líquido 0,61
1Passivo Total 424.937,86Passivo Total

1Índice de Imobilização do 12.363,04Ativo Não-Circulante 0,05
Patrimônio Líquido 258.102,72Patrimônio Líquido
1
Índice de Imobilização de 12.363,04Ativo Não-Circulante 0,05Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: VIEIRA.pdf (23/49)        1211/1562



Empresa:
Inscrição:

Período:

01.700.884/0001-50

01/01/2022 - 31/12/2022 07:58:18
07/03/2023Emissão:

Hora:

Número livro: 0001
Página: 0002VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

Insc. Junta Comercial: 31205126575 Data: 31/03/2022

Endereço: AVENIDA LORENA CAROLINA DE OLIVEIRA, 181, JARDIM VITORIA, PATOS DE MINAS/MG, CEP 38705-516

1Recursos Não Correntes 258.102,72 + 0,00Patrimônio Líquido + Passivo Não-Circulante

1Fator de Insolvência (0,23 x 0,05) +(Rentabilidade do Patrimônio Líquido x 0,05) +
(2,47 x 1,65) + (2,76 x 3,55) -(Liquidez Geral x 1,65) + (Liquidez Seca x 3,55) -

1 (2,47 x 1,06) - (0,39 x 0,33)(Liquidez Corrente x 1,06) - (Grau de Endividamento x 0,33) 11,14

1Prazo Médio de 76.512,70 x 365Duplicatas a Receber x 365 56,71
Recebimento 492.415,45Venda Líquida
1
Prazo Médio de 81.693,09 x 365Fornecedores x 365 82,38
1Pagamento 361.966,90Compras

1Prazo Médio de 28.352,78 x 365Estoque x 365 28,59
Renovação dos Estoques 361.966,90Custo das Vendas
1
Ciclo de Caixa 56,71 +Prazo Médio de Recebimento +
1 28,59 -Prazo Médio de Renovação dos Estoques -

82,38Prazo Médio de Pagamento 2,92
1

_______________________________________
PAULO TADEU PORTO DO CARMO
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 828.975.816-20

_______________________________________
RENATO VICENTE DA MOTA
Reg. no CRC - MG sob o No. MG 069583/O4
CPF: 610.596.256-87

RENATO VICENTE DA 

MOTA:61059625687

Assinado de forma digital por RENATO VICENTE DA 

MOTA:61059625687 

Dados: 2023.03.14 08:00:59 -03'00' 

Versão do Adobe Acrobat Reader: 2022.003.20322

VIEIRA E CIA DISTRIBUIDORA 

LTDA:01700884000150

Assinado de forma digital por VIEIRA E CIA DISTRIBUIDORA 

LTDA:01700884000150 

Dados: 2023.03.14 08:03:02 -03'00' 

Versão do Adobe Acrobat Reader: 2022.003.20322
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 01.700.884/0001-50

Número de Ordem do Livro: 2

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

NIRE 31205126575

CNPJ 01.700.884/0001-50

Número de Ordem 2

Natureza do Livro LIVRO DIARIO

Município PATOS DE MINAS

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

31/03/2022

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

5575

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

Natureza do Livro LIVRO DIARIO

Número de ordem 2

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

5575

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador 1Página 1 deProc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: VIEIRA.pdf (25/49)        1213/1562
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
01.700.884/0001-50
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
03/03/1997

 
NOME EMPRESARIAL
VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos
agropecuários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV LORENA CAROLINA DE OLIVEIRA

NÚMERO
181

COMPLEMENTO
********

 
CEP
38.705-516

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM VITORIA

MUNICÍPIO
PATOS DE MINAS

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
VIEIRAECIA@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(34) 3825-1711

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/08/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/09/2023 às 20:56:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
01.700.884/0001-50
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
03/03/1997

 
NOME EMPRESARIAL
VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
46.74-5-00 - Comércio atacadista de cimento
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV LORENA CAROLINA DE OLIVEIRA

NÚMERO
181

COMPLEMENTO
********

 
CEP
38.705-516

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM VITORIA

MUNICÍPIO
PATOS DE MINAS

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
VIEIRAECIA@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(34) 3825-1711

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/08/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/09/2023 às 20:56:46 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: VIEIRA.pdf (27/49)        1215/1562



04/09/2023, 20:57 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 3/3

 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 01.700.884/0001-50 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:25:47 do dia 11/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/01/2024.
Código de controle da certidão: 8E81.C23F.5049.006B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL
Secretaria de Estado de

Fazenda
de Minas Gerais

480343079.00-98

CNAE PRINCIPAL / DESCRIÇÃO:

NOME FANTASIA:

NOME/NOME EMPRESARIAL:

CPF/CNPJ:INSCRIÇÃO ESTADUAL:

VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

DADOS CADASTRAIS

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

DISTRITO / POVOADO:

MUNICIPIO:

CEP: UF: MINAS GERAIS

PATOS DE MINAS

38705516

NATUREZA JURIDICA :

REGIME DE RECOLHIMENTO : CATEGORIA:

DATA INSCRIÇÃO: MEI:

SITUACAO INSCRIÇÃO: DATA DA SITUAÇÃO DA

BAIRRO: JARDIM VITORIA

LOGRADOURO:

NUMERO:

COMPLEMENTO:

COMPLEMENTO DO CEP:

EMITIDO EM

181

AV LORENA CAROLINA DE OLIVEIRA

VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA

4693-1/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de
insumos agropecuários

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Ativo

26/03/1997

SIMPLES NACIONAL

01.700.884/0001-50

não

Único

08/04/2022

20/09/2023 08:38:00

DESMEMBRAMENTO:

CNAE SECUNDÁRIA / 4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores

DESMEMBRAMENTO:
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
05/09/2023

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
04/12/2023

NOME/NOME EMPRESARIAL: VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 480343079.00-
98 CNPJ/CPF: 01.700.884/0001-50 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: AV LORENA CAROLINA DE OLIVEIRA NÚMERO: 181

COMPLEMENTO: BAIRRO: JARDIM VITORIA CEP: 38705516

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: PATOS DE MINAS UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos
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CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2023000683130149
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 MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS

Secretaria Municipal de Planejamento

Diretoria de Regulação Urbana

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO - Número: 1.864 / 2023

AVENIDA LORENA CAROLINA DE OLIVEIRA, 181 

DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR, CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL E CÓDIGO DE POSTURAS MUNICIPAL, É CONCEDIDO 
ALVARÁ DE LICENÇA: PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Localização

Atividade Principal

Inscrição Estadual
Inscrição Data de Início

VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

0

VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA

18451

Nome Fantasia

01.700.884/0001-50C.N.P.J.
Bairro JARDIM VITORIA

Razão Social

4693-1/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem prodom. e 

alimentos ou insumos agropecuários

01/04/1997

Exercida no Local NÃO

Atividade(s) Acessória(s) No Local

Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores4530-7/01 NÃO
Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar4530-7/02 NÃO
Comércio atacadista de leite e laticínios4631-1/00 NÃO
Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anterio4637-1/99 NÃO
Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral4639-7/01 NÃO
Comércio atacadista de tecidos4641-9/01 NÃO
Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho4641-9/02 NÃO
Comércio atacadista de artigos de armarinho4641-9/03 NÃO
Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança4642-7/01 NÃO
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho4642-7/02 NÃO

Horário de Funcionamento         De acordo com a legislação vigente

Local e Data de Expedição Validade 30/04/2024
PATOS DE MINAS, 05 de maio de 2023

Observações

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO CONCEDIDO ENQUANTO ATENDIDAS AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO 
TRIBUTÁRIA, DE POSTURAS, MEIO AMBIENTE E SANITÁRIA MUNICIPAL VIGENTE.

RODRIGO MOREIRA ALVES

Diretor de Regulação Urbana

PARA EVITAR DESPESAS DESNECESSÁRIAS APÓS ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES REQUERER BAIXA JUNTO A PREFEITURA.

ESTE ALVARÁ DEVE SER COLOCADO EM LOCAL DE DESTAQUE

Alvará emitido pela internet. Válido para o Exercício 2023, enquanto empresa estiver na situação ATIVA.
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Número: 23.809/2.023

MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS

Diretoria de Receita

Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Contribuinte 77088 - VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

CERTIDÃO EMITIDA PELA INTERNET

A autenticidade desta Certidão pode ser confirmada na internet, 

página da Município de Patos de 

Minas(www.patosdeminas.mg.gov.br).

Documento (CPF/CNPJ/R
01.700.884/0001-50

Endereço

AV LORENA CAROLINA DE OLIVEIRA, 181

Bairro: JARDIM VITORIA

Cidade: PATOS DE MINAS - MG - CEP: 38705-516

Certificamos que até a presente data NÃO CONSTAM DÉBITOS VENCIDOS 
de qualquer natureza, inscritos ou não em dívida ativa lançados para o 
Contribuinte, Empresa ou Imóvel acima identificado.

Resguarda-se o direito da Prefeitura Municipal de Patos de Minas vir a 
constituir novos créditos tributários de responsabilidade do contribuinte que 
até a presente data ainda não foram apurados ou lançados.

Validade 90 dias.

PATOS DE MINAS, 4 de setembro de 2023
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 01.700.884/0001-50
Razão Social: VIEIRA E CIA DISTRIBUIDORA LTDA
Endereço: AV LORENA CAROLINA DE OLIVEIRA 181 / JARDIM VITORIA / PATOS DE MINAS / MG / 38705-516

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/10/2023 a 08/11/2023

Certificação Número: 2023101018261665908064

Informação obtida em 17/10/2023 18:43:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 01.700.884/0001-50

Certidão nº: 46250053/2023

Expedição: 05/09/2023, às 08:17:36

Validade: 03/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.700.884/0001-50, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PATOS DE MINAS

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: VIEIRA E CIA DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 01.700.884/0001-50

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 19 de Setembro de 2023 às 13:32

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2309-1913-3236-0911-5666

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

PATOS DE MINAS, 19 de Setembro de 2023 às 13:32
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

23/548.737-6

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://
www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C230003301180 e visualize a certidão)

Página 1 / 2

Nome Empresarial: VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNPJ Data de Arquivamento do Ato Constitutivo Data de Início de Atividade

01.700.884/0001-50 03/03/1997 20/02/1997

Endereço Completo:

AVENIDA LORENA CAROLINA DE OLIVEIRA 181    -  BAIRRO JARDIM VITORIA  CEP 38705-516  -  PATOS DE MINAS/MG

Objeto Social:

COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS , SEM PREDOMINANCIA DE ALIMENTOS OU DE INSUMOS AGROPECUARIOS,
COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICOS, COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO
MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS, COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE
COLCHOARIA, COMERCIO ATACADISTA DE SUPLEMENTOS PARA INFORMATICA, COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E
ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE
ESCRITORIO E DE PAPELARIA, COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E
DOMESTICO, COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS INTERMEDIARIOS, COMERCIO
ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO, PARTES E PECAS, COMERCIO
ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO MEDICO HOSPITALAR PARTES E PECAS,
COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOS, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, COMERCIO ATACADISTA DE
COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA, COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS
ALIMENTICIOS, COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL
ELETRICO, COMERCIO ATACADISTA DE CIMENTO, COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, COMERCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS
E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL PARTES E PECAS, COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS
PUBLICACOES, COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO
ATACADISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS, E OUTRO VEICULOS RECREATIVOS, COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E
COMPRESSORES PARTES E PECAS, COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E
PECAS, COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, COMERCIO ATACADISTA DE LATICINIOS,
COMERCIO POR ATACADO DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR, COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS
NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE VEICULOS E ACESSORIOS EXCETO
PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA, COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS, COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES
ELETRONICOS E COMUNICACAO, COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL
PARTES E PECAS

Capital Social: R$ 200.000,00 Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
(Lei Complementar nº 123, de 2006)

MICRO EMPRESA

Prazo de Duração
DUZENTOS MIL REAIS

INDETERMINADOCapital Integralizado: R$ 200.000,00
DUZENTOS MIL REAIS

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

CPF/CNPJ Nome Participação no 
Capital

Espécie de Sócio/
Administrador

Térm. Mandato

591.268.336-20 ADEMILTO DE SOUSA R$ 100.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

xxxxxxx

828.975.816-20 PAULO TADEU PORTO DO CARMO R$ 100.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

xxxxxxx

Administrador Nomeado/Término do Mandato

CPF/CNPJ Nome Térm. Mandato

xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx

Situação: ATIVA Status: XXXXXXXX

Último Arquivamento: 25/04/2022 Número: 9311529

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: VIEIRA.pdf (38/49)        1226/1562



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

23/548.737-6

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://
www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C230003301180 e visualize a certidão)

Página 2 / 2

Nome Empresarial: VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 2244  - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

 2247  - ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

 2003  - ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

NADA MAIS#

Belo Horizonte, 20 de Setembro de 2023 07:36
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

03/10/2023 15:53:56Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 01.700.884/0001-50

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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  Av. Lorena Carolina de Oliveira, Nº 181, B: Jardim Vitória, Patos de Minas, MG, CEP: 38.705-516 

ANEXO I 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº 146/2023 

PROCESSO LICITATORIO Nº 6274/2023 

 
A empresa: VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA, sediada a: AV. LORENA CAROLINA DE OLIVIEIRA, N 181, Bairro: JD. VITÓRIA, CEP 38.705-516, na 

cidade de PATOS DE MINAS – MG, inscrita no CNPJ sob nº 01.700.884/0001-50, neste ato representada pelo(a) Sr. ADEMILTO DE SOUSA, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº MG 5.437.841 SSP/MG, inscrito(a) no CPF sob nº.591.268.336-20, DECLARA: 

 

1) Para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do Pregão e os termos constantes no Edital e seu(s) Anexos, bem como temos todas as 

condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação, inclusive a documentação técnica, para fins 

de habilitação. 

2) Para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666/93 e alterações subsequentes, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

3) Não está impedida de contratar com a Administração Pública nos termos do Artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

4) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público. 

5) Não incorre nas demais condições impeditivas da Lei nº 8.666/93. 

6) Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

7) Assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao(a) Pregoeiro(a), sujeitando-nos a eventuais 

averiguações que se façam necessárias. 

8) Compromete-se a manter, durante a execução dos fornecimentos, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9) Compromete-se a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos 

incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante o período da execução do 

objeto. 

10) Tem conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº 10.520/02, no Decreto nº 10.024/19, na Lei nº 8.666/93 e alterações subsequentes, 

bem como ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico. 

11) O proponente acima qualificado declara não possuir em seu quadro societário e de funcionário qualquer servidor efetivo ou comissionado ou 

empregado desta prefeitura municipal como também em nenhum outro órgão ou entidade a ele vinculada exercendo funções técnicas e 

gerenciais comerciais administrativas ou societárias. 

12) Declaramos que estamos sob o Regime de Tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei 

Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, em assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 

situação; 

13) Declara sob as penas da lei, que encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto 
no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 
14) Declara para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o 
responsável legal da empresa é o Sr. Ademilto de Sousa, Portador do RG sob 5.437.841-SSP/MG e CPF nº 591.268.336-20, cuja função/cargo é 
sócio administrador, responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato a ser realizada de forma eletrônica (Assinatura Digital). 
15) Declara para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com 
a Administração Pública. 
16) Declara de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de 
direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
17) Declara para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual 
contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:  
E-mail: vieiraecia@hotmail.com – Telefone (34)3825-1711. 
18) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Setor de Licitação deste Município, sob 
pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
19) Nomeamos e constituímos o senhor Ademilto de Sousa, portador(a) do RG MG 5.437.841 SSP/MG, CPF/MF sob n.º 591.268.336-20, sócio 
Administrador, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente ao Pregão Eletrônico Nº 146/2023 e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato. 
20) Declara não ter recebido da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Administração Federal, Estadual ou Municipal, assim como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE para 
licitar e ou contratar com a Administração Federal, Estadual ou Municipal. 
21) Declara sob as penas da Lei, que, para fins do disposto no artigo 4. ° da Lei Federal n.º 14.133, de 01.04.20216 e para obtenção dos benefícios 
previstos nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar Federal n.º 123/06, que no ano calendário da realização desta licitação, ainda não celebrou 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. Ou seja, que observou esse limite nesta licitação. 
 
 

VIEIRA E CIA DISTRIBUIDORA 

LTDA:01700884000150
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  Av. Lorena Carolina de Oliveira, Nº 181, B: Jardim Vitória, Patos de Minas, MG, CEP: 38.705-516 

22) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
23) Declaramos, sob as penas da lei, que se compromete a entregar do(s) produto(s).de acordo com o pedido desta Prefeitura, 
conforme estabelecido no Edital do Pregão Eletrônico nº 146/2023.  
 
 
 

 

 
 
 
 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

 

Patos de Minas-MG, 26 de outubro de 2023. 

 

 

 

     _________________________________________________ 
               VIEIRA E CIA DISTRIBUIDORA LTDA 
                                                                                                                      CNPJ: 01.700.884/0001-50 
 

VIEIRA E CIA 

DISTRIBUIDORA 

LTDA:01700884000150

Assinado de forma digital por 
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10/11/2023 13:02 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.700.884/0001-50
Razão

Social: VIEIRA E CIA DISTRIBUIDORA LTDA

Endereço: AV LORENA CAROLINA DE OLIVEIRA 181 / JARDIM VITORIA / PATOS DE
MINAS / MG / 38705-516

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/10/2023 a 27/11/2023

Certificação Número: 2023102900401902538008

Informação obtida em 10/11/2023 14:01:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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  Proc. Administrativo (Nota interna 28/11/2023 09:38) 3.297/2023

De: Renan L. - SEMAD-LICIT-SP

Para:  -  

Data: 28/11/2023 às 09:38:11

 

Ata da sessão e relação de vencedores.

_

Atenciosamente,

Renan Felipe.

Anexos:

1_ATA_DA_SESSAO.pdf

2_ATA_ADJUDICACAO.pdf

3_VENCEDORES.pdf

        1238/1562



ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2023
Processo Administrativo Nº 6274/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: RENAN FELIPE SILVA LIMA

Data de Publicação: 28/09/2023 10:07:42

03/10/2023 11:53:31    REQUERIMENTO DE IMPUGNAÇÃO    RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA (20.740.209/0001-07)
SEGUE IMPUGNAÇÃO, TAMBÉM ENVIADA POR EMAIL
05/10/2023 09:33:45    RESPOSTA DE IMPUGNAÇÃO    PREGOEIRO
Impugnação deferida, edital será retificado.
08/10/2023 20:46:06    ESCLARECIMENTO REQUERIDO    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (14.313.995/0001-55)
Para o item 11, o descritivo prevê a necessidade de uma fórmula destinada a necessidades dietoterápicas específicas com 
RESTRIÇÃO à lactose, à base de proteína láctea extensamente hidrolisada; e como referência, indica o produto APTAMIL PEPTI. 
No entanto, o Aptamil Pepti é uma fórmula que CONTÉM LACTOSE. Por gentileza, tendo em vista que esta informação impacta na 
competição deste certame, poderiam confirmar se de fato o produto Aptamil Pepti atende as necessidades do órgão, mesmo 
possuindo lactose?
16/10/2023 13:48:55    CADASTRO DE PROPOSTA    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
16/10/2023 14:06:35    CADASTRO DE PROPOSTA    CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI
20/10/2023 10:25:16    CADASTRO DE PROPOSTA    EMPORIO SAUDE PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA.
24/10/2023 14:40:26    CADASTRO DE PROPOSTA    MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
24/10/2023 16:31:20    RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO    PREGOEIRO
Questionada a Secretaria da Saúde, unidade demandante da licitação, foi informado que a marca APTAMIL PEPTI não atende ao 
descritivo do edital. Poderá ser desconsiderada a marca de referência para o referido item.

25/10/2023 10:00:19    CADASTRO DE PROPOSTA    CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL SC
25/10/2023 10:12:38    CADASTRO DE PROPOSTA    PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA
25/10/2023 10:13:21    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA
25/10/2023 10:26:20    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL SC
25/10/2023 14:21:22    CADASTRO DE PROPOSTA    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA
25/10/2023 16:50:26    CADASTRO DE PROPOSTA    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI
26/10/2023 09:55:39    CADASTRO DE PROPOSTA    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA
26/10/2023 11:04:43    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA
26/10/2023 14:22:56    CADASTRO DE PROPOSTA    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA
26/10/2023 14:24:53    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA
26/10/2023 14:34:43    CADASTRO DE PROPOSTA    MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A
26/10/2023 14:36:48    CADASTRO DE PROPOSTA    ROSSANE SERAFIM MATOS
26/10/2023 14:37:15    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    ROSSANE SERAFIM MATOS
26/10/2023 14:38:15    CADASTRO DE PROPOSTA    UNIAO NUTRICIONAL LTDA
26/10/2023 14:52:36    CADASTRO DE PROPOSTA    UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
26/10/2023 15:06:07    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    UNIAO NUTRICIONAL LTDA
26/10/2023 15:15:04    CADASTRO DE PROPOSTA    R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA
26/10/2023 15:17:33    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA
26/10/2023 15:20:23    CADASTRO DE PROPOSTA    J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS
26/10/2023 15:26:29    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS
26/10/2023 15:33:33    CADASTRO DE PROPOSTA    NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
26/10/2023 15:35:42    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
26/10/2023 15:37:47    CADASTRO DE PROPOSTA    UNAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
26/10/2023 16:23:46    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    UNAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
26/10/2023 16:26:05    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

MOVIMENTOS DO PROCESSO
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA  033 01.700.884/0001-50 0,2732 0,1599 Sim

2 R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA  071 32.246.085/0001-89 0,27 0,16 0,06 Sim

3 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 056 26.231.202/0001-38 0,2732 0,1663 3,94 Sim

4 UNIAO NUTRICIONAL LTDA  027 39.835.028/0001-84 0,2732 0,196 17,86 Sim

5 V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA  070 38.007.920/0001-04 0,2732 0,2346 19,69 Sim

6 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME  114 48.097.911/0001-05 0,2732 0,2427 3,45 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:17:46    DISPUTA    

27/10/2023 08:17:46    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 070) 0,2732

27/10/2023 08:17:46    LANCE    R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA (PARTICIPANTE 071) 0,27

27/10/2023 08:17:46    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 027) 0,2732

27/10/2023 08:17:46    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 114) 0,2732

27/10/2023 08:17:46    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,2732

27/10/2023 08:17:46    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,2732

27/10/2023 08:18:33    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 027) 0,26

27/10/2023 08:18:56    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,2599

27/10/2023 08:19:16    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 027) 0,24

27/10/2023 08:19:34    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 114) 0,2427

27/10/2023 08:19:35    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,2399

27/10/2023 08:20:20    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 027) 0,22

27/10/2023 08:20:44    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,2199

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: GR
Descrição: Espessante alimentar instantâneo para pacientes com disfágia. Material espessante para alimentos, translúcido, 
instantâneo, isento de glúten. Não deve alterar a cor, sabor e cheiro dos alimentos, podendo ser preparado em bebidas quentes ou 
frios. À base de maltodextrina/amido de milho e gomas alimentares resistentes a amilase. Embalagens de 100 a 500 gramas. 
Quantidade: 6.250 Valor Unit.: 0,1599 Valor Total: 999,375

Marca: ESPESSAMIX COM AMIDO Modelo: 400 GR

26/10/2023 16:38:21    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
26/10/2023 20:03:23    CADASTRO DE PROPOSTA    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA
26/10/2023 21:56:07    CADASTRO DE PROPOSTA    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME
26/10/2023 22:04:29    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME
27/10/2023 08:11:36    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
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27/10/2023 08:20:53    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 027) 0,2189

27/10/2023 08:21:08    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,2188

27/10/2023 08:21:15    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 027) 0,2187

27/10/2023 08:21:22    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 070) 0,2346

27/10/2023 08:21:39    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,2186

27/10/2023 08:22:12    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 027) 0,2184

27/10/2023 08:22:30    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,2183

27/10/2023 08:22:35    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 027) 0,218

27/10/2023 08:23:20    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,217

27/10/2023 08:23:35    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 027) 0,216

27/10/2023 08:23:47    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,215

27/10/2023 08:24:01    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 027) 0,214

27/10/2023 08:24:08    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,213

27/10/2023 08:24:15    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 027) 0,212

27/10/2023 08:24:26    LANCE    R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA (PARTICIPANTE 071) 0,19

27/10/2023 08:24:35    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 027) 0,196

27/10/2023 08:25:14    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,1899

27/10/2023 08:26:15    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,1895

27/10/2023 08:26:15    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    

27/10/2023 08:26:39    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,1894

27/10/2023 08:26:51    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,183

27/10/2023 08:27:06    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,1829

27/10/2023 08:27:14    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,1815

27/10/2023 08:27:26    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,1814

27/10/2023 08:27:35    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,181

27/10/2023 08:27:45    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,1809

27/10/2023 08:28:03    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,18

27/10/2023 08:28:12    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,1799

27/10/2023 08:28:18    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,1798

27/10/2023 08:28:22    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,1797

27/10/2023 08:28:26    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,1795

27/10/2023 08:28:35    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,1794

27/10/2023 08:28:41    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,1793

27/10/2023 08:28:45    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,1792

27/10/2023 08:28:52    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,1791

27/10/2023 08:28:56    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,179

27/10/2023 08:29:01    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,178

27/10/2023 08:29:11    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,1779

27/10/2023 08:29:18    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,1778

27/10/2023 08:29:21    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,1777

27/10/2023 08:29:27    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,1775

27/10/2023 08:29:33    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,1774

27/10/2023 08:29:39    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,177

27/10/2023 08:29:42    LANCE    R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA (PARTICIPANTE 071) 0,16
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27/10/2023 08:29:43    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,1769

27/10/2023 08:29:49    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,1663

27/10/2023 08:29:55    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,1599

27/10/2023 08:31:55    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA
27/10/2023 08:31:55    HABILITAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 EMPORIO SAUDE PRODUTOS MEDICOS 
E NUTRICIONAIS LTDA.

 074 08.913.676/0001-88 0,0817 0,08 Sim

2 V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA  120 38.007.920/0001-04 0,1049 0,0815 1,88 Sim

3 ROSSANE SERAFIM MATOS  034 03.302.477/0001-10 0,1049 0,0875 7,36 Sim

4 POLO REPRESENTAÇÕES LTDA  083 14.313.995/0001-55 0,1049 0,09 2,86 Sim

5 UNIAO NUTRICIONAL LTDA  137 39.835.028/0001-84 0,1049 0,091 1,11 Sim

6 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 012 26.231.202/0001-38 0,1048 0,0958 5,27 Sim

7 UNIQUE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA

 082 23.864.942/0001-13 0,152 0,152 58,66 Sim

8 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA  132 01.700.884/0001-50 0,1609 0,1609 5,86 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:17:46    DISPUTA    

27/10/2023 08:17:46    LANCE    UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 082) 0,152

27/10/2023 08:17:46    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 083) 0,1049

27/10/2023 08:17:46    LANCE    EMPORIO SAUDE PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA. 
(PARTICIPANTE 074)

0,0817

27/10/2023 08:17:46    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 120) 0,1049

27/10/2023 08:17:46    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 012)

0,1048

27/10/2023 08:17:46    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 132) 0,1609

27/10/2023 08:17:46    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 034) 0,1049

27/10/2023 08:17:46    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 137) 0,1049

27/10/2023 08:18:46    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 137) 0,091

27/10/2023 08:18:48    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 083) 0,10

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 2 - HABILITAÇÃO
LOTE 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 2 Unidade: GR

Descrição: Fórmula alimentar completa e balanceada para uso oral ou enteral; pó; destinada a recuperação e/ou manutenção do 
estado nutricional de pessoas acima de 10 anos; normocalórica com um 1 kcal/ml; sem glúten e lactose; embalagem de 200 a 1.000 
gramas.
Quantidade: 600.000 Valor Unit.: 0,08 Valor Total: 48.000,00

Marca: PRLV Modelo: PA00001 - NUTRO PREMIUM 
SOY PRLV 800GR

4 de 25Gerado em: 27/10/2023 09:11:23

MUNICIPIO DE UBIRATA
UBIRATÃ-PR

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: 1_ATA_DA_SESSAO.pdf (4/25)        1242/1562



27/10/2023 08:18:54    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 083) 0,09

27/10/2023 08:19:06    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 012)

0,0958

27/10/2023 08:22:05    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 120) 0,0815

27/10/2023 08:22:33    LANCE    EMPORIO SAUDE PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA. 
(PARTICIPANTE 074)

0,08

27/10/2023 08:25:51    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 034) 0,0875

27/10/2023 08:25:51    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    

27/10/2023 08:27:51    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é EMPORIO SAUDE PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA.
27/10/2023 08:27:51    HABILITAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  052 11.138.620/0001-08 0,079 0,066 Sim

2 POLO REPRESENTAÇÕES LTDA  061 14.313.995/0001-55 0,08 0,067 1,52 Sim

3 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME  124 48.097.911/0001-05 0,0808 0,0684 2,09 Sim

4 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 091 26.231.202/0001-38 0,0807 0,0699 2,19 Sim

5 J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS

 058 32.282.308/0001-63 0,0808 0,078 11,59 Sim

6 CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-
EIRELI

 125 29.426.310/0001-54 0,0808 0,0808 3,59 Sim

7 NOVA CIRURGICA COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

 031 36.169.491/0001-46 0,0808 0,0808 0,00 Sim

8 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA  021 01.700.884/0001-50 0,088 0,088 8,91 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:17:47    DISPUTA    

27/10/2023 08:17:47    LANCE    J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
(PARTICIPANTE 058)

0,0808

27/10/2023 08:17:47    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 031)

0,0808

27/10/2023 08:17:47    LANCE    CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI (PARTICIPANTE 125) 0,0808

27/10/2023 08:17:47    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 091)

0,0807

27/10/2023 08:17:47    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 021) 0,088

27/10/2023 08:17:47    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 052) 0,079

27/10/2023 08:17:47    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 061) 0,08

27/10/2023 08:17:47    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 124) 0,0808

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 3 - HABILITAÇÃO
LOTE 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 3 Unidade: GR
Descrição: Fórmula infantil de seguimento para lactentes a partir de 6 meses; com prebióticos, nucleotídeos e DHA e ARA; 
embalagem de 200 a 1.000 gramas.
Quantidade: 480.000 Valor Unit.: 0,066 Valor Total: 31.680,00

Marca: NESTLÉ Modelo: NAN COMFOR 2 800G
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27/10/2023 08:18:27    LANCE    J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
(PARTICIPANTE 058)

0,078

27/10/2023 08:18:55    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 052) 0,077

27/10/2023 08:19:03    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 061) 0,07

27/10/2023 08:19:24    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 091)

0,0699

27/10/2023 08:19:33    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 061) 0,069

27/10/2023 08:19:43    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 124) 0,0684

27/10/2023 08:19:49    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 052) 0,068

27/10/2023 08:19:58    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 061) 0,067

27/10/2023 08:20:29    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 052) 0,066

27/10/2023 08:27:47    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio entre eles foi realizado.
27/10/2023 08:27:47    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é A C MATERIAIS MEDICOS LTDA
27/10/2023 08:27:47    HABILITAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  096 11.138.620/0001-08 0,056 0,056 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:17:48    DISPUTA    

27/10/2023 08:17:48    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 096) 0,056

27/10/2023 08:27:48    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é A C MATERIAIS MEDICOS LTDA
27/10/2023 08:27:48    HABILITAÇÃO    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 4 - HABILITAÇÃO
LOTE 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 4 Unidade: GR
Descrição: Fórmula infantil de seguimento para lactentes a partir de 6 meses; pó; embalagem de 200 a 1.000 gramas.
Quantidade: 320.000 Valor Unit.: 0,056 Valor Total: 17.920,00

Marca: NESTLÉ Modelo: NESTOGENO 2 800G

LOTE 5 - HABILITAÇÃO
LOTE 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 5 Unidade: GR
Descrição: Fórmula infantil espessada; pó; para lactentes e seguimento de lactentes de 0 a 12 meses; espessada anti-regurgitação; 
com DHA e ARA embalagem de 200 a 1.000 gramas.
Quantidade: 320.000 Valor Unit.: 0,0825 Valor Total: 26.400,00

Marca: NESTLÉ Modelo: NAN ESPESSAR 800G
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  058 11.138.620/0001-08 0,0825 0,0825 Sim

2 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA  114 01.700.884/0001-50 0,111 0,111 34,55 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:17:48    DISPUTA    

27/10/2023 08:17:48    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 114) 0,111

27/10/2023 08:17:48    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 058) 0,0825

27/10/2023 08:27:48    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é A C MATERIAIS MEDICOS LTDA
27/10/2023 08:27:48    HABILITAÇÃO    

MOVIMENTOS DO LOTE

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  069 11.138.620/0001-08 0,114 0,0657 Sim

2 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 028 26.231.202/0001-38 0,1166 0,0658 0,15 Sim

3 NOVA CIRURGICA COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

 116 36.169.491/0001-46 0,1167 0,067 1,82 Sim

4 POLO REPRESENTAÇÕES LTDA  093 14.313.995/0001-55 0,11 0,068 1,49 Sim

5 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME  138 48.097.911/0001-05 0,1167 0,0683 0,44 Sim

6 J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS

 063 32.282.308/0001-63 0,1167 0,078 14,20 Sim

7 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA  045 01.700.884/0001-50 0,1167 0,0888 13,85 Sim

8 CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-
EIRELI

 097 29.426.310/0001-54 0,1167 0,09 1,35 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 6 - HABILITAÇÃO
LOTE 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 6 Unidade: GR
Descrição: Fórmula infantil para lactentes de 0 a 6 meses; pó; com prebióticos, nucleotídeos e DHA e ARA; embalagem de 200 a 
1.000 gramas.
Quantidade: 480.000 Valor Unit.: 0,0657 Valor Total: 31.536,00

Marca: NESTLÉ Modelo: NAN COMFOR 1 800G
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27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:32:13    DISPUTA    

27/10/2023 08:32:13    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 138) 0,1167

27/10/2023 08:32:13    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 116)

0,1167

27/10/2023 08:32:13    LANCE    CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI (PARTICIPANTE 097) 0,1167

27/10/2023 08:32:13    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 028)

0,1166

27/10/2023 08:32:13    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 045) 0,1167

27/10/2023 08:32:13    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 069) 0,114

27/10/2023 08:32:13    LANCE    J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
(PARTICIPANTE 063)

0,1167

27/10/2023 08:32:13    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 093) 0,11

27/10/2023 08:32:18    LANCE    CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI (PARTICIPANTE 097) 0,10

27/10/2023 08:33:02    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 069) 0,099

27/10/2023 08:33:04    LANCE    CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI (PARTICIPANTE 097) 0,09

27/10/2023 08:33:11    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 069) 0,0899

27/10/2023 08:33:14    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 045) 0,0888

27/10/2023 08:33:20    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 138) 0,08

27/10/2023 08:33:36    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 028)

0,0799

27/10/2023 08:33:42    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 069) 0,0789

27/10/2023 08:34:03    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 093) 0,07

27/10/2023 08:34:04    LANCE    J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
(PARTICIPANTE 063)

0,078

27/10/2023 08:34:09    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 069) 0,0699

27/10/2023 08:34:19    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 028)

0,0658

27/10/2023 08:34:26    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 138) 0,0683

27/10/2023 08:34:32    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 093) 0,068

27/10/2023 08:34:34    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 069) 0,0657

27/10/2023 08:35:43    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 116)

0,067

27/10/2023 08:42:13    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é A C MATERIAIS MEDICOS LTDA
27/10/2023 08:42:14    HABILITAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  080 11.138.620/0001-08 0,0605 0,0605 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 7 - HABILITAÇÃO
LOTE 7

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 7 Unidade: GR
Descrição: Fórmula infantil para lactentes de 0 a 6 meses; pó; embalagem de 200 a 1.000 gramas.
Quantidade: 320.000 Valor Unit.: 0,0605 Valor Total: 19.360,00

Marca: NESTLÉ Modelo: NESTOGENO 1 800G
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28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:32:14    DISPUTA    

27/10/2023 08:32:14    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 080) 0,0605

27/10/2023 08:42:14    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é A C MATERIAIS MEDICOS LTDA
27/10/2023 08:42:14    HABILITAÇÃO    

MOVIMENTOS DO LOTE

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 024 26.231.202/0001-38 0,2954 0,2899 Sim

2 POLO REPRESENTAÇÕES LTDA  088 14.313.995/0001-55 0,2955 0,29 0,03 Sim

3 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME  124 48.097.911/0001-05 0,2955 0,2932 1,10 Sim

4 CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-
EIRELI

 080 29.426.310/0001-54 0,2955 0,2955 0,78 Sim

5 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA  104 01.700.884/0001-50 0,44 0,44 48,90 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:32:14    DISPUTA    

27/10/2023 08:32:14    LANCE    CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI (PARTICIPANTE 080) 0,2955

27/10/2023 08:32:14    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 024)

0,2954

27/10/2023 08:32:14    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 104) 0,44

27/10/2023 08:32:14    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 088) 0,2955

27/10/2023 08:32:14    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 124) 0,2955

27/10/2023 08:33:00    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 124) 0,2932

27/10/2023 08:33:49    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 024)

0,293

27/10/2023 08:34:14    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 088) 0,29

27/10/2023 08:34:30    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 024)

0,2899

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 8 - HABILITAÇÃO
LOTE 8

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 8 Unidade: GR
Descrição: Fórmula infantil para lactentes e crianças de 0 a 12 meses; pó; nutricionalmente completa; para desenvolvimento e 
crescimento equilibrado; polimérica e hipercalórica com 1 kcal/ml; com ARA e DHA e prebióticos; isenta de sacarose e glúten; 
embalagem de 200 a 1.000 gramas.
Quantidade: 80.000 Valor Unit.: 0,2899 Valor Total: 23.192,00

Marca: Infatrini/ Danone Modelo: 
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27/10/2023 08:42:14    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI
27/10/2023 08:42:14    HABILITAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 UNIAO NUTRICIONAL LTDA  020 39.835.028/0001-84 0,4265 0,4265 Sim

2 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA  108 01.700.884/0001-50 0,48 0,48 12,54 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:32:14    DISPUTA    

27/10/2023 08:32:14    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 108) 0,48

27/10/2023 08:32:14    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 020) 0,4265

27/10/2023 08:42:14    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é UNIAO NUTRICIONAL LTDA
27/10/2023 08:42:14    HABILITAÇÃO    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 9 - HABILITAÇÃO
LOTE 9

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 9 Unidade: GR
Descrição: Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes de 0 a 12 meses; destinada às necessidades 
dietoterápicas específicas com restrição de lactose; a base de aminoácidos, embalagem de 200 a 1.000 gramas. 
Quantidade: 40.000 Valor Unit.: 0,4265 Valor Total: 17.060,00

Marca: NUCITEC Modelo: ALPHA PRO AMINO 400g

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 NOVA CIRURGICA COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

 024 36.169.491/0001-46 0,1118 0,109 Sim

2 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  112 11.138.620/0001-08 0,1095 0,1091 0,09 Sim

3 POLO REPRESENTAÇÕES LTDA  029 14.313.995/0001-55 0,1118 0,11 0,82 Sim

4 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME  082 48.097.911/0001-05 0,1118 0,1117 1,55 Sim

5 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 064 26.231.202/0001-38 0,1118 0,1118 0,09 Sim

6 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA  129 01.700.884/0001-50 0,143 0,143 27,91 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 10 - HABILITAÇÃO
LOTE 10

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 10 Unidade: GR
Descrição: Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes de 0 a 12 meses; pó; destinada a necessidades 
dietoterápicas específicas com restrição de lactose; com DHA, ARA e nucleotídeos; embalagem 200 a 1.000 gramas.
Quantidade: 200.000 Valor Unit.: 0,109 Valor Total: 21.800,00

Marca: DANONE Modelo: APTAMIL SL
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:32:14    DISPUTA    

27/10/2023 08:32:14    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 029) 0,1118

27/10/2023 08:32:14    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 082) 0,1118

27/10/2023 08:32:14    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 024)

0,1118

27/10/2023 08:32:14    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 064)

0,1118

27/10/2023 08:32:14    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 129) 0,143

27/10/2023 08:32:14    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 112) 0,1095

27/10/2023 08:32:41    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 082) 0,1117

27/10/2023 08:36:36    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 024)

0,1094

27/10/2023 08:36:56    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 112) 0,1093

27/10/2023 08:39:19    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 029) 0,11

27/10/2023 08:39:45    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 024)

0,1092

27/10/2023 08:40:02    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 112) 0,1091

27/10/2023 08:40:50    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 024)

0,109

27/10/2023 08:40:50    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    

27/10/2023 08:42:50    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
27/10/2023 08:42:50    HABILITAÇÃO    

MOVIMENTOS DO LOTE

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 053 26.231.202/0001-38 0,28 0,17 Sim

2 NOVA CIRURGICA COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

 067 36.169.491/0001-46 0,2805 0,172 1,18 Sim

3 CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-
EIRELI

 096 29.426.310/0001-54 0,2805 0,26 51,16 Sim

4 POLO REPRESENTAÇÕES LTDA  130 14.313.995/0001-55 0,28 0,28 7,69 Sim

5 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA  141 01.700.884/0001-50 0,373 0,373 33,21 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

LOTE 11 - HABILITAÇÃO
LOTE 11

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 11 Unidade: GR
Descrição: Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes e crianças de primeira infância de 0 a 36 meses; pó; 
destinada a necessidades dietoterápicas específicas com restrição à lactose, à base de proteína láctea extensamente hidrolisada; 
com ARA e DHA; embalagem de 200 a 1.000 gramas.
Quantidade: 240.000 Valor Unit.: 0,17 Valor Total: 40.800,00

Marca: Aptamil Pepti/ Danone Modelo: 
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:44:17    DISPUTA    

27/10/2023 08:44:17    LANCE    CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI (PARTICIPANTE 096) 0,2805

27/10/2023 08:44:17    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 141) 0,373

27/10/2023 08:44:17    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 130) 0,28

27/10/2023 08:44:17    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,2805

27/10/2023 08:44:17    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,28

27/10/2023 08:44:20    LANCE    CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI (PARTICIPANTE 096) 0,27

27/10/2023 08:44:38    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,269

27/10/2023 08:44:43    LANCE    CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI (PARTICIPANTE 096) 0,26

27/10/2023 08:44:50    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,2599

27/10/2023 08:48:12    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,2598

27/10/2023 08:48:33    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,2597

27/10/2023 08:50:15    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,2596

27/10/2023 08:50:35    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,259

27/10/2023 08:51:37    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,2589

27/10/2023 08:51:54    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,25

27/10/2023 08:52:39    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,249

27/10/2023 08:52:39    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    

27/10/2023 08:52:52    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,248

27/10/2023 08:53:18    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,247

27/10/2023 08:53:28    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,245

27/10/2023 08:53:47    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,244

27/10/2023 08:53:53    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,243

27/10/2023 08:54:03    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,24

27/10/2023 08:54:12    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,235

27/10/2023 08:54:18    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,23

27/10/2023 08:54:27    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,229

27/10/2023 08:54:33    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,225

27/10/2023 08:55:03    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,22

27/10/2023 08:55:45    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,219

27/10/2023 08:55:59    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,21

27/10/2023 08:56:07    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,209

27/10/2023 08:56:21    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,205

27/10/2023 08:56:28    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,203

27/10/2023 08:56:34    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,20

27/10/2023 08:56:43    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,199

27/10/2023 08:56:51    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,19

MOVIMENTOS DO LOTE
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27/10/2023 08:57:00    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,189

27/10/2023 08:57:09    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,185

27/10/2023 08:57:18    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,183

27/10/2023 08:57:23    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,18

27/10/2023 08:58:19    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,179

27/10/2023 08:58:26    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,178

27/10/2023 08:58:42    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,177

27/10/2023 08:58:47    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,175

27/10/2023 08:59:00    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,174

27/10/2023 08:59:09    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,173

27/10/2023 08:59:16    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,172

27/10/2023 08:59:34    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,17

27/10/2023 09:01:34    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI
27/10/2023 09:01:34    HABILITAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA  095 38.007.920/0001-04 0,0572 0,0315 Sim

2 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 004 26.231.202/0001-38 0,0571 0,032 1,59 Sim

3 POLO REPRESENTAÇÕES LTDA  100 14.313.995/0001-55 0,04 0,039 21,88 Sim

4 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  062 11.138.620/0001-08 0,056 0,0399 2,31 Sim

5 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME  097 48.097.911/0001-05 0,0572 0,0557 39,60 Sim

6 CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-
EIRELI

 092 29.426.310/0001-54 0,0572 0,0572 2,69 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:44:17    DISPUTA    

27/10/2023 08:44:17    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 062) 0,056

27/10/2023 08:44:17    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 100) 0,04

27/10/2023 08:44:17    LANCE    CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI (PARTICIPANTE 092) 0,0572

27/10/2023 08:44:17    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 095) 0,0572

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 12 - HABILITAÇÃO
LOTE 12

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 12 Unidade: ML
Descrição: Fórmula padrão para controle glicêmico; líquida; nutricionalmente completa; 1 kcal/ml, sem adição de sacarose; com 
carboidratos de lenta absorção e fibras; com sabor; embalagem de 100 a 1000 ml.
Quantidade: 1.200.000 Valor Unit.: 0,0315 Valor Total: 37.800,00

Marca: PRODIET Modelo: DIAMAX IG 1000 ml 
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27/10/2023 08:44:17    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 004)

0,0571

27/10/2023 08:44:17    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 097) 0,0572

27/10/2023 08:44:51    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 097) 0,0557

27/10/2023 08:44:54    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 062) 0,0399

27/10/2023 08:45:03    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 004)

0,0395

27/10/2023 08:47:36    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 100) 0,039

27/10/2023 08:47:58    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 004)

0,038

27/10/2023 08:48:37    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 095) 0,037

27/10/2023 08:48:58    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 004)

0,035

27/10/2023 08:51:40    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 095) 0,034

27/10/2023 08:52:04    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 004)

0,032

27/10/2023 08:53:25    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 095) 0,0315

27/10/2023 08:53:25    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    

27/10/2023 08:55:26    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA
27/10/2023 08:55:26    HABILITAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA  089 08.183.359/0001-53 0,034 0,0245 Não

2 V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA  122 38.007.920/0001-04 0,0343 0,0259 5,71 Sim

3 MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A  143 05.912.018/0001-83 0,0343 0,0278 7,34 Não

4 CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-
EIRELI

 079 29.426.310/0001-54 0,0343 0,03 7,91 Sim

5 NUTRIPORT COMERCIAL LTDA  059 03.612.312/0004-97 0,0342 0,0315 5,00 Não

6 POLO REPRESENTAÇÕES LTDA  109 14.313.995/0001-55 0,033 0,033 4,76 Sim

7 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  141 11.138.620/0001-08 0,0335 0,0335 1,52 Sim

8 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 058 26.231.202/0001-38 0,0343 0,0343 2,39 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:44:17    DISPUTA    

27/10/2023 08:44:17    LANCE    PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA (PARTICIPANTE 089) 0,034

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 13 - HABILITAÇÃO
LOTE 13

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 13 Unidade: ML
Descrição: Fórmula padrão para nutrição enteral ou oral; líquida; hipercalórica com 1,5 Kcal/ml; sem adição de sacarose, lactose e 
glúten; com sabor; embalagem de 100 a 1.000 ml.
Quantidade: 1.875.000 Valor Unit.: 0,0245 Valor Total: 45.937,50

Marca: TROPHIC SOYA 1.5 Modelo: 1000ML
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27/10/2023 08:44:17    LANCE    CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI (PARTICIPANTE 079) 0,0343

27/10/2023 08:44:17    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 122) 0,0343

27/10/2023 08:44:17    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 058)

0,0343

27/10/2023 08:44:17    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 141) 0,0335

27/10/2023 08:44:17    LANCE    MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 143) 0,0343

27/10/2023 08:44:17    LANCE    NUTRIPORT COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 059) 0,0342

27/10/2023 08:44:17    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 109) 0,033

27/10/2023 08:44:20    LANCE    CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI (PARTICIPANTE 079) 0,03

27/10/2023 08:45:53    LANCE    PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA (PARTICIPANTE 089) 0,0285

27/10/2023 08:45:53    LANCE    MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 143) 0,0278

27/10/2023 08:46:09    LANCE    PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA (PARTICIPANTE 089) 0,0276

27/10/2023 08:48:48    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 122) 0,0275

27/10/2023 08:49:08    LANCE    PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA (PARTICIPANTE 089) 0,026

27/10/2023 08:49:32    LANCE    NUTRIPORT COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 059) 0,0315

27/10/2023 08:51:54    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 122) 0,0259

27/10/2023 08:52:11    LANCE    PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA (PARTICIPANTE 089) 0,0245

27/10/2023 08:54:17    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA
27/10/2023 08:54:17    HABILITAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  137 11.138.620/0001-08 0,0225 0,0225 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:44:17    DISPUTA    

27/10/2023 08:44:17    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 137) 0,0225

27/10/2023 08:54:17    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é A C MATERIAIS MEDICOS LTDA
27/10/2023 08:54:18    HABILITAÇÃO    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 14 - HABILITAÇÃO
LOTE 14

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 14 Unidade: ML

Descrição: Fórmula para nutrição enteral e oral; líquida; completa; constituída de proteína isolada de soja; destinada a pacientes com 
transtornos intestinais com no mínimo 15 g de fibras; normocalórica com 1,2 kcal/ml; isenta de lactose; com sabor; embalagem de 
100 a 1.000 ml.
Quantidade: 1.500.000 Valor Unit.: 0,0225 Valor Total: 33.750,00

Marca: NESTLÉ Modelo: ISOSOURCE SOYA FIBER 
1L
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 057 26.231.202/0001-38 0,0937 0,065 Sim

2 ROSSANE SERAFIM MATOS  078 03.302.477/0001-10 0,0938 0,07 7,69 Sim

3 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  114 11.138.620/0001-08 0,0915 0,0839 19,86 Sim

4 POLO REPRESENTAÇÕES LTDA  045 14.313.995/0001-55 0,0938 0,0938 11,80 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:44:17    DISPUTA    

27/10/2023 08:44:17    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 045) 0,0938

27/10/2023 08:44:17    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 057)

0,0937

27/10/2023 08:44:17    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 0,0915

27/10/2023 08:44:17    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 078) 0,0938

27/10/2023 08:45:30    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 057)

0,091

27/10/2023 08:46:03    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 0,09

27/10/2023 08:46:15    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 057)

0,0899

27/10/2023 08:46:40    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 0,0889

27/10/2023 08:46:50    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 057)

0,0887

27/10/2023 08:46:51    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 078) 0,085

27/10/2023 08:47:15    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 057)

0,084

27/10/2023 08:47:32    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 0,0839

27/10/2023 08:47:38    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 078) 0,08

27/10/2023 08:47:49    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 057)

0,0825

27/10/2023 08:48:12    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 057)

0,0799

27/10/2023 08:48:19    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 078) 0,078

27/10/2023 08:48:45    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 057)

0,0778

27/10/2023 08:48:53    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 078) 0,077

27/10/2023 08:49:11    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 057)

0,065

27/10/2023 08:49:27    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 078) 0,07

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 15 - HABILITAÇÃO
LOTE 15

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 15 Unidade: ML
Descrição: Fórmula para nutrição enteral e oral; líquida; estimulante da cicatrização; hiperprotéica; com arginina, zinco, selênio e 
Vitaminas A, E e C; com sabor; embalagem de 100 a 1000 ml.
Quantidade: 440.000 Valor Unit.: 0,065 Valor Total: 28.600,00

Marca: Cubitan/ Danone Modelo: 
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27/10/2023 08:49:44    MENSAGEM    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 057)Solicito o cancelamento de meu lance no valor de 0,065.
27/10/2023 08:54:18    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI
27/10/2023 08:54:18    HABILITAÇÃO    

27/10/2023 08:55:51    MENSAGEM    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 057)Bom Dia.. por gentileza, seria póssível cancelar nosso último lance, peço desculpas foi um erro de digitação o valor está 
inexequível...obrigada

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 099 26.231.202/0001-38 0,1299 0,105 Sim

2 V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA  020 38.007.920/0001-04 0,13 0,109 3,81 Sim

3 POLO REPRESENTAÇÕES LTDA  071 14.313.995/0001-55 0,13 0,12 10,09 Sim

4 ROSSANE SERAFIM MATOS  017 03.302.477/0001-10 0,13 0,121 0,83 Sim

5 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME  147 48.097.911/0001-05 0,13 0,1246 2,98 Sim

6 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA  016 01.700.884/0001-50 0,13 0,126 1,12 Sim

7 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  115 11.138.620/0001-08 0,127 0,127 0,79 Sim

8 UNIQUE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA

 128 23.864.942/0001-13 0,1425 0,1425 12,20 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:58:26    DISPUTA    

27/10/2023 08:58:26    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 020) 0,13

27/10/2023 08:58:26    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 099)

0,1299

27/10/2023 08:58:26    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 115) 0,127

27/10/2023 08:58:26    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 017) 0,13

27/10/2023 08:58:26    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) 0,13

27/10/2023 08:58:26    LANCE    UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 128) 0,1425

27/10/2023 08:58:26    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 071) 0,13

27/10/2023 08:58:26    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 147) 0,13

27/10/2023 09:01:03    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) 0,126

27/10/2023 09:01:08    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 017) 0,125

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 16 - HABILITAÇÃO
LOTE 16

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 16 Unidade: GR
Descrição: Fórmula pediátrica para nutrição enteral ou oral de crianças de 1 a 10 anos; pó; normocalórica com 1 kcal/ml; para 
recuperação e/ou manutenção do estado nutricional; com sabor; embalagem de 200 a 1.000 gramas.
Quantidade: 400.000 Valor Unit.: 0,105 Valor Total: 42.000,00

Marca: Fortini Complete/ Danone Modelo: 
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27/10/2023 09:01:10    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 071) 0,12

27/10/2023 09:01:23    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 099)

0,11

27/10/2023 09:01:27    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 017) 0,121

27/10/2023 09:04:44    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 147) 0,1269

27/10/2023 09:04:55    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 147) 0,1246

27/10/2023 09:06:02    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 020) 0,109

27/10/2023 09:06:09    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 099)

0,105

27/10/2023 09:08:26    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI
27/10/2023 09:08:26    HABILITAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA  074 01.700.884/0001-50 0,0903 0,0611 Sim

2 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 061 26.231.202/0001-38 0,0902 0,0612 0,16 Sim

3 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  071 11.138.620/0001-08 0,0885 0,0614 0,33 Sim

4 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME  147 48.097.911/0001-05 0,0903 0,0834 35,83 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:58:26    DISPUTA    

27/10/2023 08:58:26    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 071) 0,0885

27/10/2023 08:58:26    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 147) 0,0903

27/10/2023 08:58:26    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 061)

0,0902

27/10/2023 08:58:26    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 074) 0,0903

27/10/2023 09:03:22    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 061)

0,0884

27/10/2023 09:05:13    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 147) 0,088

27/10/2023 09:05:28    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 071) 0,087

27/10/2023 09:05:42    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 061)

0,085

27/10/2023 09:05:44    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 074) 0,0869

27/10/2023 09:05:44    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 147) 0,086

27/10/2023 09:05:50    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 074) 0,0849

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 17 - HABILITAÇÃO
LOTE 17

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 17 Unidade: GR
Descrição: Leite de soja em pó; para dietas com restrição a lactose; com vitaminas e cálcio; isento de lactose; sem sabor; 
embalagem de 200 a 1.000 gramas.
Quantidade: 30.000 Valor Unit.: 0,0611 Valor Total: 1.833,00

Marca: SOYMIX Modelo: 300 GR
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27/10/2023 09:05:51    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 147) 0,0834

27/10/2023 09:06:01    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 074) 0,0833

27/10/2023 09:06:15    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 061)

0,08

27/10/2023 09:06:23    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 071) 0,0799

27/10/2023 09:06:29    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 061)

0,078

27/10/2023 09:06:29    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    

27/10/2023 09:06:39    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 074) 0,0779

27/10/2023 09:06:59    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 071) 0,077

27/10/2023 09:07:13    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 061)

0,072

27/10/2023 09:07:19    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 074) 0,0719

27/10/2023 09:07:42    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 061)

0,07

27/10/2023 09:07:49    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 074) 0,0699

27/10/2023 09:08:00    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 071) 0,0688

27/10/2023 09:08:01    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 061)

0,0615

27/10/2023 09:08:15    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 071) 0,0614

27/10/2023 09:08:15    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 074) 0,062

27/10/2023 09:08:32    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 061)

0,0612

27/10/2023 09:09:22    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 074) 0,0611

27/10/2023 09:11:23    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA
27/10/2023 09:11:23    HABILITAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 UNAMED PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA

 025 43.962.576/0001-42 0,2821 0,0272 Sim

2 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  079 11.138.620/0001-08 0,2765 0,0273 0,37 Sim

3 ROSSANE SERAFIM MATOS  059 03.302.477/0001-10 0,2821 0,0274 0,37 Sim

4 R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA  122 32.246.085/0001-89 0,26 0,26 848,91 Sim

5 V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA  118 38.007.920/0001-04 0,2821 0,2821 8,50 Sim

6 UNIAO NUTRICIONAL LTDA  040 39.835.028/0001-84 0,2821 0,2821 0,00 Sim

7 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA  145 01.700.884/0001-50 0,329 0,329 16,63 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 18 - HABILITAÇÃO
LOTE 18

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 18 Unidade: GR
Descrição: Módulo de proteína; pó; mínimo 95% de proteína de soro de leite; sem sabor; de fácil diluição; sem glúten; embalagem de 
200 a 1.000 gramas.
Quantidade: 120.000 Valor Unit.: 0,0272 Valor Total: 3.264,00

Marca: DYNAMIC LAB Modelo: ISO WHEY DCN
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05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:58:27    DISPUTA    

27/10/2023 08:58:27    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 059) 0,2821

27/10/2023 08:58:27    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 118) 0,2821

27/10/2023 08:58:27    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 145) 0,329

27/10/2023 08:58:27    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 079) 0,2765

27/10/2023 08:58:27    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 040) 0,2821

27/10/2023 08:58:27    LANCE    R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA (PARTICIPANTE 122) 0,26

27/10/2023 08:58:27    LANCE    UNAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (PARTICIPANTE 025) 0,2821

27/10/2023 08:59:58    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 079) 0,259

27/10/2023 09:00:11    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 059) 0,0274

27/10/2023 09:00:33    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 079) 0,0273

27/10/2023 09:02:28    LANCE    UNAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (PARTICIPANTE 025) 0,0272

27/10/2023 09:08:27    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio entre eles foi realizado.
27/10/2023 09:08:27    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é UNAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
27/10/2023 09:08:27    HABILITAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 118 26.231.202/0001-38 0,1909 0,11 Sim

2 ROSSANE SERAFIM MATOS  006 03.302.477/0001-10 0,1909 0,112 1,82 Sim

3 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  134 11.138.620/0001-08 0,187 0,154 37,50 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:58:27    DISPUTA    

27/10/2023 08:58:27    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 118)

0,1909

27/10/2023 08:58:27    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 006) 0,1909

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 19 - HABILITAÇÃO
LOTE 19

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 19 Unidade: ML

Descrição: Suplemento alimentar líquido para pacientes oncológicos, hipercalórico e hiperprotéico, com ômega 3, com sabor, 
embalagem de 200 a 1000 ml.
Quantidade: 50.000 Valor Unit.: 0,11 Valor Total: 5.500,00

Marca: Nutridrink Compact Protein/ 
Danone

Modelo: 
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27/10/2023 08:58:27    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 134) 0,187

27/10/2023 09:02:00    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 006) 0,18

27/10/2023 09:03:32    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 118)

0,17

27/10/2023 09:04:58    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 006) 0,165

27/10/2023 09:05:09    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 118)

0,162

27/10/2023 09:05:14    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 006) 0,16

27/10/2023 09:05:41    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 134) 0,159

27/10/2023 09:05:55    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 118)

0,155

27/10/2023 09:06:43    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 134) 0,154

27/10/2023 09:06:43    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    

27/10/2023 09:06:49    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 006) 0,15

27/10/2023 09:07:22    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 118)

0,14

27/10/2023 09:07:31    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 006) 0,135

27/10/2023 09:07:51    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 118)

0,13

27/10/2023 09:08:02    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 006) 0,112

27/10/2023 09:08:17    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 118)

0,11

27/10/2023 09:10:17    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI
27/10/2023 09:10:17    HABILITAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA  115 32.246.085/0001-89 0,10 0,10 Sim

2 ROSSANE SERAFIM MATOS  061 03.302.477/0001-10 0,134 0,1006 0,60 Sim

3 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA  124 01.700.884/0001-50 0,134 0,12 19,28 Sim

4 POLO REPRESENTAÇÕES LTDA  051 14.313.995/0001-55 0,134 0,13 8,33 Sim

5 V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA  148 38.007.920/0001-04 0,134 0,134 3,08 Sim

6 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 083 26.231.202/0001-38 0,134 0,134 0,00 Sim

7 UNIAO NUTRICIONAL LTDA  075 39.835.028/0001-84 0,134 0,134 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 20 - HABILITAÇÃO
LOTE 20

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 20 Unidade: GR
Descrição: Suplemento alimentar; pó; para pacientes acima de 50 anos; recomendado para manutenção óssea e muscular; fonte de 
proteína e fibras; com cálcio, zinco e ferro; com vitaminas B1, B2, B3, B5, B6, B12, C e D; sem adição de açúcar; sem sabor; 
embalagem de 200 a 1.000 gramas.
Quantidade: 555.000 Valor Unit.: 0,10 Valor Total: 55.500,00

Marca: Eremix Modelo: Advance
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27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:58:27    DISPUTA    

27/10/2023 08:58:27    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 061) 0,134

27/10/2023 08:58:27    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 148) 0,134

27/10/2023 08:58:27    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 083)

0,134

27/10/2023 08:58:27    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 124) 0,134

27/10/2023 08:58:27    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 075) 0,134

27/10/2023 08:58:27    LANCE    R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA (PARTICIPANTE 115) 0,10

27/10/2023 08:58:27    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 051) 0,134

27/10/2023 09:01:27    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 051) 0,13

27/10/2023 09:01:59    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 124) 0,12

27/10/2023 09:02:12    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 061) 0,1006

27/10/2023 09:08:27    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio entre eles foi realizado.
27/10/2023 09:08:27    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA
27/10/2023 09:08:27    HABILITAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA  028 32.246.085/0001-89 0,07 0,06 Sim

2 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

 134 33.655.055/0001-99 0,065 0,065 8,33 Sim

3 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA  096 01.700.884/0001-50 0,0958 0,0772 18,77 Sim

4 ROSSANE SERAFIM MATOS  074 03.302.477/0001-10 0,0958 0,0838 8,55 Sim

5 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  104 11.138.620/0001-08 0,09 0,09 7,40 Sim

6 PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA  004 08.183.359/0001-53 0,0958 0,0914 1,56 Não

7 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 043 26.231.202/0001-38 0,0957 0,0957 4,70 Sim

8 UNIAO NUTRICIONAL LTDA  097 39.835.028/0001-84 0,0958 0,0958 0,10 Sim

9 MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A  009 05.912.018/0001-83 0,0967 0,0967 0,94 Não

10 CIAMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL SC

 117 05.782.733/0003-00 0,20 0,1082 11,89 Não

11 UNIQUE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA

 130 23.864.942/0001-13 0,152 0,152 40,48 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 21 - HABILITAÇÃO
LOTE 21

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 21 Unidade: GR
Descrição: Suplemento alimentar; pó; para recuperação nutricional ou aporte proteico ou energético; com proteínas; com vitaminas 
B1, B12, C, D, E, e Biotina; com nutrientes zinco, cobre, fósforo, manganês; com sabor; embalagem de 200 a 1.000 gramas.
Quantidade: 693.750 Valor Unit.: 0,06 Valor Total: 41.625,00

Marca: Eremix Modelo: Megamix
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05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:59:20    DISPUTA    

27/10/2023 08:59:20    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 097) 0,0958

27/10/2023 08:59:20    LANCE    UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 130) 0,152

27/10/2023 08:59:20    LANCE    R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA (PARTICIPANTE 028) 0,07

27/10/2023 08:59:20    LANCE    MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 134)

0,065

27/10/2023 08:59:20    LANCE    CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL SC 
(PARTICIPANTE 117)

0,20

27/10/2023 08:59:20    LANCE    PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA (PARTICIPANTE 004) 0,0958

27/10/2023 08:59:20    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 104) 0,09

27/10/2023 08:59:20    LANCE    MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 009) 0,0967

27/10/2023 08:59:20    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 074) 0,0958

27/10/2023 08:59:20    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 043)

0,0957

27/10/2023 08:59:20    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 096) 0,0958

27/10/2023 08:59:51    LANCE    PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA (PARTICIPANTE 004) 0,0914

27/10/2023 09:02:29    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 096) 0,0772

27/10/2023 09:03:15    LANCE    CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL SC 
(PARTICIPANTE 117)

0,1082

27/10/2023 09:03:16    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 074) 0,0838

27/10/2023 09:03:28    LANCE    R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA (PARTICIPANTE 028) 0,06

27/10/2023 09:09:20    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA
27/10/2023 09:09:20    HABILITAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA  103 38.007.920/0001-04 0,0343 0,031 Sim

2 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  120 11.138.620/0001-08 0,0335 0,032 3,23 Sim

3 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME  117 48.097.911/0001-05 0,0343 0,0328 2,50 Sim

4 POLO REPRESENTAÇÕES LTDA  074 14.313.995/0001-55 0,033 0,033 0,61 Sim

5 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 127 26.231.202/0001-38 0,0343 0,0343 3,94 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 22 - HABILITAÇÃO
LOTE 22

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 22 Unidade: GR

Descrição: Fórmula padrão para nutrição enteral ou oral; líquida; hipercalórica com 1,5 Kcal/ml; sem adição de sacarose, lactose e 
glúten; com sabor; embalagem de 100 a 1.000 ml.
Quantidade: 625.000 Valor Unit.: 0,031 Valor Total: 19.375,00

Marca: PRODIET Modelo: TROPHIC SOYA 1.5 
ml
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05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:59:20    DISPUTA    

27/10/2023 08:59:20    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 103) 0,0343

27/10/2023 08:59:20    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 127)

0,0343

27/10/2023 08:59:20    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 120) 0,0335

27/10/2023 08:59:20    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 074) 0,033

27/10/2023 08:59:20    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 117) 0,0343

27/10/2023 09:05:22    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 117) 0,0328

27/10/2023 09:05:59    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 120) 0,032

27/10/2023 09:07:33    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 103) 0,031

27/10/2023 09:07:33    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    

27/10/2023 09:09:34    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA
27/10/2023 09:09:34    HABILITAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

 003 33.655.055/0001-99 0,065 0,065 Sim

2 ROSSANE SERAFIM MATOS  086 03.302.477/0001-10 0,0958 0,0837 28,77 Sim

3 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA  107 01.700.884/0001-50 0,0958 0,0931 11,23 Sim

4 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  106 11.138.620/0001-08 0,0935 0,0935 0,43 Sim

5 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 080 26.231.202/0001-38 0,0957 0,0957 2,35 Sim

6 UNIQUE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA

 113 23.864.942/0001-13 0,152 0,152 58,83 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:59:20    DISPUTA    

27/10/2023 08:59:20    LANCE    MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 003)

0,065

27/10/2023 08:59:20    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 080)

0,0957

27/10/2023 08:59:20    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 107) 0,0958

27/10/2023 08:59:20    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 106) 0,0935

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 23 - HABILITAÇÃO
LOTE 23

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 23 Unidade: GR
Descrição: Suplemento alimentar; pó; para recuperação nutricional ou aporte proteico ou energético; com proteínas; com vitaminas 
B1, B12, C, D, E, e Biotina; com nutrientes zinco, cobre, fósforo, manganês; com sabor; embalagem de 200 a 1.000 gramas.
Quantidade: 231.250 Valor Unit.: 0,065 Valor Total: 15.031,25

Marca: Nutricium Modelo: Sustemil + Fibras 400g
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27/10/2023 08:59:20    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 086) 0,0958

27/10/2023 08:59:20    LANCE    UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 113) 0,152

27/10/2023 09:02:56    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 107) 0,0931

27/10/2023 09:03:40    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 086) 0,0837

27/10/2023 09:09:20    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
27/10/2023 09:09:20    HABILITAÇÃO    

_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   RENAN FELIPE SILVA LIMA

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   THIAGO DADALTO GIMENEZ

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   ALTAIR DA SILVA PEREIRA
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ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2023
Processo Administrativo Nº 6274/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: RENAN FELIPE SILVA LIMA

Data de Publicação: 28/09/2023 10:07:42

03/10/2023 11:53:31    REQUERIMENTO DE IMPUGNAÇÃO    RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA (20.740.209/0001-07)
SEGUE IMPUGNAÇÃO, TAMBÉM ENVIADA POR EMAIL
05/10/2023 09:33:45    RESPOSTA DE IMPUGNAÇÃO    PREGOEIRO
Impugnação deferida, edital será retificado.
08/10/2023 20:46:06    ESCLARECIMENTO REQUERIDO    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (14.313.995/0001-55)
Para o item 11, o descritivo prevê a necessidade de uma fórmula destinada a necessidades dietoterápicas específicas com 
RESTRIÇÃO à lactose, à base de proteína láctea extensamente hidrolisada; e como referência, indica o produto APTAMIL PEPTI. 
No entanto, o Aptamil Pepti é uma fórmula que CONTÉM LACTOSE. Por gentileza, tendo em vista que esta informação impacta na 
competição deste certame, poderiam confirmar se de fato o produto Aptamil Pepti atende as necessidades do órgão, mesmo 
possuindo lactose?
16/10/2023 13:48:55    CADASTRO DE PROPOSTA    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
16/10/2023 14:06:35    CADASTRO DE PROPOSTA    CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI
20/10/2023 10:25:16    CADASTRO DE PROPOSTA    EMPORIO SAUDE PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA.
24/10/2023 14:40:26    CADASTRO DE PROPOSTA    MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
24/10/2023 16:31:20    RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO    PREGOEIRO
Questionada a Secretaria da Saúde, unidade demandante da licitação, foi informado que a marca APTAMIL PEPTI não atende ao 
descritivo do edital. Poderá ser desconsiderada a marca de referência para o referido item.

25/10/2023 10:00:19    CADASTRO DE PROPOSTA    CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL SC
25/10/2023 10:12:38    CADASTRO DE PROPOSTA    PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA
25/10/2023 10:13:21    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA
25/10/2023 10:26:20    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL SC
25/10/2023 14:21:22    CADASTRO DE PROPOSTA    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA
25/10/2023 16:50:26    CADASTRO DE PROPOSTA    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI
26/10/2023 09:55:39    CADASTRO DE PROPOSTA    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA
26/10/2023 11:04:43    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA
26/10/2023 14:22:56    CADASTRO DE PROPOSTA    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA
26/10/2023 14:24:53    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA
26/10/2023 14:34:43    CADASTRO DE PROPOSTA    MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A
26/10/2023 14:36:48    CADASTRO DE PROPOSTA    ROSSANE SERAFIM MATOS
26/10/2023 14:37:15    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    ROSSANE SERAFIM MATOS
26/10/2023 14:38:15    CADASTRO DE PROPOSTA    UNIAO NUTRICIONAL LTDA
26/10/2023 14:52:36    CADASTRO DE PROPOSTA    UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
26/10/2023 15:06:07    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    UNIAO NUTRICIONAL LTDA
26/10/2023 15:15:04    CADASTRO DE PROPOSTA    R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA
26/10/2023 15:17:33    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA
26/10/2023 15:20:23    CADASTRO DE PROPOSTA    J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS
26/10/2023 15:26:29    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS
26/10/2023 15:33:33    CADASTRO DE PROPOSTA    NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
26/10/2023 15:35:42    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
26/10/2023 15:37:47    CADASTRO DE PROPOSTA    UNAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
26/10/2023 16:23:46    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    UNAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
26/10/2023 16:26:05    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

MOVIMENTOS DO PROCESSO
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26/10/2023 16:38:21    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
26/10/2023 20:03:23    CADASTRO DE PROPOSTA    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA
26/10/2023 21:56:07    CADASTRO DE PROPOSTA    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME
26/10/2023 22:04:29    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME
27/10/2023 08:11:36    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
27/10/2023 09:13:10    MENSAGEM    PREGOEIRO
Bom dia senhores licitantes, solicito que verifiquem por gentileza a possibilidade de ofertar um maior desconto para os itens ganhos.
27/10/2023 09:13:52    MENSAGEM    PREGOEIRO
Informo também que nesse momento será aberto o prazo de 2 horas para o envio das propostas readequadas.
27/10/2023 09:14:24    MENSAGEM    PREGOEIRO
O condutor alterou o horário limite para envio de documentos complementares para 27/10/2023 11:14:23
27/10/2023 09:33:25    MENSAGEM    PREGOEIRO
O condutor ativou o anexo de documentos complementares.
27/10/2023 09:34:44    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI adicionou o arquivo 
65ce0046ac0347bcaa3c7b422f6c29f7.pdf aos documentos complementares.
27/10/2023 09:35:11    MENSAGEM    PREGOEIRO
O condutor alterou o horário limite para envio de documentos complementares para 27/10/2023 11:35:11
27/10/2023 09:36:07    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA adicionou o arquivo 6bf84b7e1e8049eab0a82023743ef985.pdf aos documentos 
complementares.
27/10/2023 09:36:51    MENSAGEM    PREGOEIRO
Informo que o prazo para envio da proposta readequada foi prorrogado, em decorrência do fato que o campo para envio estava 
desativado.
27/10/2023 09:37:49    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante A C MATERIAIS MEDICOS LTDA adicionou o arquivo b2f2d35a9f174b31a99205437fb42697.pdf aos documentos 
complementares.
27/10/2023 09:38:13    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante A C MATERIAIS MEDICOS LTDA adicionou o arquivo 723d76a79c1a4ddebbf1c0149d6aa5ce.pdf aos documentos 
complementares.
27/10/2023 09:39:29    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA adicionou o arquivo 
35a00694c10b4285995a3686abfbaae3.pdf aos documentos complementares.
27/10/2023 09:39:32    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante UNIAO NUTRICIONAL LTDA adicionou o arquivo e15fe20e60ae4fa7bba58f7bd5c70ddb.pdf aos documentos 
complementares.
27/10/2023 09:40:23    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA adicionou o arquivo 
8b76dc318e504a0c8ea8de1c9d68ba35.zip aos documentos complementares.
27/10/2023 09:41:42    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante EMPORIO SAUDE PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA. adicionou o arquivo 
579e0ed181b04544aa1ab0edfad35912.pdf aos documentos complementares.
27/10/2023 09:50:25    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA adicionou o arquivo d3e74a7ea23b44ccb16d713dabdeba28.pdf aos 
documentos complementares.
27/10/2023 10:01:04    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA adicionou o arquivo 1d181b94c91f4671a800bdb7ed1979e5.zip aos documentos 
complementares.
27/10/2023 10:04:45    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA adicionou o arquivo 2a94f5254f724418803d0421a7522cc7.pdf aos documentos 
complementares.
27/10/2023 10:41:23    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante ROSSANE SERAFIM MATOS adicionou o arquivo eb9df81a00b44721a91704e1213b2913.pdf aos documentos 
complementares.
27/10/2023 13:32:10    MENSAGEM    PREGOEIRO
Senhores, retomo esta sessão às 13h30min do dia 31/10/2023. Encaminharei as propostas para verificação. Estejam conectados.
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA  033 01.700.884/0001-50 0,2732 0,1599 Sim

2 R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA  071 32.246.085/0001-89 0,27 0,16 0,06 Sim

3 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 056 26.231.202/0001-38 0,2732 0,1663 3,94 Sim

4 UNIAO NUTRICIONAL LTDA  027 39.835.028/0001-84 0,2732 0,196 17,86 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 1 - ADJUDICADO
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: GR
Descrição: Espessante alimentar instantâneo para pacientes com disfágia. Material espessante para alimentos, translúcido, 
instantâneo, isento de glúten. Não deve alterar a cor, sabor e cheiro dos alimentos, podendo ser preparado em bebidas quentes ou 
frios. À base de maltodextrina/amido de milho e gomas alimentares resistentes a amilase. Embalagens de 100 a 500 gramas. 
Quantidade: 6.250 Valor Unit.: 0,1599 Valor Total: 999,375

Marca: ESPESSAMIX COM AMIDO Modelo: 400 GR

31/10/2023 13:29:53    MENSAGEM    PREGOEIRO
Boa tarde, senhores fornecedores. A Secretaria da Saúde ainda não me deu um retorno quanto à verificação das propostas 
apresentadas. Retomarei esta sessão amanhã, 01/11, às 14 horas.
01/11/2023 13:21:12    MENSAGEM    PREGOEIRO
Boa tarde, senhores fornecedores. A Secretaria da Saúde ainda não me deu um retorno quanto à verificação das propostas 
apresentadas. Retomarei esta sessão amanhã, 06/11, às 14 horas.
06/11/2023 14:06:47    MENSAGEM    PREGOEIRO
Boa tarde, senhores fornecedores. A Secretaria da Saúde ainda não me deu um retorno quanto à verificação das propostas 
apresentadas. Retomarei esta sessão amanhã, 07/11, às 14 horas.
07/11/2023 13:53:04    MENSAGEM    PREGOEIRO
Boa tarde, senhores fornecedores. A Secretaria da Saúde ainda não me deu um retorno quanto à verificação das propostas 
apresentadas. Retomarei esta sessão amanhã, 08/11, às 14 horas.
08/11/2023 14:40:50    MENSAGEM    PREGOEIRO
O condutor alterou o horário limite para envio de documentos complementares para 08/11/2023 16:40:49
08/11/2023 14:46:50    MENSAGEM    PREGOEIRO
Senhores licitantes vencedores dos lotes 01, 17 e 18, observem as convocações.
08/11/2023 16:27:41    MENSAGEM    PREGOEIRO
Retomo esta sessão amanhã às 10 horas.
09/11/2023 08:56:34    MENSAGEM    PREGOEIRO
O condutor alterou o horário limite para envio de documentos complementares para 09/11/2023 09:56:34
09/11/2023 10:31:00    MENSAGEM    PREGOEIRO
Senhores, retomo essa sessão às 14 horas para verificar os documentos de habilitação das proponentes.
09/11/2023 14:20:49    MENSAGEM    PREGOEIRO
senhores, retomo esta sessão amanhã às 08h30, estamos sem energia na prefeitura.
10/11/2023 08:19:19    MENSAGEM    PREGOEIRO
Bom dia, senhores fornecedores. Continuo na verificação dos documentos de habilitação das empresas.
10/11/2023 13:44:04    MENSAGEM    PREGOEIRO
Senhores, continuo na verificação. Peço desculpas pela demora, mas estou em três pregões ao mesmo tempo.
10/11/2023 14:04:46    MENSAGEM    PREGOEIRO
Todas as proponentes foram habilitadas.
27/11/2023 13:27:00    MENSAGEM    PREGOEIRO
O condutor alterou o horário limite para envio de documentos complementares para 27/11/2023 15:26:59
27/11/2023 13:54:46    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA adicionou o arquivo 
17c8c60bf8804b2580fc1d954b54065c.zip aos documentos complementares.
27/11/2023 14:00:40    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante POLO REPRESENTAÇÕES LTDA adicionou o arquivo b3ee276cfb3f43988bfbdeff8d7ed9bd.pdf aos documentos 
complementares.
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5 V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA  070 38.007.920/0001-04 0,2732 0,2346 19,69 Sim

6 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME  114 48.097.911/0001-05 0,2732 0,2427 3,45 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:17:46    DISPUTA    

27/10/2023 08:17:46    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 027) 0,2732

27/10/2023 08:17:46    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 070) 0,2732

27/10/2023 08:17:46    LANCE    R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA (PARTICIPANTE 071) 0,27

27/10/2023 08:17:46    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 114) 0,2732

27/10/2023 08:17:46    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,2732

27/10/2023 08:17:46    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,2732

27/10/2023 08:18:33    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 027) 0,26

27/10/2023 08:18:56    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,2599

27/10/2023 08:19:16    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 027) 0,24

27/10/2023 08:19:34    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 114) 0,2427

27/10/2023 08:19:35    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,2399

27/10/2023 08:20:20    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 027) 0,22

27/10/2023 08:20:44    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,2199

27/10/2023 08:20:53    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 027) 0,2189

27/10/2023 08:21:08    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,2188

27/10/2023 08:21:15    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 027) 0,2187

27/10/2023 08:21:22    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 070) 0,2346

27/10/2023 08:21:39    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,2186

27/10/2023 08:22:12    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 027) 0,2184

27/10/2023 08:22:30    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,2183

27/10/2023 08:22:35    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 027) 0,218

27/10/2023 08:23:20    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,217

27/10/2023 08:23:35    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 027) 0,216

27/10/2023 08:23:47    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,215

27/10/2023 08:24:01    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 027) 0,214

27/10/2023 08:24:08    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,213

27/10/2023 08:24:15    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 027) 0,212

27/10/2023 08:24:26    LANCE    R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA (PARTICIPANTE 071) 0,19

27/10/2023 08:24:35    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 027) 0,196

27/10/2023 08:25:14    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,1899

27/10/2023 08:26:15    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,1895

27/10/2023 08:26:15    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    

MOVIMENTOS DO LOTE
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27/10/2023 08:26:39    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,1894

27/10/2023 08:26:51    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,183

27/10/2023 08:27:06    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,1829

27/10/2023 08:27:14    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,1815

27/10/2023 08:27:26    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,1814

27/10/2023 08:27:35    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,181

27/10/2023 08:27:45    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,1809

27/10/2023 08:28:03    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,18

27/10/2023 08:28:12    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,1799

27/10/2023 08:28:18    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,1798

27/10/2023 08:28:22    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,1797

27/10/2023 08:28:26    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,1795

27/10/2023 08:28:35    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,1794

27/10/2023 08:28:41    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,1793

27/10/2023 08:28:45    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,1792

27/10/2023 08:28:52    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,1791

27/10/2023 08:28:56    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,179

27/10/2023 08:29:01    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,178

27/10/2023 08:29:11    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,1779

27/10/2023 08:29:18    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,1778

27/10/2023 08:29:21    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,1777

27/10/2023 08:29:27    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,1775

27/10/2023 08:29:33    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,1774

27/10/2023 08:29:39    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,177

27/10/2023 08:29:42    LANCE    R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA (PARTICIPANTE 071) 0,16

27/10/2023 08:29:43    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,1769

27/10/2023 08:29:49    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,1663

27/10/2023 08:29:55    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,1599

27/10/2023 08:31:55    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA
27/10/2023 08:31:55    HABILITAÇÃO    

08/11/2023 13:35:03    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 033: Senhor fornecedor, poderia me passar o número do registro na ANVISA do produto ofertado?
08/11/2023 14:42:48    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 033: Senhor fornecedor, me encaminhe o número do registro na ANVISA para os itens 01 e 17.
09/11/2023 08:44:42    MENSAGEM    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033)
Sr. Pregoeiro o item 01 esta isento de anvisa conforme RDC 240 de  26/07/2018 e consta como referencia do edital. Caso seja 
necessario anexar a RDC e Ficha tecnica, favor abrir acesso na plataforma para anexa-los.
09/11/2023 11:37:37    MENSAGEM    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033)
Sr. Pregoeiro  não ficou disponivel o acesso aos documentos complementares, entramos varias vezes e não estava disponivel.
10/11/2023 14:03:56    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    

10/11/2023 14:33:58    EM ADJUDICAÇÃO    

24/11/2023 11:26:38    ADJUDICADO    

LOTE 2 - ADJUDICADO
LOTE 2
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 EMPORIO SAUDE PRODUTOS MEDICOS 
E NUTRICIONAIS LTDA.

 074 08.913.676/0001-88 0,0817 0,08 Sim

2 V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA  120 38.007.920/0001-04 0,1049 0,0815 1,88 Sim

3 ROSSANE SERAFIM MATOS  034 03.302.477/0001-10 0,1049 0,0875 7,36 Sim

4 POLO REPRESENTAÇÕES LTDA  083 14.313.995/0001-55 0,1049 0,09 2,86 Sim

5 UNIAO NUTRICIONAL LTDA  137 39.835.028/0001-84 0,1049 0,091 1,11 Sim

6 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 012 26.231.202/0001-38 0,1048 0,0958 5,27 Sim

7 UNIQUE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA

 082 23.864.942/0001-13 0,152 0,152 58,66 Sim

8 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA  132 01.700.884/0001-50 0,1609 0,1609 5,86 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:17:46    DISPUTA    

27/10/2023 08:17:46    LANCE    EMPORIO SAUDE PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA. 
(PARTICIPANTE 074)

0,0817

27/10/2023 08:17:46    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 120) 0,1049

27/10/2023 08:17:46    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 012)

0,1048

27/10/2023 08:17:46    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 132) 0,1609

27/10/2023 08:17:46    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 034) 0,1049

27/10/2023 08:17:46    LANCE    UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 082) 0,152

27/10/2023 08:17:46    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 083) 0,1049

27/10/2023 08:17:46    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 137) 0,1049

27/10/2023 08:18:46    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 137) 0,091

27/10/2023 08:18:48    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 083) 0,10

27/10/2023 08:18:54    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 083) 0,09

27/10/2023 08:19:06    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 012)

0,0958

27/10/2023 08:22:05    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 120) 0,0815

27/10/2023 08:22:33    LANCE    EMPORIO SAUDE PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA. 
(PARTICIPANTE 074)

0,08

27/10/2023 08:25:51    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 034) 0,0875

27/10/2023 08:25:51    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    

27/10/2023 08:27:51    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é EMPORIO SAUDE PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA.
27/10/2023 08:27:51    HABILITAÇÃO    

MOVIMENTOS DO LOTE

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 2 Unidade: GR

Descrição: Fórmula alimentar completa e balanceada para uso oral ou enteral; pó; destinada a recuperação e/ou manutenção do 
estado nutricional de pessoas acima de 10 anos; normocalórica com um 1 kcal/ml; sem glúten e lactose; embalagem de 200 a 1.000 
gramas.
Quantidade: 600.000 Valor Unit.: 0,08 Valor Total: 48.000,00

Marca: PRLV Modelo: PA00001 - NUTRO PREMIUM 
SOY PRLV 800GR
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27/10/2023 09:28:03    MENSAGEM    EMPORIO SAUDE PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA. 
(PARTICIPANTE 074)Bom dia Sr. (a), o campo de documentos complementares não está disponível. Precisa encaminhar a proposta readequada por email 
?
27/10/2023 09:34:45    MENSAGEM    PREGOEIRO
Bom dia o campo foi habilitado.
08/11/2023 14:44:31    MENSAGEM    EMPORIO SAUDE PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA. 
(PARTICIPANTE 074)A proposta readequada já enviada, tem mais algum documento que precisa ser encaminhado?
10/11/2023 14:03:56    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    

10/11/2023 14:33:57    EM ADJUDICAÇÃO    

24/11/2023 11:26:38    ADJUDICADO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  052 11.138.620/0001-08 0,079 0,066 Sim

2 POLO REPRESENTAÇÕES LTDA  061 14.313.995/0001-55 0,08 0,067 1,52 Sim

3 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME  124 48.097.911/0001-05 0,0808 0,0684 2,09 Sim

4 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 091 26.231.202/0001-38 0,0807 0,0699 2,19 Sim

5 J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS

 058 32.282.308/0001-63 0,0808 0,078 11,59 Sim

6 CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-
EIRELI

 125 29.426.310/0001-54 0,0808 0,0808 3,59 Sim

7 NOVA CIRURGICA COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

 031 36.169.491/0001-46 0,0808 0,0808 0,00 Sim

8 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA  021 01.700.884/0001-50 0,088 0,088 8,91 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:17:47    DISPUTA    

27/10/2023 08:17:47    LANCE    J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
(PARTICIPANTE 058)

0,0808

27/10/2023 08:17:47    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 031)

0,0808

27/10/2023 08:17:47    LANCE    CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI (PARTICIPANTE 125) 0,0808

27/10/2023 08:17:47    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 091)

0,0807

27/10/2023 08:17:47    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 021) 0,088

27/10/2023 08:17:47    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 052) 0,079

27/10/2023 08:17:47    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 061) 0,08

27/10/2023 08:17:47    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 124) 0,0808

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 3 - ADJUDICADO
LOTE 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 3 Unidade: GR
Descrição: Fórmula infantil de seguimento para lactentes a partir de 6 meses; com prebióticos, nucleotídeos e DHA e ARA; 
embalagem de 200 a 1.000 gramas.
Quantidade: 480.000 Valor Unit.: 0,066 Valor Total: 31.680,00

Marca: NESTLÉ Modelo: NAN COMFOR 2 800G
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27/10/2023 08:18:27    LANCE    J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
(PARTICIPANTE 058)

0,078

27/10/2023 08:18:55    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 052) 0,077

27/10/2023 08:19:03    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 061) 0,07

27/10/2023 08:19:24    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 091)

0,0699

27/10/2023 08:19:33    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 061) 0,069

27/10/2023 08:19:43    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 124) 0,0684

27/10/2023 08:19:49    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 052) 0,068

27/10/2023 08:19:58    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 061) 0,067

27/10/2023 08:20:29    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 052) 0,066

27/10/2023 08:27:47    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio entre eles foi realizado.
27/10/2023 08:27:47    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é A C MATERIAIS MEDICOS LTDA
27/10/2023 08:27:47    HABILITAÇÃO    

10/11/2023 14:03:56    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    

10/11/2023 14:33:57    EM ADJUDICAÇÃO    

24/11/2023 11:26:38    ADJUDICADO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  096 11.138.620/0001-08 0,056 0,056 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:17:48    DISPUTA    

27/10/2023 08:17:48    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 096) 0,056

27/10/2023 08:27:48    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é A C MATERIAIS MEDICOS LTDA
27/10/2023 08:27:48    HABILITAÇÃO    

10/11/2023 14:03:56    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    

10/11/2023 14:33:57    EM ADJUDICAÇÃO    

24/11/2023 11:26:39    ADJUDICADO    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 4 - ADJUDICADO
LOTE 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 4 Unidade: GR
Descrição: Fórmula infantil de seguimento para lactentes a partir de 6 meses; pó; embalagem de 200 a 1.000 gramas.
Quantidade: 320.000 Valor Unit.: 0,056 Valor Total: 17.920,00

Marca: NESTLÉ Modelo: NESTOGENO 2 800G
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  058 11.138.620/0001-08 0,0825 0,0825 Sim

2 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA  114 01.700.884/0001-50 0,111 0,111 34,55 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:17:48    DISPUTA    

27/10/2023 08:17:48    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 114) 0,111

27/10/2023 08:17:48    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 058) 0,0825

27/10/2023 08:27:48    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é A C MATERIAIS MEDICOS LTDA
27/10/2023 08:27:48    HABILITAÇÃO    

10/11/2023 14:03:56    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    

10/11/2023 14:33:57    EM ADJUDICAÇÃO    

24/11/2023 11:26:39    ADJUDICADO    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 5 - ADJUDICADO
LOTE 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 5 Unidade: GR
Descrição: Fórmula infantil espessada; pó; para lactentes e seguimento de lactentes de 0 a 12 meses; espessada anti-regurgitação; 
com DHA e ARA embalagem de 200 a 1.000 gramas.
Quantidade: 320.000 Valor Unit.: 0,0825 Valor Total: 26.400,00

Marca: NESTLÉ Modelo: NAN ESPESSAR 800G

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  069 11.138.620/0001-08 0,114 0,0657 Sim

2 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 028 26.231.202/0001-38 0,1166 0,0658 0,15 Sim

3 NOVA CIRURGICA COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

 116 36.169.491/0001-46 0,1167 0,067 1,82 Sim

4 POLO REPRESENTAÇÕES LTDA  093 14.313.995/0001-55 0,11 0,068 1,49 Sim

5 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME  138 48.097.911/0001-05 0,1167 0,0683 0,44 Sim

6 J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS

 063 32.282.308/0001-63 0,1167 0,078 14,20 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 6 - ADJUDICADO
LOTE 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 6 Unidade: GR
Descrição: Fórmula infantil para lactentes de 0 a 6 meses; pó; com prebióticos, nucleotídeos e DHA e ARA; embalagem de 200 a 
1.000 gramas.
Quantidade: 480.000 Valor Unit.: 0,0657 Valor Total: 31.536,00

Marca: NESTLÉ Modelo: NAN COMFOR 1 800G
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7 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA  045 01.700.884/0001-50 0,1167 0,0888 13,85 Sim

8 CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-
EIRELI

 097 29.426.310/0001-54 0,1167 0,09 1,35 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:32:13    DISPUTA    

27/10/2023 08:32:13    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 138) 0,1167

27/10/2023 08:32:13    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 116)

0,1167

27/10/2023 08:32:13    LANCE    CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI (PARTICIPANTE 097) 0,1167

27/10/2023 08:32:13    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 028)

0,1166

27/10/2023 08:32:13    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 045) 0,1167

27/10/2023 08:32:13    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 069) 0,114

27/10/2023 08:32:13    LANCE    J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
(PARTICIPANTE 063)

0,1167

27/10/2023 08:32:13    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 093) 0,11

27/10/2023 08:32:18    LANCE    CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI (PARTICIPANTE 097) 0,10

27/10/2023 08:33:02    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 069) 0,099

27/10/2023 08:33:04    LANCE    CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI (PARTICIPANTE 097) 0,09

27/10/2023 08:33:11    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 069) 0,0899

27/10/2023 08:33:14    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 045) 0,0888

27/10/2023 08:33:20    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 138) 0,08

27/10/2023 08:33:36    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 028)

0,0799

27/10/2023 08:33:42    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 069) 0,0789

27/10/2023 08:34:03    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 093) 0,07

27/10/2023 08:34:04    LANCE    J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
(PARTICIPANTE 063)

0,078

27/10/2023 08:34:09    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 069) 0,0699

27/10/2023 08:34:19    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 028)

0,0658

27/10/2023 08:34:26    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 138) 0,0683

27/10/2023 08:34:32    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 093) 0,068

27/10/2023 08:34:34    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 069) 0,0657

27/10/2023 08:35:43    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 116)

0,067

27/10/2023 08:42:13    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é A C MATERIAIS MEDICOS LTDA
27/10/2023 08:42:14    HABILITAÇÃO    

10/11/2023 14:03:56    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    

10/11/2023 14:33:57    EM ADJUDICAÇÃO    

24/11/2023 11:26:39    ADJUDICADO    

MOVIMENTOS DO LOTE
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  080 11.138.620/0001-08 0,0605 0,0605 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:32:14    DISPUTA    

27/10/2023 08:32:14    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 080) 0,0605

27/10/2023 08:42:14    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é A C MATERIAIS MEDICOS LTDA
27/10/2023 08:42:14    HABILITAÇÃO    

10/11/2023 14:03:56    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    

10/11/2023 14:33:57    EM ADJUDICAÇÃO    

24/11/2023 11:26:39    ADJUDICADO    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 7 - ADJUDICADO
LOTE 7

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 7 Unidade: GR
Descrição: Fórmula infantil para lactentes de 0 a 6 meses; pó; embalagem de 200 a 1.000 gramas.
Quantidade: 320.000 Valor Unit.: 0,0605 Valor Total: 19.360,00

Marca: NESTLÉ Modelo: NESTOGENO 1 800G

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 024 26.231.202/0001-38 0,2954 0,2899 Sim

2 POLO REPRESENTAÇÕES LTDA  088 14.313.995/0001-55 0,2955 0,29 0,03 Sim

3 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME  124 48.097.911/0001-05 0,2955 0,2932 1,10 Sim

4 CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-
EIRELI

 080 29.426.310/0001-54 0,2955 0,2955 0,78 Sim

5 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA  104 01.700.884/0001-50 0,44 0,44 48,90 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

INABILITADOS

LOTE 8 - ADJUDICADO
LOTE 8

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 8 Unidade: GR
Descrição: Fórmula infantil para lactentes e crianças de 0 a 12 meses; pó; nutricionalmente completa; para desenvolvimento e 
crescimento equilibrado; polimérica e hipercalórica com 1 kcal/ml; com ARA e DHA e prebióticos; isenta de sacarose e glúten; 
embalagem de 200 a 1.000 gramas.
Quantidade: 80.000 Valor Unit.: 0,2899 Valor Total: 23.192,00

Marca: Infatrini/ Danone Modelo: 
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:32:14    DISPUTA    

27/10/2023 08:32:14    LANCE    CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI (PARTICIPANTE 080) 0,2955

27/10/2023 08:32:14    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 024)

0,2954

27/10/2023 08:32:14    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 104) 0,44

27/10/2023 08:32:14    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 088) 0,2955

27/10/2023 08:32:14    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 124) 0,2955

27/10/2023 08:33:00    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 124) 0,2932

27/10/2023 08:33:49    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 024)

0,293

27/10/2023 08:34:14    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 088) 0,29

27/10/2023 08:34:30    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 024)

0,2899

27/10/2023 08:42:14    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI
27/10/2023 08:42:14    HABILITAÇÃO    

10/11/2023 14:03:56    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    

10/11/2023 14:33:57    EM ADJUDICAÇÃO    

24/11/2023 11:26:39    ADJUDICADO    

MOVIMENTOS DO LOTE

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 UNIAO NUTRICIONAL LTDA  020 39.835.028/0001-84 0,4265 0,4265 Sim

2 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA  108 01.700.884/0001-50 0,48 0,48 12,54 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:32:14    DISPUTA    

27/10/2023 08:32:14    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 108) 0,48

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 9 - ADJUDICADO
LOTE 9

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 9 Unidade: GR
Descrição: Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes de 0 a 12 meses; destinada às necessidades 
dietoterápicas específicas com restrição de lactose; a base de aminoácidos, embalagem de 200 a 1.000 gramas. 
Quantidade: 40.000 Valor Unit.: 0,4265 Valor Total: 17.060,00

Marca: NUCITEC Modelo: ALPHA PRO AMINO 400g
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27/10/2023 08:32:14    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 020) 0,4265

27/10/2023 08:42:14    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é UNIAO NUTRICIONAL LTDA
27/10/2023 08:42:14    HABILITAÇÃO    

10/11/2023 14:03:56    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    

10/11/2023 14:33:58    EM ADJUDICAÇÃO    

24/11/2023 11:26:40    ADJUDICADO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 NOVA CIRURGICA COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

 024 36.169.491/0001-46 0,1118 0,109 Sim

2 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  112 11.138.620/0001-08 0,1095 0,1091 0,09 Sim

3 POLO REPRESENTAÇÕES LTDA  029 14.313.995/0001-55 0,1118 0,11 0,82 Sim

4 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME  082 48.097.911/0001-05 0,1118 0,1117 1,55 Sim

5 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 064 26.231.202/0001-38 0,1118 0,1118 0,09 Sim

6 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA  129 01.700.884/0001-50 0,143 0,143 27,91 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:32:14    DISPUTA    

27/10/2023 08:32:14    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 024)

0,1118

27/10/2023 08:32:14    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 064)

0,1118

27/10/2023 08:32:14    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 129) 0,143

27/10/2023 08:32:14    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 112) 0,1095

27/10/2023 08:32:14    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 029) 0,1118

27/10/2023 08:32:14    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 082) 0,1118

27/10/2023 08:32:41    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 082) 0,1117

27/10/2023 08:36:36    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 024)

0,1094

27/10/2023 08:36:56    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 112) 0,1093

27/10/2023 08:39:19    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 029) 0,11

27/10/2023 08:39:45    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 024)

0,1092

27/10/2023 08:40:02    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 112) 0,1091

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 10 - ADJUDICADO
LOTE 10

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 10 Unidade: GR
Descrição: Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes de 0 a 12 meses; pó; destinada a necessidades 
dietoterápicas específicas com restrição de lactose; com DHA, ARA e nucleotídeos; embalagem 200 a 1.000 gramas.
Quantidade: 200.000 Valor Unit.: 0,109 Valor Total: 21.800,00

Marca: DANONE Modelo: APTAMIL SL
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27/10/2023 08:40:50    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 024)

0,109

27/10/2023 08:40:50    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    

27/10/2023 08:42:50    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
27/10/2023 08:42:50    HABILITAÇÃO    

10/11/2023 14:03:56    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    

10/11/2023 14:33:57    EM ADJUDICAÇÃO    

24/11/2023 11:26:40    ADJUDICADO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 POLO REPRESENTAÇÕES LTDA  130 14.313.995/0001-55 0,28 0,28 Sim

2 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA  141 01.700.884/0001-50 0,373 0,373 33,21 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 053 26.231.202/0001-38 0,28 0,17 Sim

NOVA CIRURGICA COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

 067 36.169.491/0001-46 0,2805 0,172 1,1765 Sim

CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-
EIRELI

 096 29.426.310/0001-54 0,2805 0,26 51,1628 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:44:17    DISPUTA    

27/10/2023 08:44:17    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 141) 0,373

27/10/2023 08:44:17    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 130) 0,28

27/10/2023 08:44:17    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,2805

27/10/2023 08:44:17    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,28

27/10/2023 08:44:17    LANCE    CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI (PARTICIPANTE 096) 0,2805

27/10/2023 08:44:20    LANCE    CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI (PARTICIPANTE 096) 0,27

27/10/2023 08:44:38    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,269

27/10/2023 08:44:43    LANCE    CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI (PARTICIPANTE 096) 0,26

27/10/2023 08:44:50    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,2599

27/10/2023 08:48:12    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,2598

27/10/2023 08:48:33    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,2597

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 11 - ADJUDICADO
LOTE 11

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 11 Unidade: GR
Descrição: Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes e crianças de primeira infância de 0 a 36 meses; pó; 
destinada a necessidades dietoterápicas específicas com restrição à lactose, à base de proteína láctea extensamente hidrolisada; 
com ARA e DHA; embalagem de 200 a 1.000 gramas.
Quantidade: 240.000 Valor Unit.: 0,28 Valor Total: 67.200,00

Marca: Pregomin Pepti - Danone Modelo: Lata 400g
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27/10/2023 08:50:15    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,2596

27/10/2023 08:50:35    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,259

27/10/2023 08:51:37    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,2589

27/10/2023 08:51:54    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,25

27/10/2023 08:52:39    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,249

27/10/2023 08:52:39    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    

27/10/2023 08:52:52    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,248

27/10/2023 08:53:18    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,247

27/10/2023 08:53:28    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,245

27/10/2023 08:53:47    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,244

27/10/2023 08:53:53    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,243

27/10/2023 08:54:03    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,24

27/10/2023 08:54:12    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,235

27/10/2023 08:54:18    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,23

27/10/2023 08:54:27    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,229

27/10/2023 08:54:33    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,225

27/10/2023 08:55:03    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,22

27/10/2023 08:55:45    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,219

27/10/2023 08:55:59    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,21

27/10/2023 08:56:07    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,209

27/10/2023 08:56:21    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,205

27/10/2023 08:56:28    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,203

27/10/2023 08:56:34    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,20

27/10/2023 08:56:43    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,199

27/10/2023 08:56:51    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,19

27/10/2023 08:57:00    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,189

27/10/2023 08:57:09    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,185

27/10/2023 08:57:18    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,183

27/10/2023 08:57:23    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,18

27/10/2023 08:58:19    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,179

27/10/2023 08:58:26    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,178

27/10/2023 08:58:42    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,177

27/10/2023 08:58:47    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,175

27/10/2023 08:59:00    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,174

27/10/2023 08:59:09    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,173

27/10/2023 08:59:16    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,172

27/10/2023 08:59:34    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,17

27/10/2023 09:01:34    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI
27/10/2023 09:01:34    HABILITAÇÃO    

10/11/2023 14:03:56    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    

10/11/2023 14:20:34    RECURSO MANIFESTADO    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA
Registramos intenção de recurso, pois o produto ofertado pela empresa arrematante CONTÉM LACTOSE. Não atendendo ao 
descritivo mínimo definido em Edital e contrariando a resposta ao pedido de esclarecimento publicada no dia 24/10.
10/11/2023 14:33:57    DEFERIMENTO DE RECURSOS    
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10/11/2023 14:36:15    MANIFESTAÇÃO DEFERIDA    PREGOEIRO

10/11/2023 14:36:34    INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS    

16/11/2023 19:26:04    ARQUIVO DE RECURSO ANEXADO    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA
Nome do arquivo: RECURSO e Anexos PE 146.2023 - Fórmulas_Ubiratã.pdf
16/11/2023 19:26:10    RECURSO REGISTRADO    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA
Em anexo, recurso conforme manifestação.
17/11/2023 00:00:26    RECEPÇÃO DE CONTRA RAZÃO    

22/11/2023 00:00:02    JULGAMENTO DE RECURSOS    

24/11/2023 11:01:15    RECURSO JULGADO    PREGOEIRO
Assiste razão à recorrente, uma evz que conforme constante nos autos do processo, antes mesmo da licitação, já foi questionado e 
respondido que o produto Aptamil Pepti não atendia ao edital devendo ser desconsiderado como referência para o item.
24/11/2023 11:01:37    EM ADJUDICAÇÃO    

24/11/2023 11:05:40    DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI desclassificado. Motivo: Marca cotada não atende ao edital.
24/11/2023 11:05:40    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
24/11/2023 11:06:33    HABILITAÇÃO    

24/11/2023 11:24:56    MENSAGEM    PREGOEIRO
Prezados licitantes, bom dia. Através do presente comunico a reabertura do lote 11 do pregão eletrônico 146/2023, destinado à 
aquisição de produtos nutricionais, considerando o provimento de recurso apresentado pela empresa POLO REPRESENTAÇÕES. A 
sessão para convocação e análise das propostas das empresas remanescentes na ordem de classificação será realizada no dia 
27/11/2023 às 13h30min.
27/11/2023 13:25:43    MENSAGEM    PREGOEIRO
Boa tarde, senhores fornecedores. Farei a convocação das propostas remanescentes neste momento, na forma que estabelece o 
edital.
27/11/2023 13:26:35    MENSAGEM    PREGOEIRO
Lembrando apenas que conforme recurso interposto e questionamento respondido antes da abertura da sessão, a marca Aptamil 
Pepti não atende o descritivo do edital e, portanto, propostas que ofertaram tal marca serão desclassificadas.
27/11/2023 13:57:26    DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA desclassificado. Motivo: Marca ofertada não atende ao 
edital, conforme recurso interposto e resposta ao questioamento efetuado.
27/11/2023 13:57:26    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI
27/11/2023 14:05:40    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 096: Senhor fornecedor, você também está convocado para envio de proposta final readequada ao último 
lance ofertado.
27/11/2023 14:06:05    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 096: Indique, por gentileza, qual a marca cotada para o produto.
27/11/2023 14:13:18    MENSAGEM    CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI (PARTICIPANTE 096)
Boa tarde, Sr° Pregoeiro(a), cotamos a marca Aptamil Pepti, sendo assim, solicitamos a desistência do item 11.
27/11/2023 14:13:38    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 096: Sem problemas!
27/11/2023 14:14:16    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 130: Senhor fornecedor, encaminharei sua proposta para verificação e retomarei esta sessão amanhã às 09 
horas.
27/11/2023 14:14:38    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é POLO REPRESENTAÇÕES LTDA
27/11/2023 14:14:39    DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI desclassificado. Motivo: Marca ofertada não atende ao edital, conforme recurso 
interposto e resposta ao questioamento efetuado.
27/11/2023 14:15:50    MENSAGEM    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 130)
Boa tarde! ok, estamos à disposição!
28/11/2023 09:00:47    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    
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28/11/2023 09:01:34    MENSAGEM    PREGOEIRO
Proposta aceita e proponente habilitada.
28/11/2023 09:30:47    EM ADJUDICAÇÃO    

28/11/2023 09:32:20    ADJUDICADO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA  095 38.007.920/0001-04 0,0572 0,0315 Sim

2 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 004 26.231.202/0001-38 0,0571 0,032 1,59 Sim

3 POLO REPRESENTAÇÕES LTDA  100 14.313.995/0001-55 0,04 0,039 21,88 Sim

4 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  062 11.138.620/0001-08 0,056 0,0399 2,31 Sim

5 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME  097 48.097.911/0001-05 0,0572 0,0557 39,60 Sim

6 CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-
EIRELI

 092 29.426.310/0001-54 0,0572 0,0572 2,69 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:44:17    DISPUTA    

27/10/2023 08:44:17    LANCE    CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI (PARTICIPANTE 092) 0,0572

27/10/2023 08:44:17    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 095) 0,0572

27/10/2023 08:44:17    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 004)

0,0571

27/10/2023 08:44:17    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 062) 0,056

27/10/2023 08:44:17    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 100) 0,04

27/10/2023 08:44:17    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 097) 0,0572

27/10/2023 08:44:51    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 097) 0,0557

27/10/2023 08:44:54    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 062) 0,0399

27/10/2023 08:45:03    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 004)

0,0395

27/10/2023 08:47:36    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 100) 0,039

27/10/2023 08:47:58    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 004)

0,038

27/10/2023 08:48:37    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 095) 0,037

27/10/2023 08:48:58    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 004)

0,035

27/10/2023 08:51:40    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 095) 0,034

27/10/2023 08:52:04    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 004)

0,032

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 12 - ADJUDICADO
LOTE 12

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 12 Unidade: ML
Descrição: Fórmula padrão para controle glicêmico; líquida; nutricionalmente completa; 1 kcal/ml, sem adição de sacarose; com 
carboidratos de lenta absorção e fibras; com sabor; embalagem de 100 a 1000 ml.
Quantidade: 1.200.000 Valor Unit.: 0,0315 Valor Total: 37.800,00

Marca: PRODIET Modelo: DIAMAX IG 1000 ml 
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27/10/2023 08:53:25    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 095) 0,0315

27/10/2023 08:53:25    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    

27/10/2023 08:55:26    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA
27/10/2023 08:55:26    HABILITAÇÃO    

10/11/2023 14:03:56    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    

10/11/2023 14:33:59    EM ADJUDICAÇÃO    

24/11/2023 11:26:40    ADJUDICADO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA  089 08.183.359/0001-53 0,034 0,0245 Não

2 V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA  122 38.007.920/0001-04 0,0343 0,0259 5,71 Sim

3 MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A  143 05.912.018/0001-83 0,0343 0,0278 7,34 Não

4 CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-
EIRELI

 079 29.426.310/0001-54 0,0343 0,03 7,91 Sim

5 NUTRIPORT COMERCIAL LTDA  059 03.612.312/0004-97 0,0342 0,0315 5,00 Não

6 POLO REPRESENTAÇÕES LTDA  109 14.313.995/0001-55 0,033 0,033 4,76 Sim

7 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  141 11.138.620/0001-08 0,0335 0,0335 1,52 Sim

8 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 058 26.231.202/0001-38 0,0343 0,0343 2,39 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:44:17    DISPUTA    

27/10/2023 08:44:17    LANCE    PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA (PARTICIPANTE 089) 0,034

27/10/2023 08:44:17    LANCE    CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI (PARTICIPANTE 079) 0,0343

27/10/2023 08:44:17    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 122) 0,0343

27/10/2023 08:44:17    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 058)

0,0343

27/10/2023 08:44:17    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 141) 0,0335

27/10/2023 08:44:17    LANCE    MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 143) 0,0343

27/10/2023 08:44:17    LANCE    NUTRIPORT COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 059) 0,0342

27/10/2023 08:44:17    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 109) 0,033

27/10/2023 08:44:20    LANCE    CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI (PARTICIPANTE 079) 0,03

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 13 - ADJUDICADO
LOTE 13

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 13 Unidade: ML
Descrição: Fórmula padrão para nutrição enteral ou oral; líquida; hipercalórica com 1,5 Kcal/ml; sem adição de sacarose, lactose e 
glúten; com sabor; embalagem de 100 a 1.000 ml.
Quantidade: 1.875.000 Valor Unit.: 0,0245 Valor Total: 45.937,50

Marca: TROPHIC SOYA 1.5 Modelo: 1000ML

18 de 31Gerado em: 28/11/2023 09:32:21

MUNICIPIO DE UBIRATA
UBIRATÃ-PR

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: 2_ATA_ADJUDICACAO.pdf (18/31)        1281/1562



27/10/2023 08:45:53    LANCE    PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA (PARTICIPANTE 089) 0,0285

27/10/2023 08:45:53    LANCE    MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 143) 0,0278

27/10/2023 08:46:09    LANCE    PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA (PARTICIPANTE 089) 0,0276

27/10/2023 08:48:48    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 122) 0,0275

27/10/2023 08:49:08    LANCE    PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA (PARTICIPANTE 089) 0,026

27/10/2023 08:49:32    LANCE    NUTRIPORT COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 059) 0,0315

27/10/2023 08:51:54    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 122) 0,0259

27/10/2023 08:52:11    LANCE    PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA (PARTICIPANTE 089) 0,0245

27/10/2023 08:54:17    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA
27/10/2023 08:54:17    HABILITAÇÃO    

10/11/2023 14:03:56    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    

10/11/2023 14:33:59    EM ADJUDICAÇÃO    

24/11/2023 11:26:40    ADJUDICADO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  137 11.138.620/0001-08 0,0225 0,0225 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:44:17    DISPUTA    

27/10/2023 08:44:17    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 137) 0,0225

27/10/2023 08:54:17    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é A C MATERIAIS MEDICOS LTDA
27/10/2023 08:54:18    HABILITAÇÃO    

10/11/2023 14:03:57    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    

10/11/2023 14:33:59    EM ADJUDICAÇÃO    

24/11/2023 11:26:40    ADJUDICADO    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 14 - ADJUDICADO
LOTE 14

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 14 Unidade: ML

Descrição: Fórmula para nutrição enteral e oral; líquida; completa; constituída de proteína isolada de soja; destinada a pacientes com 
transtornos intestinais com no mínimo 15 g de fibras; normocalórica com 1,2 kcal/ml; isenta de lactose; com sabor; embalagem de 
100 a 1.000 ml.
Quantidade: 1.500.000 Valor Unit.: 0,0225 Valor Total: 33.750,00

Marca: NESTLÉ Modelo: ISOSOURCE SOYA FIBER 
1L
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 ROSSANE SERAFIM MATOS  078 03.302.477/0001-10 0,0938 0,07 Sim

2 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  114 11.138.620/0001-08 0,0915 0,0839 19,86 Sim

3 POLO REPRESENTAÇÕES LTDA  045 14.313.995/0001-55 0,0938 0,0938 11,80 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 057 26.231.202/0001-38 0,0937 0,065 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:44:17    DISPUTA    

27/10/2023 08:44:17    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 045) 0,0938

27/10/2023 08:44:17    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 057)

0,0937

27/10/2023 08:44:17    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 0,0915

27/10/2023 08:44:17    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 078) 0,0938

27/10/2023 08:45:30    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 057)

0,091

27/10/2023 08:46:03    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 0,09

27/10/2023 08:46:15    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 057)

0,0899

27/10/2023 08:46:40    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 0,0889

27/10/2023 08:46:50    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 057)

0,0887

27/10/2023 08:46:51    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 078) 0,085

27/10/2023 08:47:15    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 057)

0,084

27/10/2023 08:47:32    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 0,0839

27/10/2023 08:47:38    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 078) 0,08

27/10/2023 08:47:49    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 057)

0,0825

27/10/2023 08:48:12    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 057)

0,0799

27/10/2023 08:48:19    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 078) 0,078

27/10/2023 08:48:45    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 057)

0,0778

27/10/2023 08:48:53    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 078) 0,077

27/10/2023 08:49:11    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 057)

0,065

27/10/2023 08:49:27    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 078) 0,07

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 15 - ADJUDICADO
LOTE 15

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 15 Unidade: ML

Descrição: Fórmula para nutrição enteral e oral; líquida; estimulante da cicatrização; hiperprotéica; com arginina, zinco, selênio e 
Vitaminas A, E e C; com sabor; embalagem de 100 a 1000 ml.
Quantidade: 440.000 Valor Unit.: 0,07 Valor Total: 30.800,00

Marca: FRESUBIN PROTEIN ENERGY 
DRINK/FRESENIUS KABI

Modelo: GARRAFA 200 ML
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27/10/2023 08:49:44    MENSAGEM    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 057)Solicito o cancelamento de meu lance no valor de 0,065.
27/10/2023 08:54:18    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI
27/10/2023 08:54:18    HABILITAÇÃO    

27/10/2023 08:55:51    MENSAGEM    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 057)Bom Dia.. por gentileza, seria póssível cancelar nosso último lance, peço desculpas foi um erro de digitação o valor está 
inexequível...obrigada
27/10/2023 09:40:42    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 057: Bom dia, não foi possível cancelar o lance a tempo, visto que o sr.(a) informou que o valor está 
inexequível, gostaria da desclassificação para o item? 
27/10/2023 10:23:33    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 057: Visto que a proposta readequada não foi encaminhada para esse lote, considerarei a empresa 
desclassificada neste.
27/10/2023 10:32:34    DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI desclassificado. Motivo: Conforme justificado via chat.
27/10/2023 10:32:34    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é ROSSANE SERAFIM MATOS
27/10/2023 10:33:06    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 078: Bom dia, solicito o envio de sua proposta para este lote devido sua empresa ser a subsequente.
10/11/2023 14:03:57    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    

10/11/2023 14:33:59    EM ADJUDICAÇÃO    

24/11/2023 11:26:41    ADJUDICADO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 099 26.231.202/0001-38 0,1299 0,105 Sim

2 V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA  020 38.007.920/0001-04 0,13 0,109 3,81 Sim

3 POLO REPRESENTAÇÕES LTDA  071 14.313.995/0001-55 0,13 0,12 10,09 Sim

4 ROSSANE SERAFIM MATOS  017 03.302.477/0001-10 0,13 0,121 0,83 Sim

5 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME  147 48.097.911/0001-05 0,13 0,1246 2,98 Sim

6 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA  016 01.700.884/0001-50 0,13 0,126 1,12 Sim

7 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  115 11.138.620/0001-08 0,127 0,127 0,79 Sim

8 UNIQUE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA

 128 23.864.942/0001-13 0,1425 0,1425 12,20 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 16 - ADJUDICADO
LOTE 16

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 16 Unidade: GR
Descrição: Fórmula pediátrica para nutrição enteral ou oral de crianças de 1 a 10 anos; pó; normocalórica com 1 kcal/ml; para 
recuperação e/ou manutenção do estado nutricional; com sabor; embalagem de 200 a 1.000 gramas.
Quantidade: 400.000 Valor Unit.: 0,105 Valor Total: 42.000,00

Marca: Fortini Complete/ Danone Modelo: 
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05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:58:26    DISPUTA    

27/10/2023 08:58:26    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 020) 0,13

27/10/2023 08:58:26    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 099)

0,1299

27/10/2023 08:58:26    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 115) 0,127

27/10/2023 08:58:26    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 017) 0,13

27/10/2023 08:58:26    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) 0,13

27/10/2023 08:58:26    LANCE    UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 128) 0,1425

27/10/2023 08:58:26    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 071) 0,13

27/10/2023 08:58:26    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 147) 0,13

27/10/2023 09:01:03    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) 0,126

27/10/2023 09:01:08    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 017) 0,125

27/10/2023 09:01:10    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 071) 0,12

27/10/2023 09:01:23    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 099)

0,11

27/10/2023 09:01:27    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 017) 0,121

27/10/2023 09:04:44    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 147) 0,1269

27/10/2023 09:04:55    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 147) 0,1246

27/10/2023 09:06:02    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 020) 0,109

27/10/2023 09:06:09    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 099)

0,105

27/10/2023 09:08:26    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI
27/10/2023 09:08:26    HABILITAÇÃO    

10/11/2023 14:03:57    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    

10/11/2023 14:33:59    EM ADJUDICAÇÃO    

24/11/2023 11:26:41    ADJUDICADO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA  074 01.700.884/0001-50 0,0903 0,0611 Sim

2 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 061 26.231.202/0001-38 0,0902 0,0612 0,16 Sim

3 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  071 11.138.620/0001-08 0,0885 0,0614 0,33 Sim

4 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME  147 48.097.911/0001-05 0,0903 0,0834 35,83 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 17 - ADJUDICADO
LOTE 17

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 17 Unidade: GR
Descrição: Leite de soja em pó; para dietas com restrição a lactose; com vitaminas e cálcio; isento de lactose; sem sabor; 
embalagem de 200 a 1.000 gramas.
Quantidade: 30.000 Valor Unit.: 0,0611 Valor Total: 1.833,00

Marca: SOYMIX Modelo: 300 GR
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28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:58:26    DISPUTA    

27/10/2023 08:58:26    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 071) 0,0885

27/10/2023 08:58:26    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 147) 0,0903

27/10/2023 08:58:26    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 061)

0,0902

27/10/2023 08:58:26    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 074) 0,0903

27/10/2023 09:03:22    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 061)

0,0884

27/10/2023 09:05:13    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 147) 0,088

27/10/2023 09:05:28    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 071) 0,087

27/10/2023 09:05:42    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 061)

0,085

27/10/2023 09:05:44    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 074) 0,0869

27/10/2023 09:05:44    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 147) 0,086

27/10/2023 09:05:50    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 074) 0,0849

27/10/2023 09:05:51    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 147) 0,0834

27/10/2023 09:06:01    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 074) 0,0833

27/10/2023 09:06:15    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 061)

0,08

27/10/2023 09:06:23    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 071) 0,0799

27/10/2023 09:06:29    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 061)

0,078

27/10/2023 09:06:29    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    

27/10/2023 09:06:39    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 074) 0,0779

27/10/2023 09:06:59    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 071) 0,077

27/10/2023 09:07:13    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 061)

0,072

27/10/2023 09:07:19    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 074) 0,0719

27/10/2023 09:07:42    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 061)

0,07

27/10/2023 09:07:49    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 074) 0,0699

27/10/2023 09:08:00    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 071) 0,0688

27/10/2023 09:08:01    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 061)

0,0615

27/10/2023 09:08:15    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 071) 0,0614

27/10/2023 09:08:15    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 074) 0,062

27/10/2023 09:08:32    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 061)

0,0612

27/10/2023 09:09:22    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 074) 0,0611

27/10/2023 09:11:23    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA
27/10/2023 09:11:23    HABILITAÇÃO    

08/11/2023 13:35:29    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 074:  Senhor fornecedor, poderia me passar o número do registro na ANVISA do produto ofertado?
09/11/2023 08:45:57    MENSAGEM    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 074)
Sr. Pregoeiro o item 17 esta isento de anvisa conforme RDC 240 de  26/07/2018. Caso seja necessario anexar a RDC e Ficha 
tecnica, favor abrir acesso na plataforma para anexa-los
09/11/2023 08:57:11    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 074: Me encaminhe a RDC e ficha técnica para os dois itens, por gentileza.
09/11/2023 11:13:06    MENSAGEM    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 074)
Encaminhar em qual email? pois em documentos complementares não está acessivel.

MOVIMENTOS DO LOTE
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10/11/2023 14:03:57    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    

10/11/2023 14:33:59    EM ADJUDICAÇÃO    

24/11/2023 11:26:41    ADJUDICADO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA  122 32.246.085/0001-89 0,26 0,26 Sim

2 V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA  118 38.007.920/0001-04 0,2821 0,2821 8,50 Sim

3 UNIAO NUTRICIONAL LTDA  040 39.835.028/0001-84 0,2821 0,2821 0,00 Sim

4 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA  145 01.700.884/0001-50 0,329 0,329 16,63 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

UNAMED PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA

 025 43.962.576/0001-42 0,2821 0,0272 Sim

A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  079 11.138.620/0001-08 0,2765 0,0273 0,3676 Sim

ROSSANE SERAFIM MATOS  059 03.302.477/0001-10 0,2821 0,0274 0,3663 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:58:27    DISPUTA    

27/10/2023 08:58:27    LANCE    UNAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (PARTICIPANTE 025) 0,2821

27/10/2023 08:58:27    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 118) 0,2821

27/10/2023 08:58:27    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 145) 0,329

27/10/2023 08:58:27    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 040) 0,2821

27/10/2023 08:58:27    LANCE    R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA (PARTICIPANTE 122) 0,26

27/10/2023 08:58:27    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 079) 0,2765

27/10/2023 08:58:27    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 059) 0,2821

27/10/2023 08:59:58    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 079) 0,259

27/10/2023 09:00:11    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 059) 0,0274

27/10/2023 09:00:33    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 079) 0,0273

27/10/2023 09:02:28    LANCE    UNAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (PARTICIPANTE 025) 0,0272

27/10/2023 09:08:27    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio entre eles foi realizado.
27/10/2023 09:08:27    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é UNAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 18 - ADJUDICADO
LOTE 18

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 18 Unidade: GR
Descrição: Módulo de proteína; pó; mínimo 95% de proteína de soro de leite; sem sabor; de fácil diluição; sem glúten; embalagem de 
200 a 1.000 gramas.
Quantidade: 120.000 Valor Unit.: 0,26 Valor Total: 31.200,00

Marca: Eremix Modelo: Módulo PSL
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27/10/2023 09:08:27    HABILITAÇÃO    

27/10/2023 09:28:12    MENSAGEM    UNAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (PARTICIPANTE 025)
Prezado(a) Pregoeiro(a), Bom dia! Pedimos desclassificação, pois demos um lance equivocado. Pedimos desculpas pelo transtorno 
gerado. 
27/10/2023 09:30:49    DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
UNAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA desclassificado. Motivo: Desclassificado solicitado via chat.
27/10/2023 09:30:49    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é A C MATERIAIS MEDICOS LTDA
27/10/2023 10:05:18    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 079: Bom dia, solicito o envio de sua proposta também para este lote devido sua empresa ser a subsequente.
27/10/2023 10:15:56    MENSAGEM    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 079)
Bom dia! Solicito desclassificação por erro de digitação na hora de dar o lance. Pelo ocorrido, pedimos desculpas.
27/10/2023 10:31:22    DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
A C MATERIAIS MEDICOS LTDA desclassificado. Motivo: Justificado conforme chat.
27/10/2023 10:31:22    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é ROSSANE SERAFIM MATOS
27/10/2023 10:31:57    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 059: Bom dia, solicito o envio de sua proposta para este lote devido sua empresa ser a subsequente.
27/10/2023 11:16:03    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 059: Sr. licitante seu último lance foi de 0,0274 por gentileza corrigir a proposta readequada.
27/10/2023 11:57:23    MENSAGEM    PREGOEIRO
Senhores, retorno às 13h30min.
27/10/2023 11:57:58    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 059: Senhor fornecedor, por gentileza, corrija sua proposta conforme requisitado.
27/10/2023 13:12:10    MENSAGEM    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 059)
Prezado, solicito a desclassificação do lote 18 devido a um erro de digitação e o preço ser inexequível 
27/10/2023 13:16:43    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA
27/10/2023 13:16:44    INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
ROSSANE SERAFIM MATOS inabilitado. Motivo: Valor inexequível.
27/10/2023 13:17:59    REABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
ROSSANE SERAFIM MATOS reabilitado. Motivo: erro na desclassificação.
27/10/2023 13:17:59    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é ROSSANE SERAFIM MATOS
27/10/2023 13:18:15    DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
ROSSANE SERAFIM MATOS desclassificado. Motivo: Proposta inexequível.
27/10/2023 13:18:15    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA
08/11/2023 13:33:47    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 122: Senhor fornecedor, poderia me passar o número do registro na ANVISA do produto ofertado?
08/11/2023 14:41:50    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 122: Senhor fornecedor, me encaminhe o número do registro na ANVISA para o item 18.
09/11/2023 09:31:54    MENSAGEM    R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA (PARTICIPANTE 122)
Bom dia Sr. Pregoeiro. Desculpe a demora em responder. Por se tratar de um módulo de proteína, o produto cotado é dispensado de 
registro na ANIVISA conforme RDC 240/2018
10/11/2023 14:03:57    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    

10/11/2023 14:33:59    EM ADJUDICAÇÃO    

24/11/2023 11:26:41    ADJUDICADO    

LOTE 19 - ADJUDICADO
LOTE 19
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 118 26.231.202/0001-38 0,1909 0,11 Sim

2 ROSSANE SERAFIM MATOS  006 03.302.477/0001-10 0,1909 0,112 1,82 Sim

3 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  134 11.138.620/0001-08 0,187 0,154 37,50 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:58:27    DISPUTA    

27/10/2023 08:58:27    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 006) 0,1909

27/10/2023 08:58:27    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 118)

0,1909

27/10/2023 08:58:27    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 134) 0,187

27/10/2023 09:02:00    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 006) 0,18

27/10/2023 09:03:32    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 118)

0,17

27/10/2023 09:04:58    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 006) 0,165

27/10/2023 09:05:09    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 118)

0,162

27/10/2023 09:05:14    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 006) 0,16

27/10/2023 09:05:41    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 134) 0,159

27/10/2023 09:05:55    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 118)

0,155

27/10/2023 09:06:43    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 134) 0,154

27/10/2023 09:06:43    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    

27/10/2023 09:06:49    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 006) 0,15

27/10/2023 09:07:22    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 118)

0,14

27/10/2023 09:07:31    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 006) 0,135

27/10/2023 09:07:51    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 118)

0,13

27/10/2023 09:08:02    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 006) 0,112

27/10/2023 09:08:17    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 118)

0,11

27/10/2023 09:10:17    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI
27/10/2023 09:10:17    HABILITAÇÃO    

10/11/2023 14:03:57    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    

10/11/2023 14:33:59    EM ADJUDICAÇÃO    

24/11/2023 11:26:41    ADJUDICADO    

MOVIMENTOS DO LOTE

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 19 Unidade: ML

Descrição: Suplemento alimentar líquido para pacientes oncológicos, hipercalórico e hiperprotéico, com ômega 3, com sabor, 
embalagem de 200 a 1000 ml.
Quantidade: 50.000 Valor Unit.: 0,11 Valor Total: 5.500,00

Marca: Nutridrink Compact Protein/ 
Danone

Modelo: 
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA  115 32.246.085/0001-89 0,10 0,10 Sim

2 ROSSANE SERAFIM MATOS  061 03.302.477/0001-10 0,134 0,1006 0,60 Sim

3 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA  124 01.700.884/0001-50 0,134 0,12 19,28 Sim

4 POLO REPRESENTAÇÕES LTDA  051 14.313.995/0001-55 0,134 0,13 8,33 Sim

5 V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA  148 38.007.920/0001-04 0,134 0,134 3,08 Sim

6 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 083 26.231.202/0001-38 0,134 0,134 0,00 Sim

7 UNIAO NUTRICIONAL LTDA  075 39.835.028/0001-84 0,134 0,134 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:58:27    DISPUTA    

27/10/2023 08:58:27    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 148) 0,134

27/10/2023 08:58:27    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 083)

0,134

27/10/2023 08:58:27    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 124) 0,134

27/10/2023 08:58:27    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 075) 0,134

27/10/2023 08:58:27    LANCE    R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA (PARTICIPANTE 115) 0,10

27/10/2023 08:58:27    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 051) 0,134

27/10/2023 08:58:27    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 061) 0,134

27/10/2023 09:01:27    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 051) 0,13

27/10/2023 09:01:59    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 124) 0,12

27/10/2023 09:02:12    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 061) 0,1006

27/10/2023 09:08:27    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio entre eles foi realizado.
27/10/2023 09:08:27    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA
27/10/2023 09:08:27    HABILITAÇÃO    

10/11/2023 14:03:57    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    

10/11/2023 14:33:59    EM ADJUDICAÇÃO    

24/11/2023 11:26:41    ADJUDICADO    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 20 - ADJUDICADO
LOTE 20

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 20 Unidade: GR
Descrição: Suplemento alimentar; pó; para pacientes acima de 50 anos; recomendado para manutenção óssea e muscular; fonte de 
proteína e fibras; com cálcio, zinco e ferro; com vitaminas B1, B2, B3, B5, B6, B12, C e D; sem adição de açúcar; sem sabor; 
embalagem de 200 a 1.000 gramas.
Quantidade: 555.000 Valor Unit.: 0,10 Valor Total: 55.500,00

Marca: Eremix Modelo: Advance
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA  028 32.246.085/0001-89 0,07 0,06 Sim

2 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

 134 33.655.055/0001-99 0,065 0,065 8,33 Sim

3 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA  096 01.700.884/0001-50 0,0958 0,0772 18,77 Sim

4 ROSSANE SERAFIM MATOS  074 03.302.477/0001-10 0,0958 0,0838 8,55 Sim

5 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  104 11.138.620/0001-08 0,09 0,09 7,40 Sim

6 PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA  004 08.183.359/0001-53 0,0958 0,0914 1,56 Não

7 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 043 26.231.202/0001-38 0,0957 0,0957 4,70 Sim

8 UNIAO NUTRICIONAL LTDA  097 39.835.028/0001-84 0,0958 0,0958 0,10 Sim

9 MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A  009 05.912.018/0001-83 0,0967 0,0967 0,94 Não

10 CIAMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL SC

 117 05.782.733/0003-00 0,20 0,1082 11,89 Não

11 UNIQUE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA

 130 23.864.942/0001-13 0,152 0,152 40,48 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:59:20    DISPUTA    

27/10/2023 08:59:20    LANCE    MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 134)

0,065

27/10/2023 08:59:20    LANCE    CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL SC 
(PARTICIPANTE 117)

0,20

27/10/2023 08:59:20    LANCE    PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA (PARTICIPANTE 004) 0,0958

27/10/2023 08:59:20    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 104) 0,09

27/10/2023 08:59:20    LANCE    MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 009) 0,0967

27/10/2023 08:59:20    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 074) 0,0958

27/10/2023 08:59:20    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 097) 0,0958

27/10/2023 08:59:20    LANCE    UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 130) 0,152

27/10/2023 08:59:20    LANCE    R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA (PARTICIPANTE 028) 0,07

27/10/2023 08:59:20    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 043)

0,0957

27/10/2023 08:59:20    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 096) 0,0958

27/10/2023 08:59:51    LANCE    PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA (PARTICIPANTE 004) 0,0914

27/10/2023 09:02:29    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 096) 0,0772

27/10/2023 09:03:15    LANCE    CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL SC 
(PARTICIPANTE 117)

0,1082

27/10/2023 09:03:16    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 074) 0,0838

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 21 - ADJUDICADO
LOTE 21

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 21 Unidade: GR
Descrição: Suplemento alimentar; pó; para recuperação nutricional ou aporte proteico ou energético; com proteínas; com vitaminas 
B1, B12, C, D, E, e Biotina; com nutrientes zinco, cobre, fósforo, manganês; com sabor; embalagem de 200 a 1.000 gramas.
Quantidade: 693.750 Valor Unit.: 0,06 Valor Total: 41.625,00

Marca: Eremix Modelo: Megamix
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27/10/2023 09:03:28    LANCE    R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA (PARTICIPANTE 028) 0,06

27/10/2023 09:09:20    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA
27/10/2023 09:09:20    HABILITAÇÃO    

10/11/2023 14:03:57    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    

10/11/2023 14:13:34    RECURSO MANIFESTADO    MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDATenho interesse em manifestar recurso pois o produto cotado não atende as especificações do edital. Não possui fibras.
10/11/2023 14:33:59    DEFERIMENTO DE RECURSOS    

10/11/2023 14:36:21    MANIFESTAÇÃO DEFERIDA    PREGOEIRO

10/11/2023 14:36:34    INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS    

16/11/2023 17:48:22    ARQUIVO DE RECURSO ANEXADO    MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDANome do arquivo: Recurso Ubiratã PR item 21.pdf
16/11/2023 17:48:54    RECURSO REGISTRADO    MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDABoa tarde! Segue em anexo recurso.
17/11/2023 00:00:26    RECEPÇÃO DE CONTRA RAZÃO    

22/11/2023 00:00:02    JULGAMENTO DE RECURSOS    

24/11/2023 10:59:52    RECURSO JULGADO    PREGOEIRO
As alegações giram em torno de fibras na composição. Quanto a esse quesito, não há o que questionar o produto vencedor, pois no 
descritivo do item não é exigido ou restringido as fibras na composição.
24/11/2023 11:00:22    EM ADJUDICAÇÃO    

28/11/2023 09:32:20    ADJUDICADO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA  103 38.007.920/0001-04 0,0343 0,031 Sim

2 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  120 11.138.620/0001-08 0,0335 0,032 3,23 Sim

3 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME  117 48.097.911/0001-05 0,0343 0,0328 2,50 Sim

4 POLO REPRESENTAÇÕES LTDA  074 14.313.995/0001-55 0,033 0,033 0,61 Sim

5 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 127 26.231.202/0001-38 0,0343 0,0343 3,94 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:59:20    DISPUTA    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 22 - ADJUDICADO
LOTE 22

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 22 Unidade: GR

Descrição: Fórmula padrão para nutrição enteral ou oral; líquida; hipercalórica com 1,5 Kcal/ml; sem adição de sacarose, lactose e 
glúten; com sabor; embalagem de 100 a 1.000 ml.
Quantidade: 625.000 Valor Unit.: 0,031 Valor Total: 19.375,00

Marca: PRODIET Modelo: TROPHIC SOYA 1.5 
ml
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27/10/2023 08:59:20    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 103) 0,0343

27/10/2023 08:59:20    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 127)

0,0343

27/10/2023 08:59:20    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 120) 0,0335

27/10/2023 08:59:20    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 074) 0,033

27/10/2023 08:59:20    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 117) 0,0343

27/10/2023 09:05:22    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 117) 0,0328

27/10/2023 09:05:59    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 120) 0,032

27/10/2023 09:07:33    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 103) 0,031

27/10/2023 09:07:33    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    

27/10/2023 09:09:34    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA
27/10/2023 09:09:34    HABILITAÇÃO    

10/11/2023 14:03:57    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    

10/11/2023 14:33:59    EM ADJUDICAÇÃO    

24/11/2023 11:26:42    ADJUDICADO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

 003 33.655.055/0001-99 0,065 0,065 Sim

2 ROSSANE SERAFIM MATOS  086 03.302.477/0001-10 0,0958 0,0837 28,77 Sim

3 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA  107 01.700.884/0001-50 0,0958 0,0931 11,23 Sim

4 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  106 11.138.620/0001-08 0,0935 0,0935 0,43 Sim

5 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 080 26.231.202/0001-38 0,0957 0,0957 2,35 Sim

6 UNIQUE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA

 113 23.864.942/0001-13 0,152 0,152 58,83 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:59:20    DISPUTA    

27/10/2023 08:59:20    LANCE    MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 003)

0,065

27/10/2023 08:59:20    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 080)

0,0957

27/10/2023 08:59:20    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 107) 0,0958

27/10/2023 08:59:20    LANCE    UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 113) 0,152

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 23 - ADJUDICADO
LOTE 23

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 23 Unidade: GR
Descrição: Suplemento alimentar; pó; para recuperação nutricional ou aporte proteico ou energético; com proteínas; com vitaminas 
B1, B12, C, D, E, e Biotina; com nutrientes zinco, cobre, fósforo, manganês; com sabor; embalagem de 200 a 1.000 gramas.
Quantidade: 231.250 Valor Unit.: 0,065 Valor Total: 15.031,25

Marca: Nutricium Modelo: Sustemil + Fibras 400g
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27/10/2023 08:59:20    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 106) 0,0935

27/10/2023 08:59:20    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 086) 0,0958

27/10/2023 09:02:56    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 107) 0,0931

27/10/2023 09:03:40    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 086) 0,0837

27/10/2023 09:09:20    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
27/10/2023 09:09:20    HABILITAÇÃO    

27/10/2023 09:46:52    MENSAGEM    MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 003)Sr Pregoeiro, o item 21 o produto deveria ter fibras na sua composição e a ficha técnica do primeiro colocado não tem.
27/10/2023 09:52:38    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 003: Será verificado, obrigado.
27/10/2023 11:33:18    MENSAGEM    MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 003)Sr. pregoeiro, haverá pausa para almoço?
10/11/2023 11:57:45    MENSAGEM    MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 003)Sr. pregoeiro, haverá pausa para almoço?
10/11/2023 14:03:57    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    

10/11/2023 14:33:59    EM ADJUDICAÇÃO    

24/11/2023 11:26:42    ADJUDICADO    

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE:   FABIO DE OLIVEIRA DALÊCIO
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VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2023
Processo Administrativo Nº 6274/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: RENAN FELIPE SILVA LIMA

Data de Publicação: 28/09/2023 10:07:42

TOTAL DO PROCESSO:   665.499,125

Item: 1

Descrição: Espessante alimentar instantâneo para pacientes com disfágia. Material espessante para alimentos, 
translúcido, instantâneo, isento de glúten. Não deve alterar a cor, sabor e cheiro dos alimentos, podendo ser preparado 
em bebidas quentes ou frios. À base de maltodextrina/amido de milho e gomas alimentares resistentes a amilase. 
Embalagens de 100 a 500 gramas. 

Quantidade: 6.250 Val. Ref.: 0,2732

Unidade: GR

Total Item: 999,375

Marca: ESPESSAMIX COM 
AMIDO

Modelo: 400 GR

Valor Unit.: 0,1599

Quant.: 1 Total: 999,375LOTE 1 Num: 033 Lance: 0,1599

Item: 17

Descrição: Leite de soja em pó; para dietas com restrição a lactose; com vitaminas e cálcio; isento de lactose; sem 
sabor; embalagem de 200 a 1.000 gramas.

Quantidade: 30.000 Val. Ref.: 0,0903

Unidade: GR

Total Item: 1.833,00

Marca: SOYMIX Modelo: 300 GR

Valor Unit.: 0,0611

Quant.: 1 Total: 1.833,00LOTE 17 Num: 074 Lance: 0,0611

VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA 01.700.884/0001-50 2.832,375

Item: 2

Descrição: Fórmula alimentar completa e balanceada para uso oral ou enteral; pó; destinada a recuperação e/ou 
manutenção do estado nutricional de pessoas acima de 10 anos; normocalórica com um 1 kcal/ml; sem glúten e 
lactose; embalagem de 200 a 1.000 gramas.

Quantidade: 600.000 Val. Ref.: 0,1049

Unidade: GR

Total Item: 48.000,00

Marca: PRLV Modelo: PA00001 - NUTRO PREMIUM 
SOY PRLV 800GR

Valor Unit.: 0,08

Quant.: 1 Total: 48.000,00LOTE 2 Num: 074 Lance: 0,08

EMPORIO SAUDE PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS 
LTDA.

08.913.676/0001-88 48.000,00

Item: 3

Descrição: Fórmula infantil de seguimento para lactentes a partir de 6 meses; com prebióticos, nucleotídeos e DHA e 
ARA; embalagem de 200 a 1.000 gramas.

Quantidade: 480.000 Val. Ref.: 0,0808

Unidade: GR

Total Item: 31.680,00

Marca: NESTLÉ Modelo: NAN COMFOR 2 800G

Valor Unit.: 0,066

Quant.: 1 Total: 31.680,00LOTE 3 Num: 052 Lance: 0,066

Item: 4

Descrição: Fórmula infantil de seguimento para lactentes a partir de 6 meses; pó; embalagem de 200 a 1.000 gramas.

Quantidade: 320.000 Val. Ref.: 0,0576

Unidade: GR

Total Item: 17.920,00

Marca: NESTLÉ Modelo: NESTOGENO 2 800G

Valor Unit.: 0,056

Quant.: 1 Total: 17.920,00LOTE 4 Num: 096 Lance: 0,056

Quant.: 1 Total: 26.400,00LOTE 5 Num: 058 Lance: 0,0825

A C MATERIAIS MEDICOS LTDA 11.138.620/0001-08 160.646,00
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Item: 5

Descrição: Fórmula infantil espessada; pó; para lactentes e seguimento de lactentes de 0 a 12 meses; espessada anti-
regurgitação; com DHA e ARA embalagem de 200 a 1.000 gramas.

Quantidade: 320.000 Val. Ref.: 0,0843

Unidade: GR

Total Item: 26.400,00

Marca: NESTLÉ Modelo: NAN ESPESSAR 800G

Valor Unit.: 0,0825

Item: 6

Descrição: Fórmula infantil para lactentes de 0 a 6 meses; pó; com prebióticos, nucleotídeos e DHA e ARA; embalagem 
de 200 a 1.000 gramas.

Quantidade: 480.000 Val. Ref.: 0,1167

Unidade: GR

Total Item: 31.536,00

Marca: NESTLÉ Modelo: NAN COMFOR 1 800G

Valor Unit.: 0,0657

Quant.: 1 Total: 31.536,00LOTE 6 Num: 069 Lance: 0,0657

Item: 7

Descrição: Fórmula infantil para lactentes de 0 a 6 meses; pó; embalagem de 200 a 1.000 gramas.

Quantidade: 320.000 Val. Ref.: 0,0618

Unidade: GR

Total Item: 19.360,00

Marca: NESTLÉ Modelo: NESTOGENO 1 800G

Valor Unit.: 0,0605

Quant.: 1 Total: 19.360,00LOTE 7 Num: 080 Lance: 0,0605

Item: 14

Descrição: Fórmula para nutrição enteral e oral; líquida; completa; constituída de proteína isolada de soja; destinada a 
pacientes com transtornos intestinais com no mínimo 15 g de fibras; normocalórica com 1,2 kcal/ml; isenta de lactose; 
com sabor; embalagem de 100 a 1.000 ml.

Quantidade: 1.500.000 Val. Ref.: 0,023

Unidade: ML

Total Item: 33.750,00

Marca: NESTLÉ Modelo: ISOSOURCE SOYA FIBER 1L

Valor Unit.: 0,0225

Quant.: 1 Total: 33.750,00LOTE 14 Num: 137 Lance: 0,0225

Item: 8

Descrição: Fórmula infantil para lactentes e crianças de 0 a 12 meses; pó; nutricionalmente completa; para 
desenvolvimento e crescimento equilibrado; polimérica e hipercalórica com 1 kcal/ml; com ARA e DHA e prebióticos; 
isenta de sacarose e glúten; embalagem de 200 a 1.000 gramas.

Quantidade: 80.000 Val. Ref.: 0,2955

Unidade: GR

Total Item: 23.192,00

Marca: Infatrini/ Danone Modelo: 

Valor Unit.: 0,2899

Quant.: 1 Total: 23.192,00LOTE 8 Num: 024 Lance: 0,2899

Item: 16

Descrição: Fórmula pediátrica para nutrição enteral ou oral de crianças de 1 a 10 anos; pó; normocalórica com 1 
kcal/ml; para recuperação e/ou manutenção do estado nutricional; com sabor; embalagem de 200 a 1.000 gramas.

Quantidade: 400.000 Val. Ref.: 0,13

Unidade: GR

Total Item: 42.000,00

Marca: Fortini Complete/ Danone Modelo: 

Valor Unit.: 0,105

Quant.: 1 Total: 42.000,00LOTE 16 Num: 099 Lance: 0,105

Item: 19

Descrição: Suplemento alimentar líquido para pacientes oncológicos, hipercalórico e hiperprotéico, com ômega 3, com 
sabor, embalagem de 200 a 1000 ml.

Quantidade: 50.000 Val. Ref.: 0,1909

Unidade: ML

Total Item: 5.500,00

Marca: Nutridrink Compact Protein/ 
Danone

Modelo: 

Valor Unit.: 0,11

Quant.: 1 Total: 5.500,00LOTE 19 Num: 118 Lance: 0,11

BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS 
EIRELI

26.231.202/0001-38 70.692,00

Item: 9 Unidade: GR Marca: NUCITEC Modelo: ALPHA PRO AMINO 400g

Quant.: 1 Total: 17.060,00LOTE 9 Num: 020 Lance: 0,4265

UNIAO NUTRICIONAL LTDA 39.835.028/0001-84 17.060,00
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Descrição: Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes de 0 a 12 meses; destinada às necessidades 
dietoterápicas específicas com restrição de lactose; a base de aminoácidos, embalagem de 200 a 1.000 gramas. 

Quantidade: 40.000 Val. Ref.: 0,4265 Total Item: 17.060,00Valor Unit.: 0,4265

Item: 10

Descrição: Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes de 0 a 12 meses; pó; destinada a 
necessidades dietoterápicas específicas com restrição de lactose; com DHA, ARA e nucleotídeos; embalagem 200 a 
1.000 gramas.

Quantidade: 200.000 Val. Ref.: 0,1118

Unidade: GR

Total Item: 21.800,00

Marca: DANONE Modelo: APTAMIL SL

Valor Unit.: 0,109

Quant.: 1 Total: 21.800,00LOTE 10 Num: 024 Lance: 0,109

NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

36.169.491/0001-46 21.800,00

Item: 11

Descrição: Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes e crianças de primeira infância de 0 a 36 
meses; pó; destinada a necessidades dietoterápicas específicas com restrição à lactose, à base de proteína láctea 
extensamente hidrolisada; com ARA e DHA; embalagem de 200 a 1.000 gramas.

Quantidade: 240.000 Val. Ref.: 0,2805

Unidade: GR

Total Item: 67.200,00

Marca: Pregomin Pepti - Danone Modelo: Lata 400g

Valor Unit.: 0,28

Quant.: 1 Total: 67.200,00LOTE 11 Num: 130 Lance: 0,28

POLO REPRESENTAÇÕES LTDA 14.313.995/0001-55 67.200,00

Item: 12

Descrição: Fórmula padrão para controle glicêmico; líquida; nutricionalmente completa; 1 kcal/ml, sem adição de 
sacarose; com carboidratos de lenta absorção e fibras; com sabor; embalagem de 100 a 1000 ml.

Quantidade: 1.200.000 Val. Ref.: 0,0572

Unidade: ML

Total Item: 37.800,00

Marca: PRODIET Modelo: DIAMAX IG 1000 ml 

Valor Unit.: 0,0315

Quant.: 1 Total: 37.800,00LOTE 12 Num: 095 Lance: 0,0315

Item: 22

Descrição: Fórmula padrão para nutrição enteral ou oral; líquida; hipercalórica com 1,5 Kcal/ml; sem adição de 
sacarose, lactose e glúten; com sabor; embalagem de 100 a 1.000 ml.

Quantidade: 625.000 Val. Ref.: 0,0343

Unidade: GR

Total Item: 19.375,00

Marca: PRODIET Modelo: TROPHIC SOYA 1.5 
ml

Valor Unit.: 0,031

Quant.: 1 Total: 19.375,00LOTE 22 Num: 103 Lance: 0,031

V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA 38.007.920/0001-04 57.175,00

Item: 13

Descrição: Fórmula padrão para nutrição enteral ou oral; líquida; hipercalórica com 1,5 Kcal/ml; sem adição de 
sacarose, lactose e glúten; com sabor; embalagem de 100 a 1.000 ml.

Quantidade: 1.875.000 Val. Ref.: 0,0343

Unidade: ML

Total Item: 45.937,50

Marca: TROPHIC SOYA 1.5 Modelo: 1000ML

Valor Unit.: 0,0245

Quant.: 1 Total: 45.937,50LOTE 13 Num: 089 Lance: 0,0245

PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA 08.183.359/0001-53 45.937,50

Item: 15

Descrição: Fórmula para nutrição enteral e oral; líquida; estimulante da cicatrização; hiperprotéica; com arginina, zinco, 
selênio e Vitaminas A, E e C; com sabor; embalagem de 100 a 1000 ml.

Unidade: ML Marca: FRESUBIN PROTEIN 
ENERGY DRINK/FRESENIUS 
KABI

Modelo: GARRAFA 200 ML

Quant.: 1 Total: 30.800,00LOTE 15 Num: 078 Lance: 0,07

ROSSANE SERAFIM MATOS 03.302.477/0001-10 30.800,00

3 de 4Gerado em: 28/11/2023 09:32:20

MUNICIPIO DE UBIRATA
UBIRATÃ-PR
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AUTORIDADE:   FABIO DE OLIVEIRA DALÊCIO

Quantidade: 440.000 Val. Ref.: 0,0938 Total Item: 30.800,00Valor Unit.: 0,07

Item: 18

Descrição: Módulo de proteína; pó; mínimo 95% de proteína de soro de leite; sem sabor; de fácil diluição; sem glúten; 
embalagem de 200 a 1.000 gramas.

Quantidade: 120.000 Val. Ref.: 0,2821

Unidade: GR

Total Item: 31.200,00

Marca: Eremix Modelo: Módulo PSL

Valor Unit.: 0,26

Quant.: 1 Total: 31.200,00LOTE 18 Num: 122 Lance: 0,26

Item: 20

Descrição: Suplemento alimentar; pó; para pacientes acima de 50 anos; recomendado para manutenção óssea e 
muscular; fonte de proteína e fibras; com cálcio, zinco e ferro; com vitaminas B1, B2, B3, B5, B6, B12, C e D; sem 
adição de açúcar; sem sabor; embalagem de 200 a 1.000 gramas.

Quantidade: 555.000 Val. Ref.: 0,134

Unidade: GR

Total Item: 55.500,00

Marca: Eremix Modelo: Advance

Valor Unit.: 0,10

Quant.: 1 Total: 55.500,00LOTE 20 Num: 115 Lance: 0,10

Item: 21

Descrição: Suplemento alimentar; pó; para recuperação nutricional ou aporte proteico ou energético; com proteínas; 
com vitaminas B1, B12, C, D, E, e Biotina; com nutrientes zinco, cobre, fósforo, manganês; com sabor; embalagem de 
200 a 1.000 gramas.

Quantidade: 693.750 Val. Ref.: 0,0958

Unidade: GR

Total Item: 41.625,00

Marca: Eremix Modelo: Megamix

Valor Unit.: 0,06

Quant.: 1 Total: 41.625,00LOTE 21 Num: 028 Lance: 0,06

R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA 32.246.085/0001-89 128.325,00

Item: 23

Descrição: Suplemento alimentar; pó; para recuperação nutricional ou aporte proteico ou energético; com proteínas; 
com vitaminas B1, B12, C, D, E, e Biotina; com nutrientes zinco, cobre, fósforo, manganês; com sabor; embalagem de 
200 a 1.000 gramas.

Quantidade: 231.250 Val. Ref.: 0,0958

Unidade: GR

Total Item: 15.031,25

Marca: Nutricium Modelo: Sustemil + Fibras 400g

Valor Unit.: 0,065

Quant.: 1 Total: 15.031,25LOTE 23 Num: 003 Lance: 0,065

MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA

33.655.055/0001-99 15.031,25

4 de 4Gerado em: 28/11/2023 09:32:20

MUNICIPIO DE UBIRATA
UBIRATÃ-PR
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  Proc. Administrativo 30- 3.297/2023

De: Renan L. - SEMAD-LICIT-SP

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 28/11/2023 às 09:39:32

 

Encaminho processo para ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO pela autoridade superior, em face da existência de
recursos.

_

Atenciosamente,

Renan Felipe.

Proc. Administrativo 31- 3.297/2023        1299/1562



  Proc. Administrativo 31- 3.297/2023

De: Diego B. - SEMAD-LICIT

Para: PGM-ASSEJUR - Assessoria Jurídica 

Data: 05/12/2023 às 11:29:03

 

Prezada, solicito emissão de parecer jurídico conclusivo do presente processo.

_

Diego da Silva Bezerra 

Estagiário/Licitação
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Proc. Administrativo 32- 3.297/2023

De: Bruna M. - PGM-ASSEJUR

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação  - A/C Diego B.

Data: 05/12/2023 às 13:38:57

Setores envolvidos:

GP, PGM-ASSEJUR, SEMAD, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMSA, SEMSA-DAS, SEMAD-LICIT-SP, SEMAD-SP, SEMFIP

-CONT, SEMSA-FARM, CGM-AL

Requisição 434/2023 - Aquisição de nutricionais

 

 Segue parecer jurídico. 

Att

_

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública

Anexos:

PJC_434.pdf
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                                                 PARECER JURIDICO CONCLUSIVO 

 

Submete-se a análise, o processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico cujo objeto é a 

aquisição de produtos nutricionais.  

Concluída a Sessão do Pregão Eletrônico, o procedimento licitatório foi encaminhado a este assessor 

jurídico para emissão de parecer jurídico conclusivo.  

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta assessoria jurídica, em 

atendimento ao parágrafo único do Artigo 38 da Lei nº 8.666/93, examinou e aprovou a minuta de Edital e 

Contrato, bem como considerou regular o procedimento administrativo até aquela ocasião, nos exatos 

termos do parecer prévio transcrito anteriormente.  

 

Após a manifestação supratranscrita, deu-se início à fase externa do certame (Art. 20 da Lei nº 

10.024/19) e providenciou a publicação do Edital, convocando os interessados a apresentarem suas 

propostas. Saliente-se que entre a publicação e a abertura das propostas fora observado o prazo mínimo de 

08 (oito) dias úteis (Art. 25 da Lei nº 10.024/19).   
 

 O edital do pregão eletrônico vem detalhando o objeto, o prazo de entrega, a fase de proposta, 

habilitação, julgamento e analise dos documentos, julgamento do recurso, documento aplicável, obrigações 

da contratada, e disposições gerais, ou seja, dentro da previsão da Lei do Pregão - Lei nº 10.024/19, bem 

como, amparada pela Lei 8.666/93, também houve a publicação em local público no quadro de avisos da 

Prefeitura Municipal de Ubiratã, para garantir a publicidade dos atos. 

 

   No dia e horas designados para a seleção de proposta mais vantajosa as empresas encaminharam 

exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 

edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 
 

Cumprindo todos os atos legais neste momento a advogada pública emite o seu parecer favorável 

em todo o processo de licitação em que os procedimentos de regularidade e a legalidade foram cumpridos, 

deva se dar prosseguimento homologando-o e efetivando a contratação dos licitantes vencedores.   
 

Esse é o nosso parecer.                                                                            Ubiratã, 05 de dezembro de 2023. 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública 

OAB-PR 88.976 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C760-19D6-67BA-3F82

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BRUNA CORREA MALHEIRO (CPF 063.XXX.XXX-23) em 05/12/2023 13:39:17 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/C760-19D6-67BA-3F82
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  Proc. Administrativo 33- 3.297/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 21/12/2023 às 14:23:13

 

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Proc. Administrativo (Nota interna 21/12/2023 14:24) 3.297/2023        1304/1562



  Proc. Administrativo (Nota interna 21/12/2023 14:24) 3.297/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 21/12/2023 às 14:24:37

 

Anexo termo de adjudicação e homologação assinado pelo prefeito

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

TERMO_DE_ADJUDICACAO_E_HOMOLOGACAO_ASSINADO.pdf

        1305/1562



 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR a 
presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo 
licitatório respectivo: 
 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6274/2023 
 

2. Pregão Eletrônico Nº 146/2023 

 
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisiçao de produtos nutricionais 
 
4. FORNECEDOR (A): VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.700.884/0001-50, 
estabelecida à Avenida Lorena Carolina de Oliveira, no nº 181, CEP nº 38705-516, na cidade de Patos 
de Minas, Estado de Minas Gerais. 
5. VALOR: R$ 2.832,38 (Dois mil, oitocentos e trinta e dois reais e trinta e oito centavos). 
 
4.1. FORNECEDOR (A): EMPORIO SAUDE PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 08.913.676/0001-88, estabelecida à Avenida Jesus Vilanova Vidal, no nº 519, CEP nº 15020-060, na 
cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo. 
5.1. VALOR: R$- 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 
 
4.2. FORNECEDOR (A): A C MATERIAIS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.138.620/0001-08, 
estabelecida à Rua Joaquim Nabuco - Sala 08, no nº 205, CEP nº 87014-100, na cidade de Maringá, 
Estado do Paraná 
5.2. VALOR: R$- 160.646,00 (Cento e sessenta mil seiscentos e quarenta e seis reais). 
 
4.3. FORNECEDOR (A): BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 26.231.202/0001-38, estabelecida à Rua Lopes Trovão, no nº 266 B, CEP nº 87014-090, na cidade de 
Maringá, Estado do Paraná 
5.3. VALOR: R$- 70.692,00 (Setenta mil seiscentos e noventa e dois reais). 
 
4.4. FORNECEDOR (A): UNIÃO NUTRICIONAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 39.835.028/0001-84, 
estabelecida à Rua Pioneiro Exaltino Pereira Boa Sorte, no nº 830, CEP nº 87060-702, na cidade de 
Maringá, Estado do Paraná 
5.4. VALOR: R$- 17.060,00 (Dezessete mil e sessenta reais). 
 
4.5. FORNECEDOR (A): NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 36.169.491/0001-46, estabelecida à Rua Marechal Candido Rondon, no nº 3109, CEP nº 
85870-000, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná 
5.5. VALOR: R$- 21.800,00 (Vinte e um mil e oitocentos reais). 
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4.6. FORNECEDOR (A): POLO REPRESENTACOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 14.313.995/0001-55, 
estabelecida à Avenida Presidente Castelo Branco, no nº 220, CEP nº 85660-000, na cidade de Dois 
Vizinhos, Estado do Paraná 
5.6. VALOR: R$- 67.200,00 (Sessenta e sete mil e duzentos reais). 
 
4.7. FORNECEDOR (A): V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 38.007.920/0001-04, 
estabelecida à Avenida Inglaterra, no nº 123, CEP nº 86046-000, na cidade de Londrina, Estado do 
Paraná 
5.7. VALOR: R$- 57.175,00 (Cinquenta e sete mil cento e setenta e cinco reais). 
 
4.8. FORNECEDOR (A): PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.183.359/0001-53, 
estabelecida à Rua General Potiguara, no nº 1428, CEP nº 81050-500, na cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná 
5.8. VALOR: R$- 45.937,50 (Quarenta e cinco mil novecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 
 
4.9. FORNECEDOR (A): ROSSANE SERAFIM MATOS, inscrita no CNPJ nº 03.302.477/0001-10, 
estabelecida à Rua Margarida de Araujo Franco, no nº 1524, CEP nº 83005-070, na cidade de  São José 
dos Pinhais, Estado do Paraná 
5.9. VALOR: R$- 30.800,00 (Trinta mil e oitocentos reais). 
 
4.10. FORNECEDOR (A): R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.246.085/0001-89, 
estabelecida à Avenida Pedrio Pinto de Souza, no nº 77, CEP nº 99700-096, na cidade de  Erechim, 
Estado do Rio Grande do Sul 
5.10. VALOR: R$- 128.325,00 (cento e vinte e oito mil trezentos e vinte e cinco reais). 
 
4.11. FORNECEDOR (A): MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 33.655.055/0001-99, estabelecida à Avenida Deputado Renato Azeredo, no nº 498, CEP nº 
35796-177, na cidade de Curvelo, Estado de Minas Gerais 
5.11. VALOR: R$- 15.031,25 (Quinze mil trinta e um reais e vinte e cinco centavos). 
 
6. DATA DE ADJUDICAÇÃO: 20/12/23 
 
7. DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 20/12/23 
 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 20/12/23. 

 

 

 

 

 

 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:6007

6020959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2023.12.21 

14:06:59 -03'00'
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  Proc. Administrativo (Nota interna 21/12/2023 14:31) 3.297/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 21/12/2023 às 14:31:52

 

Prezados, segue anexa Ata de Registro de Preços 367 para assinatura

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

ATA_367_NOVA_CIRURGICA_PARA_ASSINAR.pdf

        1308/1562
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 367/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6274/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2023 
 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, com 
sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado do 
Paraná, CEP nº 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, e a empresa NOVA 
CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.169.491/0001-46, 
estabelecida à Rua Marechal Candido Rondon, no nº 3109, CEP nº 85870-000, na cidade de Cascavel, Estado 
do Paraná, Telefone n° (45) 3306-1233, e-mail nfcirurgica@gmail.com, doravante designada como 
FORNECEDORA, firmam a presente Ata de Registro de Preços que se regerá pelas condições estabelecidas 
no Processo Licitatório nº 6274/2023, Pregão Eletrônico nº 146/2023 e de acordo com as cláusulas a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte especificação, quantidade 
máxima estimada, valores unitários e totais: 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA 

1 10 Fórmula infantil para 
lactentes e de seguimento 
para lactentes de 0 a 12 
meses; pó; destinada a 
necessidades dietoterápicas 
específicas com restrição de 
lactose; com DHA, ARA e 
nucleotídeos; embalagem 200 
a 1.000 gramas.  

200.000 GR 0,1090 21.800,00  DANONE / 
APTAMIL SL  

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL REGISTRADO 
 
3.1. O valor global registrado é de R$- 21.800,00 (Vinte e um mil e oitocentos reais). 
 
3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de 
Preços, sem possibilidade de prorrogação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO 
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5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o 
art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
6.1. Os produtos serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, mediante envio do empenho via 
sistema digital no e-mail indicado na proposta da licitante. 
 
6.2. Os produtos deverão ser entregues em até 10 dias úteis após solicitação na Farmácia Municipal anexa 
ao Centro de Saúde localizado na Avenida Carmem Ribeiro Pitombo 90, Centro. 
 
6.3. Os produtos deverão ser entregues sem ônus ou qualquer despesa de locomoção para a Prefeitura 
Municipal de Ubiratã. 
 
6.4. Na entrega dos produtos, os mesmos serão vistoriados, verificando se atendem às especificações quanto 
a embalagem, marca e validade, caso estiver em desacordo com as especificações, será rejeitado; 
 
6.5. A validade dos produtos deverá ser de no mínimo 70% do prazo de validade constante no produto 
(embalagem). 
 
6.6. No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a substituição em até 5 dias úteis.  
 
6.7. As embalagens primárias individuais dos produtos devem apresentar o número do lote, data de 
fabricação e prazo de validade, composição completa. 
 
6.8. Caso o produto venha a ser descontinuado, a empresa vencedora deverá substituí-lo por outro com a 
mesma composição, devendo previamente obter a homologação da Secretaria de Saúde para o produto 
proposto para a substituição, sem custo para o Município. 
 
6.9. Em caso de avaria do produto durante o transporte, o mesmo deverá ser devidamente recolhido e 
reposto por produto íntegro, sem qualquer ônus adicional no prazo máximo de mais 5 dias úteis para 
resolução dos problemas e conclusão da entrega do(s) produto(s). 
 
6.10. A empresa deverá entregar o produto na marca cotada na proposta, devendo a mesma estar 
especificada no DANFE. Em caráter excepcional, poderá ser avaliada a possibilidade de troca de marca por 
produto que atenda às exigências do edital de licitação. O pedido deve ser formalizado e deve receber 
anuência expressa da Secretaria de Saúde antes que ocorra a entrega. 
 
6.11. Caso não sejam cumpridas as exigências do edital de licitação, o fornecedor será comunicado a retirar 
o produto no Local de Entrega e a substituí-lo por outro que atenda as especificações, sem nenhum ônus, e 
sofrerá as penalidades previstas neste Termo de Referência.  
 
6.12. O objeto deverá ser entregue em perfeitas condições devidamente lacrado em embalagem própria, 
original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local constante no presente Termo de 
Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber. 
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6.13. Os produtos deverão ser entregues na Divisão de Farmácia do Centro de Saúde localizado na Avenida 
Carmem Ribeiro Pitombo, 90, Centro, Ubiratã-PR. 
 
6.14. O objeto deverá ser entregue em veículo próprio da empresa, podendo ser ainda através de serviços 
postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos oficiais e/ou 
servidores do município. 
 
6.15. A empresa se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de conferência, 
independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à empresa à retirada/substituição do objeto 
recusado. 
6.16. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como transporte, mão 
de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras. 
 
7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior 
verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e 
consequente aceitação. 
 
7.2. O Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as 
exigências apresentadas no presente Termo de Referência. 
 

7.2.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através de 
notificação, encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail pelo qual foi encaminhada a Ordem 
de Compras. 

 
7.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 
 

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a 
substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega. 

 
7.4. O objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
8.1. São direitos do MUNICÍPIO: 
 

8.1.1. Receber a prestação do objeto desta ata nas condições previstas; 
 
8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições 
descritas na Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
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8.2. São obrigações do MUNICÍPIO: 
 

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de Registro 
de Preços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à FORNECEDORA as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 
 
8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
 
8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro de 
Preços; 
 
8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre o objeto. 

 
8.3. São obrigações da FORNECEDORA: 
 

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua proposta, assumindo 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a 
execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução 
do objeto; 
 
8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990); 
 
8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Preços, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
 
8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência do objeto; 
 
8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos 
prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação; 
 
8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-
las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO; 
 
8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver 
alteração; 
 
8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços; 
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8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s) 
número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
 
8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político 
ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, 
sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e cancelamento da Ata de 
Registro de Preços; 
 
8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até trinta dias contados do protocolo digital da Nota Fiscal 
conforme instruído no e-mail de envio do empenho. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos 
fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 
 
9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O 
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
 
9.3. A empresa deverá, quando do faturamento do objeto contratado, observar o disposto na Instrução 
Normativa RFB nº 1.234/2012 e no Decreto Municipal nº 87/2023, para emissão dos documentos fiscais, 
inclusive quanto ao correto destaque do valor do Imposto de Renda a ser retido. 
                                            
9.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0603 9483 339032990100 Outros Materiais para Distribuição Gratu 303 846.264,50 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá ser 
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 
6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova a redução dos preços. 
 

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido, 
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, 
oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 

 
11.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não puder 
cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a ser protocolado antes 
do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
relevante nos preços praticados no mercado.  
 

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor 
pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou 
apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio 
econômico-financeiro. 
 
11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA será 
liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a FORNECEDORA 
continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob 
pena de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas. 
 
11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o 
MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que manifestem 
interesse em assumir a execução do objeto pelo preço registrado. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Lilian Welz, lotado (a) na Secretaria de 
Saúde. 
 
12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Henrique Cardoso Gonçales e na 
sua ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a) Henrique Salustiano da Silva, ambos lotados (as) na Secretaria 
de Saúde. 
 
12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao município 
ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos. 
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12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades. 
 
12.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nº 223/2023. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

13.1.1. Advertência; 
 
13.1.2. Multa; 
 
13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Ubiratã; 
 
13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
13.2. As multas poderão ser: 
 

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, nos seguintes percentuais: 

 
13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 
 

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.  
 
13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro de 
Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único 
em que ocorreu o fato. 
 

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 
 

13.2.2.1. 10% (Dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único 
em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto; 
 
13.2.2.2. 15% (Quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, pela sua inexecução 
total. 

 
13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de 
contratar com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas, quando: 
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13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e 
 
13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública 
pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução da 
Ata de Registro de Preços; 
 
13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada; 
 
13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubiratã 
ou da declaração de inidoneidade: 
 

13.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de 
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
 
13.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem 
anterior. 

 
13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
 
13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma 
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a 
mesma tenha direito. 
 

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução fiscal. 
 
13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
13.9. Concomitante às penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no SICAF 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
 
13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
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14.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas, quando o 
fornecedor: 
 

14.1.1. For liberado; 
 
14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
 
14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 
7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado. 

 
14.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 

14.2.1. Por razão de interesse público; ou 
 
14.2.2. A pedido do fornecedor. 

 
14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da Administração, 
os demais licitantes classificados. 
 
14.4. O cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e contraditório no 
devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1. Ficam vinculados à Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante, independentemente de 
suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da 
FORNECEDORA. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ANTICORRUPÇÃO  
 
16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por 
seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas 
contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste 
contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo 
da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, ambas as 
Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos nesta Ata de Registro de Preços 
e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 
 

16.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a 
agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 
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entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar 
negócios ilicitamente; 
 
16.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

 
16.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para o 
cancelamento desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à 
parte inocente. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
17.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/93, 
Lei Federal nº 10.520/02, Lei nº 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor 
tutelem o interesse público. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 
 
18.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e dos princípios gerais de direito. 
 
19. CLÁSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da Ata 
de Registro de Preços. 
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos 
os fins de direito. 
 
Ubiratã - Paraná, 20 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito  

 
 
 
 
 

NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Representante legal da empresa 

 

FABIO DE OLIVEIRA 

DALECIO:60076020

959

Assinado de forma digital 

por FABIO DE OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2023.12.21 14:10:21 

-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 364/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6274/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2023 
 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, com 
sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado do 
Paraná, CEP nº 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, e a empresa A C MATERIAIS 
MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.138.620/0001-08, estabelecida à Rua Joaquim Nabuco - Sala 08, no 
nº 205, CEP nº 87014-100, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, Telefone n° (44) 3029-6988, e-mail 
contato@mixsaudemga.com.br, doravante designada como FORNECEDORA, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços que se regerá pelas condições estabelecidas no Processo Licitatório nº 6274/2023, Pregão 
Eletrônico nº 146/2023 e de acordo com as cláusulas a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte especificação, quantidade 
máxima estimada, valores unitários e totais: 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA 

1 3 Fórmula infantil de 
seguimento para lactentes a 
partir de 6 meses; com 
prebióticos, nucleotídeos e 
DHA e ARA; embalagem de 
200 a 1.000 gramas.  

480.000 GR 0,0660 31.680,00  NESTLÉ / 
NAN 

CONFOR 2 
800G  

1 4 Fórmula infantil de 
seguimento para lactentes a 
partir de 6 meses; pó; 
embalagem de embalagem 
de 200 a 1.000 gramas.  

320.000 GR 0,0560 17.920,00 NESTLÉ / 
NESTOGEN
O 2 800G  

1 5 Fórmula infantil espessada; 
pó; para lactentes e 
seguimento de lactentes de 
0 a 12 meses; espessada 
anti-regurgitação; com DHA 
e ARA embalagem de 
embalagem de 200 a 1.000 
gramas.  

320.000 GR 0,0825 26.400,00 NESTLÉ / 
NAN 

ESPESSAR 
800G  

1 6 Fórmula infantil para 
lactentes de 0 a 6 meses; pó; 
com prebióticos, 
nucleotídeos e DHA e ARA; 
embalagem de 200 a 1.000 
gramas.  

480.000 GR 0,0657 31.536,00 NESTLÉ / 
NAN 

CONFOR 1 
800G  
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1 7 Fórmula infantil para 
lactentes de 0 a 6 meses; pó; 
embalagem de 200 a 1.000 
gramas.  

320.000 GR 0,0605 19.360,00 NESTLÉ / 
NESTOGEN
O 1 800G  

1 14 Fórmula para nutrição 
enteral e oral; líquida; 
completa; constuída de 
proteína isolada de soja; 
destinada a pacientes com 
transtornos intestinais com 
no mínimo 15 g de fibras; 
normocalórica com 1,2 
kcal/ml; isenta de lactose; 
com sabor; embalagem de 
100 a 1.000 ml.  

1.500.000 ML 0,0225 33.750,00 NESTLÉ / 
ISOSOURCE 
SOYA FIBER 

1L  

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL REGISTRADO 
 
3.1. O valor global registrado é de R$- 160.646,00 (Cento e sessenta mil seiscentos e quarenta e seis reais). 
 
3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de 
Preços, sem possibilidade de prorrogação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO 
 
5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o 
art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
6.1. Os produtos serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, mediante envio do empenho via 
sistema digital no e-mail indicado na proposta da licitante. 
 
6.2. Os produtos deverão ser entregues em até 10 dias úteis após solicitação na Farmácia Municipal anexa 
ao Centro de Saúde localizado na Avenida Carmem Ribeiro Pitombo 90, Centro. 
 
6.3. Os produtos deverão ser entregues sem ônus ou qualquer despesa de locomoção para a Prefeitura 
Municipal de Ubiratã. 
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6.4. Na entrega dos produtos, os mesmos serão vistoriados, verificando se atendem às especificações quanto 
a embalagem, marca e validade, caso estiver em desacordo com as especificações, será rejeitado; 
 
6.5. A validade dos produtos deverá ser de no mínimo 70% do prazo de validade constante no produto 
(embalagem). 
 
6.6. No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a substituição em até 5 dias úteis.  
 
6.7. As embalagens primárias individuais dos produtos devem apresentar o número do lote, data de 
fabricação e prazo de validade, composição completa. 
 
6.8. Caso o produto venha a ser descontinuado, a empresa vencedora deverá substituí-lo por outro com a 
mesma composição, devendo previamente obter a homologação da Secretaria de Saúde para o produto 
proposto para a substituição, sem custo para o Município. 
 
6.9. Em caso de avaria do produto durante o transporte, o mesmo deverá ser devidamente recolhido e 
reposto por produto íntegro, sem qualquer ônus adicional no prazo máximo de mais 5 dias úteis para 
resolução dos problemas e conclusão da entrega do(s) produto(s). 
 
6.10. A empresa deverá entregar o produto na marca cotada na proposta, devendo a mesma estar 
especificada no DANFE. Em caráter excepcional, poderá ser avaliada a possibilidade de troca de marca por 
produto que atenda às exigências do edital de licitação. O pedido deve ser formalizado e deve receber 
anuência expressa da Secretaria de Saúde antes que ocorra a entrega. 
 
6.11. Caso não sejam cumpridas as exigências do edital de licitação, o fornecedor será comunicado a retirar 
o produto no Local de Entrega e a substituí-lo por outro que atenda as especificações, sem nenhum ônus, e 
sofrerá as penalidades previstas neste Termo de Referência.  
 
6.12. O objeto deverá ser entregue em perfeitas condições devidamente lacrado em embalagem própria, 
original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local constante no presente Termo de 
Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber. 
 
6.13. Os produtos deverão ser entregues na Divisão de Farmácia do Centro de Saúde localizado na Avenida 
Carmem Ribeiro Pitombo, 90, Centro, Ubiratã-PR. 
 
6.14. O objeto deverá ser entregue em veículo próprio da empresa, podendo ser ainda através de serviços 
postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos oficiais e/ou 
servidores do município. 
 
6.15. A empresa se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de conferência, 
independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à empresa à retirada/substituição do objeto 
recusado. 
6.16. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como transporte, mão 
de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras. 
 
7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
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7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior 
verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e 
consequente aceitação. 
 
7.2. O Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as 
exigências apresentadas no presente Termo de Referência. 
 

7.2.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através de 
notificação, encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail pelo qual foi encaminhada a Ordem 
de Compras. 

 
7.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 
 

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a 
substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega. 

 
7.4. O objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
8.1. São direitos do MUNICÍPIO: 
 

8.1.1. Receber a prestação do objeto desta ata nas condições previstas; 
 
8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições 
descritas na Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
8.2. São obrigações do MUNICÍPIO: 
 

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de Registro 
de Preços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à FORNECEDORA as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 
 
8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
 
8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro de 
Preços; 
 
8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Preços; 
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8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre o objeto. 
 
8.3. São obrigações da FORNECEDORA: 
 

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua proposta, assumindo 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a 
execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução 
do objeto; 
 
8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990); 
 
8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Preços, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
 
8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência do objeto; 
 
8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos 
prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação; 
 
8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-
las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO; 
 
8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver 
alteração; 
 
8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s) 
número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
 
8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político 
ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, 
sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e cancelamento da Ata de 
Registro de Preços; 
 
8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até trinta dias contados do protocolo digital da Nota Fiscal 
conforme instruído no e-mail de envio do empenho. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos 
fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 
 
9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O 
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
 
9.3. A empresa deverá, quando do faturamento do objeto contratado, observar o disposto na Instrução 
Normativa RFB nº 1.234/2012 e no Decreto Municipal nº 87/2023, para emissão dos documentos fiscais, 
inclusive quanto ao correto destaque do valor do Imposto de Renda a ser retido. 
                                            
9.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0603 9483 339032990100 Outros Materiais para Distribuição Gratu 303 846.264,50 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá ser 
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 
6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova a redução dos preços. 
 

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido, 
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, 
oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 

 
11.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não puder 
cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
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fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a ser protocolado antes 
do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
relevante nos preços praticados no mercado.  
 

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor 
pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou 
apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio 
econômico-financeiro. 
 
11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA será 
liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a FORNECEDORA 
continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob 
pena de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas. 
 
11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o 
MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que manifestem 
interesse em assumir a execução do objeto pelo preço registrado. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Lilian Welz, lotado (a) na Secretaria de 
Saúde. 
 
12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Henrique Cardoso Gonçales e na 
sua ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a) Henrique Salustiano da Silva, ambos lotados (as) na Secretaria 
de Saúde. 
 
12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao município 
ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos. 
 
12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades. 
 
12.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nº 223/2023. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

13.1.1. Advertência; 
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13.1.2. Multa; 
 
13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Ubiratã; 
 
13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
13.2. As multas poderão ser: 
 

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, nos seguintes percentuais: 

 
13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 
 

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.  
 
13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro de 
Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único 
em que ocorreu o fato. 
 

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 
 

13.2.2.1. 10% (Dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único 
em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto; 
 
13.2.2.2. 15% (Quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, pela sua inexecução 
total. 

 
13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de 
contratar com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas, quando: 
 

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e 
 
13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública 
pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução da 
Ata de Registro de Preços; 
 
13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada; 
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13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 
 
13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubiratã 
ou da declaração de inidoneidade: 
 

13.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de 
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
 
13.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem 
anterior. 

 
13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
 
13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma 
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a 
mesma tenha direito. 
 

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução fiscal. 
 
13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
13.9. Concomitante às penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no SICAF 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
 
13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas, quando o 
fornecedor: 
 

14.1.1. For liberado; 
 
14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
 
14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 
7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado. 
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14.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 

14.2.1. Por razão de interesse público; ou 
 
14.2.2. A pedido do fornecedor. 

 
14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da Administração, 
os demais licitantes classificados. 
 
14.4. O cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e contraditório no 
devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1. Ficam vinculados à Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante, independentemente de 
suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da 
FORNECEDORA. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ANTICORRUPÇÃO  
 
16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por 
seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas 
contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste 
contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo 
da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, ambas as 
Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos nesta Ata de Registro de Preços 
e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 
 

16.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a 
agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar 
negócios ilicitamente; 
 
16.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

 
16.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para o 
cancelamento desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à 
parte inocente. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
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17.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/93, 
Lei Federal nº 10.520/02, Lei nº 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor 
tutelem o interesse público. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 
 
18.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e dos princípios gerais de direito. 
 
19. CLÁSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da Ata 
de Registro de Preços. 
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos 
os fins de direito. 
 
Ubiratã - Paraná, 20 de dezembro de 2023. 
 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito  

 
 
 
 
 

A C MATERIAIS MÉDICOS LTDA 
Representante legal da empresa 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 365/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6274/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2023 
 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, 
com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado 
do Paraná, CEP nº 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, e a empresa  
BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 26.231.202/0001-38, 
estabelecida à Rua Lopes Trovão, no nº 266 B, CEP nº 87014-090, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
Telefone n° (44) 3041-2699, e-mail bravonutri@hotmail.com, doravante designada como FORNECEDORA, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços que se regerá pelas condições estabelecidas no Processo 
Licitatório nº 6274/2023, Pregão Eletrônico nº 146/2023 e de acordo com as cláusulas a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte especificação, quantidade 
máxima estimada, valores unitários e totais: 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA 

1 8 Fórmula infantil para 
lactentes e crianças de 0 a 12 
meses; pó; nutricionalmente 
completa; para 
desenvolvimento e 
crescimento equilibrado; 
polimérica e hipercalórica 
com 1 kcal/ml; com ARA e 
DHA e prebióticos; isenta de 
sacarose e glúten; 
embalagem de 200 a 1.000 
gramas.  

80.000 GR 0,2899 23.192,00  INFATRINI / 
DANONE  

1 16 Fórmula pediátrica para 
nutrição enteral ou oral de 
crianças de 1 a 10 anos; pó; 
normocalórica com 1 
kcal/ml; para recuperação 
e/ou manutenção do estado 
nutricional; com sabor; 
embalagem de 200 a 1.000 
gramas.  

400.000 GR 0,1050 42.000,00 FORTINI 
COMPLETE 
/ DANONE  

1 19 Suplemento alimentar 
líquido para pacientes 
oncológicos, hipercalórico e 
hiperprotéico, com  ômega 

50.000 ML 0,1100 5.500,00 NUTRIDRIN
K COMPACT 
PROTEIN / 
DANONE 
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3, com sabor, embalagem de 
200 a 1000 ml. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL REGISTRADO 
 
3.1. O valor global registrado é de R$- 70.692,00 (Setenta mil seiscentos e noventa e dois reais). 
 
3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de 
Preços, sem possibilidade de prorrogação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO 
 
5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, 
conforme prevê o art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
6.1. Os produtos serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, mediante envio do empenho via 
sistema digital no e-mail indicado na proposta da licitante. 
 
6.2. Os produtos deverão ser entregues em até 10 dias úteis após solicitação na Farmácia Municipal anexa 
ao Centro de Saúde localizado na Avenida Carmem Ribeiro Pitombo 90, Centro. 
 
6.3. Os produtos deverão ser entregues sem ônus ou qualquer despesa de locomoção para a Prefeitura 
Municipal de Ubiratã. 
 
6.4. Na entrega dos produtos, os mesmos serão vistoriados, verificando se atendem às especificações 
quanto a embalagem, marca e validade, caso estiver em desacordo com as especificações, será rejeitado; 
 
6.5. A validade dos produtos deverá ser de no mínimo 70% do prazo de validade constante no produto 
(embalagem). 
 
6.6. No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a substituição em até 5 dias úteis.  
 
6.7. As embalagens primárias individuais dos produtos devem apresentar o número do lote, data de 
fabricação e prazo de validade, composição completa. 
 
6.8. Caso o produto venha a ser descontinuado, a empresa vencedora deverá substituí-lo por outro com 
a mesma composição, devendo previamente obter a homologação da Secretaria de Saúde para o produto 
proposto para a substituição, sem custo para o Município. 
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6.9. Em caso de avaria do produto durante o transporte, o mesmo deverá ser devidamente recolhido e 
reposto por produto íntegro, sem qualquer ônus adicional no prazo máximo de mais 5 dias úteis para 
resolução dos problemas e conclusão da entrega do(s) produto(s). 
 
6.10. A empresa deverá entregar o produto na marca cotada na proposta, devendo a mesma estar 
especificada no DANFE. Em caráter excepcional, poderá ser avaliada a possibilidade de troca de marca por 
produto que atenda às exigências do edital de licitação. O pedido deve ser formalizado e deve receber 
anuência expressa da Secretaria de Saúde antes que ocorra a entrega. 
 
6.11. Caso não sejam cumpridas as exigências do edital de licitação, o fornecedor será comunicado a 
retirar o produto no Local de Entrega e a substituí-lo por outro que atenda as especificações, sem nenhum 
ônus, e sofrerá as penalidades previstas neste Termo de Referência.  
 
6.12. O objeto deverá ser entregue em perfeitas condições devidamente lacrado em embalagem própria, 
original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local constante no presente Termo 
de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber. 
 
6.13. Os produtos deverão ser entregues na Divisão de Farmácia do Centro de Saúde localizado na Avenida 
Carmem Ribeiro Pitombo, 90, Centro, Ubiratã-PR. 
 
6.14. O objeto deverá ser entregue em veículo próprio da empresa, podendo ser ainda através de serviços 
postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos oficiais e/ou 
servidores do município. 
 
6.15. A empresa se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de conferência, 
independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à empresa à retirada/substituição do objeto 
recusado. 
6.16. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como transporte, 
mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras. 
 
7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior 
verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e 
consequente aceitação. 
 
7.2. O Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as 
exigências apresentadas no presente Termo de Referência. 
 

7.2.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através de 
notificação, encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail pelo qual foi encaminhada a Ordem 
de Compras. 

 
7.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 
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7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com 
a substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega. 

 
7.4. O objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena 
de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
8.1. São direitos do MUNICÍPIO: 
 

8.1.1. Receber a prestação do objeto desta ata nas condições previstas; 
 
8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições 
descritas na Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
8.2. São obrigações do MUNICÍPIO: 
 

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de 
Registro de Preços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
FORNECEDORA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 
parte daquele; 
 
8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
 
8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro de 
Preços; 
 
8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre o 
objeto. 

 
8.3. São obrigações da FORNECEDORA: 
 

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua proposta, assumindo 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a 
execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do objeto; 
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8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990); 
 
8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Preços, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
 
8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência do objeto; 
 
8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos 
prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação; 
 
8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e 
apresentá-las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO; 
 
8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver 
alteração; 
 
8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o 
(s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
 
8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político 
ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços 
contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e 
cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até trinta dias contados do protocolo digital da Nota Fiscal 
conforme instruído no e-mail de envio do empenho. Em caso de irregularidade na emissão dos 
documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que 
devidamente regularizados. 
 
9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O 
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
 
9.3. A empresa deverá, quando do faturamento do objeto contratado, observar o disposto na Instrução 
Normativa RFB nº 1.234/2012 e no Decreto Municipal nº 87/2023, para emissão dos documentos fiscais, 
inclusive quanto ao correto destaque do valor do Imposto de Renda a ser retido. 
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9.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0603 9483 339032990100 Outros Materiais para Distribuição Gratu 303 846.264,50 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá 
ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data 
do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova a redução dos preços. 
 

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido, 
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, 
oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 

 
11.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não puder 
cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a ser protocolado antes 
do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado 
elevação relevante nos preços praticados no mercado.  
 

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor 
pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou 
apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do 
equilíbrio econômico-financeiro. 
 
11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA será 
liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
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11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a 
FORNECEDORA continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de 
Registro de Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de aplicação 
das penalidades administrativas previstas. 
 
11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, 
o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que 
manifestem interesse em assumir a execução do objeto pelo preço registrado. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Lilian Welz, lotado (a) na Secretaria 
de Saúde. 
 
12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Henrique Cardoso Gonçales e 
na sua ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a) Henrique Salustiano da Silva, ambos lotados (as) na 
Secretaria de Saúde. 
 
12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao 
município ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus 
empregados ou prepostos. 
 
12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades. 
 
12.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nº 223/2023. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

13.1.1. Advertência; 
 
13.1.2. Multa; 
 
13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Ubiratã; 
 
13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
13.2. As multas poderão ser: 
 

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, nos seguintes percentuais: 
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13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou 
pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 
 

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em 
dobro.  

 
13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro 
de Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato. 
 

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 
 

13.2.2.1. 10% (Dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto; 
 
13.2.2.2. 15% (Quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, pela sua 
inexecução total. 

 
13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de 
contratar com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas, quando: 
 

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e 
 
13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração 
pública pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução 
da Ata de Registro de Preços; 
 
13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada; 
 
13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de 
Ubiratã ou da declaração de inidoneidade: 
 

13.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de 
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
 
13.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem 
anterior. 

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: em_2DE737063D3F25237E112BD8_proc.-administrativo-(nota-interna-21-12-2023-14:38)-3.297-2023.pdf (8/11)        1340/1562



9 

 

 

 
13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
 
13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma 
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a 
mesma tenha direito. 
 

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução 
fiscal. 

 
13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
13.9. Concomitante às penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no SICAF 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
 
13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas, quando 
o fornecedor: 
 

14.1.1. For liberado; 
 
14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
 
14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no 
art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado. 

 
14.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 

14.2.1. Por razão de interesse público; ou 
 
14.2.2. A pedido do fornecedor. 

 
14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da 
Administração, os demais licitantes classificados. 
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14.4. O cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e contraditório no 
devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1. Ficam vinculados à Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante, independentemente 
de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da 
FORNECEDORA. 
 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ANTICORRUPÇÃO  
 
16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por 
seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por 
elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência 
deste contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem 
prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, 
ambas as Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos nesta Ata de 
Registro de Preços e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 
 

16.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a 
agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou 
direcionar negócios ilicitamente; 
 
16.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

 
16.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para o 
cancelamento desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à 
parte inocente. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
17.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/93, 
Lei Federal nº 10.520/02, Lei nº 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor 
tutelem o interesse público. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 
 
18.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e dos princípios gerais de direito. 
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19. CLÁSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da 
Ata de Registro de Preços. 
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito. 
 
Ubiratã - Paraná, 20 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 

BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA 
Representante legal da empresa 

 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:600

76020959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2023.12.21 

14:11:10 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 363/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6274/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2023 
 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, com 
sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado do 
Paraná, CEP nº 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, e a empresa  EMPORIO 
SAUDE PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.913.676/0001-88, estabelecida 
à Avenida Jesus Vilanova Vidal, no nº 519, CEP nº 15020-060, na cidade de São José do Rio Preto, Estado de 
São Paulo, Telefone n° (17) 3302-7000, e-mail (licitacao@grupoemporio.com.br), doravante designada como 
FORNECEDORA, firmam a presente Ata de Registro de Preços que se regerá pelas condições estabelecidas 
no Processo Licitatório nº 6274/2023, Pregão Eletrônico nº 146/2023 e de acordo com as cláusulas a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte especificação, quantidade 
máxima estimada, valores unitários e totais: 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA 

1 2 Fórmula alimentar completa e 
balanceada para uso oral ou 
enteral; pó; destinada a 
recuperação e/ou manutenção 
do estado nutricional de 
pessoas acima de 10 anos; 
normocalórica com um 1 
kcal/ml; sem glúten e lactose; 
embalagem de 200 a 1.000 
gramas.  

600.000 GR 0,0800 48.000,00  PRLV / 
NUTRO 

PREMIUM 
SOY 800GR 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL REGISTRADO 
 
3.1. O valor global registrado é de R$- 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 
 
3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de 
Preços, sem possibilidade de prorrogação. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO 
 
5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o 
art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
6.1. Os produtos serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, mediante envio do empenho via 
sistema digital no e-mail indicado na proposta da licitante. 
 
6.2. Os produtos deverão ser entregues em até 10 dias úteis após solicitação na Farmácia Municipal anexa 
ao Centro de Saúde localizado na Avenida Carmem Ribeiro Pitombo 90, Centro. 
 
6.3. Os produtos deverão ser entregues sem ônus ou qualquer despesa de locomoção para a Prefeitura 
Municipal de Ubiratã. 
 
6.4. Na entrega dos produtos, os mesmos serão vistoriados, verificando se atendem às especificações quanto 
a embalagem, marca e validade, caso estiver em desacordo com as especificações, será rejeitado; 
 
6.5. A validade dos produtos deverá ser de no mínimo 70% do prazo de validade constante no produto 
(embalagem). 
 
6.6. No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a substituição em até 5 dias úteis.  
 
6.7. As embalagens primárias individuais dos produtos devem apresentar o número do lote, data de 
fabricação e prazo de validade, composição completa. 
 
6.8. Caso o produto venha a ser descontinuado, a empresa vencedora deverá substituí-lo por outro com a 
mesma composição, devendo previamente obter a homologação da Secretaria de Saúde para o produto 
proposto para a substituição, sem custo para o Município. 
 
6.9. Em caso de avaria do produto durante o transporte, o mesmo deverá ser devidamente recolhido e 
reposto por produto íntegro, sem qualquer ônus adicional no prazo máximo de mais 5 dias úteis para 
resolução dos problemas e conclusão da entrega do(s) produto(s). 
 
6.10. A empresa deverá entregar o produto na marca cotada na proposta, devendo a mesma estar 
especificada no DANFE. Em caráter excepcional, poderá ser avaliada a possibilidade de troca de marca por 
produto que atenda às exigências do edital de licitação. O pedido deve ser formalizado e deve receber 
anuência expressa da Secretaria de Saúde antes que ocorra a entrega. 
 
6.11. Caso não sejam cumpridas as exigências do edital de licitação, o fornecedor será comunicado a retirar 
o produto no Local de Entrega e a substituí-lo por outro que atenda as especificações, sem nenhum ônus, e 
sofrerá as penalidades previstas neste Termo de Referência.  
 
6.12. O objeto deverá ser entregue em perfeitas condições devidamente lacrado em embalagem própria, 
original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local constante no presente Termo de 
Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber. 
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6.13. Os produtos deverão ser entregues na Divisão de Farmácia do Centro de Saúde localizado na Avenida 
Carmem Ribeiro Pitombo, 90, Centro, Ubiratã-PR. 
 
6.14. O objeto deverá ser entregue em veículo próprio da empresa, podendo ser ainda através de serviços 
postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos oficiais e/ou 
servidores do município. 
 
6.15. A empresa se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de conferência, 
independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à empresa à retirada/substituição do objeto 
recusado. 
6.16. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como transporte, mão 
de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras. 
 
7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior 
verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e 
consequente aceitação. 
 
7.2. O Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as 
exigências apresentadas no presente Termo de Referência. 
 

7.2.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através de 
notificação, encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail pelo qual foi encaminhada a Ordem 
de Compras. 

 
7.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 
 

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a 
substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega. 

 
7.4. O objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
8.1. São direitos do MUNICÍPIO: 
 

8.1.1. Receber a prestação do objeto desta ata nas condições previstas; 
 
8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições 
descritas na Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
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8.2. São obrigações do MUNICÍPIO: 
 

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de Registro 
de Preços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à FORNECEDORA as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 
 
8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
 
8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro de 
Preços; 
 
8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre o objeto. 

 
8.3. São obrigações da FORNECEDORA: 
 

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua proposta, assumindo 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a 
execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução 
do objeto; 
 
8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990); 
 
8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Preços, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
 
8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência do objeto; 
 
8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos 
prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação; 
 
8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-
las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO; 
 
8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver 
alteração; 
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8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s) 
número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
 
8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político 
ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, 
sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e cancelamento da Ata de 
Registro de Preços; 
 
8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até trinta dias contados do protocolo digital da Nota Fiscal 
conforme instruído no e-mail de envio do empenho. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos 
fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 
 
9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O 
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
 
9.3. A empresa deverá, quando do faturamento do objeto contratado, observar o disposto na Instrução 
Normativa RFB nº 1.234/2012 e no Decreto Municipal nº 87/2023, para emissão dos documentos fiscais, 
inclusive quanto ao correto destaque do valor do Imposto de Renda a ser retido. 
                                            
9.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0603 9483 339032990100 Outros Materiais para Distribuição Gratu 303 846.264,50 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá ser 
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 
6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova a redução dos preços. 
 

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido, 
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, 
oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 

 
11.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não puder 
cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a ser protocolado antes 
do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
relevante nos preços praticados no mercado.  
 

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor 
pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou 
apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio 
econômico-financeiro. 
 
11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA será 
liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a FORNECEDORA 
continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob 
pena de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas. 
 
11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o 
MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que manifestem 
interesse em assumir a execução do objeto pelo preço registrado. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Lilian Welz, lotado (a) na Secretaria de 
Saúde. 
 
12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Henrique Cardoso Gonçales e na 
sua ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a) Henrique Salustiano da Silva, ambos lotados (as) na Secretaria 
de Saúde. 
 
12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao município 
ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos. 
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12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades. 
 
12.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nº 223/2023. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

13.1.1. Advertência; 
 
13.1.2. Multa; 
 
13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Ubiratã; 
 
13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
13.2. As multas poderão ser: 
 

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, nos seguintes percentuais: 

 
13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 
 

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.  
 
13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro de 
Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único 
em que ocorreu o fato. 
 

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 
 

13.2.2.1. 10% (Dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único 
em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto; 
 
13.2.2.2. 15% (Quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, pela sua inexecução 
total. 

 
13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de 
contratar com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas, quando: 
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13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e 
 
13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública 
pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução da 
Ata de Registro de Preços; 
 
13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada; 
 
13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubiratã 
ou da declaração de inidoneidade: 
 

13.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de 
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
 
13.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem 
anterior. 

 
13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
 
13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma 
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a 
mesma tenha direito. 
 

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução fiscal. 
 
13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
13.9. Concomitante às penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no SICAF 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
 
13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
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14.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas, quando o 
fornecedor: 
 

14.1.1. For liberado; 
 
14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
 
14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 
7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado. 

 
14.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 

14.2.1. Por razão de interesse público; ou 
 
14.2.2. A pedido do fornecedor. 

 
14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da Administração, 
os demais licitantes classificados. 
 
14.4. O cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e contraditório no 
devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1. Ficam vinculados à Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante, independentemente de 
suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da 
FORNECEDORA. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ANTICORRUPÇÃO  
 
16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por 
seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas 
contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste 
contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo 
da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, ambas as 
Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos nesta Ata de Registro de Preços 
e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 
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16.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a 
agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar 
negócios ilicitamente; 
 
16.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

 
16.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para o 
cancelamento desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à 
parte inocente. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
17.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/93, 
Lei Federal nº 10.520/02, Lei nº 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor 
tutelem o interesse público. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 
 
18.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e dos princípios gerais de direito. 
 
19. CLÁSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da Ata 
de Registro de Preços. 
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos 
os fins de direito. 
 
Ubiratã - Paraná, 20 de dezembro de 2023. 
 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 370/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6274/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2023 
 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, com 
sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado do 
Paraná, CEP nº 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, e a empresa PRODIET 
NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.183.359/0001-53, estabelecida à Rua General Potiguara, no 
nº 1428, CEP nº 81050-500, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, Telefone n° (41) 3342-2825, e-mail 
licitacao@prodiet.com.br, doravante designada como FORNECEDORA, firmam a presente Ata de Registro de 
Preços que se regerá pelas condições estabelecidas no Processo Licitatório nº 6274/2023, Pregão Eletrônico 
nº 146/2023 e de acordo com as cláusulas a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte especificação, quantidade 
máxima estimada, valores unitários e totais: 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA 

1 13 Fórmula padrão para nutrição 
enteral ou oral; líquida; 
hipercalórica com 1,5 Kcal/ml; 
sem adição de sacarose, lactose e 
glúten; com sabor; embalagem 
de 100 a 1.000 ml.  

1.875.000 ML 0,0245 45.937,50  TROPHIC 
SOYA 1.5 
1000ML  

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL REGISTRADO 
 
3.1. O valor global registrado é de R$- 45.937,50 (Quarenta e cinco mil novecentos e trinta e sete reais e 
cinquenta centavos). 
 
3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de 
Preços, sem possibilidade de prorrogação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO 
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5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o 
art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
6.1. Os produtos serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, mediante envio do empenho via 
sistema digital no e-mail indicado na proposta da licitante. 
 
6.2. Os produtos deverão ser entregues em até 10 dias úteis após solicitação na Farmácia Municipal anexa 
ao Centro de Saúde localizado na Avenida Carmem Ribeiro Pitombo 90, Centro. 
 
6.3. Os produtos deverão ser entregues sem ônus ou qualquer despesa de locomoção para a Prefeitura 
Municipal de Ubiratã. 
 
6.4. Na entrega dos produtos, os mesmos serão vistoriados, verificando se atendem às especificações quanto 
a embalagem, marca e validade, caso estiver em desacordo com as especificações, será rejeitado; 
 
6.5. A validade dos produtos deverá ser de no mínimo 70% do prazo de validade constante no produto 
(embalagem). 
 
6.6. No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a substituição em até 5 dias úteis.  
 
6.7. As embalagens primárias individuais dos produtos devem apresentar o número do lote, data de 
fabricação e prazo de validade, composição completa. 
 
6.8. Caso o produto venha a ser descontinuado, a empresa vencedora deverá substituí-lo por outro com a 
mesma composição, devendo previamente obter a homologação da Secretaria de Saúde para o produto 
proposto para a substituição, sem custo para o Município. 
 
6.9. Em caso de avaria do produto durante o transporte, o mesmo deverá ser devidamente recolhido e 
reposto por produto íntegro, sem qualquer ônus adicional no prazo máximo de mais 5 dias úteis para 
resolução dos problemas e conclusão da entrega do(s) produto(s). 
 
6.10. A empresa deverá entregar o produto na marca cotada na proposta, devendo a mesma estar 
especificada no DANFE. Em caráter excepcional, poderá ser avaliada a possibilidade de troca de marca por 
produto que atenda às exigências do edital de licitação. O pedido deve ser formalizado e deve receber 
anuência expressa da Secretaria de Saúde antes que ocorra a entrega. 
 
6.11. Caso não sejam cumpridas as exigências do edital de licitação, o fornecedor será comunicado a retirar 
o produto no Local de Entrega e a substituí-lo por outro que atenda as especificações, sem nenhum ônus, e 
sofrerá as penalidades previstas neste Termo de Referência.  
 
6.12. O objeto deverá ser entregue em perfeitas condições devidamente lacrado em embalagem própria, 
original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local constante no presente Termo de 
Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber. 
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6.13. Os produtos deverão ser entregues na Divisão de Farmácia do Centro de Saúde localizado na Avenida 
Carmem Ribeiro Pitombo, 90, Centro, Ubiratã-PR. 
 
6.14. O objeto deverá ser entregue em veículo próprio da empresa, podendo ser ainda através de serviços 
postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos oficiais e/ou 
servidores do município. 
 
6.15. A empresa se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de conferência, 
independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à empresa à retirada/substituição do objeto 
recusado. 
6.16. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como transporte, mão 
de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras. 
 
7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior 
verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e 
consequente aceitação. 
 
7.2. O Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as 
exigências apresentadas no presente Termo de Referência. 
 

7.2.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através de 
notificação, encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail pelo qual foi encaminhada a Ordem 
de Compras. 

 
7.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 
 

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a 
substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega. 

 
7.4. O objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
8.1. São direitos do MUNICÍPIO: 
 

8.1.1. Receber a prestação do objeto desta ata nas condições previstas; 
 
8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições 
descritas na Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
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8.2. São obrigações do MUNICÍPIO: 
 

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de Registro 
de Preços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à FORNECEDORA as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 
 
8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
 
8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro de 
Preços; 
 
8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre o objeto. 

 
8.3. São obrigações da FORNECEDORA: 
 

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua proposta, assumindo 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a 
execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução 
do objeto; 
 
8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990); 
 
8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Preços, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
 
8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência do objeto; 
 
8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos 
prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação; 
 
8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-
las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO; 
 
8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver 
alteração; 
 
8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços; 
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8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s) 
número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
 
8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político 
ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, 
sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e cancelamento da Ata de 
Registro de Preços; 
 
8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até trinta dias contados do protocolo digital da Nota Fiscal 
conforme instruído no e-mail de envio do empenho. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos 
fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 
 
9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O 
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
 
9.3. A empresa deverá, quando do faturamento do objeto contratado, observar o disposto na Instrução 
Normativa RFB nº 1.234/2012 e no Decreto Municipal nº 87/2023, para emissão dos documentos fiscais, 
inclusive quanto ao correto destaque do valor do Imposto de Renda a ser retido. 
                                            
9.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0603 9483 339032990100 Outros Materiais para Distribuição Gratu 303 846.264,50 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá ser 
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 
6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova a redução dos preços. 
 

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido, 
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, 
oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 

 
11.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não puder 
cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a ser protocolado antes 
do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
relevante nos preços praticados no mercado.  
 

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor 
pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou 
apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio 
econômico-financeiro. 
 
11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA será 
liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a FORNECEDORA 
continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob 
pena de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas. 
 
11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o 
MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que manifestem 
interesse em assumir a execução do objeto pelo preço registrado. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Lilian Welz, lotado (a) na Secretaria de 
Saúde. 
 
12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Henrique Cardoso Gonçales e na 
sua ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a) Henrique Salustiano da Silva, ambos lotados (as) na Secretaria 
de Saúde. 
 
12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao município 
ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos. 
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12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades. 
 
12.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nº 223/2023. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

13.1.1. Advertência; 
 
13.1.2. Multa; 
 
13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Ubiratã; 
 
13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
13.2. As multas poderão ser: 
 

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, nos seguintes percentuais: 

 
13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 
 

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.  
 
13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro de 
Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único 
em que ocorreu o fato. 
 

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 
 

13.2.2.1. 10% (Dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único 
em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto; 
 
13.2.2.2. 15% (Quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, pela sua inexecução 
total. 

 
13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de 
contratar com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas, quando: 
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13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e 
 
13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública 
pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução da 
Ata de Registro de Preços; 
 
13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada; 
 
13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubiratã 
ou da declaração de inidoneidade: 
 

13.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de 
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
 
13.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem 
anterior. 

 
13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
 
13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma 
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a 
mesma tenha direito. 
 

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução fiscal. 
 
13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
13.9. Concomitante às penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no SICAF 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
 
13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  F
A

B
IO

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 D
A

LE
C

IO
 e

 C
A

M
IL

A
 F

E
R

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//u

bi
ra

ta
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

B
E

9-
B

61
D

-7
31

E
-1

17
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

B
E

9-
B

61
D

-7
31

E
-1

17
3

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: emissao_6BE9B61D731E1173D8AB70E5_proc.-administrativo-(nota-interna-21-12-2023-14:44)-3.297-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (8/11)        1363/1562



9 

 

 

14.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas, quando o 
fornecedor: 
 

14.1.1. For liberado; 
 
14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
 
14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 
7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado. 

 
14.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 

14.2.1. Por razão de interesse público; ou 
 
14.2.2. A pedido do fornecedor. 

 
14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da Administração, 
os demais licitantes classificados. 
 
14.4. O cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e contraditório no 
devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1. Ficam vinculados à Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante, independentemente de 
suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da 
FORNECEDORA. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ANTICORRUPÇÃO  
 
16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por 
seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas 
contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste 
contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo 
da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, ambas as 
Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos nesta Ata de Registro de Preços 
e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 
 

16.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a 
agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 
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entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar 
negócios ilicitamente; 
 
16.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

 
16.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para o 
cancelamento desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à 
parte inocente. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
17.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/93, 
Lei Federal nº 10.520/02, Lei nº 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor 
tutelem o interesse público. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 
 
18.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e dos princípios gerais de direito. 
 
19. CLÁSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da Ata 
de Registro de Preços. 
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos 
os fins de direito. 
 
Ubiratã - Paraná, 20 de dezembro de 2023. 
 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito  

 
 
 
 
 

PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA 
Representante legal da empresa 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 373/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6274/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2023 
 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, com 
sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado do 
Paraná, CEP nº 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, e a empresa  MEDCNUTRY 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 33.655.055/0001-99, estabelecida 
à Avenida Deputado Renato Azeredo, no nº 498, CEP nº 35796-177, na cidade de Curvelo, Estado de Minas 
Gerais, Telefone n° (38) 3722-5749, e-mail medcnutry.licitacao@gmail.com, doravante designada como 
FORNECEDORA, firmam a presente Ata de Registro de Preços que se regerá pelas condições estabelecidas 
no Processo Licitatório nº 6274/2023, Pregão Eletrônico nº 146/2023 e de acordo com as cláusulas a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte especificação, quantidade 
máxima estimada, valores unitários e totais: 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA 

2 2 Suplemento alimentar; pó; 
para recuperação nutricional 
ou aporte protéico ou 
energético; com proteínas; 
com vitaminas B1, B12, C, D, E, 
e Biotina; com nutrientes 
zinco, cobre, fósforo, 
manganês; com sabor; 
embalagem de 200 a 1.000 
gramas. 

231.250 GR 0,0650 15.031,25  NUTRICIUM 
/ SUSTEMIL 

+ FIBRAS 
400G 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL REGISTRADO 
 
3.1. O valor global registrado é de R$- 15.031,25 (Quinze mil trinta e um reais e vinte e cinco centavos). 
 
3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de 
Preços, sem possibilidade de prorrogação. 
 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  F
A

B
IO

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 D
A

LE
C

IO
 e

 F
A

B
IO

 R
A

O
N

E
 P

A
U

LI
N

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//u

bi
ra

ta
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

34
9-

4F
80

-C
B

6E
-8

F
1F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

34
9-

4F
80

-C
B

6E
-8

F
1F

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: emissao_D3494F80CB6E8F1F06A66843_proc.-administrativo-(nota-interna-21-12-2023-14:52)-3.297-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (1/11)        1368/1562



2 

 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO 
 
5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o 
art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
6.1. Os produtos serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, mediante envio do empenho via 
sistema digital no e-mail indicado na proposta da licitante. 
 
6.2. Os produtos deverão ser entregues em até 10 dias úteis após solicitação na Farmácia Municipal anexa 
ao Centro de Saúde localizado na Avenida Carmem Ribeiro Pitombo 90, Centro. 
 
6.3. Os produtos deverão ser entregues sem ônus ou qualquer despesa de locomoção para a Prefeitura 
Municipal de Ubiratã. 
 
6.4. Na entrega dos produtos, os mesmos serão vistoriados, verificando se atendem às especificações quanto 
a embalagem, marca e validade, caso estiver em desacordo com as especificações, será rejeitado; 
 
6.5. A validade dos produtos deverá ser de no mínimo 70% do prazo de validade constante no produto 
(embalagem). 
 
6.6. No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a substituição em até 5 dias úteis.  
 
6.7. As embalagens primárias individuais dos produtos devem apresentar o número do lote, data de 
fabricação e prazo de validade, composição completa. 
 
6.8. Caso o produto venha a ser descontinuado, a empresa vencedora deverá substituí-lo por outro com a 
mesma composição, devendo previamente obter a homologação da Secretaria de Saúde para o produto 
proposto para a substituição, sem custo para o Município. 
 
6.9. Em caso de avaria do produto durante o transporte, o mesmo deverá ser devidamente recolhido e 
reposto por produto íntegro, sem qualquer ônus adicional no prazo máximo de mais 5 dias úteis para 
resolução dos problemas e conclusão da entrega do(s) produto(s). 
 
6.10. A empresa deverá entregar o produto na marca cotada na proposta, devendo a mesma estar 
especificada no DANFE. Em caráter excepcional, poderá ser avaliada a possibilidade de troca de marca por 
produto que atenda às exigências do edital de licitação. O pedido deve ser formalizado e deve receber 
anuência expressa da Secretaria de Saúde antes que ocorra a entrega. 
 
6.11. Caso não sejam cumpridas as exigências do edital de licitação, o fornecedor será comunicado a retirar 
o produto no Local de Entrega e a substituí-lo por outro que atenda as especificações, sem nenhum ônus, e 
sofrerá as penalidades previstas neste Termo de Referência.  
 
6.12. O objeto deverá ser entregue em perfeitas condições devidamente lacrado em embalagem própria, 
original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local constante no presente Termo de 
Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber. 
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6.13. Os produtos deverão ser entregues na Divisão de Farmácia do Centro de Saúde localizado na Avenida 
Carmem Ribeiro Pitombo, 90, Centro, Ubiratã-PR. 
 
6.14. O objeto deverá ser entregue em veículo próprio da empresa, podendo ser ainda através de serviços 
postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos oficiais e/ou 
servidores do município. 
 
6.15. A empresa se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de conferência, 
independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à empresa à retirada/substituição do objeto 
recusado. 
6.16. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como transporte, mão 
de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras. 
 
7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior 
verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e 
consequente aceitação. 
 
7.2. O Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as 
exigências apresentadas no presente Termo de Referência. 
 

7.2.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através de 
notificação, encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail pelo qual foi encaminhada a Ordem 
de Compras. 

 
7.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 
 

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a 
substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega. 

 
7.4. O objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
8.1. São direitos do MUNICÍPIO: 
 

8.1.1. Receber a prestação do objeto desta ata nas condições previstas; 
 
8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições 
descritas na Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
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8.2. São obrigações do MUNICÍPIO: 
 

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de Registro 
de Preços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à FORNECEDORA as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 
 
8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
 
8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro de 
Preços; 
 
8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre o objeto. 

 
8.3. São obrigações da FORNECEDORA: 
 

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua proposta, assumindo 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a 
execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução 
do objeto; 
 
8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990); 
 
8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Preços, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
 
8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência do objeto; 
 
8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos 
prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação; 
 
8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-
las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO; 
 
8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver 
alteração; 
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8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s) 
número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
 
8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político 
ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, 
sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e cancelamento da Ata de 
Registro de Preços; 
 
8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até trinta dias contados do protocolo digital da Nota Fiscal 
conforme instruído no e-mail de envio do empenho. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos 
fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 
 
9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O 
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
 
9.3. A empresa deverá, quando do faturamento do objeto contratado, observar o disposto na Instrução 
Normativa RFB nº 1.234/2012 e no Decreto Municipal nº 87/2023, para emissão dos documentos fiscais, 
inclusive quanto ao correto destaque do valor do Imposto de Renda a ser retido. 
                                            
9.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0603 9483 339032990100 Outros Materiais para Distribuição Gratu 303 846.264,50 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá ser 
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 
6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova a redução dos preços. 
 

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido, 
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, 
oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 

 
11.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não puder 
cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a ser protocolado antes 
do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
relevante nos preços praticados no mercado.  
 

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor 
pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou 
apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio 
econômico-financeiro. 
 
11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA será 
liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a FORNECEDORA 
continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob 
pena de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas. 
 
11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o 
MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que manifestem 
interesse em assumir a execução do objeto pelo preço registrado. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Lilian Welz, lotado (a) na Secretaria de 
Saúde. 
 
12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Henrique Cardoso Gonçales e na 
sua ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a) Henrique Salustiano da Silva, ambos lotados (as) na Secretaria 
de Saúde. 
 
12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao município 
ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos. 
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12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades. 
 
12.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nº 223/2023. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

13.1.1. Advertência; 
 
13.1.2. Multa; 
 
13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Ubiratã; 
 
13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
13.2. As multas poderão ser: 
 

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, nos seguintes percentuais: 

 
13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 
 

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.  
 
13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro de 
Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único 
em que ocorreu o fato. 
 

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 
 

13.2.2.1. 10% (Dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único 
em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto; 
 
13.2.2.2. 15% (Quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, pela sua inexecução 
total. 

 
13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de 
contratar com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas, quando: 
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13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e 
 
13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública 
pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução da 
Ata de Registro de Preços; 
 
13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada; 
 
13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubiratã 
ou da declaração de inidoneidade: 
 

13.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de 
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
 
13.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem 
anterior. 

 
13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
 
13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma 
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a 
mesma tenha direito. 
 

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução fiscal. 
 
13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
13.9. Concomitante às penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no SICAF 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
 
13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
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14.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas, quando o 
fornecedor: 
 

14.1.1. For liberado; 
 
14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
 
14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 
7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado. 

 
14.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 

14.2.1. Por razão de interesse público; ou 
 
14.2.2. A pedido do fornecedor. 

 
14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da Administração, 
os demais licitantes classificados. 
 
14.4. O cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e contraditório no 
devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1. Ficam vinculados à Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante, independentemente de 
suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da 
FORNECEDORA. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ANTICORRUPÇÃO  
 
16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por 
seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas 
contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste 
contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo 
da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, ambas as 
Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos nesta Ata de Registro de Preços 
e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 
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16.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a 
agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar 
negócios ilicitamente; 
 
16.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

 
16.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para o 
cancelamento desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à 
parte inocente. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
17.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/93, 
Lei Federal nº 10.520/02, Lei nº 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor 
tutelem o interesse público. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 
 
18.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e dos princípios gerais de direito. 
 
19. CLÁSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da Ata 
de Registro de Preços. 
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos 
os fins de direito. 
 
Ubiratã - Paraná, 20 de dezembro de 2023. 
 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito  

 
 
 
 
 

MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
Representante legal da empresa 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 369/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6274/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2023 
 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, com 
sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado do 
Paraná, CEP nº 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, e a empresa  V & V 
NUTRICAO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 38.007.920/0001-04, estabelecida à Avenida Inglaterra, 
no nº 123, CEP nº 86046-000, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, Telefone n° (43) 3351-5027, e-mail 
whenrique@nutricao-original.com.br e pedidos.empenhos@gmail.com, doravante designada como 
FORNECEDORA, firmam a presente Ata de Registro de Preços que se regerá pelas condições estabelecidas 
no Processo Licitatório nº 6274/2023, Pregão Eletrônico nº 146/2023 e de acordo com as cláusulas a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte especificação, quantidade 
máxima estimada, valores unitários e totais: 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA 

1 12 Fórmula padrão para 
controle glicêmico; líquida; 
nutricionalmente completa; 
1 kcal/ml, sem adição de 
sacarose; com carboidratos 
de lenta absorção e fibras; 
com sabor; embalagem de 
100 a 1000 ml. 

1.200.000 ML 0,0315 37.800,00  PRODIET / 
DIAMAX IG 

1000ML  

2 1 Fórmula padrão para 
nutrição enteral ou oral; 
líquida; hipercalórica com 
1,5 Kcal/ml; sem adição de 
sacarose, lactose e glúten; 
com sabor; embalagem de 
100 a 1.000 ml.  

625.000 ML 0,0310 19.375,00 PRODIET / 
TROPHIC 
SOYA 1.5 
1000ML  

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL REGISTRADO 
 
3.1. O valor global registrado é de R$- 57.175,00 (Cinquenta e sete mil cento e setenta e cinco reais). 
 
3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de 
Preços, sem possibilidade de prorrogação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO 
 
5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o 
art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
6.1. Os produtos serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, mediante envio do empenho via 
sistema digital no e-mail indicado na proposta da licitante. 
 
6.2. Os produtos deverão ser entregues em até 10 dias úteis após solicitação na Farmácia Municipal anexa 
ao Centro de Saúde localizado na Avenida Carmem Ribeiro Pitombo 90, Centro. 
 
6.3. Os produtos deverão ser entregues sem ônus ou qualquer despesa de locomoção para a Prefeitura 
Municipal de Ubiratã. 
 
6.4. Na entrega dos produtos, os mesmos serão vistoriados, verificando se atendem às especificações quanto 
a embalagem, marca e validade, caso estiver em desacordo com as especificações, será rejeitado; 
 
6.5. A validade dos produtos deverá ser de no mínimo 70% do prazo de validade constante no produto 
(embalagem). 
 
6.6. No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a substituição em até 5 dias úteis.  
 
6.7. As embalagens primárias individuais dos produtos devem apresentar o número do lote, data de 
fabricação e prazo de validade, composição completa. 
 
6.8. Caso o produto venha a ser descontinuado, a empresa vencedora deverá substituí-lo por outro com a 
mesma composição, devendo previamente obter a homologação da Secretaria de Saúde para o produto 
proposto para a substituição, sem custo para o Município. 
 
6.9. Em caso de avaria do produto durante o transporte, o mesmo deverá ser devidamente recolhido e 
reposto por produto íntegro, sem qualquer ônus adicional no prazo máximo de mais 5 dias úteis para 
resolução dos problemas e conclusão da entrega do(s) produto(s). 
 
6.10. A empresa deverá entregar o produto na marca cotada na proposta, devendo a mesma estar 
especificada no DANFE. Em caráter excepcional, poderá ser avaliada a possibilidade de troca de marca por 
produto que atenda às exigências do edital de licitação. O pedido deve ser formalizado e deve receber 
anuência expressa da Secretaria de Saúde antes que ocorra a entrega. 
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6.11. Caso não sejam cumpridas as exigências do edital de licitação, o fornecedor será comunicado a retirar 
o produto no Local de Entrega e a substituí-lo por outro que atenda as especificações, sem nenhum ônus, e 
sofrerá as penalidades previstas neste Termo de Referência.  
 
6.12. O objeto deverá ser entregue em perfeitas condições devidamente lacrado em embalagem própria, 
original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local constante no presente Termo de 
Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber. 
 
6.13. Os produtos deverão ser entregues na Divisão de Farmácia do Centro de Saúde localizado na Avenida 
Carmem Ribeiro Pitombo, 90, Centro, Ubiratã-PR. 
 
6.14. O objeto deverá ser entregue em veículo próprio da empresa, podendo ser ainda através de serviços 
postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos oficiais e/ou 
servidores do município. 
 
6.15. A empresa se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de conferência, 
independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à empresa à retirada/substituição do objeto 
recusado. 
6.16. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como transporte, mão 
de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras. 
 
7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior 
verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e 
consequente aceitação. 
 
7.2. O Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as 
exigências apresentadas no presente Termo de Referência. 
 

7.2.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através de 
notificação, encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail pelo qual foi encaminhada a Ordem 
de Compras. 

 
7.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 
 

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a 
substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega. 

 
7.4. O objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
8.1. São direitos do MUNICÍPIO: 
 

8.1.1. Receber a prestação do objeto desta ata nas condições previstas; 
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8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições 
descritas na Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
8.2. São obrigações do MUNICÍPIO: 
 

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de Registro 
de Preços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à FORNECEDORA as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 
 
8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
 
8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro de 
Preços; 
 
8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre o objeto. 

 
8.3. São obrigações da FORNECEDORA: 
 

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua proposta, assumindo 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a 
execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução 
do objeto; 
 
8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990); 
 
8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Preços, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
 
8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência do objeto; 
 
8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos 
prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação; 
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8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-
las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO; 
 
8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver 
alteração; 
 
8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s) 
número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
 
8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político 
ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, 
sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e cancelamento da Ata de 
Registro de Preços; 
 
8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até trinta dias contados do protocolo digital da Nota Fiscal 
conforme instruído no e-mail de envio do empenho. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos 
fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 
 
9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O 
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
 
9.3. A empresa deverá, quando do faturamento do objeto contratado, observar o disposto na Instrução 
Normativa RFB nº 1.234/2012 e no Decreto Municipal nº 87/2023, para emissão dos documentos fiscais, 
inclusive quanto ao correto destaque do valor do Imposto de Renda a ser retido. 
                                            
9.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0603 9483 339032990100 Outros Materiais para Distribuição Gratu 303 846.264,50 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá ser 
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 
6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
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I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova a redução dos preços. 
 

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido, 
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, 
oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 

 
11.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não puder 
cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a ser protocolado antes 
do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
relevante nos preços praticados no mercado.  
 

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor 
pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou 
apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio 
econômico-financeiro. 
 
11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA será 
liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a FORNECEDORA 
continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob 
pena de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas. 
 
11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o 
MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que manifestem 
interesse em assumir a execução do objeto pelo preço registrado. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Lilian Welz, lotado (a) na Secretaria de 
Saúde. 
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12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Henrique Cardoso Gonçales e na 
sua ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a) Henrique Salustiano da Silva, ambos lotados (as) na Secretaria 
de Saúde. 
 
12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao município 
ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos. 
 
12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades. 
 
12.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nº 223/2023. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

13.1.1. Advertência; 
 
13.1.2. Multa; 
 
13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Ubiratã; 
 
13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
13.2. As multas poderão ser: 
 

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, nos seguintes percentuais: 

 
13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 
 

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.  
 
13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro de 
Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único 
em que ocorreu o fato. 
 

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 
 

13.2.2.1. 10% (Dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único 
em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto; 
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13.2.2.2. 15% (Quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, pela sua inexecução 
total. 

 
13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de 
contratar com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas, quando: 
 

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e 
 
13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública 
pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução da 
Ata de Registro de Preços; 
 
13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada; 
 
13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubiratã 
ou da declaração de inidoneidade: 
 

13.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de 
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
 
13.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem 
anterior. 

 
13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
 
13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma 
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a 
mesma tenha direito. 
 

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução fiscal. 
 
13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
13.9. Concomitante às penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no SICAF 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
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13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
 
13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas, quando o 
fornecedor: 
 

14.1.1. For liberado; 
 
14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
 
14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 
7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado. 

 
14.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 

14.2.1. Por razão de interesse público; ou 
 
14.2.2. A pedido do fornecedor. 

 
14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da Administração, 
os demais licitantes classificados. 
 
14.4. O cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e contraditório no 
devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1. Ficam vinculados à Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante, independentemente de 
suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da 
FORNECEDORA. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ANTICORRUPÇÃO  
 
16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por 
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seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas 
contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste 
contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo 
da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, ambas as 
Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos nesta Ata de Registro de Preços 
e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 
 

16.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a 
agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar 
negócios ilicitamente; 
 
16.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

 
16.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para o 
cancelamento desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à 
parte inocente. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
17.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/93, 
Lei Federal nº 10.520/02, Lei nº 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor 
tutelem o interesse público. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 
 
18.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e dos princípios gerais de direito. 
 
19. CLÁSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da Ata 
de Registro de Preços. 
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos 
os fins de direito. 
 
Ubiratã - Paraná, 20 de dezembro de 2023. 
 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito  

 
 
 
 

V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA 
Representante legal da empresa 

 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:600760

20959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2023.12.21 

14:09:32 -03'00'

Proc. Administrativo (Nota interna 21/12/2023 14:57) 3.297/2023        1389/1562



  Proc. Administrativo (Nota interna 21/12/2023 14:57) 3.297/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 21/12/2023 às 14:57:56

 

Prezados, segue anexa Ata de Registro de Preços 368 para assinatura

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

ATA_368_POLO_REPRESENTACOES_PARA_ASSINAR.pdf

        1390/1562



1 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 368/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6274/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2023 
 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, com 
sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado do 
Paraná, CEP nº 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, e a empresa POLO 
REPRESENTACOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 14.313.995/0001-55, estabelecida à Avenida Presidente Castelo 
Branco, no nº 220, CEP nº 85660-000, na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, Telefone n° (44) 3536-
9024, e-mail vendas.polo@outlook.com, doravante designada como FORNECEDORA, firmam a presente Ata 
de Registro de Preços que se regerá pelas condições estabelecidas no Processo Licitatório nº 6274/2023, 
Pregão Eletrônico nº 146/2023 e de acordo com as cláusulas a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte especificação, quantidade 
máxima estimada, valores unitários e totais: 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA 

1 11 Fórmula infantil para lactentes 
e de seguimento para lactentes 
e crianças de primeira infância 
de 0 a 36 meses; pó; destinada 
a necessidades dietoterápicas 
específicas com restrição à 
lactose, à base de proteína 
láctea extensamente 
hidrolisada; com com ARA e 
DHA; embalagem de 200 a 
1.000 gramas. 

240.000 GR 0,2800 67.200,00  PREGOMIN 
PEPTI / 

DANONE 
400G  

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL REGISTRADO 
 
3.1. O valor global registrado é de R$- 67.200,00 (Sessenta e sete mil e duzentos reais). 
 
3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de 
Preços, sem possibilidade de prorrogação. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO 
 
5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o 
art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
6.1. Os produtos serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, mediante envio do empenho via 
sistema digital no e-mail indicado na proposta da licitante. 
 
6.2. Os produtos deverão ser entregues em até 10 dias úteis após solicitação na Farmácia Municipal anexa 
ao Centro de Saúde localizado na Avenida Carmem Ribeiro Pitombo 90, Centro. 
 
6.3. Os produtos deverão ser entregues sem ônus ou qualquer despesa de locomoção para a Prefeitura 
Municipal de Ubiratã. 
 
6.4. Na entrega dos produtos, os mesmos serão vistoriados, verificando se atendem às especificações quanto 
a embalagem, marca e validade, caso estiver em desacordo com as especificações, será rejeitado; 
 
6.5. A validade dos produtos deverá ser de no mínimo 70% do prazo de validade constante no produto 
(embalagem). 
 
6.6. No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a substituição em até 5 dias úteis.  
 
6.7. As embalagens primárias individuais dos produtos devem apresentar o número do lote, data de 
fabricação e prazo de validade, composição completa. 
 
6.8. Caso o produto venha a ser descontinuado, a empresa vencedora deverá substituí-lo por outro com a 
mesma composição, devendo previamente obter a homologação da Secretaria de Saúde para o produto 
proposto para a substituição, sem custo para o Município. 
 
6.9. Em caso de avaria do produto durante o transporte, o mesmo deverá ser devidamente recolhido e 
reposto por produto íntegro, sem qualquer ônus adicional no prazo máximo de mais 5 dias úteis para 
resolução dos problemas e conclusão da entrega do(s) produto(s). 
 
6.10. A empresa deverá entregar o produto na marca cotada na proposta, devendo a mesma estar 
especificada no DANFE. Em caráter excepcional, poderá ser avaliada a possibilidade de troca de marca por 
produto que atenda às exigências do edital de licitação. O pedido deve ser formalizado e deve receber 
anuência expressa da Secretaria de Saúde antes que ocorra a entrega. 
 
6.11. Caso não sejam cumpridas as exigências do edital de licitação, o fornecedor será comunicado a retirar 
o produto no Local de Entrega e a substituí-lo por outro que atenda as especificações, sem nenhum ônus, e 
sofrerá as penalidades previstas neste Termo de Referência.  
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6.12. O objeto deverá ser entregue em perfeitas condições devidamente lacrado em embalagem própria, 
original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local constante no presente Termo de 
Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber. 
 
6.13. Os produtos deverão ser entregues na Divisão de Farmácia do Centro de Saúde localizado na Avenida 
Carmem Ribeiro Pitombo, 90, Centro, Ubiratã-PR. 
 
6.14. O objeto deverá ser entregue em veículo próprio da empresa, podendo ser ainda através de serviços 
postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos oficiais e/ou 
servidores do município. 
 
6.15. A empresa se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de conferência, 
independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à empresa à retirada/substituição do objeto 
recusado. 
6.16. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como transporte, mão 
de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras. 
 
7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior 
verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e 
consequente aceitação. 
 
7.2. O Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as 
exigências apresentadas no presente Termo de Referência. 
 

7.2.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através de 
notificação, encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail pelo qual foi encaminhada a Ordem 
de Compras. 

 
7.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 
 

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a 
substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega. 

 
7.4. O objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
8.1. São direitos do MUNICÍPIO: 
 

8.1.1. Receber a prestação do objeto desta ata nas condições previstas; 
 
8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições 
descritas na Ata de Registro de Preços; 
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8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
8.2. São obrigações do MUNICÍPIO: 
 

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de Registro 
de Preços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à FORNECEDORA as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 
 
8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
 
8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro de 
Preços; 
 
8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre o objeto. 

 
8.3. São obrigações da FORNECEDORA: 
 

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua proposta, assumindo 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a 
execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução 
do objeto; 
 
8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990); 
 
8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Preços, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
 
8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência do objeto; 
 
8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos 
prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação; 
 
8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-
las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO; 
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8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver 
alteração; 
 
8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s) 
número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
 
8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político 
ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, 
sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e cancelamento da Ata de 
Registro de Preços; 
 
8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até trinta dias contados do protocolo digital da Nota Fiscal 
conforme instruído no e-mail de envio do empenho. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos 
fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 
 
9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O 
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
 
9.3. A empresa deverá, quando do faturamento do objeto contratado, observar o disposto na Instrução 
Normativa RFB nº 1.234/2012 e no Decreto Municipal nº 87/2023, para emissão dos documentos fiscais, 
inclusive quanto ao correto destaque do valor do Imposto de Renda a ser retido. 
                                            
9.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0603 9483 339032990100 Outros Materiais para Distribuição Gratu 303 846.264,50 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá ser 
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 
6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
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EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova a redução dos preços. 
 

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido, 
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, 
oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 

 
11.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não puder 
cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a ser protocolado antes 
do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
relevante nos preços praticados no mercado.  
 

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor 
pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou 
apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio 
econômico-financeiro. 
 
11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA será 
liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a FORNECEDORA 
continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob 
pena de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas. 
 
11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o 
MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que manifestem 
interesse em assumir a execução do objeto pelo preço registrado. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Lilian Welz, lotado (a) na Secretaria de 
Saúde. 
 
12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Henrique Cardoso Gonçales e na 
sua ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a) Henrique Salustiano da Silva, ambos lotados (as) na Secretaria 
de Saúde. 
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12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao município 
ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos. 
 
12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades. 
 
12.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nº 223/2023. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

13.1.1. Advertência; 
 
13.1.2. Multa; 
 
13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Ubiratã; 
 
13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
13.2. As multas poderão ser: 
 

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, nos seguintes percentuais: 

 
13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 
 

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.  
 
13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro de 
Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único 
em que ocorreu o fato. 
 

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 
 

13.2.2.1. 10% (Dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único 
em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto; 
 
13.2.2.2. 15% (Quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, pela sua inexecução 
total. 
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13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de 
contratar com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas, quando: 
 

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e 
 
13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública 
pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução da 
Ata de Registro de Preços; 
 
13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada; 
 
13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubiratã 
ou da declaração de inidoneidade: 
 

13.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de 
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
 
13.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem 
anterior. 

 
13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
 
13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma 
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a 
mesma tenha direito. 
 

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução fiscal. 
 
13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
13.9. Concomitante às penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no SICAF 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
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13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas, quando o 
fornecedor: 
 

14.1.1. For liberado; 
 
14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
 
14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 
7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado. 

 
14.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 

14.2.1. Por razão de interesse público; ou 
 
14.2.2. A pedido do fornecedor. 

 
14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da Administração, 
os demais licitantes classificados. 
 
14.4. O cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e contraditório no 
devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1. Ficam vinculados à Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante, independentemente de 
suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da 
FORNECEDORA. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ANTICORRUPÇÃO  
 
16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por 
seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas 
contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste 
contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo 
da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, ambas as 
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Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos nesta Ata de Registro de Preços 
e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 
 

16.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a 
agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar 
negócios ilicitamente; 
 
16.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

 
16.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para o 
cancelamento desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à 
parte inocente. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
17.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/93, 
Lei Federal nº 10.520/02, Lei nº 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor 
tutelem o interesse público. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 
 
18.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e dos princípios gerais de direito. 
 
19. CLÁSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da Ata 
de Registro de Preços. 
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos 
os fins de direito. 
 
Ubiratã - Paraná, 20 de dezembro de 2023. 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito  

 
 
 
 

POLO REPRESENTACOES LTDA 
Representante legal da empresa 

 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:600760

20959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2023.12.21 

14:09:58 -03'00'
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  Proc. Administrativo 34- 3.297/2023

De: V &amp; V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA

Para:  -  

Data: 21/12/2023 às 14:59:23

 

Em 2023-12-21 14:55, Prefeitura de Ubiratã escreveu:
SOLICITAÇÃO DE ASSINATURA EM PROC. ADMINISTRATIVO (DESPACHO) (NOTA
INTERNA 21/12/2023 14:55) 3.297/2023

Thiago solicitou sua assinatura em 21/12/2023 às 14:55

-------------------------
Para revisar e assinar este documento, acesse o link "Assinar
online".

Caso tenha dúvidas sobre o processo de assinatura digital, acesse
este artigo de ajuda [1].

Assinar online » [2]

_
Para cancelar recebimento de comunicação de PREFEITURA DE UBIRATÃ
neste e-mail, clique aqui [3].

SEGUE ATA ASSINADA

-- 
Att...

Wellinton Henrique - Nutricionista

Nutrição Original

(43) 3351-5027 | (43) 9 9615-8602

Anexos:

ATA_369_V_e_V_NUTRICAO_PARA_ASSINAR.pdf

        1401/1562
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 369/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6274/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2023 
 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, com 
sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado do 
Paraná, CEP nº 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, e a empresa  V & V 
NUTRICAO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 38.007.920/0001-04, estabelecida à Avenida Inglaterra, 
no nº 123, CEP nº 86046-000, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, Telefone n° (43) 3351-5027, e-mail 
whenrique@nutricao-original.com.br e pedidos.empenhos@gmail.com, doravante designada como 
FORNECEDORA, firmam a presente Ata de Registro de Preços que se regerá pelas condições estabelecidas 
no Processo Licitatório nº 6274/2023, Pregão Eletrônico nº 146/2023 e de acordo com as cláusulas a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte especificação, quantidade 
máxima estimada, valores unitários e totais: 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA 

1 12 Fórmula padrão para 
controle glicêmico; líquida; 
nutricionalmente completa; 
1 kcal/ml, sem adição de 
sacarose; com carboidratos 
de lenta absorção e fibras; 
com sabor; embalagem de 
100 a 1000 ml. 

1.200.000 ML 0,0315 37.800,00  PRODIET / 
DIAMAX IG 

1000ML  

2 1 Fórmula padrão para 
nutrição enteral ou oral; 
líquida; hipercalórica com 
1,5 Kcal/ml; sem adição de 
sacarose, lactose e glúten; 
com sabor; embalagem de 
100 a 1.000 ml.  

625.000 ML 0,0310 19.375,00 PRODIET / 
TROPHIC 
SOYA 1.5 
1000ML  

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL REGISTRADO 
 
3.1. O valor global registrado é de R$- 57.175,00 (Cinquenta e sete mil cento e setenta e cinco reais). 
 
3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de 
Preços, sem possibilidade de prorrogação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO 
 
5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o 
art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
6.1. Os produtos serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, mediante envio do empenho via 
sistema digital no e-mail indicado na proposta da licitante. 
 
6.2. Os produtos deverão ser entregues em até 10 dias úteis após solicitação na Farmácia Municipal anexa 
ao Centro de Saúde localizado na Avenida Carmem Ribeiro Pitombo 90, Centro. 
 
6.3. Os produtos deverão ser entregues sem ônus ou qualquer despesa de locomoção para a Prefeitura 
Municipal de Ubiratã. 
 
6.4. Na entrega dos produtos, os mesmos serão vistoriados, verificando se atendem às especificações quanto 
a embalagem, marca e validade, caso estiver em desacordo com as especificações, será rejeitado; 
 
6.5. A validade dos produtos deverá ser de no mínimo 70% do prazo de validade constante no produto 
(embalagem). 
 
6.6. No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a substituição em até 5 dias úteis.  
 
6.7. As embalagens primárias individuais dos produtos devem apresentar o número do lote, data de 
fabricação e prazo de validade, composição completa. 
 
6.8. Caso o produto venha a ser descontinuado, a empresa vencedora deverá substituí-lo por outro com a 
mesma composição, devendo previamente obter a homologação da Secretaria de Saúde para o produto 
proposto para a substituição, sem custo para o Município. 
 
6.9. Em caso de avaria do produto durante o transporte, o mesmo deverá ser devidamente recolhido e 
reposto por produto íntegro, sem qualquer ônus adicional no prazo máximo de mais 5 dias úteis para 
resolução dos problemas e conclusão da entrega do(s) produto(s). 
 
6.10. A empresa deverá entregar o produto na marca cotada na proposta, devendo a mesma estar 
especificada no DANFE. Em caráter excepcional, poderá ser avaliada a possibilidade de troca de marca por 
produto que atenda às exigências do edital de licitação. O pedido deve ser formalizado e deve receber 
anuência expressa da Secretaria de Saúde antes que ocorra a entrega. 
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6.11. Caso não sejam cumpridas as exigências do edital de licitação, o fornecedor será comunicado a retirar 
o produto no Local de Entrega e a substituí-lo por outro que atenda as especificações, sem nenhum ônus, e 
sofrerá as penalidades previstas neste Termo de Referência.  
 
6.12. O objeto deverá ser entregue em perfeitas condições devidamente lacrado em embalagem própria, 
original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local constante no presente Termo de 
Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber. 
 
6.13. Os produtos deverão ser entregues na Divisão de Farmácia do Centro de Saúde localizado na Avenida 
Carmem Ribeiro Pitombo, 90, Centro, Ubiratã-PR. 
 
6.14. O objeto deverá ser entregue em veículo próprio da empresa, podendo ser ainda através de serviços 
postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos oficiais e/ou 
servidores do município. 
 
6.15. A empresa se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de conferência, 
independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à empresa à retirada/substituição do objeto 
recusado. 
6.16. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como transporte, mão 
de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras. 
 
7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior 
verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e 
consequente aceitação. 
 
7.2. O Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as 
exigências apresentadas no presente Termo de Referência. 
 

7.2.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através de 
notificação, encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail pelo qual foi encaminhada a Ordem 
de Compras. 

 
7.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 
 

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a 
substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega. 

 
7.4. O objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
8.1. São direitos do MUNICÍPIO: 
 

8.1.1. Receber a prestação do objeto desta ata nas condições previstas; 
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8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições 
descritas na Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
8.2. São obrigações do MUNICÍPIO: 
 

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de Registro 
de Preços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à FORNECEDORA as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 
 
8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
 
8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro de 
Preços; 
 
8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre o objeto. 

 
8.3. São obrigações da FORNECEDORA: 
 

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua proposta, assumindo 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a 
execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução 
do objeto; 
 
8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990); 
 
8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Preços, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
 
8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência do objeto; 
 
8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos 
prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação; 
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8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-
las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO; 
 
8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver 
alteração; 
 
8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s) 
número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
 
8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político 
ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, 
sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e cancelamento da Ata de 
Registro de Preços; 
 
8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até trinta dias contados do protocolo digital da Nota Fiscal 
conforme instruído no e-mail de envio do empenho. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos 
fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 
 
9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O 
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
 
9.3. A empresa deverá, quando do faturamento do objeto contratado, observar o disposto na Instrução 
Normativa RFB nº 1.234/2012 e no Decreto Municipal nº 87/2023, para emissão dos documentos fiscais, 
inclusive quanto ao correto destaque do valor do Imposto de Renda a ser retido. 
                                            
9.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0603 9483 339032990100 Outros Materiais para Distribuição Gratu 303 846.264,50 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá ser 
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 
6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
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I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova a redução dos preços. 
 

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido, 
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, 
oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 

 
11.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não puder 
cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a ser protocolado antes 
do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
relevante nos preços praticados no mercado.  
 

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor 
pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou 
apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio 
econômico-financeiro. 
 
11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA será 
liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a FORNECEDORA 
continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob 
pena de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas. 
 
11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o 
MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que manifestem 
interesse em assumir a execução do objeto pelo preço registrado. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Lilian Welz, lotado (a) na Secretaria de 
Saúde. 
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12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Henrique Cardoso Gonçales e na 
sua ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a) Henrique Salustiano da Silva, ambos lotados (as) na Secretaria 
de Saúde. 
 
12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao município 
ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos. 
 
12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades. 
 
12.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nº 223/2023. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

13.1.1. Advertência; 
 
13.1.2. Multa; 
 
13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Ubiratã; 
 
13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
13.2. As multas poderão ser: 
 

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, nos seguintes percentuais: 

 
13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 
 

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.  
 
13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro de 
Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único 
em que ocorreu o fato. 
 

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 
 

13.2.2.1. 10% (Dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único 
em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto; 
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13.2.2.2. 15% (Quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, pela sua inexecução 
total. 

 
13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de 
contratar com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas, quando: 
 

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e 
 
13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública 
pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução da 
Ata de Registro de Preços; 
 
13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada; 
 
13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubiratã 
ou da declaração de inidoneidade: 
 

13.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de 
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
 
13.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem 
anterior. 

 
13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
 
13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma 
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a 
mesma tenha direito. 
 

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução fiscal. 
 
13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
13.9. Concomitante às penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no SICAF 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
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13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
 
13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas, quando o 
fornecedor: 
 

14.1.1. For liberado; 
 
14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
 
14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 
7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado. 

 
14.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 

14.2.1. Por razão de interesse público; ou 
 
14.2.2. A pedido do fornecedor. 

 
14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da Administração, 
os demais licitantes classificados. 
 
14.4. O cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e contraditório no 
devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1. Ficam vinculados à Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante, independentemente de 
suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da 
FORNECEDORA. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ANTICORRUPÇÃO  
 
16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por 
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seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas 
contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste 
contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo 
da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, ambas as 
Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos nesta Ata de Registro de Preços 
e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 
 

16.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a 
agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar 
negócios ilicitamente; 
 
16.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

 
16.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para o 
cancelamento desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à 
parte inocente. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
17.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/93, 
Lei Federal nº 10.520/02, Lei nº 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor 
tutelem o interesse público. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 
 
18.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e dos princípios gerais de direito. 
 
19. CLÁSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da Ata 
de Registro de Preços. 
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos 
os fins de direito. 
 
Ubiratã - Paraná, 20 de dezembro de 2023. 
 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 366/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6274/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2023 
 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, com 
sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado do 
Paraná, CEP nº 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, e a empresa UNIÃO 
NUTRICIONAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 39.835.028/0001-84, estabelecida à Rua Pioneiro Exaltino Pereira 
Boa Sorte, no nº 830, CEP nº 87060-702, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, Telefone n° (44) 3123-
4000, e-mail licitacao@uniaonutricional.med.br, doravante designada como FORNECEDORA, firmam a 
presente Ata de Registro de Preços que se regerá pelas condições estabelecidas no Processo Licitatório nº 
6274/2023, Pregão Eletrônico nº 146/2023 e de acordo com as cláusulas a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte especificação, quantidade 
máxima estimada, valores unitários e totais: 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA 

1 9 Fórmula infantil para lactentes 
e de seguimento para lactentes 
de 0 a 12 meses; destinada à 
necessidades dietoterápicas 
específicas com restrição de 
lactose;  a base de aminoácidos, 
embalagem de 200 a 1.000 
gramas.  

40.000 GR 0,4265 17.060,00  NUCITEC / 
ALPHA PRO 

AMINO 
400G 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL REGISTRADO 
 
3.1. O valor global registrado é de R$- 17.060,00 (Dezessete mil e sessenta reais). 
 
3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de 
Preços, sem possibilidade de prorrogação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO 
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5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o 
art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
6.1. Os produtos serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, mediante envio do empenho via 
sistema digital no e-mail indicado na proposta da licitante. 
 
6.2. Os produtos deverão ser entregues em até 10 dias úteis após solicitação na Farmácia Municipal anexa 
ao Centro de Saúde localizado na Avenida Carmem Ribeiro Pitombo 90, Centro. 
 
6.3. Os produtos deverão ser entregues sem ônus ou qualquer despesa de locomoção para a Prefeitura 
Municipal de Ubiratã. 
 
6.4. Na entrega dos produtos, os mesmos serão vistoriados, verificando se atendem às especificações quanto 
a embalagem, marca e validade, caso estiver em desacordo com as especificações, será rejeitado; 
 
6.5. A validade dos produtos deverá ser de no mínimo 70% do prazo de validade constante no produto 
(embalagem). 
 
6.6. No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a substituição em até 5 dias úteis.  
 
6.7. As embalagens primárias individuais dos produtos devem apresentar o número do lote, data de 
fabricação e prazo de validade, composição completa. 
 
6.8. Caso o produto venha a ser descontinuado, a empresa vencedora deverá substituí-lo por outro com a 
mesma composição, devendo previamente obter a homologação da Secretaria de Saúde para o produto 
proposto para a substituição, sem custo para o Município. 
 
6.9. Em caso de avaria do produto durante o transporte, o mesmo deverá ser devidamente recolhido e 
reposto por produto íntegro, sem qualquer ônus adicional no prazo máximo de mais 5 dias úteis para 
resolução dos problemas e conclusão da entrega do(s) produto(s). 
 
6.10. A empresa deverá entregar o produto na marca cotada na proposta, devendo a mesma estar 
especificada no DANFE. Em caráter excepcional, poderá ser avaliada a possibilidade de troca de marca por 
produto que atenda às exigências do edital de licitação. O pedido deve ser formalizado e deve receber 
anuência expressa da Secretaria de Saúde antes que ocorra a entrega. 
 
6.11. Caso não sejam cumpridas as exigências do edital de licitação, o fornecedor será comunicado a retirar 
o produto no Local de Entrega e a substituí-lo por outro que atenda as especificações, sem nenhum ônus, e 
sofrerá as penalidades previstas neste Termo de Referência.  
 
6.12. O objeto deverá ser entregue em perfeitas condições devidamente lacrado em embalagem própria, 
original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local constante no presente Termo de 
Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber. 
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6.13. Os produtos deverão ser entregues na Divisão de Farmácia do Centro de Saúde localizado na Avenida 
Carmem Ribeiro Pitombo, 90, Centro, Ubiratã-PR. 
 
6.14. O objeto deverá ser entregue em veículo próprio da empresa, podendo ser ainda através de serviços 
postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos oficiais e/ou 
servidores do município. 
 
6.15. A empresa se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de conferência, 
independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à empresa à retirada/substituição do objeto 
recusado. 
6.16. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como transporte, mão 
de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras. 
 
7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior 
verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e 
consequente aceitação. 
 
7.2. O Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as 
exigências apresentadas no presente Termo de Referência. 
 

7.2.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através de 
notificação, encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail pelo qual foi encaminhada a Ordem 
de Compras. 

 
7.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 
 

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a 
substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega. 

 
7.4. O objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
8.1. São direitos do MUNICÍPIO: 
 

8.1.1. Receber a prestação do objeto desta ata nas condições previstas; 
 
8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições 
descritas na Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
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8.2. São obrigações do MUNICÍPIO: 
 

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de Registro 
de Preços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à FORNECEDORA as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 
 
8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
 
8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro de 
Preços; 
 
8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre o objeto. 

 
8.3. São obrigações da FORNECEDORA: 
 

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua proposta, assumindo 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a 
execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução 
do objeto; 
 
8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990); 
 
8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Preços, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
 
8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência do objeto; 
 
8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos 
prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação; 
 
8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-
las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO; 
 
8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver 
alteração; 
 
8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços; 
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8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s) 
número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
 
8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político 
ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, 
sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e cancelamento da Ata de 
Registro de Preços; 
 
8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até trinta dias contados do protocolo digital da Nota Fiscal 
conforme instruído no e-mail de envio do empenho. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos 
fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 
 
9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O 
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
 
9.3. A empresa deverá, quando do faturamento do objeto contratado, observar o disposto na Instrução 
Normativa RFB nº 1.234/2012 e no Decreto Municipal nº 87/2023, para emissão dos documentos fiscais, 
inclusive quanto ao correto destaque do valor do Imposto de Renda a ser retido. 
                                            
9.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0603 9483 339032990100 Outros Materiais para Distribuição Gratu 303 846.264,50 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá ser 
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 
6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova a redução dos preços. 
 

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido, 
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, 
oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 

 
11.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não puder 
cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a ser protocolado antes 
do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
relevante nos preços praticados no mercado.  
 

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor 
pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou 
apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio 
econômico-financeiro. 
 
11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA será 
liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a FORNECEDORA 
continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob 
pena de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas. 
 
11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o 
MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que manifestem 
interesse em assumir a execução do objeto pelo preço registrado. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Lilian Welz, lotado (a) na Secretaria de 
Saúde. 
 
12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Henrique Cardoso Gonçales e na 
sua ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a) Henrique Salustiano da Silva, ambos lotados (as) na Secretaria 
de Saúde. 
 
12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao município 
ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos. 
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12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades. 
 
12.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nº 223/2023. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

13.1.1. Advertência; 
 
13.1.2. Multa; 
 
13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Ubiratã; 
 
13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
13.2. As multas poderão ser: 
 

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, nos seguintes percentuais: 

 
13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 
 

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.  
 
13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro de 
Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único 
em que ocorreu o fato. 
 

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 
 

13.2.2.1. 10% (Dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único 
em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto; 
 
13.2.2.2. 15% (Quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, pela sua inexecução 
total. 

 
13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de 
contratar com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas, quando: 
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13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e 
 
13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública 
pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução da 
Ata de Registro de Preços; 
 
13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada; 
 
13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubiratã 
ou da declaração de inidoneidade: 
 

13.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de 
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
 
13.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem 
anterior. 

 
13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
 
13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma 
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a 
mesma tenha direito. 
 

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução fiscal. 
 
13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
13.9. Concomitante às penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no SICAF 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
 
13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
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14.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas, quando o 
fornecedor: 
 

14.1.1. For liberado; 
 
14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
 
14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 
7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado. 

 
14.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 

14.2.1. Por razão de interesse público; ou 
 
14.2.2. A pedido do fornecedor. 

 
14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da Administração, 
os demais licitantes classificados. 
 
14.4. O cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e contraditório no 
devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1. Ficam vinculados à Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante, independentemente de 
suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da 
FORNECEDORA. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ANTICORRUPÇÃO  
 
16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por 
seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas 
contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste 
contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo 
da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, ambas as 
Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos nesta Ata de Registro de Preços 
e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 
 

16.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a 
agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 
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entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar 
negócios ilicitamente; 
 
16.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

 
16.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para o 
cancelamento desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à 
parte inocente. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
17.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/93, 
Lei Federal nº 10.520/02, Lei nº 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor 
tutelem o interesse público. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 
 
18.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e dos princípios gerais de direito. 
 
19. CLÁSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da Ata 
de Registro de Preços. 
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos 
os fins de direito. 
 
Ubiratã - Paraná, 20 de dezembro de 2023. 
 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito  

 
 
 

 
 

UNIÃO NUTRICIONAL LTDA 
Representante legal da empresa 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  F
A

B
IO

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 D
A

LE
C

IO
 e

 S
A

N
D

R
A

 R
O

S
A

 Z
IN

I C
A

P
IL

LE
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//u

bi
ra

ta
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

C
F

0-
97

B
9-

C
39

A
-D

5E
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

C
F

0-
97

B
9-

C
39

A
-D

5E
B

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: emissao_CCF097B9C39AD5EBE6B40053_proc.-administrativo-(nota-interna-21-12-2023-15:00)-3.297-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (10/11)        1422/1562



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CCF0-97B9-C39A-D5EB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FABIO DE OLIVEIRA DALECIO (CPF 600.XXX.XXX-59) em 21/12/2023 14:10:46 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

SANDRA ROSA ZINI CAPILLE (CPF 004.XXX.XXX-06) em 21/12/2023 16:51:44 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC ONLINE RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/CCF0-97B9-C39A-D5EB

Proc. Administrativo (Nota interna 21/12/2023 15:02) 3.297/2023        1423/1562



  Proc. Administrativo (Nota interna 21/12/2023 15:02) 3.297/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 21/12/2023 às 15:02:04

 

Prezados, segue anexa Ata de Registro de Preços 362 para assinatura

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

ATA_362_VIERIA_PARA_ASSINAR.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

21/12/2023 16:36:32 ICP-Brasil ADEMILTO DE SOUSA CPF 591.XXX.XXX-20

Para verificar as assinaturas, acesse https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 46C0-E84D-D645-F5DD 

        1424/1562



1 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 362/2023  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6274/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2023 

 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, 
com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado 
do Paraná, CEP nº 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, e a empresa VIEIRA 
& CIA DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.700.884/0001-50, estabelecida à Avenida Lorena 
Carolina de Oliveira, no nº 181, CEP nº 38705-516, na cidade de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, 
Telefone n° (34) 3825-1711, e-mail vieiraecia@hotmail.com, doravante designada como FORNECEDORA, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços que se regerá pelas condições estabelecidas no Processo 
Licitatório nº 6274/2023, Pregão Eletrônico nº 146/2023 e de acordo com as cláusulas a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte especificação, quantidade 
máxima estimada, valores unitários e totais: 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA 

1 1 Espessante alimentar 
instantâneo para pacientes 
com disfágia. Material 
espessante para alimentos, 
translúcido, instantâneo, 
isento de glúten. Não deve 
alterar a cor, sabor e cheiro 
dos alimentos, podendo 
ser preparado em bebidas 
quentes ou frios. À base de 
maltodextrina/amido de 
milho e gomas alimentares 
resistentes a amilase. 
Embalagens de 100 a 500 
gramas.  

6.250 GR 0,1599 999,38  ESPESSAMIX 
COM AMIDO 

400GR  

1 17 Leite de soja em pó; para 
dietas com restrição a 
lactose; com vitaminas e 
cálcio; isento de lactose; 
sem sabor; embalagem de 
200 a 1.000 gramas.  

30.000 GR 0,0611 1.833,00 SOYMIX 
300GR  
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL REGISTRADO 
 
3.1. O valor global registrado é de R$ 2.832,38 (Dois mil, oitocentos e trinta e dois reais e trinta e oito 
centavos). 
 
3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de 
Preços, sem possibilidade de prorrogação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO 
 
5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, 
conforme prevê o art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
6.1. Os produtos serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, mediante envio do empenho via 
sistema digital no e-mail indicado na proposta da licitante. 
 
6.2. Os produtos deverão ser entregues em até 10 dias úteis após solicitação na Farmácia Municipal anexa 
ao Centro de Saúde localizado na Avenida Carmem Ribeiro Pitombo 90, Centro. 
 
6.3. Os produtos deverão ser entregues sem ônus ou qualquer despesa de locomoção para a Prefeitura 
Municipal de Ubiratã. 
 
6.4. Na entrega dos produtos, os mesmos serão vistoriados, verificando se atendem às especificações 
quanto a embalagem, marca e validade, caso estiver em desacordo com as especificações, será rejeitado; 
 
6.5. A validade dos produtos deverá ser de no mínimo 70% do prazo de validade constante no produto 
(embalagem). 
 
6.6. No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a substituição em até 5 dias úteis.  
 
6.7. As embalagens primárias individuais dos produtos devem apresentar o número do lote, data de 
fabricação e prazo de validade, composição completa. 
 
6.8. Caso o produto venha a ser descontinuado, a empresa vencedora deverá substituí-lo por outro com 
a mesma composição, devendo previamente obter a homologação da Secretaria de Saúde para o produto 
proposto para a substituição, sem custo para o Município. 
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6.9. Em caso de avaria do produto durante o transporte, o mesmo deverá ser devidamente recolhido e 
reposto por produto íntegro, sem qualquer ônus adicional no prazo máximo de mais 5 dias úteis para 
resolução dos problemas e conclusão da entrega do(s) produto(s). 
 
6.10. A empresa deverá entregar o produto na marca cotada na proposta, devendo a mesma estar 
especificada no DANFE. Em caráter excepcional, poderá ser avaliada a possibilidade de troca de marca por 
produto que atenda às exigências do edital de licitação. O pedido deve ser formalizado e deve receber 
anuência expressa da Secretaria de Saúde antes que ocorra a entrega. 
 
6.11. Caso não sejam cumpridas as exigências do edital de licitação, o fornecedor será comunicado a 
retirar o produto no Local de Entrega e a substituí-lo por outro que atenda as especificações, sem nenhum 
ônus, e sofrerá as penalidades previstas neste Termo de Referência.  
 
6.12. O objeto deverá ser entregue em perfeitas condições devidamente lacrado em embalagem própria, 
original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local constante no presente Termo 
de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber. 
 
6.13. Os produtos deverão ser entregues na Divisão de Farmácia do Centro de Saúde localizado na Avenida 
Carmem Ribeiro Pitombo, 90, Centro, Ubiratã-PR. 
 
6.14. O objeto deverá ser entregue em veículo próprio da empresa, podendo ser ainda através de serviços 
postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos oficiais e/ou 
servidores do município. 
 
6.15. A empresa se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de conferência, 
independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à empresa à retirada/substituição do objeto 
recusado. 
6.16. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como transporte, 
mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras. 
 
7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior 
verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e 
consequente aceitação. 
 
7.2. O Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as 
exigências apresentadas no presente Termo de Referência. 
 

7.2.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através de 
notificação, encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail pelo qual foi encaminhada a Ordem 
de Compras. 

 
7.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 
 

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com 
a substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega. 
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7.4. O objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena 
de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
8.1. São direitos do MUNICÍPIO: 
 

8.1.1. Receber a prestação do objeto desta ata nas condições previstas; 
 
8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições 
descritas na Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
8.2. São obrigações do MUNICÍPIO: 
 

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de 
Registro de Preços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
FORNECEDORA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 
parte daquele; 
 
8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
 
8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro de 
Preços; 
 
8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre o 
objeto. 

 
8.3. São obrigações da FORNECEDORA: 
 

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua proposta, assumindo 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a 
execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do objeto; 
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8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990); 
 
8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Preços, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
 
8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência do objeto; 
 
8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos 
prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação; 
 
8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e 
apresentá-las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO; 
 
8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver 
alteração; 
 
8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o 
(s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
 
8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político 
ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços 
contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e 
cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até trinta dias contados do protocolo digital da Nota Fiscal 
conforme instruído no e-mail de envio do empenho. Em caso de irregularidade na emissão dos 
documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que 
devidamente regularizados. 
 
9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O 
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
 
9.3. A empresa deverá, quando do faturamento do objeto contratado, observar o disposto na Instrução 
Normativa RFB nº 1.234/2012 e no Decreto Municipal nº 87/2023, para emissão dos documentos fiscais, 
inclusive quanto ao correto destaque do valor do Imposto de Renda a ser retido. 
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9.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0603 9483 339032990100 Outros Materiais para Distribuição Gratu 303 846.264,50 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá 
ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data 
do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova a redução dos preços. 
 

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido, 
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, 
oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 

 
11.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não puder 
cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a ser protocolado antes 
do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado 
elevação relevante nos preços praticados no mercado.  
 

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor 
pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou 
apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do 
equilíbrio econômico-financeiro. 
 
11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA será 
liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
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11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a 
FORNECEDORA continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de 
Registro de Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de aplicação 
das penalidades administrativas previstas. 
 
11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, 
o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que 
manifestem interesse em assumir a execução do objeto pelo preço registrado. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Lilian Welz, lotado (a) na Secretaria 
de Saúde. 
 
12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Henrique Cardoso Gonçales e 
na sua ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a) Henrique Salustiano da Silva, ambos lotados (as) na 
Secretaria de Saúde. 
 
12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao 
município ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus 
empregados ou prepostos. 
 
12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades. 
 
12.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nº 223/2023. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

13.1.1. Advertência; 
 
13.1.2. Multa; 
 
13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Ubiratã; 
 
13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
13.2. As multas poderão ser: 
 

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, nos seguintes percentuais: 
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13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou 
pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 
 

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em 
dobro.  

 
13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro 
de Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato. 
 

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 
 

13.2.2.1. 10% (Dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto; 
 
13.2.2.2. 15% (Quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, pela sua 
inexecução total. 

 
13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de 
contratar com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas, quando: 
 

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e 
 
13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração 
pública pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução 
da Ata de Registro de Preços; 
 
13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada; 
 
13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de 
Ubiratã ou da declaração de inidoneidade: 
 

13.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de 
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
 
13.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem 
anterior. 
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13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
 
13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma 
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a 
mesma tenha direito. 
 

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução 
fiscal. 

 
13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
13.9. Concomitante às penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no SICAF 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
 
13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas, quando 
o fornecedor: 
 

14.1.1. For liberado; 
 
14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
 
14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no 
art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado. 

 
14.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 

14.2.1. Por razão de interesse público; ou 
 
14.2.2. A pedido do fornecedor. 

 
14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da 
Administração, os demais licitantes classificados. 
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14.4. O cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e contraditório no 
devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1. Ficam vinculados à Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante, independentemente 
de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da 
FORNECEDORA. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ANTICORRUPÇÃO  
 
16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por 
seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por 
elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência 
deste contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem 
prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, 
ambas as Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos nesta Ata de 
Registro de Preços e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 
 

16.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a 
agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou 
direcionar negócios ilicitamente; 
 
16.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

 
16.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para o 
cancelamento desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à 
parte inocente. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
17.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/93, 
Lei Federal nº 10.520/02, Lei nº 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor 
tutelem o interesse público. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 
 
18.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e dos princípios gerais de direito. 
 
19. CLÁSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
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19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da 
Ata de Registro de Preços. 
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito. 
 
Ubiratã - Paraná, 20 de dezembro de 2023. 
 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 

VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA 
Representante legal da empresa 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 372/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6274/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2023 
 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, 
com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado 
do Paraná, CEP nº 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, e a empresa R. 
BUSETTO & F. KRUGER LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.246.085/0001-89, estabelecida à Avenida Pedrio 
Pinto de Souza, no nº 77, CEP nº 99700-096, na cidade de  Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, Telefone 
n° (54) 99200-2424, e-mail comercialfrancielek@gmail.com, doravante designada como FORNECEDORA, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços que se regerá pelas condições estabelecidas no Processo 
Licitatório nº 6274/2023, Pregão Eletrônico nº 146/2023 e de acordo com as cláusulas a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte especificação, quantidade 
máxima estimada, valores unitários e totais: 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA 

1 18 Módulo de proteína; pó; 
mínimo 95% de proteína 
de soro de leite; sem sabor; 
de fácil diluição; sem 
glútem; embalagem de 200 
a 1.000 gramas.  

120.000 GR 0,2600 31.200,00  EREMIX / 
MODULO PSL 

470G 

1 20 Suplemento alimentar; pó; 
para pacientes acima de 50 
anos; recomendado para 
manutenção óssea e 
muscular; fonte de 
proteína e fibras; com 
cálcio, zinco e ferro; com 
vitaminas B1, B2, B3, B5, 
B6, B12, C e D; sem adição 
de açucar; sem sabor; 
embalagem de 200 a 1.000 
gramas.  

555.000 GR 0,1000 55.500,00 EREMIX / 
ADVANCE 

800G 

1 21 Suplemento alimentar; pó; 
para recuperação 
nutricional ou aporte 
protéico ou energético; 
com proteínas; com 
vitaminas B1, B12, C, D, E, e 
Biotina; com nutrientes 

693.750 GR 0,0600 41.625,00 EREMIX / 
MEGAMIX 

1000G 
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zinco, cobre, fósforo, 
manganês; com sabor; 
embalagem de 200 a 1.000 
gramas.  

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL REGISTRADO 
 
3.1. O valor global registrado é de R$- 128.325,00 (cento e vinte e oito mil trezentos e vinte e cinco reais). 
 
3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de 
Preços, sem possibilidade de prorrogação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO 
 
5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, 
conforme prevê o art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
6.1. Os produtos serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, mediante envio do empenho via 
sistema digital no e-mail indicado na proposta da licitante. 
 
6.2. Os produtos deverão ser entregues em até 10 dias úteis após solicitação na Farmácia Municipal anexa 
ao Centro de Saúde localizado na Avenida Carmem Ribeiro Pitombo 90, Centro. 
 
6.3. Os produtos deverão ser entregues sem ônus ou qualquer despesa de locomoção para a Prefeitura 
Municipal de Ubiratã. 
 
6.4. Na entrega dos produtos, os mesmos serão vistoriados, verificando se atendem às especificações 
quanto a embalagem, marca e validade, caso estiver em desacordo com as especificações, será rejeitado; 
 
6.5. A validade dos produtos deverá ser de no mínimo 70% do prazo de validade constante no produto 
(embalagem). 
 
6.6. No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a substituição em até 5 dias úteis.  
 
6.7. As embalagens primárias individuais dos produtos devem apresentar o número do lote, data de 
fabricação e prazo de validade, composição completa. 
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6.8. Caso o produto venha a ser descontinuado, a empresa vencedora deverá substituí-lo por outro com 
a mesma composição, devendo previamente obter a homologação da Secretaria de Saúde para o produto 
proposto para a substituição, sem custo para o Município. 
 
6.9. Em caso de avaria do produto durante o transporte, o mesmo deverá ser devidamente recolhido e 
reposto por produto íntegro, sem qualquer ônus adicional no prazo máximo de mais 5 dias úteis para 
resolução dos problemas e conclusão da entrega do(s) produto(s). 
 
6.10. A empresa deverá entregar o produto na marca cotada na proposta, devendo a mesma estar 
especificada no DANFE. Em caráter excepcional, poderá ser avaliada a possibilidade de troca de marca por 
produto que atenda às exigências do edital de licitação. O pedido deve ser formalizado e deve receber 
anuência expressa da Secretaria de Saúde antes que ocorra a entrega. 
 
6.11. Caso não sejam cumpridas as exigências do edital de licitação, o fornecedor será comunicado a 
retirar o produto no Local de Entrega e a substituí-lo por outro que atenda as especificações, sem nenhum 
ônus, e sofrerá as penalidades previstas neste Termo de Referência.  
 
6.12. O objeto deverá ser entregue em perfeitas condições devidamente lacrado em embalagem própria, 
original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local constante no presente Termo 
de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber. 
 
6.13. Os produtos deverão ser entregues na Divisão de Farmácia do Centro de Saúde localizado na Avenida 
Carmem Ribeiro Pitombo, 90, Centro, Ubiratã-PR. 
 
6.14. O objeto deverá ser entregue em veículo próprio da empresa, podendo ser ainda através de serviços 
postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos oficiais e/ou 
servidores do município. 
 
6.15. A empresa se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de conferência, 
independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à empresa à retirada/substituição do objeto 
recusado. 
6.16. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como transporte, 
mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras. 
 
7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior 
verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e 
consequente aceitação. 
 
7.2. O Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as 
exigências apresentadas no presente Termo de Referência. 
 

7.2.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através de 
notificação, encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail pelo qual foi encaminhada a Ordem 
de Compras. 
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7.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 
 

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com 
a substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega. 

 
7.4. O objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena 
de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
8.1. São direitos do MUNICÍPIO: 
 

8.1.1. Receber a prestação do objeto desta ata nas condições previstas; 
 
8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições 
descritas na Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
8.2. São obrigações do MUNICÍPIO: 
 

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de 
Registro de Preços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
FORNECEDORA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 
parte daquele; 
 
8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
 
8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro de 
Preços; 
 
8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre o 
objeto. 

 
8.3. São obrigações da FORNECEDORA: 
 

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua proposta, assumindo 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a 
execução da Ata de Registro de Preços; 
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8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do objeto; 
 
8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990); 
 
8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Preços, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
 
8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência do objeto; 
 
8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos 
prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação; 
 
8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e 
apresentá-las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO; 
 
8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver 
alteração; 
 
8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o 
(s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
 
8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político 
ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços 
contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e 
cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até trinta dias contados do protocolo digital da Nota Fiscal 
conforme instruído no e-mail de envio do empenho. Em caso de irregularidade na emissão dos 
documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que 
devidamente regularizados. 
 
9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O 
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
 

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: em_BD3C41086F4475DEF59947E8_proc.-administrativo-(nota-interna-21-12-2023-15:04)-3.297-2023.pdf (5/11)        1442/1562



6 

 

 

9.3. A empresa deverá, quando do faturamento do objeto contratado, observar o disposto na Instrução 
Normativa RFB nº 1.234/2012 e no Decreto Municipal nº 87/2023, para emissão dos documentos fiscais, 
inclusive quanto ao correto destaque do valor do Imposto de Renda a ser retido. 
                                            
9.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0603 9483 339032990100 Outros Materiais para Distribuição Gratu 303 846.264,50 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá 
ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data 
do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova a redução dos preços. 
 

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido, 
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, 
oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 

 
11.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não puder 
cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a ser protocolado antes 
do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado 
elevação relevante nos preços praticados no mercado.  
 

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor 
pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou 
apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do 
equilíbrio econômico-financeiro. 
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11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA será 
liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a 
FORNECEDORA continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de 
Registro de Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de aplicação 
das penalidades administrativas previstas. 
 
11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, 
o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que 
manifestem interesse em assumir a execução do objeto pelo preço registrado. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Lilian Welz, lotado (a) na Secretaria 
de Saúde. 
 
12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Henrique Cardoso Gonçales e 
na sua ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a) Henrique Salustiano da Silva, ambos lotados (as) na 
Secretaria de Saúde. 
 
12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao 
município ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus 
empregados ou prepostos. 
 
12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades. 
 
12.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nº 223/2023. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

13.1.1. Advertência; 
 
13.1.2. Multa; 
 
13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Ubiratã; 
 
13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
13.2. As multas poderão ser: 
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13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, nos seguintes percentuais: 

 
13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou 
pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 
 

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em 
dobro.  

 
13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro 
de Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato. 
 

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 
 

13.2.2.1. 10% (Dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto; 
 
13.2.2.2. 15% (Quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, pela sua 
inexecução total. 

 
13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de 
contratar com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas, quando: 
 

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e 
 
13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração 
pública pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução 
da Ata de Registro de Preços; 
 
13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada; 
 
13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de 
Ubiratã ou da declaração de inidoneidade: 
 

13.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de 
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
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13.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem 
anterior. 

 
13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
 
13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma 
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a 
mesma tenha direito. 
 

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução 
fiscal. 

 
13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
13.9. Concomitante às penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no SICAF 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
 
13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas, quando 
o fornecedor: 
 

14.1.1. For liberado; 
 
14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
 
14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no 
art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado. 

 
14.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 

14.2.1. Por razão de interesse público; ou 
 
14.2.2. A pedido do fornecedor. 
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14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da 
Administração, os demais licitantes classificados. 
 
14.4. O cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e contraditório no 
devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1. Ficam vinculados à Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante, independentemente 
de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da 
FORNECEDORA. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ANTICORRUPÇÃO  
 
16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por 
seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por 
elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência 
deste contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem 
prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, 
ambas as Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos nesta Ata de 
Registro de Preços e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 
 

16.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a 
agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou 
direcionar negócios ilicitamente; 
 
16.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

 
16.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para o 
cancelamento desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à 
parte inocente. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
17.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/93, 
Lei Federal nº 10.520/02, Lei nº 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor 
tutelem o interesse público. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 
 
18.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e dos princípios gerais de direito. 
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19. CLÁSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da 
Ata de Registro de Preços. 
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito. 
 
Ubiratã - Paraná, 20 de dezembro de 2023. 
 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 

R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA 
Representante legal da empresa 

 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:6007

6020959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 
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DALECIO:60076020959 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 371/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6274/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2023 
 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, com 
sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado do 
Paraná, CEP nº 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, e a empresa ROSSANE 
SERAFIM MATOS, inscrita no CNPJ nº 03.302.477/0001-10, estabelecida à Rua Margarida de Araujo Franco, 
no nº 1524, CEP nº 83005-070, na cidade de  São José dos Pinhais, Estado do Paraná, Telefone n° (41) 3052-
2128, e-mail licitação.rossane@gmail.com, doravante designada como FORNECEDORA, firmam a presente 
Ata de Registro de Preços que se regerá pelas condições estabelecidas no Processo Licitatório nº 6274/2023, 
Pregão Eletrônico nº 146/2023 e de acordo com as cláusulas a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte especificação, quantidade 
máxima estimada, valores unitários e totais: 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA 

1 15 Fórmula para nutrição enteral 
e oral; líquida; estimulante da 
cicatrização; hiperprotéica; 
com arginina, zinco, selênio e 
Vitaminas A, E e C; com sabor; 
embalagem de 100 a 1000 ml.  

440.000 ML 0,0700 30.800,00  FRESUBIN 
PROTEIN 
ENERGY 
DRINK / 

FRESENIUS 
KABI 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL REGISTRADO 
 
3.1. O valor global registrado é de R$- 30.800,00 (Trinta mil e oitocentos reais). 
 
3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de 
Preços, sem possibilidade de prorrogação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO 
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5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o 
art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
6.1. Os produtos serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, mediante envio do empenho via 
sistema digital no e-mail indicado na proposta da licitante. 
 
6.2. Os produtos deverão ser entregues em até 10 dias úteis após solicitação na Farmácia Municipal anexa 
ao Centro de Saúde localizado na Avenida Carmem Ribeiro Pitombo 90, Centro. 
 
6.3. Os produtos deverão ser entregues sem ônus ou qualquer despesa de locomoção para a Prefeitura 
Municipal de Ubiratã. 
 
6.4. Na entrega dos produtos, os mesmos serão vistoriados, verificando se atendem às especificações quanto 
a embalagem, marca e validade, caso estiver em desacordo com as especificações, será rejeitado; 
 
6.5. A validade dos produtos deverá ser de no mínimo 70% do prazo de validade constante no produto 
(embalagem). 
 
6.6. No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a substituição em até 5 dias úteis.  
 
6.7. As embalagens primárias individuais dos produtos devem apresentar o número do lote, data de 
fabricação e prazo de validade, composição completa. 
 
6.8. Caso o produto venha a ser descontinuado, a empresa vencedora deverá substituí-lo por outro com a 
mesma composição, devendo previamente obter a homologação da Secretaria de Saúde para o produto 
proposto para a substituição, sem custo para o Município. 
 
6.9. Em caso de avaria do produto durante o transporte, o mesmo deverá ser devidamente recolhido e 
reposto por produto íntegro, sem qualquer ônus adicional no prazo máximo de mais 5 dias úteis para 
resolução dos problemas e conclusão da entrega do(s) produto(s). 
 
6.10. A empresa deverá entregar o produto na marca cotada na proposta, devendo a mesma estar 
especificada no DANFE. Em caráter excepcional, poderá ser avaliada a possibilidade de troca de marca por 
produto que atenda às exigências do edital de licitação. O pedido deve ser formalizado e deve receber 
anuência expressa da Secretaria de Saúde antes que ocorra a entrega. 
 
6.11. Caso não sejam cumpridas as exigências do edital de licitação, o fornecedor será comunicado a retirar 
o produto no Local de Entrega e a substituí-lo por outro que atenda as especificações, sem nenhum ônus, e 
sofrerá as penalidades previstas neste Termo de Referência.  
 
6.12. O objeto deverá ser entregue em perfeitas condições devidamente lacrado em embalagem própria, 
original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local constante no presente Termo de 
Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber. 
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6.13. Os produtos deverão ser entregues na Divisão de Farmácia do Centro de Saúde localizado na Avenida 
Carmem Ribeiro Pitombo, 90, Centro, Ubiratã-PR. 
 
6.14. O objeto deverá ser entregue em veículo próprio da empresa, podendo ser ainda através de serviços 
postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos oficiais e/ou 
servidores do município. 
 
6.15. A empresa se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de conferência, 
independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à empresa à retirada/substituição do objeto 
recusado. 
6.16. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como transporte, mão 
de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras. 
 
7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior 
verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e 
consequente aceitação. 
 
7.2. O Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as 
exigências apresentadas no presente Termo de Referência. 
 

7.2.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através de 
notificação, encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail pelo qual foi encaminhada a Ordem 
de Compras. 

 
7.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 
 

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a 
substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega. 

 
7.4. O objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
8.1. São direitos do MUNICÍPIO: 
 

8.1.1. Receber a prestação do objeto desta ata nas condições previstas; 
 
8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições 
descritas na Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
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8.2. São obrigações do MUNICÍPIO: 
 

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de Registro 
de Preços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à FORNECEDORA as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 
 
8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
 
8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro de 
Preços; 
 
8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre o objeto. 

 
8.3. São obrigações da FORNECEDORA: 
 

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua proposta, assumindo 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a 
execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução 
do objeto; 
 
8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990); 
 
8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Preços, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
 
8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência do objeto; 
 
8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos 
prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação; 
 
8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-
las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO; 
 
8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver 
alteração; 
 
8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços; 
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8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s) 
número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
 
8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político 
ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, 
sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e cancelamento da Ata de 
Registro de Preços; 
 
8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até trinta dias contados do protocolo digital da Nota Fiscal 
conforme instruído no e-mail de envio do empenho. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos 
fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 
 
9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O 
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
 
9.3. A empresa deverá, quando do faturamento do objeto contratado, observar o disposto na Instrução 
Normativa RFB nº 1.234/2012 e no Decreto Municipal nº 87/2023, para emissão dos documentos fiscais, 
inclusive quanto ao correto destaque do valor do Imposto de Renda a ser retido. 
                                            
9.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0603 9483 339032990100 Outros Materiais para Distribuição Gratu 303 846.264,50 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá ser 
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 
6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova a redução dos preços. 
 

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido, 
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, 
oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 

 
11.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não puder 
cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a ser protocolado antes 
do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
relevante nos preços praticados no mercado.  
 

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor 
pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou 
apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio 
econômico-financeiro. 
 
11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA será 
liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a FORNECEDORA 
continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob 
pena de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas. 
 
11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o 
MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que manifestem 
interesse em assumir a execução do objeto pelo preço registrado. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Lilian Welz, lotado (a) na Secretaria de 
Saúde. 
 
12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Henrique Cardoso Gonçales e na 
sua ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a) Henrique Salustiano da Silva, ambos lotados (as) na Secretaria 
de Saúde. 
 
12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao município 
ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos. 
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12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades. 
 
12.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nº 223/2023. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

13.1.1. Advertência; 
 
13.1.2. Multa; 
 
13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Ubiratã; 
 
13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
13.2. As multas poderão ser: 
 

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, nos seguintes percentuais: 

 
13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 
 

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.  
 
13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro de 
Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único 
em que ocorreu o fato. 
 

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 
 

13.2.2.1. 10% (Dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único 
em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto; 
 
13.2.2.2. 15% (Quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, pela sua inexecução 
total. 

 
13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de 
contratar com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas, quando: 
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13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e 
 
13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública 
pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução da 
Ata de Registro de Preços; 
 
13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada; 
 
13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubiratã 
ou da declaração de inidoneidade: 
 

13.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de 
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
 
13.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem 
anterior. 

 
13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
 
13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma 
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a 
mesma tenha direito. 
 

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução fiscal. 
 
13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
13.9. Concomitante às penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no SICAF 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
 
13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
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14.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas, quando o 
fornecedor: 
 

14.1.1. For liberado; 
 
14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
 
14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 
7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado. 

 
14.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 

14.2.1. Por razão de interesse público; ou 
 
14.2.2. A pedido do fornecedor. 

 
14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da Administração, 
os demais licitantes classificados. 
 
14.4. O cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e contraditório no 
devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1. Ficam vinculados à Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante, independentemente de 
suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da 
FORNECEDORA. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ANTICORRUPÇÃO  
 
16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por 
seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas 
contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste 
contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo 
da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, ambas as 
Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos nesta Ata de Registro de Preços 
e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 
 

16.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a 
agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 
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entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar 
negócios ilicitamente; 
 
16.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

 
16.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para o 
cancelamento desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à 
parte inocente. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
17.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/93, 
Lei Federal nº 10.520/02, Lei nº 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor 
tutelem o interesse público. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 
 
18.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e dos princípios gerais de direito. 
 
19. CLÁSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da Ata 
de Registro de Preços. 
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos 
os fins de direito. 
 
Ubiratã - Paraná, 20 de dezembro de 2023. 
 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito  

 
 
 
 
 

ROSSANE SERAFIM MATOS 
Representante legal da empresa 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B23B-BD94-C670-C81A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FABIO DE OLIVEIRA DALECIO (CPF 600.XXX.XXX-59) em 21/12/2023 14:08:17 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

ROSSANE SERAFIM MATOS (CPF 857.XXX.XXX-53) em 21/12/2023 15:14:25 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/B23B-BD94-C670-C81A
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  Proc. Administrativo 35- 3.297/2023

De: EMPORIO SAUDE PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA

Para:  -  

Data: 21/12/2023 às 15:33:44

 

Boa Tarde Thiago, 

Segue Ata Assinada

Qualquer dúvida estamos à disposição 

Atenciosamente,

?

MARIANA PEREIRA LUGLE

LICITAÇÕES
+55 17 3302-7000

Av. Jesus Vilanova Vidal, 519 | Bairro Santos Dumont  
CEP: 15020-060 ? São José do Rio Preto|SP
sac@grupoemporio.com.br| 0800 850 1010
www.grupoemporio.com.br

De: Prefeitura de Ubiratã notificacao@1doc.com.br
Enviado: quinta-feira, 21 de dezembro de 2023 14:41
Para: Licitação Grupo Empório Sáude licitacao@grupoemporio.com.br
Assunto: Thiago solicitou sua assinatura em Proc. Administrativo (Nota interna 21/12/2023 14:41)
3.297/2023
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Solicitação de assinatura em Proc. Administrativo (Despacho) (Nota interna 21/12/2023 14:41)

3.297/2023 

Thiago solicitou sua assinatura em 21/12/2023 às 14:41 

Para revisar e assinar este documento, acesse o link "Assinar online". 

Caso tenha dúvidas sobre o processo de assinatura digital, acesse este artigo de ajuda. 

Assinar online »  

_
Para cancelar recebimento de comunicação de Prefeitura de Ubiratã neste e-mail, clique aqui.

Anexos:

image_png_image_png__.zip
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  Proc. Administrativo 36- 3.297/2023

De: FRANCIELE KRUGER

Para:  -  

Data: 21/12/2023 às 15:54:23

 

Boa tarde.,

A quantidade do item 21 é 925000gr.....

Att

Franciele                                            

De: Prefeitura de Ubiratã notificacao@1doc.com.br 
Enviada em: quinta-feira, 21 de dezembro de 2023 15:05
Para: comercialfrancielek@gmail.com
Assunto: Thiago solicitou sua assinatura em Proc. Administrativo (Nota interna 21/12/2023 15:04) 3.297/2023

Solicitação de assinatura em Proc. Administrativo (Despacho) (Nota interna 21/12/2023

15:04) 3.297/2023 

Thiago solicitou sua assinatura em 21/12/2023 às 15:04

Para revisar e assinar este documento, acesse o link "Assinar online". 

Caso tenha dúvidas sobre o processo de assinatura digital, acesse este artigo de ajuda. 

Assinar online »

_

Para cancelar recebimento de comunicação de Prefeitura de Ubiratã neste e-mail, clique aqui.

Não contém vírus.www.avg.com

Anexos:

image001.png
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  Proc. Administrativo 37- 3.297/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para: FRANCIELE KRUGER

Data: 21/12/2023 às 16:40:37

 

Essa era a quantidade inicial. Porém o edital foi retificado no dia 05/10, estabelecendo cota exclusiva para
ME/EPP para este produto. Assim, o item 21 teve sua quantidade reduzida em 25%. Na ata da sessão consta a
quantidade conforme o edital retificado, conforme o arquivo anexo, página 22.

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:
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ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2023
Processo Administrativo Nº 6274/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: RENAN FELIPE SILVA LIMA

Data de Publicação: 28/09/2023 10:07:42

03/10/2023 11:53:31    REQUERIMENTO DE IMPUGNAÇÃO    RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA (20.740.209/0001-07)
SEGUE IMPUGNAÇÃO, TAMBÉM ENVIADA POR EMAIL
05/10/2023 09:33:45    RESPOSTA DE IMPUGNAÇÃO    PREGOEIRO
Impugnação deferida, edital será retificado.
08/10/2023 20:46:06    ESCLARECIMENTO REQUERIDO    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (14.313.995/0001-55)
Para o item 11, o descritivo prevê a necessidade de uma fórmula destinada a necessidades dietoterápicas específicas com 
RESTRIÇÃO à lactose, à base de proteína láctea extensamente hidrolisada; e como referência, indica o produto APTAMIL PEPTI. 
No entanto, o Aptamil Pepti é uma fórmula que CONTÉM LACTOSE. Por gentileza, tendo em vista que esta informação impacta na 
competição deste certame, poderiam confirmar se de fato o produto Aptamil Pepti atende as necessidades do órgão, mesmo 
possuindo lactose?
16/10/2023 13:48:55    CADASTRO DE PROPOSTA    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
16/10/2023 14:06:35    CADASTRO DE PROPOSTA    CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI
20/10/2023 10:25:16    CADASTRO DE PROPOSTA    EMPORIO SAUDE PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA.
24/10/2023 14:40:26    CADASTRO DE PROPOSTA    MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
24/10/2023 16:31:20    RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO    PREGOEIRO
Questionada a Secretaria da Saúde, unidade demandante da licitação, foi informado que a marca APTAMIL PEPTI não atende ao 
descritivo do edital. Poderá ser desconsiderada a marca de referência para o referido item.

25/10/2023 10:00:19    CADASTRO DE PROPOSTA    CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL SC
25/10/2023 10:12:38    CADASTRO DE PROPOSTA    PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA
25/10/2023 10:13:21    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA
25/10/2023 10:26:20    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL SC
25/10/2023 14:21:22    CADASTRO DE PROPOSTA    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA
25/10/2023 16:50:26    CADASTRO DE PROPOSTA    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI
26/10/2023 09:55:39    CADASTRO DE PROPOSTA    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA
26/10/2023 11:04:43    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA
26/10/2023 14:22:56    CADASTRO DE PROPOSTA    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA
26/10/2023 14:24:53    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA
26/10/2023 14:34:43    CADASTRO DE PROPOSTA    MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A
26/10/2023 14:36:48    CADASTRO DE PROPOSTA    ROSSANE SERAFIM MATOS
26/10/2023 14:37:15    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    ROSSANE SERAFIM MATOS
26/10/2023 14:38:15    CADASTRO DE PROPOSTA    UNIAO NUTRICIONAL LTDA
26/10/2023 14:52:36    CADASTRO DE PROPOSTA    UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
26/10/2023 15:06:07    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    UNIAO NUTRICIONAL LTDA
26/10/2023 15:15:04    CADASTRO DE PROPOSTA    R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA
26/10/2023 15:17:33    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA
26/10/2023 15:20:23    CADASTRO DE PROPOSTA    J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS
26/10/2023 15:26:29    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS
26/10/2023 15:33:33    CADASTRO DE PROPOSTA    NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
26/10/2023 15:35:42    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
26/10/2023 15:37:47    CADASTRO DE PROPOSTA    UNAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
26/10/2023 16:23:46    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    UNAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
26/10/2023 16:26:05    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

MOVIMENTOS DO PROCESSO

1 de 25Gerado em: 27/10/2023 09:11:23

MUNICIPIO DE UBIRATA
UBIRATÃ-PR

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: ATA_DA_SESSAO.pdf (1/25)        1465/1562



Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA  033 01.700.884/0001-50 0,2732 0,1599 Sim

2 R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA  071 32.246.085/0001-89 0,27 0,16 0,06 Sim

3 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 056 26.231.202/0001-38 0,2732 0,1663 3,94 Sim

4 UNIAO NUTRICIONAL LTDA  027 39.835.028/0001-84 0,2732 0,196 17,86 Sim

5 V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA  070 38.007.920/0001-04 0,2732 0,2346 19,69 Sim

6 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME  114 48.097.911/0001-05 0,2732 0,2427 3,45 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:17:46    DISPUTA    

27/10/2023 08:17:46    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 070) 0,2732

27/10/2023 08:17:46    LANCE    R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA (PARTICIPANTE 071) 0,27

27/10/2023 08:17:46    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 027) 0,2732

27/10/2023 08:17:46    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 114) 0,2732

27/10/2023 08:17:46    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,2732

27/10/2023 08:17:46    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,2732

27/10/2023 08:18:33    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 027) 0,26

27/10/2023 08:18:56    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,2599

27/10/2023 08:19:16    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 027) 0,24

27/10/2023 08:19:34    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 114) 0,2427

27/10/2023 08:19:35    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,2399

27/10/2023 08:20:20    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 027) 0,22

27/10/2023 08:20:44    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,2199

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: GR
Descrição: Espessante alimentar instantâneo para pacientes com disfágia. Material espessante para alimentos, translúcido, 
instantâneo, isento de glúten. Não deve alterar a cor, sabor e cheiro dos alimentos, podendo ser preparado em bebidas quentes ou 
frios. À base de maltodextrina/amido de milho e gomas alimentares resistentes a amilase. Embalagens de 100 a 500 gramas. 
Quantidade: 6.250 Valor Unit.: 0,1599 Valor Total: 999,375

Marca: ESPESSAMIX COM AMIDO Modelo: 400 GR

26/10/2023 16:38:21    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
26/10/2023 20:03:23    CADASTRO DE PROPOSTA    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA
26/10/2023 21:56:07    CADASTRO DE PROPOSTA    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME
26/10/2023 22:04:29    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME
27/10/2023 08:11:36    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

2 de 25Gerado em: 27/10/2023 09:11:23

MUNICIPIO DE UBIRATA
UBIRATÃ-PR
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27/10/2023 08:20:53    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 027) 0,2189

27/10/2023 08:21:08    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,2188

27/10/2023 08:21:15    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 027) 0,2187

27/10/2023 08:21:22    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 070) 0,2346

27/10/2023 08:21:39    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,2186

27/10/2023 08:22:12    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 027) 0,2184

27/10/2023 08:22:30    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,2183

27/10/2023 08:22:35    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 027) 0,218

27/10/2023 08:23:20    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,217

27/10/2023 08:23:35    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 027) 0,216

27/10/2023 08:23:47    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,215

27/10/2023 08:24:01    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 027) 0,214

27/10/2023 08:24:08    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,213

27/10/2023 08:24:15    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 027) 0,212

27/10/2023 08:24:26    LANCE    R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA (PARTICIPANTE 071) 0,19

27/10/2023 08:24:35    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 027) 0,196

27/10/2023 08:25:14    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,1899

27/10/2023 08:26:15    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,1895

27/10/2023 08:26:15    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    

27/10/2023 08:26:39    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,1894

27/10/2023 08:26:51    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,183

27/10/2023 08:27:06    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,1829

27/10/2023 08:27:14    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,1815

27/10/2023 08:27:26    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,1814

27/10/2023 08:27:35    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,181

27/10/2023 08:27:45    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,1809

27/10/2023 08:28:03    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,18

27/10/2023 08:28:12    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,1799

27/10/2023 08:28:18    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,1798

27/10/2023 08:28:22    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,1797

27/10/2023 08:28:26    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,1795

27/10/2023 08:28:35    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,1794

27/10/2023 08:28:41    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,1793

27/10/2023 08:28:45    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,1792

27/10/2023 08:28:52    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,1791

27/10/2023 08:28:56    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,179

27/10/2023 08:29:01    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,178

27/10/2023 08:29:11    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,1779

27/10/2023 08:29:18    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,1778

27/10/2023 08:29:21    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,1777

27/10/2023 08:29:27    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,1775

27/10/2023 08:29:33    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,1774

27/10/2023 08:29:39    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,177

27/10/2023 08:29:42    LANCE    R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA (PARTICIPANTE 071) 0,16
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27/10/2023 08:29:43    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,1769

27/10/2023 08:29:49    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 056)

0,1663

27/10/2023 08:29:55    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 033) 0,1599

27/10/2023 08:31:55    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA
27/10/2023 08:31:55    HABILITAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 EMPORIO SAUDE PRODUTOS MEDICOS 
E NUTRICIONAIS LTDA.

 074 08.913.676/0001-88 0,0817 0,08 Sim

2 V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA  120 38.007.920/0001-04 0,1049 0,0815 1,88 Sim

3 ROSSANE SERAFIM MATOS  034 03.302.477/0001-10 0,1049 0,0875 7,36 Sim

4 POLO REPRESENTAÇÕES LTDA  083 14.313.995/0001-55 0,1049 0,09 2,86 Sim

5 UNIAO NUTRICIONAL LTDA  137 39.835.028/0001-84 0,1049 0,091 1,11 Sim

6 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 012 26.231.202/0001-38 0,1048 0,0958 5,27 Sim

7 UNIQUE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA

 082 23.864.942/0001-13 0,152 0,152 58,66 Sim

8 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA  132 01.700.884/0001-50 0,1609 0,1609 5,86 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:17:46    DISPUTA    

27/10/2023 08:17:46    LANCE    UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 082) 0,152

27/10/2023 08:17:46    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 083) 0,1049

27/10/2023 08:17:46    LANCE    EMPORIO SAUDE PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA. 
(PARTICIPANTE 074)

0,0817

27/10/2023 08:17:46    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 120) 0,1049

27/10/2023 08:17:46    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 012)

0,1048

27/10/2023 08:17:46    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 132) 0,1609

27/10/2023 08:17:46    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 034) 0,1049

27/10/2023 08:17:46    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 137) 0,1049

27/10/2023 08:18:46    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 137) 0,091

27/10/2023 08:18:48    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 083) 0,10

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 2 - HABILITAÇÃO
LOTE 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 2 Unidade: GR

Descrição: Fórmula alimentar completa e balanceada para uso oral ou enteral; pó; destinada a recuperação e/ou manutenção do 
estado nutricional de pessoas acima de 10 anos; normocalórica com um 1 kcal/ml; sem glúten e lactose; embalagem de 200 a 1.000 
gramas.
Quantidade: 600.000 Valor Unit.: 0,08 Valor Total: 48.000,00

Marca: PRLV Modelo: PA00001 - NUTRO PREMIUM 
SOY PRLV 800GR
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27/10/2023 08:18:54    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 083) 0,09

27/10/2023 08:19:06    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 012)

0,0958

27/10/2023 08:22:05    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 120) 0,0815

27/10/2023 08:22:33    LANCE    EMPORIO SAUDE PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA. 
(PARTICIPANTE 074)

0,08

27/10/2023 08:25:51    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 034) 0,0875

27/10/2023 08:25:51    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    

27/10/2023 08:27:51    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é EMPORIO SAUDE PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA.
27/10/2023 08:27:51    HABILITAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  052 11.138.620/0001-08 0,079 0,066 Sim

2 POLO REPRESENTAÇÕES LTDA  061 14.313.995/0001-55 0,08 0,067 1,52 Sim

3 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME  124 48.097.911/0001-05 0,0808 0,0684 2,09 Sim

4 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 091 26.231.202/0001-38 0,0807 0,0699 2,19 Sim

5 J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS

 058 32.282.308/0001-63 0,0808 0,078 11,59 Sim

6 CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-
EIRELI

 125 29.426.310/0001-54 0,0808 0,0808 3,59 Sim

7 NOVA CIRURGICA COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

 031 36.169.491/0001-46 0,0808 0,0808 0,00 Sim

8 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA  021 01.700.884/0001-50 0,088 0,088 8,91 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:17:47    DISPUTA    

27/10/2023 08:17:47    LANCE    J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
(PARTICIPANTE 058)

0,0808

27/10/2023 08:17:47    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 031)

0,0808

27/10/2023 08:17:47    LANCE    CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI (PARTICIPANTE 125) 0,0808

27/10/2023 08:17:47    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 091)

0,0807

27/10/2023 08:17:47    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 021) 0,088

27/10/2023 08:17:47    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 052) 0,079

27/10/2023 08:17:47    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 061) 0,08

27/10/2023 08:17:47    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 124) 0,0808

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 3 - HABILITAÇÃO
LOTE 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 3 Unidade: GR
Descrição: Fórmula infantil de seguimento para lactentes a partir de 6 meses; com prebióticos, nucleotídeos e DHA e ARA; 
embalagem de 200 a 1.000 gramas.
Quantidade: 480.000 Valor Unit.: 0,066 Valor Total: 31.680,00

Marca: NESTLÉ Modelo: NAN COMFOR 2 800G
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27/10/2023 08:18:27    LANCE    J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
(PARTICIPANTE 058)

0,078

27/10/2023 08:18:55    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 052) 0,077

27/10/2023 08:19:03    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 061) 0,07

27/10/2023 08:19:24    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 091)

0,0699

27/10/2023 08:19:33    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 061) 0,069

27/10/2023 08:19:43    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 124) 0,0684

27/10/2023 08:19:49    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 052) 0,068

27/10/2023 08:19:58    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 061) 0,067

27/10/2023 08:20:29    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 052) 0,066

27/10/2023 08:27:47    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio entre eles foi realizado.
27/10/2023 08:27:47    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é A C MATERIAIS MEDICOS LTDA
27/10/2023 08:27:47    HABILITAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  096 11.138.620/0001-08 0,056 0,056 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:17:48    DISPUTA    

27/10/2023 08:17:48    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 096) 0,056

27/10/2023 08:27:48    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é A C MATERIAIS MEDICOS LTDA
27/10/2023 08:27:48    HABILITAÇÃO    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 4 - HABILITAÇÃO
LOTE 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 4 Unidade: GR
Descrição: Fórmula infantil de seguimento para lactentes a partir de 6 meses; pó; embalagem de 200 a 1.000 gramas.
Quantidade: 320.000 Valor Unit.: 0,056 Valor Total: 17.920,00

Marca: NESTLÉ Modelo: NESTOGENO 2 800G

LOTE 5 - HABILITAÇÃO
LOTE 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 5 Unidade: GR
Descrição: Fórmula infantil espessada; pó; para lactentes e seguimento de lactentes de 0 a 12 meses; espessada anti-regurgitação; 
com DHA e ARA embalagem de 200 a 1.000 gramas.
Quantidade: 320.000 Valor Unit.: 0,0825 Valor Total: 26.400,00

Marca: NESTLÉ Modelo: NAN ESPESSAR 800G
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  058 11.138.620/0001-08 0,0825 0,0825 Sim

2 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA  114 01.700.884/0001-50 0,111 0,111 34,55 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:17:48    DISPUTA    

27/10/2023 08:17:48    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 114) 0,111

27/10/2023 08:17:48    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 058) 0,0825

27/10/2023 08:27:48    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é A C MATERIAIS MEDICOS LTDA
27/10/2023 08:27:48    HABILITAÇÃO    

MOVIMENTOS DO LOTE

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  069 11.138.620/0001-08 0,114 0,0657 Sim

2 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 028 26.231.202/0001-38 0,1166 0,0658 0,15 Sim

3 NOVA CIRURGICA COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

 116 36.169.491/0001-46 0,1167 0,067 1,82 Sim

4 POLO REPRESENTAÇÕES LTDA  093 14.313.995/0001-55 0,11 0,068 1,49 Sim

5 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME  138 48.097.911/0001-05 0,1167 0,0683 0,44 Sim

6 J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS

 063 32.282.308/0001-63 0,1167 0,078 14,20 Sim

7 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA  045 01.700.884/0001-50 0,1167 0,0888 13,85 Sim

8 CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-
EIRELI

 097 29.426.310/0001-54 0,1167 0,09 1,35 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 6 - HABILITAÇÃO
LOTE 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 6 Unidade: GR
Descrição: Fórmula infantil para lactentes de 0 a 6 meses; pó; com prebióticos, nucleotídeos e DHA e ARA; embalagem de 200 a 
1.000 gramas.
Quantidade: 480.000 Valor Unit.: 0,0657 Valor Total: 31.536,00

Marca: NESTLÉ Modelo: NAN COMFOR 1 800G
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27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:32:13    DISPUTA    

27/10/2023 08:32:13    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 138) 0,1167

27/10/2023 08:32:13    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 116)

0,1167

27/10/2023 08:32:13    LANCE    CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI (PARTICIPANTE 097) 0,1167

27/10/2023 08:32:13    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 028)

0,1166

27/10/2023 08:32:13    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 045) 0,1167

27/10/2023 08:32:13    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 069) 0,114

27/10/2023 08:32:13    LANCE    J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
(PARTICIPANTE 063)

0,1167

27/10/2023 08:32:13    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 093) 0,11

27/10/2023 08:32:18    LANCE    CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI (PARTICIPANTE 097) 0,10

27/10/2023 08:33:02    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 069) 0,099

27/10/2023 08:33:04    LANCE    CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI (PARTICIPANTE 097) 0,09

27/10/2023 08:33:11    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 069) 0,0899

27/10/2023 08:33:14    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 045) 0,0888

27/10/2023 08:33:20    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 138) 0,08

27/10/2023 08:33:36    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 028)

0,0799

27/10/2023 08:33:42    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 069) 0,0789

27/10/2023 08:34:03    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 093) 0,07

27/10/2023 08:34:04    LANCE    J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
(PARTICIPANTE 063)

0,078

27/10/2023 08:34:09    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 069) 0,0699

27/10/2023 08:34:19    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 028)

0,0658

27/10/2023 08:34:26    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 138) 0,0683

27/10/2023 08:34:32    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 093) 0,068

27/10/2023 08:34:34    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 069) 0,0657

27/10/2023 08:35:43    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 116)

0,067

27/10/2023 08:42:13    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é A C MATERIAIS MEDICOS LTDA
27/10/2023 08:42:14    HABILITAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  080 11.138.620/0001-08 0,0605 0,0605 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 7 - HABILITAÇÃO
LOTE 7

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 7 Unidade: GR
Descrição: Fórmula infantil para lactentes de 0 a 6 meses; pó; embalagem de 200 a 1.000 gramas.
Quantidade: 320.000 Valor Unit.: 0,0605 Valor Total: 19.360,00

Marca: NESTLÉ Modelo: NESTOGENO 1 800G
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28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:32:14    DISPUTA    

27/10/2023 08:32:14    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 080) 0,0605

27/10/2023 08:42:14    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é A C MATERIAIS MEDICOS LTDA
27/10/2023 08:42:14    HABILITAÇÃO    

MOVIMENTOS DO LOTE

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 024 26.231.202/0001-38 0,2954 0,2899 Sim

2 POLO REPRESENTAÇÕES LTDA  088 14.313.995/0001-55 0,2955 0,29 0,03 Sim

3 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME  124 48.097.911/0001-05 0,2955 0,2932 1,10 Sim

4 CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-
EIRELI

 080 29.426.310/0001-54 0,2955 0,2955 0,78 Sim

5 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA  104 01.700.884/0001-50 0,44 0,44 48,90 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:32:14    DISPUTA    

27/10/2023 08:32:14    LANCE    CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI (PARTICIPANTE 080) 0,2955

27/10/2023 08:32:14    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 024)

0,2954

27/10/2023 08:32:14    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 104) 0,44

27/10/2023 08:32:14    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 088) 0,2955

27/10/2023 08:32:14    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 124) 0,2955

27/10/2023 08:33:00    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 124) 0,2932

27/10/2023 08:33:49    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 024)

0,293

27/10/2023 08:34:14    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 088) 0,29

27/10/2023 08:34:30    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 024)

0,2899

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 8 - HABILITAÇÃO
LOTE 8

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 8 Unidade: GR
Descrição: Fórmula infantil para lactentes e crianças de 0 a 12 meses; pó; nutricionalmente completa; para desenvolvimento e 
crescimento equilibrado; polimérica e hipercalórica com 1 kcal/ml; com ARA e DHA e prebióticos; isenta de sacarose e glúten; 
embalagem de 200 a 1.000 gramas.
Quantidade: 80.000 Valor Unit.: 0,2899 Valor Total: 23.192,00

Marca: Infatrini/ Danone Modelo: 
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27/10/2023 08:42:14    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI
27/10/2023 08:42:14    HABILITAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 UNIAO NUTRICIONAL LTDA  020 39.835.028/0001-84 0,4265 0,4265 Sim

2 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA  108 01.700.884/0001-50 0,48 0,48 12,54 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:32:14    DISPUTA    

27/10/2023 08:32:14    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 108) 0,48

27/10/2023 08:32:14    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 020) 0,4265

27/10/2023 08:42:14    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é UNIAO NUTRICIONAL LTDA
27/10/2023 08:42:14    HABILITAÇÃO    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 9 - HABILITAÇÃO
LOTE 9

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 9 Unidade: GR
Descrição: Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes de 0 a 12 meses; destinada às necessidades 
dietoterápicas específicas com restrição de lactose; a base de aminoácidos, embalagem de 200 a 1.000 gramas. 
Quantidade: 40.000 Valor Unit.: 0,4265 Valor Total: 17.060,00

Marca: NUCITEC Modelo: ALPHA PRO AMINO 400g

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 NOVA CIRURGICA COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

 024 36.169.491/0001-46 0,1118 0,109 Sim

2 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  112 11.138.620/0001-08 0,1095 0,1091 0,09 Sim

3 POLO REPRESENTAÇÕES LTDA  029 14.313.995/0001-55 0,1118 0,11 0,82 Sim

4 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME  082 48.097.911/0001-05 0,1118 0,1117 1,55 Sim

5 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 064 26.231.202/0001-38 0,1118 0,1118 0,09 Sim

6 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA  129 01.700.884/0001-50 0,143 0,143 27,91 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 10 - HABILITAÇÃO
LOTE 10

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 10 Unidade: GR
Descrição: Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes de 0 a 12 meses; pó; destinada a necessidades 
dietoterápicas específicas com restrição de lactose; com DHA, ARA e nucleotídeos; embalagem 200 a 1.000 gramas.
Quantidade: 200.000 Valor Unit.: 0,109 Valor Total: 21.800,00

Marca: DANONE Modelo: APTAMIL SL
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:32:14    DISPUTA    

27/10/2023 08:32:14    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 029) 0,1118

27/10/2023 08:32:14    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 082) 0,1118

27/10/2023 08:32:14    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 024)

0,1118

27/10/2023 08:32:14    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 064)

0,1118

27/10/2023 08:32:14    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 129) 0,143

27/10/2023 08:32:14    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 112) 0,1095

27/10/2023 08:32:41    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 082) 0,1117

27/10/2023 08:36:36    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 024)

0,1094

27/10/2023 08:36:56    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 112) 0,1093

27/10/2023 08:39:19    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 029) 0,11

27/10/2023 08:39:45    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 024)

0,1092

27/10/2023 08:40:02    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 112) 0,1091

27/10/2023 08:40:50    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 024)

0,109

27/10/2023 08:40:50    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    

27/10/2023 08:42:50    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
27/10/2023 08:42:50    HABILITAÇÃO    

MOVIMENTOS DO LOTE

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 053 26.231.202/0001-38 0,28 0,17 Sim

2 NOVA CIRURGICA COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

 067 36.169.491/0001-46 0,2805 0,172 1,18 Sim

3 CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-
EIRELI

 096 29.426.310/0001-54 0,2805 0,26 51,16 Sim

4 POLO REPRESENTAÇÕES LTDA  130 14.313.995/0001-55 0,28 0,28 7,69 Sim

5 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA  141 01.700.884/0001-50 0,373 0,373 33,21 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

LOTE 11 - HABILITAÇÃO
LOTE 11

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 11 Unidade: GR
Descrição: Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes e crianças de primeira infância de 0 a 36 meses; pó; 
destinada a necessidades dietoterápicas específicas com restrição à lactose, à base de proteína láctea extensamente hidrolisada; 
com ARA e DHA; embalagem de 200 a 1.000 gramas.
Quantidade: 240.000 Valor Unit.: 0,17 Valor Total: 40.800,00

Marca: Aptamil Pepti/ Danone Modelo: 
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:44:17    DISPUTA    

27/10/2023 08:44:17    LANCE    CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI (PARTICIPANTE 096) 0,2805

27/10/2023 08:44:17    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 141) 0,373

27/10/2023 08:44:17    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 130) 0,28

27/10/2023 08:44:17    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,2805

27/10/2023 08:44:17    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,28

27/10/2023 08:44:20    LANCE    CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI (PARTICIPANTE 096) 0,27

27/10/2023 08:44:38    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,269

27/10/2023 08:44:43    LANCE    CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI (PARTICIPANTE 096) 0,26

27/10/2023 08:44:50    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,2599

27/10/2023 08:48:12    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,2598

27/10/2023 08:48:33    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,2597

27/10/2023 08:50:15    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,2596

27/10/2023 08:50:35    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,259

27/10/2023 08:51:37    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,2589

27/10/2023 08:51:54    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,25

27/10/2023 08:52:39    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,249

27/10/2023 08:52:39    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    

27/10/2023 08:52:52    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,248

27/10/2023 08:53:18    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,247

27/10/2023 08:53:28    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,245

27/10/2023 08:53:47    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,244

27/10/2023 08:53:53    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,243

27/10/2023 08:54:03    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,24

27/10/2023 08:54:12    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,235

27/10/2023 08:54:18    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,23

27/10/2023 08:54:27    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,229

27/10/2023 08:54:33    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,225

27/10/2023 08:55:03    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,22

27/10/2023 08:55:45    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,219

27/10/2023 08:55:59    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,21

27/10/2023 08:56:07    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,209

27/10/2023 08:56:21    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,205

27/10/2023 08:56:28    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,203

27/10/2023 08:56:34    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,20

27/10/2023 08:56:43    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,199

27/10/2023 08:56:51    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,19

MOVIMENTOS DO LOTE
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27/10/2023 08:57:00    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,189

27/10/2023 08:57:09    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,185

27/10/2023 08:57:18    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,183

27/10/2023 08:57:23    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,18

27/10/2023 08:58:19    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,179

27/10/2023 08:58:26    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,178

27/10/2023 08:58:42    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,177

27/10/2023 08:58:47    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,175

27/10/2023 08:59:00    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,174

27/10/2023 08:59:09    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,173

27/10/2023 08:59:16    LANCE    NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(PARTICIPANTE 067)

0,172

27/10/2023 08:59:34    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 053)

0,17

27/10/2023 09:01:34    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI
27/10/2023 09:01:34    HABILITAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA  095 38.007.920/0001-04 0,0572 0,0315 Sim

2 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 004 26.231.202/0001-38 0,0571 0,032 1,59 Sim

3 POLO REPRESENTAÇÕES LTDA  100 14.313.995/0001-55 0,04 0,039 21,88 Sim

4 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  062 11.138.620/0001-08 0,056 0,0399 2,31 Sim

5 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME  097 48.097.911/0001-05 0,0572 0,0557 39,60 Sim

6 CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-
EIRELI

 092 29.426.310/0001-54 0,0572 0,0572 2,69 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:44:17    DISPUTA    

27/10/2023 08:44:17    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 062) 0,056

27/10/2023 08:44:17    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 100) 0,04

27/10/2023 08:44:17    LANCE    CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI (PARTICIPANTE 092) 0,0572

27/10/2023 08:44:17    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 095) 0,0572

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 12 - HABILITAÇÃO
LOTE 12

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 12 Unidade: ML
Descrição: Fórmula padrão para controle glicêmico; líquida; nutricionalmente completa; 1 kcal/ml, sem adição de sacarose; com 
carboidratos de lenta absorção e fibras; com sabor; embalagem de 100 a 1000 ml.
Quantidade: 1.200.000 Valor Unit.: 0,0315 Valor Total: 37.800,00

Marca: PRODIET Modelo: DIAMAX IG 1000 ml 
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27/10/2023 08:44:17    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 004)

0,0571

27/10/2023 08:44:17    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 097) 0,0572

27/10/2023 08:44:51    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 097) 0,0557

27/10/2023 08:44:54    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 062) 0,0399

27/10/2023 08:45:03    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 004)

0,0395

27/10/2023 08:47:36    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 100) 0,039

27/10/2023 08:47:58    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 004)

0,038

27/10/2023 08:48:37    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 095) 0,037

27/10/2023 08:48:58    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 004)

0,035

27/10/2023 08:51:40    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 095) 0,034

27/10/2023 08:52:04    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 004)

0,032

27/10/2023 08:53:25    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 095) 0,0315

27/10/2023 08:53:25    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    

27/10/2023 08:55:26    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA
27/10/2023 08:55:26    HABILITAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA  089 08.183.359/0001-53 0,034 0,0245 Não

2 V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA  122 38.007.920/0001-04 0,0343 0,0259 5,71 Sim

3 MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A  143 05.912.018/0001-83 0,0343 0,0278 7,34 Não

4 CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-
EIRELI

 079 29.426.310/0001-54 0,0343 0,03 7,91 Sim

5 NUTRIPORT COMERCIAL LTDA  059 03.612.312/0004-97 0,0342 0,0315 5,00 Não

6 POLO REPRESENTAÇÕES LTDA  109 14.313.995/0001-55 0,033 0,033 4,76 Sim

7 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  141 11.138.620/0001-08 0,0335 0,0335 1,52 Sim

8 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 058 26.231.202/0001-38 0,0343 0,0343 2,39 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:44:17    DISPUTA    

27/10/2023 08:44:17    LANCE    PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA (PARTICIPANTE 089) 0,034

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 13 - HABILITAÇÃO
LOTE 13

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 13 Unidade: ML
Descrição: Fórmula padrão para nutrição enteral ou oral; líquida; hipercalórica com 1,5 Kcal/ml; sem adição de sacarose, lactose e 
glúten; com sabor; embalagem de 100 a 1.000 ml.
Quantidade: 1.875.000 Valor Unit.: 0,0245 Valor Total: 45.937,50

Marca: TROPHIC SOYA 1.5 Modelo: 1000ML
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27/10/2023 08:44:17    LANCE    CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI (PARTICIPANTE 079) 0,0343

27/10/2023 08:44:17    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 122) 0,0343

27/10/2023 08:44:17    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 058)

0,0343

27/10/2023 08:44:17    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 141) 0,0335

27/10/2023 08:44:17    LANCE    MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 143) 0,0343

27/10/2023 08:44:17    LANCE    NUTRIPORT COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 059) 0,0342

27/10/2023 08:44:17    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 109) 0,033

27/10/2023 08:44:20    LANCE    CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI (PARTICIPANTE 079) 0,03

27/10/2023 08:45:53    LANCE    PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA (PARTICIPANTE 089) 0,0285

27/10/2023 08:45:53    LANCE    MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 143) 0,0278

27/10/2023 08:46:09    LANCE    PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA (PARTICIPANTE 089) 0,0276

27/10/2023 08:48:48    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 122) 0,0275

27/10/2023 08:49:08    LANCE    PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA (PARTICIPANTE 089) 0,026

27/10/2023 08:49:32    LANCE    NUTRIPORT COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 059) 0,0315

27/10/2023 08:51:54    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 122) 0,0259

27/10/2023 08:52:11    LANCE    PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA (PARTICIPANTE 089) 0,0245

27/10/2023 08:54:17    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA
27/10/2023 08:54:17    HABILITAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  137 11.138.620/0001-08 0,0225 0,0225 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:44:17    DISPUTA    

27/10/2023 08:44:17    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 137) 0,0225

27/10/2023 08:54:17    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é A C MATERIAIS MEDICOS LTDA
27/10/2023 08:54:18    HABILITAÇÃO    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 14 - HABILITAÇÃO
LOTE 14

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 14 Unidade: ML

Descrição: Fórmula para nutrição enteral e oral; líquida; completa; constituída de proteína isolada de soja; destinada a pacientes com 
transtornos intestinais com no mínimo 15 g de fibras; normocalórica com 1,2 kcal/ml; isenta de lactose; com sabor; embalagem de 
100 a 1.000 ml.
Quantidade: 1.500.000 Valor Unit.: 0,0225 Valor Total: 33.750,00

Marca: NESTLÉ Modelo: ISOSOURCE SOYA FIBER 
1L
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 057 26.231.202/0001-38 0,0937 0,065 Sim

2 ROSSANE SERAFIM MATOS  078 03.302.477/0001-10 0,0938 0,07 7,69 Sim

3 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  114 11.138.620/0001-08 0,0915 0,0839 19,86 Sim

4 POLO REPRESENTAÇÕES LTDA  045 14.313.995/0001-55 0,0938 0,0938 11,80 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:44:17    DISPUTA    

27/10/2023 08:44:17    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 045) 0,0938

27/10/2023 08:44:17    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 057)

0,0937

27/10/2023 08:44:17    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 0,0915

27/10/2023 08:44:17    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 078) 0,0938

27/10/2023 08:45:30    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 057)

0,091

27/10/2023 08:46:03    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 0,09

27/10/2023 08:46:15    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 057)

0,0899

27/10/2023 08:46:40    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 0,0889

27/10/2023 08:46:50    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 057)

0,0887

27/10/2023 08:46:51    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 078) 0,085

27/10/2023 08:47:15    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 057)

0,084

27/10/2023 08:47:32    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 0,0839

27/10/2023 08:47:38    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 078) 0,08

27/10/2023 08:47:49    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 057)

0,0825

27/10/2023 08:48:12    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 057)

0,0799

27/10/2023 08:48:19    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 078) 0,078

27/10/2023 08:48:45    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 057)

0,0778

27/10/2023 08:48:53    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 078) 0,077

27/10/2023 08:49:11    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 057)

0,065

27/10/2023 08:49:27    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 078) 0,07

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 15 - HABILITAÇÃO
LOTE 15

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 15 Unidade: ML
Descrição: Fórmula para nutrição enteral e oral; líquida; estimulante da cicatrização; hiperprotéica; com arginina, zinco, selênio e 
Vitaminas A, E e C; com sabor; embalagem de 100 a 1000 ml.
Quantidade: 440.000 Valor Unit.: 0,065 Valor Total: 28.600,00

Marca: Cubitan/ Danone Modelo: 
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27/10/2023 08:49:44    MENSAGEM    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 057)Solicito o cancelamento de meu lance no valor de 0,065.
27/10/2023 08:54:18    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI
27/10/2023 08:54:18    HABILITAÇÃO    

27/10/2023 08:55:51    MENSAGEM    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 057)Bom Dia.. por gentileza, seria póssível cancelar nosso último lance, peço desculpas foi um erro de digitação o valor está 
inexequível...obrigada

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 099 26.231.202/0001-38 0,1299 0,105 Sim

2 V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA  020 38.007.920/0001-04 0,13 0,109 3,81 Sim

3 POLO REPRESENTAÇÕES LTDA  071 14.313.995/0001-55 0,13 0,12 10,09 Sim

4 ROSSANE SERAFIM MATOS  017 03.302.477/0001-10 0,13 0,121 0,83 Sim

5 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME  147 48.097.911/0001-05 0,13 0,1246 2,98 Sim

6 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA  016 01.700.884/0001-50 0,13 0,126 1,12 Sim

7 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  115 11.138.620/0001-08 0,127 0,127 0,79 Sim

8 UNIQUE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA

 128 23.864.942/0001-13 0,1425 0,1425 12,20 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:58:26    DISPUTA    

27/10/2023 08:58:26    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 020) 0,13

27/10/2023 08:58:26    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 099)

0,1299

27/10/2023 08:58:26    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 115) 0,127

27/10/2023 08:58:26    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 017) 0,13

27/10/2023 08:58:26    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) 0,13

27/10/2023 08:58:26    LANCE    UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 128) 0,1425

27/10/2023 08:58:26    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 071) 0,13

27/10/2023 08:58:26    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 147) 0,13

27/10/2023 09:01:03    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) 0,126

27/10/2023 09:01:08    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 017) 0,125

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 16 - HABILITAÇÃO
LOTE 16

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 16 Unidade: GR
Descrição: Fórmula pediátrica para nutrição enteral ou oral de crianças de 1 a 10 anos; pó; normocalórica com 1 kcal/ml; para 
recuperação e/ou manutenção do estado nutricional; com sabor; embalagem de 200 a 1.000 gramas.
Quantidade: 400.000 Valor Unit.: 0,105 Valor Total: 42.000,00

Marca: Fortini Complete/ Danone Modelo: 
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27/10/2023 09:01:10    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 071) 0,12

27/10/2023 09:01:23    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 099)

0,11

27/10/2023 09:01:27    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 017) 0,121

27/10/2023 09:04:44    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 147) 0,1269

27/10/2023 09:04:55    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 147) 0,1246

27/10/2023 09:06:02    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 020) 0,109

27/10/2023 09:06:09    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 099)

0,105

27/10/2023 09:08:26    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI
27/10/2023 09:08:26    HABILITAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA  074 01.700.884/0001-50 0,0903 0,0611 Sim

2 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 061 26.231.202/0001-38 0,0902 0,0612 0,16 Sim

3 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  071 11.138.620/0001-08 0,0885 0,0614 0,33 Sim

4 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME  147 48.097.911/0001-05 0,0903 0,0834 35,83 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:58:26    DISPUTA    

27/10/2023 08:58:26    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 071) 0,0885

27/10/2023 08:58:26    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 147) 0,0903

27/10/2023 08:58:26    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 061)

0,0902

27/10/2023 08:58:26    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 074) 0,0903

27/10/2023 09:03:22    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 061)

0,0884

27/10/2023 09:05:13    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 147) 0,088

27/10/2023 09:05:28    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 071) 0,087

27/10/2023 09:05:42    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 061)

0,085

27/10/2023 09:05:44    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 074) 0,0869

27/10/2023 09:05:44    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 147) 0,086

27/10/2023 09:05:50    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 074) 0,0849

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 17 - HABILITAÇÃO
LOTE 17

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 17 Unidade: GR
Descrição: Leite de soja em pó; para dietas com restrição a lactose; com vitaminas e cálcio; isento de lactose; sem sabor; 
embalagem de 200 a 1.000 gramas.
Quantidade: 30.000 Valor Unit.: 0,0611 Valor Total: 1.833,00

Marca: SOYMIX Modelo: 300 GR
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27/10/2023 09:05:51    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 147) 0,0834

27/10/2023 09:06:01    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 074) 0,0833

27/10/2023 09:06:15    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 061)

0,08

27/10/2023 09:06:23    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 071) 0,0799

27/10/2023 09:06:29    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 061)

0,078

27/10/2023 09:06:29    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    

27/10/2023 09:06:39    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 074) 0,0779

27/10/2023 09:06:59    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 071) 0,077

27/10/2023 09:07:13    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 061)

0,072

27/10/2023 09:07:19    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 074) 0,0719

27/10/2023 09:07:42    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 061)

0,07

27/10/2023 09:07:49    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 074) 0,0699

27/10/2023 09:08:00    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 071) 0,0688

27/10/2023 09:08:01    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 061)

0,0615

27/10/2023 09:08:15    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 071) 0,0614

27/10/2023 09:08:15    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 074) 0,062

27/10/2023 09:08:32    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 061)

0,0612

27/10/2023 09:09:22    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 074) 0,0611

27/10/2023 09:11:23    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA
27/10/2023 09:11:23    HABILITAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 UNAMED PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA

 025 43.962.576/0001-42 0,2821 0,0272 Sim

2 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  079 11.138.620/0001-08 0,2765 0,0273 0,37 Sim

3 ROSSANE SERAFIM MATOS  059 03.302.477/0001-10 0,2821 0,0274 0,37 Sim

4 R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA  122 32.246.085/0001-89 0,26 0,26 848,91 Sim

5 V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA  118 38.007.920/0001-04 0,2821 0,2821 8,50 Sim

6 UNIAO NUTRICIONAL LTDA  040 39.835.028/0001-84 0,2821 0,2821 0,00 Sim

7 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA  145 01.700.884/0001-50 0,329 0,329 16,63 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 18 - HABILITAÇÃO
LOTE 18

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 18 Unidade: GR
Descrição: Módulo de proteína; pó; mínimo 95% de proteína de soro de leite; sem sabor; de fácil diluição; sem glúten; embalagem de 
200 a 1.000 gramas.
Quantidade: 120.000 Valor Unit.: 0,0272 Valor Total: 3.264,00

Marca: DYNAMIC LAB Modelo: ISO WHEY DCN
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05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:58:27    DISPUTA    

27/10/2023 08:58:27    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 059) 0,2821

27/10/2023 08:58:27    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 118) 0,2821

27/10/2023 08:58:27    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 145) 0,329

27/10/2023 08:58:27    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 079) 0,2765

27/10/2023 08:58:27    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 040) 0,2821

27/10/2023 08:58:27    LANCE    R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA (PARTICIPANTE 122) 0,26

27/10/2023 08:58:27    LANCE    UNAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (PARTICIPANTE 025) 0,2821

27/10/2023 08:59:58    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 079) 0,259

27/10/2023 09:00:11    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 059) 0,0274

27/10/2023 09:00:33    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 079) 0,0273

27/10/2023 09:02:28    LANCE    UNAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (PARTICIPANTE 025) 0,0272

27/10/2023 09:08:27    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio entre eles foi realizado.
27/10/2023 09:08:27    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é UNAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
27/10/2023 09:08:27    HABILITAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 118 26.231.202/0001-38 0,1909 0,11 Sim

2 ROSSANE SERAFIM MATOS  006 03.302.477/0001-10 0,1909 0,112 1,82 Sim

3 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  134 11.138.620/0001-08 0,187 0,154 37,50 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:58:27    DISPUTA    

27/10/2023 08:58:27    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 118)

0,1909

27/10/2023 08:58:27    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 006) 0,1909

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 19 - HABILITAÇÃO
LOTE 19

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 19 Unidade: ML

Descrição: Suplemento alimentar líquido para pacientes oncológicos, hipercalórico e hiperprotéico, com ômega 3, com sabor, 
embalagem de 200 a 1000 ml.
Quantidade: 50.000 Valor Unit.: 0,11 Valor Total: 5.500,00

Marca: Nutridrink Compact Protein/ 
Danone

Modelo: 
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27/10/2023 08:58:27    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 134) 0,187

27/10/2023 09:02:00    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 006) 0,18

27/10/2023 09:03:32    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 118)

0,17

27/10/2023 09:04:58    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 006) 0,165

27/10/2023 09:05:09    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 118)

0,162

27/10/2023 09:05:14    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 006) 0,16

27/10/2023 09:05:41    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 134) 0,159

27/10/2023 09:05:55    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 118)

0,155

27/10/2023 09:06:43    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 134) 0,154

27/10/2023 09:06:43    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    

27/10/2023 09:06:49    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 006) 0,15

27/10/2023 09:07:22    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 118)

0,14

27/10/2023 09:07:31    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 006) 0,135

27/10/2023 09:07:51    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 118)

0,13

27/10/2023 09:08:02    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 006) 0,112

27/10/2023 09:08:17    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 118)

0,11

27/10/2023 09:10:17    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI
27/10/2023 09:10:17    HABILITAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA  115 32.246.085/0001-89 0,10 0,10 Sim

2 ROSSANE SERAFIM MATOS  061 03.302.477/0001-10 0,134 0,1006 0,60 Sim

3 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA  124 01.700.884/0001-50 0,134 0,12 19,28 Sim

4 POLO REPRESENTAÇÕES LTDA  051 14.313.995/0001-55 0,134 0,13 8,33 Sim

5 V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA  148 38.007.920/0001-04 0,134 0,134 3,08 Sim

6 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 083 26.231.202/0001-38 0,134 0,134 0,00 Sim

7 UNIAO NUTRICIONAL LTDA  075 39.835.028/0001-84 0,134 0,134 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 20 - HABILITAÇÃO
LOTE 20

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 20 Unidade: GR
Descrição: Suplemento alimentar; pó; para pacientes acima de 50 anos; recomendado para manutenção óssea e muscular; fonte de 
proteína e fibras; com cálcio, zinco e ferro; com vitaminas B1, B2, B3, B5, B6, B12, C e D; sem adição de açúcar; sem sabor; 
embalagem de 200 a 1.000 gramas.
Quantidade: 555.000 Valor Unit.: 0,10 Valor Total: 55.500,00

Marca: Eremix Modelo: Advance
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27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:58:27    DISPUTA    

27/10/2023 08:58:27    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 061) 0,134

27/10/2023 08:58:27    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 148) 0,134

27/10/2023 08:58:27    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 083)

0,134

27/10/2023 08:58:27    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 124) 0,134

27/10/2023 08:58:27    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 075) 0,134

27/10/2023 08:58:27    LANCE    R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA (PARTICIPANTE 115) 0,10

27/10/2023 08:58:27    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 051) 0,134

27/10/2023 09:01:27    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 051) 0,13

27/10/2023 09:01:59    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 124) 0,12

27/10/2023 09:02:12    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 061) 0,1006

27/10/2023 09:08:27    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio entre eles foi realizado.
27/10/2023 09:08:27    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA
27/10/2023 09:08:27    HABILITAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA  028 32.246.085/0001-89 0,07 0,06 Sim

2 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

 134 33.655.055/0001-99 0,065 0,065 8,33 Sim

3 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA  096 01.700.884/0001-50 0,0958 0,0772 18,77 Sim

4 ROSSANE SERAFIM MATOS  074 03.302.477/0001-10 0,0958 0,0838 8,55 Sim

5 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  104 11.138.620/0001-08 0,09 0,09 7,40 Sim

6 PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA  004 08.183.359/0001-53 0,0958 0,0914 1,56 Não

7 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 043 26.231.202/0001-38 0,0957 0,0957 4,70 Sim

8 UNIAO NUTRICIONAL LTDA  097 39.835.028/0001-84 0,0958 0,0958 0,10 Sim

9 MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A  009 05.912.018/0001-83 0,0967 0,0967 0,94 Não

10 CIAMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL SC

 117 05.782.733/0003-00 0,20 0,1082 11,89 Não

11 UNIQUE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA

 130 23.864.942/0001-13 0,152 0,152 40,48 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 21 - HABILITAÇÃO
LOTE 21

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 21 Unidade: GR
Descrição: Suplemento alimentar; pó; para recuperação nutricional ou aporte proteico ou energético; com proteínas; com vitaminas 
B1, B12, C, D, E, e Biotina; com nutrientes zinco, cobre, fósforo, manganês; com sabor; embalagem de 200 a 1.000 gramas.
Quantidade: 693.750 Valor Unit.: 0,06 Valor Total: 41.625,00

Marca: Eremix Modelo: Megamix
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05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:59:20    DISPUTA    

27/10/2023 08:59:20    LANCE    UNIAO NUTRICIONAL LTDA (PARTICIPANTE 097) 0,0958

27/10/2023 08:59:20    LANCE    UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 130) 0,152

27/10/2023 08:59:20    LANCE    R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA (PARTICIPANTE 028) 0,07

27/10/2023 08:59:20    LANCE    MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 134)

0,065

27/10/2023 08:59:20    LANCE    CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL SC 
(PARTICIPANTE 117)

0,20

27/10/2023 08:59:20    LANCE    PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA (PARTICIPANTE 004) 0,0958

27/10/2023 08:59:20    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 104) 0,09

27/10/2023 08:59:20    LANCE    MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (PARTICIPANTE 009) 0,0967

27/10/2023 08:59:20    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 074) 0,0958

27/10/2023 08:59:20    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 043)

0,0957

27/10/2023 08:59:20    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 096) 0,0958

27/10/2023 08:59:51    LANCE    PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA (PARTICIPANTE 004) 0,0914

27/10/2023 09:02:29    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 096) 0,0772

27/10/2023 09:03:15    LANCE    CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL SC 
(PARTICIPANTE 117)

0,1082

27/10/2023 09:03:16    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 074) 0,0838

27/10/2023 09:03:28    LANCE    R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA (PARTICIPANTE 028) 0,06

27/10/2023 09:09:20    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA
27/10/2023 09:09:20    HABILITAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA  103 38.007.920/0001-04 0,0343 0,031 Sim

2 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  120 11.138.620/0001-08 0,0335 0,032 3,23 Sim

3 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME  117 48.097.911/0001-05 0,0343 0,0328 2,50 Sim

4 POLO REPRESENTAÇÕES LTDA  074 14.313.995/0001-55 0,033 0,033 0,61 Sim

5 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 127 26.231.202/0001-38 0,0343 0,0343 3,94 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 22 - HABILITAÇÃO
LOTE 22

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 22 Unidade: GR

Descrição: Fórmula padrão para nutrição enteral ou oral; líquida; hipercalórica com 1,5 Kcal/ml; sem adição de sacarose, lactose e 
glúten; com sabor; embalagem de 100 a 1.000 ml.
Quantidade: 625.000 Valor Unit.: 0,031 Valor Total: 19.375,00

Marca: PRODIET Modelo: TROPHIC SOYA 1.5 
ml
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05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:59:20    DISPUTA    

27/10/2023 08:59:20    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 103) 0,0343

27/10/2023 08:59:20    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 127)

0,0343

27/10/2023 08:59:20    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 120) 0,0335

27/10/2023 08:59:20    LANCE    POLO REPRESENTAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 074) 0,033

27/10/2023 08:59:20    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 117) 0,0343

27/10/2023 09:05:22    LANCE    LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA - ME (PARTICIPANTE 117) 0,0328

27/10/2023 09:05:59    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 120) 0,032

27/10/2023 09:07:33    LANCE    V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 103) 0,031

27/10/2023 09:07:33    PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA    

27/10/2023 09:09:34    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA
27/10/2023 09:09:34    HABILITAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

 003 33.655.055/0001-99 0,065 0,065 Sim

2 ROSSANE SERAFIM MATOS  086 03.302.477/0001-10 0,0958 0,0837 28,77 Sim

3 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA  107 01.700.884/0001-50 0,0958 0,0931 11,23 Sim

4 A C MATERIAIS MEDICOS LTDA  106 11.138.620/0001-08 0,0935 0,0935 0,43 Sim

5 BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI

 080 26.231.202/0001-38 0,0957 0,0957 2,35 Sim

6 UNIQUE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA

 113 23.864.942/0001-13 0,152 0,152 58,83 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/09/2023 10:07:42    PUBLICADO    

05/10/2023 13:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:15:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

27/10/2023 08:59:20    DISPUTA    

27/10/2023 08:59:20    LANCE    MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
(PARTICIPANTE 003)

0,065

27/10/2023 08:59:20    LANCE    BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI 
(PARTICIPANTE 080)

0,0957

27/10/2023 08:59:20    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 107) 0,0958

27/10/2023 08:59:20    LANCE    A C MATERIAIS MEDICOS LTDA (PARTICIPANTE 106) 0,0935

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 23 - HABILITAÇÃO
LOTE 23

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 23 Unidade: GR
Descrição: Suplemento alimentar; pó; para recuperação nutricional ou aporte proteico ou energético; com proteínas; com vitaminas 
B1, B12, C, D, E, e Biotina; com nutrientes zinco, cobre, fósforo, manganês; com sabor; embalagem de 200 a 1.000 gramas.
Quantidade: 231.250 Valor Unit.: 0,065 Valor Total: 15.031,25

Marca: Nutricium Modelo: Sustemil + Fibras 400g
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27/10/2023 08:59:20    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 086) 0,0958

27/10/2023 08:59:20    LANCE    UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 113) 0,152

27/10/2023 09:02:56    LANCE    VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 107) 0,0931

27/10/2023 09:03:40    LANCE    ROSSANE SERAFIM MATOS (PARTICIPANTE 086) 0,0837

27/10/2023 09:09:20    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
27/10/2023 09:09:20    HABILITAÇÃO    

_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   RENAN FELIPE SILVA LIMA

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   THIAGO DADALTO GIMENEZ

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   ALTAIR DA SILVA PEREIRA

25 de 25Gerado em: 27/10/2023 09:11:23

MUNICIPIO DE UBIRATA
UBIRATÃ-PR
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  Proc. Administrativo 38- 3.297/2023

De: VIEIRA &amp; CIA DISTRIBUIDORA LTDA

Para:  -  

Data: 21/12/2023 às 16:40:41

 

Thiago,

Ata assinada atraves do sistema digital.

Att.

Ademilto de Sousa

CNPJ: 01.700.884/0001-50   - INSC EST: 480343079.00-98  -  (34) 3825-1711
?Av. Lorena Carolina de Oliveira, Nº 181, B: Jardim Vitória, Patos de Minas-MG, CEP: 38.705-516 

De: Prefeitura de Ubiratã notificacao@1doc.com.br
Enviado: quinta-feira, 21 de dezembro de 2023 15:02
Para: vieiraecia@hotmail.com vieiraecia@hotmail.com
Assunto: Thiago solicitou sua assinatura em Proc. Administrativo (Nota interna 21/12/2023 15:02)
3.297/2023

Solicitação de assinatura em Proc. Administrativo (Despacho) (Nota interna 21/12/2023 15:02)

3.297/2023 

Thiago solicitou sua assinatura em 21/12/2023 às 15:02 

Para revisar e assinar este documento, acesse o link "Assinar online". 

Caso tenha dúvidas sobre o processo de assinatura digital, acesse este artigo de ajuda. 

Assinar online »  

_
Para cancelar recebimento de comunicação de Prefeitura de Ubiratã neste e-mail, clique aqui.

Anexos:

Outlook_zdeg114i_jpg__.zip
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  Proc. Administrativo (Nota interna 22/12/2023 09:29) 3.297/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 22/12/2023 às 09:29:48

 

ARP 363 assinada

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

ATA_363_ASSINADA.pdf

        1491/1562



1 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 363/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6274/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2023 
 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, com 
sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado do 
Paraná, CEP nº 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, e a empresa  EMPORIO 
SAUDE PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.913.676/0001-88, estabelecida 
à Avenida Jesus Vilanova Vidal, no nº 519, CEP nº 15020-060, na cidade de São José do Rio Preto, Estado de 
São Paulo, Telefone n° (17) 3302-7000, e-mail (licitacao@grupoemporio.com.br), doravante designada como 
FORNECEDORA, firmam a presente Ata de Registro de Preços que se regerá pelas condições estabelecidas 
no Processo Licitatório nº 6274/2023, Pregão Eletrônico nº 146/2023 e de acordo com as cláusulas a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte especificação, quantidade 
máxima estimada, valores unitários e totais: 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA 

1 2 Fórmula alimentar completa e 
balanceada para uso oral ou 
enteral; pó; destinada a 
recuperação e/ou manutenção 
do estado nutricional de 
pessoas acima de 10 anos; 
normocalórica com um 1 
kcal/ml; sem glúten e lactose; 
embalagem de 200 a 1.000 
gramas.  

600.000 GR 0,0800 48.000,00  PRLV / 
NUTRO 

PREMIUM 
SOY 800GR 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL REGISTRADO 
 
3.1. O valor global registrado é de R$- 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 
 
3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de 
Preços, sem possibilidade de prorrogação. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO 
 
5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o 
art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
6.1. Os produtos serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, mediante envio do empenho via 
sistema digital no e-mail indicado na proposta da licitante. 
 
6.2. Os produtos deverão ser entregues em até 10 dias úteis após solicitação na Farmácia Municipal anexa 
ao Centro de Saúde localizado na Avenida Carmem Ribeiro Pitombo 90, Centro. 
 
6.3. Os produtos deverão ser entregues sem ônus ou qualquer despesa de locomoção para a Prefeitura 
Municipal de Ubiratã. 
 
6.4. Na entrega dos produtos, os mesmos serão vistoriados, verificando se atendem às especificações quanto 
a embalagem, marca e validade, caso estiver em desacordo com as especificações, será rejeitado; 
 
6.5. A validade dos produtos deverá ser de no mínimo 70% do prazo de validade constante no produto 
(embalagem). 
 
6.6. No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a substituição em até 5 dias úteis.  
 
6.7. As embalagens primárias individuais dos produtos devem apresentar o número do lote, data de 
fabricação e prazo de validade, composição completa. 
 
6.8. Caso o produto venha a ser descontinuado, a empresa vencedora deverá substituí-lo por outro com a 
mesma composição, devendo previamente obter a homologação da Secretaria de Saúde para o produto 
proposto para a substituição, sem custo para o Município. 
 
6.9. Em caso de avaria do produto durante o transporte, o mesmo deverá ser devidamente recolhido e 
reposto por produto íntegro, sem qualquer ônus adicional no prazo máximo de mais 5 dias úteis para 
resolução dos problemas e conclusão da entrega do(s) produto(s). 
 
6.10. A empresa deverá entregar o produto na marca cotada na proposta, devendo a mesma estar 
especificada no DANFE. Em caráter excepcional, poderá ser avaliada a possibilidade de troca de marca por 
produto que atenda às exigências do edital de licitação. O pedido deve ser formalizado e deve receber 
anuência expressa da Secretaria de Saúde antes que ocorra a entrega. 
 
6.11. Caso não sejam cumpridas as exigências do edital de licitação, o fornecedor será comunicado a retirar 
o produto no Local de Entrega e a substituí-lo por outro que atenda as especificações, sem nenhum ônus, e 
sofrerá as penalidades previstas neste Termo de Referência.  
 
6.12. O objeto deverá ser entregue em perfeitas condições devidamente lacrado em embalagem própria, 
original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local constante no presente Termo de 
Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber. 
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6.13. Os produtos deverão ser entregues na Divisão de Farmácia do Centro de Saúde localizado na Avenida 
Carmem Ribeiro Pitombo, 90, Centro, Ubiratã-PR. 
 
6.14. O objeto deverá ser entregue em veículo próprio da empresa, podendo ser ainda através de serviços 
postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos oficiais e/ou 
servidores do município. 
 
6.15. A empresa se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de conferência, 
independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à empresa à retirada/substituição do objeto 
recusado. 
6.16. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como transporte, mão 
de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras. 
 
7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior 
verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e 
consequente aceitação. 
 
7.2. O Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as 
exigências apresentadas no presente Termo de Referência. 
 

7.2.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através de 
notificação, encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail pelo qual foi encaminhada a Ordem 
de Compras. 

 
7.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 
 

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a 
substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega. 

 
7.4. O objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
8.1. São direitos do MUNICÍPIO: 
 

8.1.1. Receber a prestação do objeto desta ata nas condições previstas; 
 
8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições 
descritas na Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
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8.2. São obrigações do MUNICÍPIO: 
 

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de Registro 
de Preços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à FORNECEDORA as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 
 
8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
 
8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro de 
Preços; 
 
8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre o objeto. 

 
8.3. São obrigações da FORNECEDORA: 
 

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua proposta, assumindo 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a 
execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução 
do objeto; 
 
8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990); 
 
8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Preços, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
 
8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência do objeto; 
 
8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos 
prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação; 
 
8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-
las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO; 
 
8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver 
alteração; 
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8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s) 
número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
 
8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político 
ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, 
sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e cancelamento da Ata de 
Registro de Preços; 
 
8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até trinta dias contados do protocolo digital da Nota Fiscal 
conforme instruído no e-mail de envio do empenho. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos 
fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 
 
9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O 
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
 
9.3. A empresa deverá, quando do faturamento do objeto contratado, observar o disposto na Instrução 
Normativa RFB nº 1.234/2012 e no Decreto Municipal nº 87/2023, para emissão dos documentos fiscais, 
inclusive quanto ao correto destaque do valor do Imposto de Renda a ser retido. 
                                            
9.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0603 9483 339032990100 Outros Materiais para Distribuição Gratu 303 846.264,50 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá ser 
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 
6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova a redução dos preços. 
 

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido, 
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, 
oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 

 
11.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não puder 
cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a ser protocolado antes 
do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
relevante nos preços praticados no mercado.  
 

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor 
pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou 
apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio 
econômico-financeiro. 
 
11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA será 
liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a FORNECEDORA 
continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob 
pena de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas. 
 
11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o 
MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que manifestem 
interesse em assumir a execução do objeto pelo preço registrado. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Lilian Welz, lotado (a) na Secretaria de 
Saúde. 
 
12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Henrique Cardoso Gonçales e na 
sua ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a) Henrique Salustiano da Silva, ambos lotados (as) na Secretaria 
de Saúde. 
 
12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao município 
ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos. 
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12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades. 
 
12.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nº 223/2023. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

13.1.1. Advertência; 
 
13.1.2. Multa; 
 
13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Ubiratã; 
 
13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
13.2. As multas poderão ser: 
 

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, nos seguintes percentuais: 

 
13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 
 

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.  
 
13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro de 
Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único 
em que ocorreu o fato. 
 

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 
 

13.2.2.1. 10% (Dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único 
em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto; 
 
13.2.2.2. 15% (Quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, pela sua inexecução 
total. 

 
13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de 
contratar com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas, quando: 

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: ATA_363_ASSINADA.pdf (7/10)        1498/1562



8 

 

 

 
13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e 
 
13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública 
pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução da 
Ata de Registro de Preços; 
 
13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada; 
 
13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubiratã 
ou da declaração de inidoneidade: 
 

13.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de 
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
 
13.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem 
anterior. 

 
13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
 
13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma 
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a 
mesma tenha direito. 
 

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução fiscal. 
 
13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
13.9. Concomitante às penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no SICAF 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
 
13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
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14.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas, quando o 
fornecedor: 
 

14.1.1. For liberado; 
 
14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
 
14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 
7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado. 

 
14.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 

14.2.1. Por razão de interesse público; ou 
 
14.2.2. A pedido do fornecedor. 

 
14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da Administração, 
os demais licitantes classificados. 
 
14.4. O cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e contraditório no 
devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1. Ficam vinculados à Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante, independentemente de 
suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da 
FORNECEDORA. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ANTICORRUPÇÃO  
 
16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por 
seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas 
contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste 
contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo 
da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, ambas as 
Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos nesta Ata de Registro de Preços 
e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 
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16.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a 
agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar 
negócios ilicitamente; 
 
16.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

 
16.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para o 
cancelamento desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à 
parte inocente. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
17.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/93, 
Lei Federal nº 10.520/02, Lei nº 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor 
tutelem o interesse público. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 
 
18.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e dos princípios gerais de direito. 
 
19. CLÁSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da Ata 
de Registro de Preços. 
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos 
os fins de direito. 
 
Ubiratã - Paraná, 20 de dezembro de 2023. 
 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito  

 
 
 
 

 
EMPORIO SAUDE PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA 

Representante legal da empresa 
 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60076

020959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2023.12.21 

14:11:58 -03'00'

GILSON FELIX 

ALVES:06229274850

Assinado de forma digital por 

GILSON FELIX ALVES:06229274850 

Dados: 2023.12.21 15:17:31 -03'00'
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  Proc. Administrativo 39- 3.297/2023

De: Bravonutri Comércio de Produtos Nutricionais Eireli - EPP

Para:  -  

Data: 27/12/2023 às 14:33:56

 

Boa tarde, tudo bem?

Segue em anexo contrato assinado via assinatura digital.

Ana Carolina
Promisse/Bravonutri
(44) 3029.2299 Whatsapp (44) 99823-8064
?Favor confirmar recebimento deste!

De: Prefeitura de Ubiratã notificacao@1doc.com.br
Enviado: quinta-feira, 21 de dezembro de 2023 14:38
Para: bravonutri@hotmail.com bravonutri@hotmail.com
Assunto: Thiago solicitou sua assinatura em Proc. Administrativo (Nota interna 21/12/2023 14:38)
3.297/2023

Solicitação de assinatura em Proc. Administrativo (Despacho) (Nota interna 21/12/2023 14:38)

3.297/2023 

Thiago solicitou sua assinatura em 21/12/2023 às 14:38 

Para revisar e assinar este documento, acesse o link "Assinar online". 

Caso tenha dúvidas sobre o processo de assinatura digital, acesse este artigo de ajuda. 

Assinar online »  

_
Para cancelar recebimento de comunicação de Prefeitura de Ubiratã neste e-mail, clique aqui.

Anexos:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 365/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6274/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2023 
 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, 
com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado 
do Paraná, CEP nº 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, e a empresa  
BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 26.231.202/0001-38, 
estabelecida à Rua Lopes Trovão, no nº 266 B, CEP nº 87014-090, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
Telefone n° (44) 3041-2699, e-mail bravonutri@hotmail.com, doravante designada como FORNECEDORA, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços que se regerá pelas condições estabelecidas no Processo 
Licitatório nº 6274/2023, Pregão Eletrônico nº 146/2023 e de acordo com as cláusulas a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte especificação, quantidade 
máxima estimada, valores unitários e totais: 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA 

1 8 Fórmula infantil para 
lactentes e crianças de 0 a 12 
meses; pó; nutricionalmente 
completa; para 
desenvolvimento e 
crescimento equilibrado; 
polimérica e hipercalórica 
com 1 kcal/ml; com ARA e 
DHA e prebióticos; isenta de 
sacarose e glúten; 
embalagem de 200 a 1.000 
gramas.  

80.000 GR 0,2899 23.192,00  INFATRINI / 
DANONE  

1 16 Fórmula pediátrica para 
nutrição enteral ou oral de 
crianças de 1 a 10 anos; pó; 
normocalórica com 1 
kcal/ml; para recuperação 
e/ou manutenção do estado 
nutricional; com sabor; 
embalagem de 200 a 1.000 
gramas.  

400.000 GR 0,1050 42.000,00 FORTINI 
COMPLETE 
/ DANONE  

1 19 Suplemento alimentar 
líquido para pacientes 
oncológicos, hipercalórico e 
hiperprotéico, com  ômega 

50.000 ML 0,1100 5.500,00 NUTRIDRIN
K COMPACT 
PROTEIN / 
DANONE 
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3, com sabor, embalagem de 
200 a 1000 ml. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL REGISTRADO 
 
3.1. O valor global registrado é de R$- 70.692,00 (Setenta mil seiscentos e noventa e dois reais). 
 
3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de 
Preços, sem possibilidade de prorrogação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO 
 
5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, 
conforme prevê o art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
6.1. Os produtos serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, mediante envio do empenho via 
sistema digital no e-mail indicado na proposta da licitante. 
 
6.2. Os produtos deverão ser entregues em até 10 dias úteis após solicitação na Farmácia Municipal anexa 
ao Centro de Saúde localizado na Avenida Carmem Ribeiro Pitombo 90, Centro. 
 
6.3. Os produtos deverão ser entregues sem ônus ou qualquer despesa de locomoção para a Prefeitura 
Municipal de Ubiratã. 
 
6.4. Na entrega dos produtos, os mesmos serão vistoriados, verificando se atendem às especificações 
quanto a embalagem, marca e validade, caso estiver em desacordo com as especificações, será rejeitado; 
 
6.5. A validade dos produtos deverá ser de no mínimo 70% do prazo de validade constante no produto 
(embalagem). 
 
6.6. No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a substituição em até 5 dias úteis.  
 
6.7. As embalagens primárias individuais dos produtos devem apresentar o número do lote, data de 
fabricação e prazo de validade, composição completa. 
 
6.8. Caso o produto venha a ser descontinuado, a empresa vencedora deverá substituí-lo por outro com 
a mesma composição, devendo previamente obter a homologação da Secretaria de Saúde para o produto 
proposto para a substituição, sem custo para o Município. 
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6.9. Em caso de avaria do produto durante o transporte, o mesmo deverá ser devidamente recolhido e 
reposto por produto íntegro, sem qualquer ônus adicional no prazo máximo de mais 5 dias úteis para 
resolução dos problemas e conclusão da entrega do(s) produto(s). 
 
6.10. A empresa deverá entregar o produto na marca cotada na proposta, devendo a mesma estar 
especificada no DANFE. Em caráter excepcional, poderá ser avaliada a possibilidade de troca de marca por 
produto que atenda às exigências do edital de licitação. O pedido deve ser formalizado e deve receber 
anuência expressa da Secretaria de Saúde antes que ocorra a entrega. 
 
6.11. Caso não sejam cumpridas as exigências do edital de licitação, o fornecedor será comunicado a 
retirar o produto no Local de Entrega e a substituí-lo por outro que atenda as especificações, sem nenhum 
ônus, e sofrerá as penalidades previstas neste Termo de Referência.  
 
6.12. O objeto deverá ser entregue em perfeitas condições devidamente lacrado em embalagem própria, 
original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local constante no presente Termo 
de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber. 
 
6.13. Os produtos deverão ser entregues na Divisão de Farmácia do Centro de Saúde localizado na Avenida 
Carmem Ribeiro Pitombo, 90, Centro, Ubiratã-PR. 
 
6.14. O objeto deverá ser entregue em veículo próprio da empresa, podendo ser ainda através de serviços 
postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos oficiais e/ou 
servidores do município. 
 
6.15. A empresa se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de conferência, 
independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à empresa à retirada/substituição do objeto 
recusado. 
6.16. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como transporte, 
mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras. 
 
7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior 
verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e 
consequente aceitação. 
 
7.2. O Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as 
exigências apresentadas no presente Termo de Referência. 
 

7.2.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através de 
notificação, encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail pelo qual foi encaminhada a Ordem 
de Compras. 

 
7.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 
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7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com 
a substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega. 

 
7.4. O objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena 
de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
8.1. São direitos do MUNICÍPIO: 
 

8.1.1. Receber a prestação do objeto desta ata nas condições previstas; 
 
8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições 
descritas na Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
8.2. São obrigações do MUNICÍPIO: 
 

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de 
Registro de Preços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
FORNECEDORA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 
parte daquele; 
 
8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
 
8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro de 
Preços; 
 
8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre o 
objeto. 

 
8.3. São obrigações da FORNECEDORA: 
 

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua proposta, assumindo 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a 
execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do objeto; 
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8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990); 
 
8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Preços, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
 
8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência do objeto; 
 
8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos 
prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação; 
 
8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e 
apresentá-las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO; 
 
8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver 
alteração; 
 
8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o 
(s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
 
8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político 
ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços 
contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e 
cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até trinta dias contados do protocolo digital da Nota Fiscal 
conforme instruído no e-mail de envio do empenho. Em caso de irregularidade na emissão dos 
documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que 
devidamente regularizados. 
 
9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O 
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
 
9.3. A empresa deverá, quando do faturamento do objeto contratado, observar o disposto na Instrução 
Normativa RFB nº 1.234/2012 e no Decreto Municipal nº 87/2023, para emissão dos documentos fiscais, 
inclusive quanto ao correto destaque do valor do Imposto de Renda a ser retido. 
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9.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0603 9483 339032990100 Outros Materiais para Distribuição Gratu 303 846.264,50 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá 
ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data 
do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova a redução dos preços. 
 

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido, 
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, 
oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 

 
11.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não puder 
cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a ser protocolado antes 
do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado 
elevação relevante nos preços praticados no mercado.  
 

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor 
pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou 
apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do 
equilíbrio econômico-financeiro. 
 
11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA será 
liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
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11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a 
FORNECEDORA continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de 
Registro de Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de aplicação 
das penalidades administrativas previstas. 
 
11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, 
o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que 
manifestem interesse em assumir a execução do objeto pelo preço registrado. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Lilian Welz, lotado (a) na Secretaria 
de Saúde. 
 
12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Henrique Cardoso Gonçales e 
na sua ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a) Henrique Salustiano da Silva, ambos lotados (as) na 
Secretaria de Saúde. 
 
12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao 
município ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus 
empregados ou prepostos. 
 
12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades. 
 
12.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nº 223/2023. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

13.1.1. Advertência; 
 
13.1.2. Multa; 
 
13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Ubiratã; 
 
13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
13.2. As multas poderão ser: 
 

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, nos seguintes percentuais: 
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13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou 
pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 
 

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em 
dobro.  

 
13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro 
de Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato. 
 

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 
 

13.2.2.1. 10% (Dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto; 
 
13.2.2.2. 15% (Quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, pela sua 
inexecução total. 

 
13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de 
contratar com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas, quando: 
 

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e 
 
13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração 
pública pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução 
da Ata de Registro de Preços; 
 
13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada; 
 
13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de 
Ubiratã ou da declaração de inidoneidade: 
 

13.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de 
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
 
13.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem 
anterior. 
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13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
 
13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma 
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a 
mesma tenha direito. 
 

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução 
fiscal. 

 
13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
13.9. Concomitante às penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no SICAF 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
 
13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas, quando 
o fornecedor: 
 

14.1.1. For liberado; 
 
14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
 
14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no 
art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado. 

 
14.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 

14.2.1. Por razão de interesse público; ou 
 
14.2.2. A pedido do fornecedor. 

 
14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da 
Administração, os demais licitantes classificados. 
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14.4. O cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e contraditório no 
devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1. Ficam vinculados à Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante, independentemente 
de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da 
FORNECEDORA. 
 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ANTICORRUPÇÃO  
 
16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por 
seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por 
elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência 
deste contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem 
prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, 
ambas as Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos nesta Ata de 
Registro de Preços e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 
 

16.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a 
agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou 
direcionar negócios ilicitamente; 
 
16.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

 
16.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para o 
cancelamento desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à 
parte inocente. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
17.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/93, 
Lei Federal nº 10.520/02, Lei nº 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor 
tutelem o interesse público. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 
 
18.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e dos princípios gerais de direito. 
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19. CLÁSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da 
Ata de Registro de Preços. 
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito. 
 
Ubiratã - Paraná, 20 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 

BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA 
Representante legal da empresa 

 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:600

76020959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2023.12.21 

14:11:10 -03'00'

LUCAS GARCIA 

BRAVO:081572

77981

Assinado de forma digital 

por LUCAS GARCIA 

BRAVO:08157277981 

Dados: 2023.12.27 

14:30:47 -03'00'
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Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44) 3543-8010. 
Ubiratã, 21 de dezembro de 2023. 

 
TERMO DE LICITAÇÃO DESERTA  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6356/2023  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 187/2023  
O Município de Ubiratã torna público que o Processo Licitatório 6356/2023, Pregão Eletrônico 187/2023, do tipo menor preço por item, visando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FRETAMENTO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE DE PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO, conforme solicitação da Secretaria de Saúde, 
com sessão realizada em 19 de dezembro de 2023, às 08h15min, não teve interessados. Pelo exposto, fica a presente licitação considerada deserta.  
Ubiratã, Paraná, 21 de dezembro de 2023.  
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO  
Prefeito 
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve 
ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo licitatório respectivo: 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6274/2023 
2. Pregão Eletrônico Nº 146/2023 

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de produtos nutricionais 
4. FORNECEDOR (A): VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.700.884/0001-50, estabelecida à Avenida Lorena Carolina de Oliveira, no nº 181, CEP 
nº 38705-516, na cidade de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais. 
5. VALOR: R$ 2.832,38 (Dois mil, oitocentos e trinta e dois reais e trinta e oito centavos). 
4.1. FORNECEDOR (A): EMPORIO SAUDE PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.913.676/0001-88, estabelecida à Avenida Jesus Vilanova 
Vidal, no nº 519, CEP nº 15020-060, na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo. 
5.1. VALOR: R$- 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 
4.2. FORNECEDOR (A): A C MATERIAIS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.138.620/0001-08, estabelecida à Rua Joaquim Nabuco - Sala 08, no nº 205, CEP nº 
87014-100, na cidade de Maringá, Estado do Paraná 
5.2. VALOR: R$- 160.646,00 (Cento e sessenta mil seiscentos e quarenta e seis reais). 
4.3. FORNECEDOR (A): BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 26.231.202/0001-38, estabelecida à Rua Lopes Trovão, no nº 
266 B, CEP nº 87014-090, na cidade de Maringá, Estado do Paraná 
5.3. VALOR: R$- 70.692,00 (Setenta mil seiscentos e noventa e dois reais). 
4.4. FORNECEDOR (A): UNIÃO NUTRICIONAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 39.835.028/0001-84, estabelecida à Rua Pioneiro Exaltino Pereira Boa Sorte, no nº 830, CEP nº 
87060-702, na cidade de Maringá, Estado do Paraná 
5.4. VALOR: R$- 17.060,00 (Dezessete mil e sessenta reais). 
4.5. FORNECEDOR (A): NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.169.491/0001-46, estabelecida à Rua Marechal 
Candido Rondon, no nº 3109, CEP nº 85870-000, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná 
5.5. VALOR: R$- 21.800,00 (Vinte e um mil e oitocentos reais). 
4.6. FORNECEDOR (A): POLO REPRESENTACOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 14.313.995/0001-55, estabelecida à Avenida Presidente Castelo Branco, no nº 220, CEP nº 
85660-000, na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná 
5.6. VALOR: R$- 67.200,00 (Sessenta e sete mil e duzentos reais). 
4.7. FORNECEDOR (A): V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 38.007.920/0001-04, estabelecida à Avenida Inglaterra, no nº 123, CEP nº 86046-000, 
na cidade de Londrina, Estado do Paraná 
5.7. VALOR: R$- 57.175,00 (Cinquenta e sete mil cento e setenta e cinco reais). 
4.8. FORNECEDOR (A): PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.183.359/0001-53, estabelecida à Rua General Potiguara, no nº 1428, CEP nº 81050-
500, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná 
5.8. VALOR: R$- 45.937,50 (Quarenta e cinco mil novecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 
4.9. FORNECEDOR (A): ROSSANE SERAFIM MATOS, inscrita no CNPJ nº 03.302.477/0001-10, estabelecida à Rua Margarida de Araujo Franco, no nº 1524, CEP nº 
83005-070, na cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná 
5.9. VALOR: R$- 30.800,00 (Trinta mil e oitocentos reais). 
4.10. FORNECEDOR (A): R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.246.085/0001-89, estabelecida à Avenida Pedrio Pinto de Souza, no nº 77, CEP nº 
99700-096, na cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul 
5.10. VALOR: R$- 128.325,00 (cento e vinte e oito mil trezentos e vinte e cinco reais). 
4.11. FORNECEDOR (A): MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 33.655.055/0001-99, estabelecida à Avenida Deputado 
Renato Azeredo, no nº 498, CEP nº 35796-177, na cidade de Curvelo, Estado de Minas Gerais 
5.11. VALOR: R$- 15.031,25 (Quinze mil trinta e um reais e vinte e cinco centavos). 
6. DATA DE ADJUDICAÇÃO: 20/12/23 
7. DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 20/12/23 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 20/12/23. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo licitatório 
respectivo: 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6330/2023. 
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De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 03/01/2024 às 08:43:44

 

Publicações das ARPs 362, 363, 366, 369, 370, 371 e 373 no jornal oficial.

Seguem também anexas as atas já publicadas para a secretaria de saúde.

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

1901.pdf

ATA_362_VIERIA.docx

ATA_363_EMPORIO.docx

ATA_366_UNIAO.docx

ATA_369_V_e_V_NUTRICAO.docx

ATA_370_PRODIET.docx

ATA_371_ROSSANE.docx

ATA_373_MEDCNUTRY.docx
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2. OBJETO:  Transferência de recursos financeiros a Associação Cultural e Espiritual Missão Pelicano visando fortalecer o vínculo familiar, a fim de garantir os direitos 
básicos, de pessoas em situação de risco social e pessoal fragilizados pelo uso abusivo de álcool e outras drogas e/ou por situação de desabrigo, tipificado 
nacionalmente do eixo de Proteção Social Básica de média complexidade em conformidade com o Plano de Trabalho devidamente aprovado. 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, caput da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos termos da Lei 
13.019/14. 
4. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ESPIRITUAL MISSÃO PELICANO, inscrita no CNPJ sob o nº 08.287.465/0001-87, situada na Estrada Mato Grosso, s/n, 
comunidade São Zacarias, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº85440-000. 
5. VALOR: R$ 67.200,00 (sessenta e sete mil e duzentos reais). 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 21/12/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 21 de dezembro de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 129/2023 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6380/2023. 
2. OBJETO: Aquisição de motobomba submersa, materiais e instalação de um novo poço artesiano na Comunidade Santa Terezinha. 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
4. FORNECEDOR: ROSA TEREZINHA STEINBACH, inscrita no CNPJ nº 10.681.240/0001-52, situada na Rua Epitácio Pessoa, nº 371, Sala, Parque São Paulo, no 
município de Cascavel, estado do Paraná.  
5. VALOR: R$ 10.748,80 (Dez mil setecentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos). 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 22/12/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 22 de dezembro de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 298/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ESPIRITUAL MISSÃO PELICANO, inscrita no CNPJ sob o nº 08.287.465/0001-87. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6379/2023. 
OBJETO: Transferência de recursos financeiros a Associação Cultural e Espiritual Missão Pelicano visando fortalecer o vínculo familiar, a fim de garantir os direitos 
básicos, de pessoas em situação de risco social e pessoal fragilizados pelo uso abusivo de álcool e outras drogas e/ou por situação de desabrigo, tipificado 
nacionalmente do eixo de Proteção Social Básica de média complexidade em conformidade com o Plano de Trabalho devidamente aprovado. 
VALOR: R$ 67.200,00 (Sessenta e sete mil e duzentos reais). 
DATA DA ASSINATURA: 21/12/2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 362/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
FORNECEDOR (A): VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.700.884/0001-50. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6274/2023. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS. 
VALOR: R$ 2.832,38 (Dois mil, oitocentos e trinta e dois reais e trinta e oito centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 21/12/2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 363/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
FORNECEDOR (A): EMPORIO SAUDE PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6274/2023. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS. 
VALOR: R$- 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 
DATA DA ASSINATURA: 21/12/2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 366/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
FORNECEDOR (A): UNIÃO NUTRICIONAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 39.835.028/0001-84. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6274/2023. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS. 
VALOR: R$- 17.060,00 (Dezessete mil e sessenta reais). 
DATA DA ASSINATURA: 21/12/2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 369/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
FORNECEDOR (A): V & V NUTRICAO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 38.007.920/0001-04. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6274/2023. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS. 
VALOR: R$- 57.175,00 (Cinquenta e sete mil cento e setenta e cinco reais). 
DATA DA ASSINATURA: 21/12/2023. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 370/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
FORNECEDOR (A): PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.183.359/0001-53. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6274/2023. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS. 
VALOR: R$- 45.937,50 (Quarenta e cinco mil novecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos) 
DATA DA ASSINATURA: 22/12/2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 371/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
FORNECEDOR (A): ROSSANE SERAFIM MATOS, inscrita no CNPJ nº 03.302.477/0001-10. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6274/2023. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS. 
VALOR: R$- 30.800,00 (Trinta mil e oitocentos reais). 
DATA DA ASSINATURA: 21/12/2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 373/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
FORNECEDOR (A): MEDCNUTRY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 33.655.055/0001-99. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6274/2023. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS. 
VALOR: R$- 15.031,25 (Quinze mil trinta e um reais e vinte e cinco centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 21/12/2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 358/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO OESTE EIRELI, inscrita no CNPJ nº 30.572.270/0001-38. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6309/2023. 
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUÍDO DESTINADO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO. 
VALOR: R$-14.790,76(quatorze mil setecentos e noventa reais e setenta e seis centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 19/12/2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 374/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): AK - FABRICACAO, MANUTENCAO E INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 35.447.394/0001-05. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6335/2023. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO E REUSO DE ÁGUA (ETE) E PRODUTOS QUÍMICOS PARA A SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS RURAIS. 
VALOR: R$- 195.291,93 (cento e noventa e cinco mil duzentos e noventa e um reais e noventa e três centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 375/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): G. C. S. TEIXEIRA e CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.897.163/0001-68. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6346/2023. 
OBJETO: Aquisição de peças e serviços para o conserto de bombas injetoras para veículos da frota municipal. 
VALOR: R$-242.091,30(duzentos e quarenta e dois mil e noventa e um reais e trinta centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2023. 
 
6º EDITAL DE CREDENCIAMENTO   
Chamamento 05/2022 
Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO VISANDO O CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES CLÍNICOS LABORATORIAIS 
Proponente: MANTOVANI E SANTOS LTDA 
CNPJ: 42.946.263/0006-42 
Data de recebimento do envelope: 14/12/2023 
Em análise a documentação apresentada, verificamos que a empresa apresentou toda documentação requisitada, devidamente regular, estando dessa forma 
credenciada para prestação do serviços. 
A Comissão de Licitação comunica, ainda, que encontra-se aberto o período recursal contra o resultado do presente julgamento. 
Ubiratã, 20 de janeiro de 2023. 
Comissão de análise das propostas de credenciamento: 
Orlando Francisco Vieira Filho 
Secretário Adjunto da Saúde 
Rozelena Fátima Vieira  
Chefe da Divisão de Administração 
Adriano Jesualdo 
Assessor 
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De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 04/01/2024 às 08:24:54

 

Publicações das ARPs 364 e 365 no jornal oficial.

Seguem também anexas as atas já publicadas para a secretaria de saúde.

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

ATA_364_A_C_MATERIAIS_MEDICOS.docx

ATA_365_BRAVONUTRI.docx

Proc. Administrativo (Nota interna 04/01/2024 09:20) 3.297/2023        1519/1562



  Proc. Administrativo (Nota interna 04/01/2024 09:20) 3.297/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 04/01/2024 às 09:20:38

 

Prezados, segue anexa Ata de Registro de Preços 368 para assinatura. O e-mail enviado anteriormente estava
incorreto.

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

ATA_368_POLO_REPRESENTACOES_PARA_ASSINAR.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

04/01/2024 09:27:32 ICP-Brasil ILMAR JOSE MONTEIRO ACOSTA CPF 353.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4F00-4CAE-0491-1D63 

        1520/1562



1 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 368/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6274/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2023 
 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, com 
sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado do 
Paraná, CEP nº 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, e a empresa POLO 
REPRESENTACOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 14.313.995/0001-55, estabelecida à Avenida Presidente Castelo 
Branco, no nº 220, CEP nº 85660-000, na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, Telefone n° (44) 3536-
9024, e-mail vendas.polo@outlook.com, doravante designada como FORNECEDORA, firmam a presente Ata 
de Registro de Preços que se regerá pelas condições estabelecidas no Processo Licitatório nº 6274/2023, 
Pregão Eletrônico nº 146/2023 e de acordo com as cláusulas a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte especificação, quantidade 
máxima estimada, valores unitários e totais: 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA 

1 11 Fórmula infantil para lactentes 
e de seguimento para lactentes 
e crianças de primeira infância 
de 0 a 36 meses; pó; destinada 
a necessidades dietoterápicas 
específicas com restrição à 
lactose, à base de proteína 
láctea extensamente 
hidrolisada; com com ARA e 
DHA; embalagem de 200 a 
1.000 gramas. 

240.000 GR 0,2800 67.200,00  PREGOMIN 
PEPTI / 

DANONE 
400G  

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL REGISTRADO 
 
3.1. O valor global registrado é de R$- 67.200,00 (Sessenta e sete mil e duzentos reais). 
 
3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de 
Preços, sem possibilidade de prorrogação. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO 
 
5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o 
art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
6.1. Os produtos serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, mediante envio do empenho via 
sistema digital no e-mail indicado na proposta da licitante. 
 
6.2. Os produtos deverão ser entregues em até 10 dias úteis após solicitação na Farmácia Municipal anexa 
ao Centro de Saúde localizado na Avenida Carmem Ribeiro Pitombo 90, Centro. 
 
6.3. Os produtos deverão ser entregues sem ônus ou qualquer despesa de locomoção para a Prefeitura 
Municipal de Ubiratã. 
 
6.4. Na entrega dos produtos, os mesmos serão vistoriados, verificando se atendem às especificações quanto 
a embalagem, marca e validade, caso estiver em desacordo com as especificações, será rejeitado; 
 
6.5. A validade dos produtos deverá ser de no mínimo 70% do prazo de validade constante no produto 
(embalagem). 
 
6.6. No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a substituição em até 5 dias úteis.  
 
6.7. As embalagens primárias individuais dos produtos devem apresentar o número do lote, data de 
fabricação e prazo de validade, composição completa. 
 
6.8. Caso o produto venha a ser descontinuado, a empresa vencedora deverá substituí-lo por outro com a 
mesma composição, devendo previamente obter a homologação da Secretaria de Saúde para o produto 
proposto para a substituição, sem custo para o Município. 
 
6.9. Em caso de avaria do produto durante o transporte, o mesmo deverá ser devidamente recolhido e 
reposto por produto íntegro, sem qualquer ônus adicional no prazo máximo de mais 5 dias úteis para 
resolução dos problemas e conclusão da entrega do(s) produto(s). 
 
6.10. A empresa deverá entregar o produto na marca cotada na proposta, devendo a mesma estar 
especificada no DANFE. Em caráter excepcional, poderá ser avaliada a possibilidade de troca de marca por 
produto que atenda às exigências do edital de licitação. O pedido deve ser formalizado e deve receber 
anuência expressa da Secretaria de Saúde antes que ocorra a entrega. 
 
6.11. Caso não sejam cumpridas as exigências do edital de licitação, o fornecedor será comunicado a retirar 
o produto no Local de Entrega e a substituí-lo por outro que atenda as especificações, sem nenhum ônus, e 
sofrerá as penalidades previstas neste Termo de Referência.  
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6.12. O objeto deverá ser entregue em perfeitas condições devidamente lacrado em embalagem própria, 
original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local constante no presente Termo de 
Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber. 
 
6.13. Os produtos deverão ser entregues na Divisão de Farmácia do Centro de Saúde localizado na Avenida 
Carmem Ribeiro Pitombo, 90, Centro, Ubiratã-PR. 
 
6.14. O objeto deverá ser entregue em veículo próprio da empresa, podendo ser ainda através de serviços 
postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos oficiais e/ou 
servidores do município. 
 
6.15. A empresa se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de conferência, 
independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à empresa à retirada/substituição do objeto 
recusado. 
6.16. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como transporte, mão 
de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras. 
 
7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior 
verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e 
consequente aceitação. 
 
7.2. O Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as 
exigências apresentadas no presente Termo de Referência. 
 

7.2.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através de 
notificação, encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail pelo qual foi encaminhada a Ordem 
de Compras. 

 
7.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 
 

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a 
substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega. 

 
7.4. O objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
8.1. São direitos do MUNICÍPIO: 
 

8.1.1. Receber a prestação do objeto desta ata nas condições previstas; 
 
8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições 
descritas na Ata de Registro de Preços; 
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8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
8.2. São obrigações do MUNICÍPIO: 
 

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de Registro 
de Preços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à FORNECEDORA as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 
 
8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
 
8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro de 
Preços; 
 
8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre o objeto. 

 
8.3. São obrigações da FORNECEDORA: 
 

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua proposta, assumindo 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a 
execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução 
do objeto; 
 
8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990); 
 
8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Preços, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
 
8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência do objeto; 
 
8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos 
prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação; 
 
8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-
las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO; 
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8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver 
alteração; 
 
8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s) 
número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
 
8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político 
ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, 
sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e cancelamento da Ata de 
Registro de Preços; 
 
8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até trinta dias contados do protocolo digital da Nota Fiscal 
conforme instruído no e-mail de envio do empenho. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos 
fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 
 
9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O 
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
 
9.3. A empresa deverá, quando do faturamento do objeto contratado, observar o disposto na Instrução 
Normativa RFB nº 1.234/2012 e no Decreto Municipal nº 87/2023, para emissão dos documentos fiscais, 
inclusive quanto ao correto destaque do valor do Imposto de Renda a ser retido. 
                                            
9.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0603 9483 339032990100 Outros Materiais para Distribuição Gratu 303 846.264,50 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá ser 
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 
6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
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EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova a redução dos preços. 
 

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido, 
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, 
oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 

 
11.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não puder 
cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a ser protocolado antes 
do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
relevante nos preços praticados no mercado.  
 

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor 
pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou 
apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio 
econômico-financeiro. 
 
11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA será 
liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a FORNECEDORA 
continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob 
pena de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas. 
 
11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o 
MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que manifestem 
interesse em assumir a execução do objeto pelo preço registrado. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Lilian Welz, lotado (a) na Secretaria de 
Saúde. 
 
12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Henrique Cardoso Gonçales e na 
sua ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a) Henrique Salustiano da Silva, ambos lotados (as) na Secretaria 
de Saúde. 
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12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao município 
ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos. 
 
12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades. 
 
12.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nº 223/2023. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

13.1.1. Advertência; 
 
13.1.2. Multa; 
 
13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Ubiratã; 
 
13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
13.2. As multas poderão ser: 
 

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, nos seguintes percentuais: 

 
13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 
 

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.  
 
13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro de 
Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único 
em que ocorreu o fato. 
 

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 
 

13.2.2.1. 10% (Dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único 
em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto; 
 
13.2.2.2. 15% (Quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, pela sua inexecução 
total. 
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13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de 
contratar com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas, quando: 
 

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e 
 
13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública 
pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução da 
Ata de Registro de Preços; 
 
13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada; 
 
13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubiratã 
ou da declaração de inidoneidade: 
 

13.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de 
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
 
13.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem 
anterior. 

 
13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
 
13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma 
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a 
mesma tenha direito. 
 

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução fiscal. 
 
13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
13.9. Concomitante às penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no SICAF 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  F
A

B
IO

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 D
A

LE
C

IO
 e

 IL
M

A
R

 J
O

S
E

 M
O

N
T

E
IR

O
 A

C
O

S
T

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//u

bi
ra

ta
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

F
00

-4
C

A
E

-0
49

1-
1D

63
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
F

00
-4

C
A

E
-0

49
1-

1D
63

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: emissao_4F004CAE04911D638CA6F4E0_proc.-administrativo-(nota-interna-04-01-2024-09:20)-3.297-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (8/11)        1528/1562



9 

 

 

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas, quando o 
fornecedor: 
 

14.1.1. For liberado; 
 
14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
 
14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 
7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado. 

 
14.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 

14.2.1. Por razão de interesse público; ou 
 
14.2.2. A pedido do fornecedor. 

 
14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da Administração, 
os demais licitantes classificados. 
 
14.4. O cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e contraditório no 
devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1. Ficam vinculados à Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante, independentemente de 
suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da 
FORNECEDORA. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ANTICORRUPÇÃO  
 
16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por 
seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas 
contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste 
contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo 
da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, ambas as 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  F
A

B
IO

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 D
A

LE
C

IO
 e

 IL
M

A
R

 J
O

S
E

 M
O

N
T

E
IR

O
 A

C
O

S
T

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//u

bi
ra

ta
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

F
00

-4
C

A
E

-0
49

1-
1D

63
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
F

00
-4

C
A

E
-0

49
1-

1D
63

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: emissao_4F004CAE04911D638CA6F4E0_proc.-administrativo-(nota-interna-04-01-2024-09:20)-3.297-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (9/11)        1529/1562



10 

 

 

Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos nesta Ata de Registro de Preços 
e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 
 

16.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a 
agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar 
negócios ilicitamente; 
 
16.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

 
16.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para o 
cancelamento desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à 
parte inocente. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
17.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/93, 
Lei Federal nº 10.520/02, Lei nº 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor 
tutelem o interesse público. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 
 
18.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e dos princípios gerais de direito. 
 
19. CLÁSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da Ata 
de Registro de Preços. 
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos 
os fins de direito. 
 
Ubiratã - Paraná, 20 de dezembro de 2023. 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito  

 
 
 
 

POLO REPRESENTACOES LTDA 
Representante legal da empresa 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 367/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6274/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2023 
 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, com 
sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado do 
Paraná, CEP nº 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, e a empresa NOVA 
CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.169.491/0001-46, 
estabelecida à Rua Marechal Candido Rondon, no nº 3109, CEP nº 85870-000, na cidade de Cascavel, Estado 
do Paraná, Telefone n° (45) 3306-1233, e-mail nfcirurgica@gmail.com, doravante designada como 
FORNECEDORA, firmam a presente Ata de Registro de Preços que se regerá pelas condições estabelecidas 
no Processo Licitatório nº 6274/2023, Pregão Eletrônico nº 146/2023 e de acordo com as cláusulas a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte especificação, quantidade 
máxima estimada, valores unitários e totais: 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA 

1 10 Fórmula infantil para 
lactentes e de seguimento 
para lactentes de 0 a 12 
meses; pó; destinada a 
necessidades dietoterápicas 
específicas com restrição de 
lactose; com DHA, ARA e 
nucleotídeos; embalagem 200 
a 1.000 gramas.  

200.000 GR 0,1090 21.800,00  DANONE / 
APTAMIL SL  

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL REGISTRADO 
 
3.1. O valor global registrado é de R$- 21.800,00 (Vinte e um mil e oitocentos reais). 
 
3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de 
Preços, sem possibilidade de prorrogação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO 

 

NOVA CIRURGICA 
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36169491000146

Assinado de forma digital 
por NOVA CIRURGICA 
COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 
36169491000146 
Dados: 2024.01.05 10:26:46 
-03'00'

Proc. Administrativo 3.297/2023  |  Anexo: ATA_367_NOVA_CIRURGICA_ASSINADA.pdf (1/10)        1533/1562



2 

 

 

 
5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o 
art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
6.1. Os produtos serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, mediante envio do empenho via 
sistema digital no e-mail indicado na proposta da licitante. 
 
6.2. Os produtos deverão ser entregues em até 10 dias úteis após solicitação na Farmácia Municipal anexa 
ao Centro de Saúde localizado na Avenida Carmem Ribeiro Pitombo 90, Centro. 
 
6.3. Os produtos deverão ser entregues sem ônus ou qualquer despesa de locomoção para a Prefeitura 
Municipal de Ubiratã. 
 
6.4. Na entrega dos produtos, os mesmos serão vistoriados, verificando se atendem às especificações quanto 
a embalagem, marca e validade, caso estiver em desacordo com as especificações, será rejeitado; 
 
6.5. A validade dos produtos deverá ser de no mínimo 70% do prazo de validade constante no produto 
(embalagem). 
 
6.6. No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a substituição em até 5 dias úteis.  
 
6.7. As embalagens primárias individuais dos produtos devem apresentar o número do lote, data de 
fabricação e prazo de validade, composição completa. 
 
6.8. Caso o produto venha a ser descontinuado, a empresa vencedora deverá substituí-lo por outro com a 
mesma composição, devendo previamente obter a homologação da Secretaria de Saúde para o produto 
proposto para a substituição, sem custo para o Município. 
 
6.9. Em caso de avaria do produto durante o transporte, o mesmo deverá ser devidamente recolhido e 
reposto por produto íntegro, sem qualquer ônus adicional no prazo máximo de mais 5 dias úteis para 
resolução dos problemas e conclusão da entrega do(s) produto(s). 
 
6.10. A empresa deverá entregar o produto na marca cotada na proposta, devendo a mesma estar 
especificada no DANFE. Em caráter excepcional, poderá ser avaliada a possibilidade de troca de marca por 
produto que atenda às exigências do edital de licitação. O pedido deve ser formalizado e deve receber 
anuência expressa da Secretaria de Saúde antes que ocorra a entrega. 
 
6.11. Caso não sejam cumpridas as exigências do edital de licitação, o fornecedor será comunicado a retirar 
o produto no Local de Entrega e a substituí-lo por outro que atenda as especificações, sem nenhum ônus, e 
sofrerá as penalidades previstas neste Termo de Referência.  
 
6.12. O objeto deverá ser entregue em perfeitas condições devidamente lacrado em embalagem própria, 
original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local constante no presente Termo de 
Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber. 
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6.13. Os produtos deverão ser entregues na Divisão de Farmácia do Centro de Saúde localizado na Avenida 
Carmem Ribeiro Pitombo, 90, Centro, Ubiratã-PR. 
 
6.14. O objeto deverá ser entregue em veículo próprio da empresa, podendo ser ainda através de serviços 
postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos oficiais e/ou 
servidores do município. 
 
6.15. A empresa se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de conferência, 
independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à empresa à retirada/substituição do objeto 
recusado. 
6.16. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como transporte, mão 
de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras. 
 
7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior 
verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e 
consequente aceitação. 
 
7.2. O Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as 
exigências apresentadas no presente Termo de Referência. 
 

7.2.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através de 
notificação, encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail pelo qual foi encaminhada a Ordem 
de Compras. 

 
7.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 
 

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a 
substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega. 

 
7.4. O objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
8.1. São direitos do MUNICÍPIO: 
 

8.1.1. Receber a prestação do objeto desta ata nas condições previstas; 
 
8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições 
descritas na Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
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8.2. São obrigações do MUNICÍPIO: 
 

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de Registro 
de Preços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à FORNECEDORA as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 
 
8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
 
8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro de 
Preços; 
 
8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre o objeto. 

 
8.3. São obrigações da FORNECEDORA: 
 

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua proposta, assumindo 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a 
execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução 
do objeto; 
 
8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990); 
 
8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Preços, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
 
8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência do objeto; 
 
8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos 
prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação; 
 
8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-
las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO; 
 
8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver 
alteração; 
 
8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços; 
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8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s) 
número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
 
8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político 
ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, 
sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e cancelamento da Ata de 
Registro de Preços; 
 
8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até trinta dias contados do protocolo digital da Nota Fiscal 
conforme instruído no e-mail de envio do empenho. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos 
fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 
 
9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O 
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
 
9.3. A empresa deverá, quando do faturamento do objeto contratado, observar o disposto na Instrução 
Normativa RFB nº 1.234/2012 e no Decreto Municipal nº 87/2023, para emissão dos documentos fiscais, 
inclusive quanto ao correto destaque do valor do Imposto de Renda a ser retido. 
                                            
9.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0603 9483 339032990100 Outros Materiais para Distribuição Gratu 303 846.264,50 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá ser 
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 
6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova a redução dos preços. 
 

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido, 
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, 
oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 

 
11.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não puder 
cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a ser protocolado antes 
do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
relevante nos preços praticados no mercado.  
 

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor 
pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou 
apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio 
econômico-financeiro. 
 
11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA será 
liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a FORNECEDORA 
continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob 
pena de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas. 
 
11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o 
MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que manifestem 
interesse em assumir a execução do objeto pelo preço registrado. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Lilian Welz, lotado (a) na Secretaria de 
Saúde. 
 
12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Henrique Cardoso Gonçales e na 
sua ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a) Henrique Salustiano da Silva, ambos lotados (as) na Secretaria 
de Saúde. 
 
12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao município 
ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos. 
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12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades. 
 
12.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nº 223/2023. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

13.1.1. Advertência; 
 
13.1.2. Multa; 
 
13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Ubiratã; 
 
13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
13.2. As multas poderão ser: 
 

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, nos seguintes percentuais: 

 
13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 
 

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.  
 
13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro de 
Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único 
em que ocorreu o fato. 
 

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 
 

13.2.2.1. 10% (Dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único 
em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto; 
 
13.2.2.2. 15% (Quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, pela sua inexecução 
total. 

 
13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de 
contratar com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas, quando: 
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13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e 
 
13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública 
pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução da 
Ata de Registro de Preços; 
 
13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada; 
 
13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubiratã 
ou da declaração de inidoneidade: 
 

13.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de 
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
 
13.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem 
anterior. 

 
13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
 
13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma 
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a 
mesma tenha direito. 
 

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução fiscal. 
 
13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
13.9. Concomitante às penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no SICAF 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
 
13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
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14.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas, quando o 
fornecedor: 
 

14.1.1. For liberado; 
 
14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
 
14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 
7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado. 

 
14.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 

14.2.1. Por razão de interesse público; ou 
 
14.2.2. A pedido do fornecedor. 

 
14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da Administração, 
os demais licitantes classificados. 
 
14.4. O cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e contraditório no 
devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1. Ficam vinculados à Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante, independentemente de 
suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da 
FORNECEDORA. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ANTICORRUPÇÃO  
 
16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por 
seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas 
contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste 
contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo 
da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, ambas as 
Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos nesta Ata de Registro de Preços 
e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 
 

16.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a 
agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 
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entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar 
negócios ilicitamente; 
 
16.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

 
16.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para o 
cancelamento desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à 
parte inocente. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
17.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/93, 
Lei Federal nº 10.520/02, Lei nº 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor 
tutelem o interesse público. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 
 
18.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e dos princípios gerais de direito. 
 
19. CLÁSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da Ata 
de Registro de Preços. 
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos 
os fins de direito. 
 
Ubiratã - Paraná, 20 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito  

 
 
 
 
 

NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Representante legal da empresa 
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil 
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida 
Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Município de Ubiratã.  A Prefeitura 
Municipal Ubiratã - PR  concede garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br, no link Jornal Oficial 
Online. Início 

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUÍDO DESTINADO AS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. 
VALOR: R$-85.428,80(oitenta e cinco mil quatrocentos e vinte e oito reais e oitenta centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 19/12/2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 367/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
FORNECEDOR (A): NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.169.491/0001-46. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6274/2023. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS. 
VALOR: R$- 21.800,00 (Vinte e um mil e oitocentos reais). 
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 368/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
FORNECEDOR (A): POLO REPRESENTACOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 14.313.995/0001-55. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6274/2023. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS. 
VALOR: R$- 67.200,00 (Sessenta e sete mil e duzentos reais). 
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2023 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2024 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
FORNECEDOR (A): ANDARE ADESIVOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 05.561.905/0001-54. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6361/2023. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE COMUNICAÇÃO VISUAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REMOÇÃO, 
REFORMA E PLOTAGEM PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE. 
VALOR: R$-69.998,35 (Sessenta e Nove Mil novecentos e noventa e oito reais e trinta e cinco centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 04/01/2024. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 3/2024 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): SCA DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 31.797.544/0001-50. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6349/2023. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E CONSUMO PARA ATENDER AS UNIDADES DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE. 
VALOR: R$-9.900,00(nove mil e novecentos reais). 
DATA DA ASSINATURA: 03/01/2024. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 4/2024 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): DALO EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 49.709.450/0001-47. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6349/2023. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E CONSUMO PARA ATENDER AS UNIDADES DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE. 
VALOR: R$-179,50(cento e setenta e nove reais e cinquenta centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 03/01/2024. 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

 
Sem Publicações 

                                                                     
                                                                                                 Redação e Administração: 
 Divisão de Imprensa Oficial 

 Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852 
CEP. 85.440-000 - Ubiratã/Paraná  
e-mail: legislar@ubirata.pr.gov.br 

Fone: (44)3543-8000 
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SECRETARIA DA SAÚDE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
PORTARIA Nº 02/2024 – VISA  
Cadastramento de estabelecimento para comercializar medicamentos a base de Retinóides e medicamentos da lista A3 
A SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando o estipulado pela Lei Federal nº 8080/90, art. 9º, inciso I, II e XI e 
Considerando o constante na Portaria Federal SVS/MS nº 06, de 29 de janeiro de 1999, art. 124, que aprova a Instrução Normativa da Portaria SVS/MS nº 344, de 12 
de maio de 1998, 
RESOLVE: 
1. Cadastrar o estabelecimento D R MELO LTDA, Nome Fantasia: LUIZA FARMA, CNPJ: 52.968.431/0001-40, Endereço: Ascanio Moreira De Carvalho, 811, Sala B, 
Centro, Ubiratã/PR, 85440-000, como estabelecimento autorizado a comercialização dos medicamentos a base de Retinóides e constantes na lista  A3 da Portaria 
Federal nº 344/98 (Ritalina) . 
2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Ubiratã, 02 de janeiro de 2024. 
LILIAN WELZ 
Secretária da Saúde 
MARCOS ROBERTO de CAMPOS 
Farmacêutico VISA – Municipal 

 
EDITAL 

 
EDITAL Nº 111/2024 
CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 
Convoca candidatas aprovadas no Concurso Público aberto pelo Edital nº 01/2018. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UBIRATÃ, no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que está convocando, por ordem de 
classificação, candidatos aprovados no Concurso Público aberto pelo Edital nº 01/2018 para comparecer na Prefeitura Municipal de Ubiratã, Secretaria da 
Administração – Divisão de Recursos Humanos, a fim de providenciar a documentação, em conformidade com os itens 4, 20 e 21 do referido Edital, para admissão 
imediata no seguinte cargo, como consta na relação abaixo. 
O não comparecimento do candidato no prazo de (05) cinco dias úteis, conforme item 21.2 do Edital nº 01/2018, contados a partir da data de publicação desta 
convocação, será considerado desistência e o candidato será substituído pelo imediatamente classificado na sequência. 
CARGO: CIRURGIÃO DENTISTA – AMPLA CONCORRÊNCIA 

Nº INSC. NOME NOTA FINAL CLASS 

41751 CARINA CARAMANICO 71,00 5 

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 3 de janeiro de 2024. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 

 
PORTARIA 

 
PORTARIA Nº 1, DE 3 DE JANEIRO DE 2024 
Exonera servidor. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor Gilberto Alencar Monteiro, ocupante do cargo de Assessor II, lotado na Secretaria da Educação e Cultura, em 03/01/2024. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 

 
PROCESSOS LICITATÓRIOS 

 
TERMO DE RETIFICAÇÃO 
Através do presente termo, fica retificado o extrato do contrato do processo licitatório nº 6367/2023, publicado no Jornal Oficial Eletrônico Nº 1896 do dia 
15.12.2023 no Portal da Transparência no Site do Município. 
Onde se lê:  EXTRATO DO CONTRATO Nº 92/2023. 
Leia-se:  EXTRATO DO CONTRATO Nº 292/2023. 
Permanecem inalteradas as demais informações que não conflitarem com o presente termo. 
Ubiratã, 03 de janeiro de 2024. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 364/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
FORNECEDOR (A): A C MATERIAIS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.138.620/0001-08. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6274/2023. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS. 
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VALOR: R$- 160.646,00 (Cento e sessenta mil seiscentos e quarenta e seis reais). 
DATA DA ASSINATURA: 27/12/2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 365/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
FORNECEDOR (A): BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 26.231.202/0001-38. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6274/2023. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS. 
VALOR: R$- 70.692,00 (Setenta mil seiscentos e noventa e dois reais). 
DATA DA ASSINATURA: 27/12/2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 377/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): ELÉTRICA ZEUS LTDA, inscrita no CNPJ nº 48.914.445/0001-03. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6330/2023. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESTINADOS À MANUTENÇÃO PREDIAL DAS UNIDADES DE SAÚDE. 
VALOR: R$-11.250,00(onze mil duzentos e cinquenta reais). 
DATA DA ASSINATURA: 21/12/2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 378/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): H. J. B. GRÁFICA E EDITORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.837.902/0001-30. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6355/2023. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS GRÁFICOS DE USO DOS DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
AGRICULTURA E SAÚDE. 
VALOR: R$-8.025,00(oito mil e vinte e cinco reais). 
DATA DA ASSINATURA: 21/12/2023.  
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 379/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): LUIS FERNANDO FERNANDES DA SILVA, inscrita no CNPJ nº 13.611.350/0001-36. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6355/2023. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS GRÁFICOS DE USO DOS DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
AGRICULTURA E SAÚDE. 
VALOR: R$-39.683,20(trinta e nove mil seiscentos e oitenta e três reais e vinte centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 21/12/2023.  
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 380/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): MULTYGRAFHIC EDITORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 34.382.012/0001-40. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6355/2023. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS GRÁFICOS DE USO DOS DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
AGRICULTURA E SAÚDE. 
VALOR: R$-9.005,50(nove mil e cinco reais e cinquenta centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 21/12/2023.  
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 381/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): GRÁFICA PLANET COMÉRCIO E IMPRESSÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 42.545.989/0001-69. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6355/2023. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS GRÁFICOS DE USO DOS DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
AGRICULTURA E SAÚDE. 
VALOR: R$-2.188,00(dois mil cento e oitenta e oito reais). 
DATA DA ASSINATURA: 21/12/2023.  
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 382/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): DIVINO DE OLIVEIRA RODRIGUES EQUIPAMENTOS, inscrita no CNPJ nº 51.049.397/0001-47. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6355/2023. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS GRÁFICOS DE USO DOS DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
AGRICULTURA E SAÚDE. 
VALOR: R$-720,00(setecentos e vinte reais). 
DATA DA ASSINATURA: 21/12/2023.  
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 295/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): MARIO GERALDO 20316224987, inscrita no CNPJ sob o nº 22.606.387/0001-67. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6342/2023. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 372/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6274/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2023 
 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, 
com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado 
do Paraná, CEP nº 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, e a empresa R. 
BUSETTO & F. KRUGER LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.246.085/0001-89, estabelecida à Avenida Pedrio 
Pinto de Souza, no nº 77, CEP nº 99700-096, na cidade de  Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, Telefone 
n° (54) 99200-2424, e-mail comercialfrancielek@gmail.com, doravante designada como FORNECEDORA, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços que se regerá pelas condições estabelecidas no Processo 
Licitatório nº 6274/2023, Pregão Eletrônico nº 146/2023 e de acordo com as cláusulas a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte especificação, quantidade 
máxima estimada, valores unitários e totais: 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA 

1 18 Módulo de proteína; pó; 
mínimo 95% de proteína 
de soro de leite; sem sabor; 
de fácil diluição; sem 
glútem; embalagem de 200 
a 1.000 gramas.  

120.000 GR 0,2600 31.200,00  EREMIX / 
MODULO PSL 

470G 

1 20 Suplemento alimentar; pó; 
para pacientes acima de 50 
anos; recomendado para 
manutenção óssea e 
muscular; fonte de 
proteína e fibras; com 
cálcio, zinco e ferro; com 
vitaminas B1, B2, B3, B5, 
B6, B12, C e D; sem adição 
de açucar; sem sabor; 
embalagem de 200 a 1.000 
gramas.  

555.000 GR 0,1000 55.500,00 EREMIX / 
ADVANCE 

800G 

1 21 Suplemento alimentar; pó; 
para recuperação 
nutricional ou aporte 
protéico ou energético; 
com proteínas; com 
vitaminas B1, B12, C, D, E, e 
Biotina; com nutrientes 

693.750 GR 0,0600 41.625,00 EREMIX / 
MEGAMIX 

1000G 
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zinco, cobre, fósforo, 
manganês; com sabor; 
embalagem de 200 a 1.000 
gramas.  

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL REGISTRADO 
 
3.1. O valor global registrado é de R$- 128.325,00 (cento e vinte e oito mil trezentos e vinte e cinco reais). 
 
3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de 
Preços, sem possibilidade de prorrogação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO 
 
5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, 
conforme prevê o art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
6.1. Os produtos serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, mediante envio do empenho via 
sistema digital no e-mail indicado na proposta da licitante. 
 
6.2. Os produtos deverão ser entregues em até 10 dias úteis após solicitação na Farmácia Municipal anexa 
ao Centro de Saúde localizado na Avenida Carmem Ribeiro Pitombo 90, Centro. 
 
6.3. Os produtos deverão ser entregues sem ônus ou qualquer despesa de locomoção para a Prefeitura 
Municipal de Ubiratã. 
 
6.4. Na entrega dos produtos, os mesmos serão vistoriados, verificando se atendem às especificações 
quanto a embalagem, marca e validade, caso estiver em desacordo com as especificações, será rejeitado; 
 
6.5. A validade dos produtos deverá ser de no mínimo 70% do prazo de validade constante no produto 
(embalagem). 
 
6.6. No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a substituição em até 5 dias úteis.  
 
6.7. As embalagens primárias individuais dos produtos devem apresentar o número do lote, data de 
fabricação e prazo de validade, composição completa. 
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6.8. Caso o produto venha a ser descontinuado, a empresa vencedora deverá substituí-lo por outro com 
a mesma composição, devendo previamente obter a homologação da Secretaria de Saúde para o produto 
proposto para a substituição, sem custo para o Município. 
 
6.9. Em caso de avaria do produto durante o transporte, o mesmo deverá ser devidamente recolhido e 
reposto por produto íntegro, sem qualquer ônus adicional no prazo máximo de mais 5 dias úteis para 
resolução dos problemas e conclusão da entrega do(s) produto(s). 
 
6.10. A empresa deverá entregar o produto na marca cotada na proposta, devendo a mesma estar 
especificada no DANFE. Em caráter excepcional, poderá ser avaliada a possibilidade de troca de marca por 
produto que atenda às exigências do edital de licitação. O pedido deve ser formalizado e deve receber 
anuência expressa da Secretaria de Saúde antes que ocorra a entrega. 
 
6.11. Caso não sejam cumpridas as exigências do edital de licitação, o fornecedor será comunicado a 
retirar o produto no Local de Entrega e a substituí-lo por outro que atenda as especificações, sem nenhum 
ônus, e sofrerá as penalidades previstas neste Termo de Referência.  
 
6.12. O objeto deverá ser entregue em perfeitas condições devidamente lacrado em embalagem própria, 
original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local constante no presente Termo 
de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber. 
 
6.13. Os produtos deverão ser entregues na Divisão de Farmácia do Centro de Saúde localizado na Avenida 
Carmem Ribeiro Pitombo, 90, Centro, Ubiratã-PR. 
 
6.14. O objeto deverá ser entregue em veículo próprio da empresa, podendo ser ainda através de serviços 
postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos oficiais e/ou 
servidores do município. 
 
6.15. A empresa se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de conferência, 
independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à empresa à retirada/substituição do objeto 
recusado. 
6.16. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como transporte, 
mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras. 
 
7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior 
verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e 
consequente aceitação. 
 
7.2. O Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as 
exigências apresentadas no presente Termo de Referência. 
 

7.2.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através de 
notificação, encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail pelo qual foi encaminhada a Ordem 
de Compras. 
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7.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 
 

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com 
a substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega. 

 
7.4. O objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena 
de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
8.1. São direitos do MUNICÍPIO: 
 

8.1.1. Receber a prestação do objeto desta ata nas condições previstas; 
 
8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições 
descritas na Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
8.2. São obrigações do MUNICÍPIO: 
 

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de 
Registro de Preços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
FORNECEDORA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 
parte daquele; 
 
8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
 
8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro de 
Preços; 
 
8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre o 
objeto. 

 
8.3. São obrigações da FORNECEDORA: 
 

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua proposta, assumindo 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a 
execução da Ata de Registro de Preços; 
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8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do objeto; 
 
8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990); 
 
8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Preços, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
 
8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência do objeto; 
 
8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos 
prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação; 
 
8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e 
apresentá-las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO; 
 
8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver 
alteração; 
 
8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o 
(s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
 
8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político 
ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços 
contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e 
cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até trinta dias contados do protocolo digital da Nota Fiscal 
conforme instruído no e-mail de envio do empenho. Em caso de irregularidade na emissão dos 
documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que 
devidamente regularizados. 
 
9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O 
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
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9.3. A empresa deverá, quando do faturamento do objeto contratado, observar o disposto na Instrução 
Normativa RFB nº 1.234/2012 e no Decreto Municipal nº 87/2023, para emissão dos documentos fiscais, 
inclusive quanto ao correto destaque do valor do Imposto de Renda a ser retido. 
                                            
9.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0603 9483 339032990100 Outros Materiais para Distribuição Gratu 303 846.264,50 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá 
ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data 
do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova a redução dos preços. 
 

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido, 
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, 
oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 

 
11.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não puder 
cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a ser protocolado antes 
do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado 
elevação relevante nos preços praticados no mercado.  
 

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor 
pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou 
apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do 
equilíbrio econômico-financeiro. 
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11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA será 
liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a 
FORNECEDORA continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de 
Registro de Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de aplicação 
das penalidades administrativas previstas. 
 
11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, 
o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que 
manifestem interesse em assumir a execução do objeto pelo preço registrado. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Lilian Welz, lotado (a) na Secretaria 
de Saúde. 
 
12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços ao (a) servidor (a) Henrique Cardoso Gonçales e 
na sua ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a) Henrique Salustiano da Silva, ambos lotados (as) na 
Secretaria de Saúde. 
 
12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao 
município ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus 
empregados ou prepostos. 
 
12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades. 
 
12.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nº 223/2023. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

13.1.1. Advertência; 
 
13.1.2. Multa; 
 
13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Ubiratã; 
 
13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
13.2. As multas poderão ser: 
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13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, nos seguintes percentuais: 

 
13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou 
pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 
 

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em 
dobro.  

 
13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro 
de Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato. 
 

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 
 

13.2.2.1. 10% (Dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto; 
 
13.2.2.2. 15% (Quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, pela sua 
inexecução total. 

 
13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de 
contratar com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas, quando: 
 

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e 
 
13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração 
pública pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução 
da Ata de Registro de Preços; 
 
13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada; 
 
13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de 
Ubiratã ou da declaração de inidoneidade: 
 

13.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de 
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
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13.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem 
anterior. 

 
13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
 
13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma 
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a 
mesma tenha direito. 
 

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução 
fiscal. 

 
13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
13.9. Concomitante às penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no SICAF 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
 
13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas, quando 
o fornecedor: 
 

14.1.1. For liberado; 
 
14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
 
14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no 
art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado. 

 
14.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 

14.2.1. Por razão de interesse público; ou 
 
14.2.2. A pedido do fornecedor. 
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14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da 
Administração, os demais licitantes classificados. 
 
14.4. O cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e contraditório no 
devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1. Ficam vinculados à Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante, independentemente 
de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da 
FORNECEDORA. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ANTICORRUPÇÃO  
 
16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por 
seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por 
elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência 
deste contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem 
prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, 
ambas as Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos nesta Ata de 
Registro de Preços e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 
 

16.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a 
agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou 
direcionar negócios ilicitamente; 
 
16.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

 
16.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para o 
cancelamento desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à 
parte inocente. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
17.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/93, 
Lei Federal nº 10.520/02, Lei nº 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor 
tutelem o interesse público. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 
 
18.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e dos princípios gerais de direito. 
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19. CLÁSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da 
Ata de Registro de Preços. 
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito. 
 
Ubiratã - Paraná, 20 de dezembro de 2023. 
 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 

R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA 
Representante legal da empresa 

 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:6007

6020959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2023.12.21 

14:07:51 -03'00'

FRANCIELE 

KRUGER:01

681870002

Assinado de forma 

digital por FRANCIELE 

KRUGER:01681870002 

Dados: 2024.01.04 

09:26:34 -03'00'
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4. FORNECEDOR (A): E-MEIRA PINTURA, inscrito no CNPJ sob o nº 29.197.996/0001-59, com sede na Rua Parigot de Souza, nº 13, Vila Esperança, no município de 
Ubiratã, estado do Paraná. 
5. VALOR: R$ 34.233,49 (Trinta e quatro mil duzentos e trinta e três reais e quarenta e nove centavos). 
6. DATA DE ADJUDICAÇÃO: 11/01/2024 
7. DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 11/01/2024 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 11 de janeiro de 2024. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo licitatório 
respectivo: 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6350/2023. 
2. PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 183/2023. 
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Revitalização da iluminação de vias urbanas, com a substituição de luminárias tradicionais por luminárias que utilizam tecnologia LED com 
serviços de: fornecimento e instalação de 3.356 um. de luminárias para iluminação pública em LED (conforme especificado em projeto); conjuntos de braços de 
iluminação; relés foto controladores eletrônicos; cabos de cobre flexível tipo PP e demais acessórios; serviços de retirada, transporte e descarte de conjuntos de 
iluminação e acessórios, com a emissão de Certificado de Destinação Final - CDF, conforme especificação no Termo de Referência, demais documentos do projeto e 
Placa de comunicação visual do Programa. 
4. FORNECEDOR: CONSORCIO SILICON & ZAGONEL ILUMINAÇÃO PUBLICA UBIRATÃ, inscrita no CNPJ sob o nº 53.437.012/0001-44, situada na Av. Presidente 
Kennedy, nº 3399, no Bairro Portão, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP n° 80610-012. 
VALOR: R$-2.923.430,50(dois milhões, novecentos e vinte e três mil quatrocentos e trinta reais e cinquenta centavos). 
5. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 21/12/2023. 
6. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 10/01/2024. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 10 de janeiro de 2024. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 372/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
FORNECEDOR (A): R. BUSETTO & F. KRUGER LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.246.085/0001-89. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6274/2023. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS. 
VALOR: R$- 128.325,00 (cento e vinte e oito mil trezentos e vinte e cinco reais). 
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 5/2024 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): CRYSTAL DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 52.713.705/0001-50. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6349/2023. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E CONSUMO PARA ATENDER AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
UBIRATÃ, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE. 
VALOR: R$-12.906,00(doze mil novecentos e seis reais). 
DATA DA ASSINATURA: 03/01/2024. 
 
REPUBLICAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 3/2024 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): VALDINEI BASICHETTI - TINTAS, inscrita no CNPJ sob o nº 01.259.627/0001-24. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6366/2023. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE CALÇADA E PLANTIO DE GRAMA EM TRECHO DA AVENIDA JOÃO MEDEIROS. 
VALOR: R$-65.175,59(sessenta e cinco mil cento e setenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 09/01/2024. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2024 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): CONSORCIO SILICON & ZAGONEL ILUMINAÇÃO PUBLICA UBIRATÃ, CNPJ 53.437.012/0001-44, localizada na Av. Presidente Kennedy, nº 3399, no 
Bairro Portão, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP n° 80610-012. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6350/2023. 
OBJETO: Revitalização da iluminação de vias urbanas, com a substituição de luminárias tradicionais por luminárias que utilizam tecnologia LED com serviços de: 
fornecimento e instalação de 3.356 un de luminárias para iluminação pública em LED (conforme especificado em projeto); conjuntos de braços de iluminação; relés 
foto controladores eletrônicos; cabos de cobre flexível tipo PP e demais acessórios; serviços de retirada, transporte e descarte de conjuntos de iluminação e 
acessórios, com a emissão de Certificado de Destinação Final - CDF, conforme especificação no Termo de Referência, demais documentos do projeto e Placa de 
comunicação visual do Programa. 
VALOR: R$-2.923.430,50(dois milhões, novecentos e vinte e três mil quatrocentos e trinta reais e cinquenta centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 10/01/2024. 
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  Proc. Administrativo 40- 3.297/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 11/01/2024 às 17:22:53

Setores (CC):

SEMAD-LICIT, SEMAD-SP

 

Todas as ARPS publicadas.

Encerra-se o presente procedimento.
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